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PR-333/2018  RICARDO CURY

PARECER ORIGINAL

I – Histórico:

Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de curso feito por Ricardo Cury, que apresentou 
Diploma do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, conferindo o título de TECNÓLOGO EM 
GESTÃO AMBIENTAL, concluído em 24/03/2018 na Universidade Pitágoras Unopar de Londrina/PR.

Às fls. 03 e 04, cópia do Diploma e Extrato de Disciplinas do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Ambiental.

Às fls. 05 e 06, encontra-se o boleto e comprovante de pagamento da taxa do CREA-SP.

O profissional encontra-se registrado neste Conselho sob o número 5062500000 e possui o título de 
Técnico em Eletrônica  e atribuições do artigo 2º da Lei 5.524/68, do artigo 4º do Decreto Federal 90.922 de 
06/02/1985 e do disposto no Decreto Federal 4.560 de 30/12/2002, circunscritas ao âmbito dos respectivos 
limites de sua formação (fl. 07).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e manifestação 
quanto ao solicitado pelo interessado.

II – Dispositivos legais destacados:

II.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:

Art. 2º- O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas 
as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, 
Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;”
(...)
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar 
ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos 
genéricos, as características dos profissionais por elas diplomados.
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos concedidos pelas 
escolas e faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas características.
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; (grifo nosso)
(...)
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.
(...)

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE (ORIGINAL)  -  JOSÉ PAULO GARCIA ( VISTOR)
1

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARAÇATUBA



 3

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

Art. 84 - O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de grau médio, oficial ou 
reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja registrado nas repartições competentes, só poderá exercer 
suas funções ou atividades após registro nos Conselhos Regionais. 
Parágrafo único - As atribuições do graduado referido neste Artigo serão regulamentadas pelo Conselho 
Federal, tendo em vista seus currículos e graus de escolaridade. 

II.2 – Resolução Nº 1.007/03 do CONFEA, que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos 
e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras providências, da qual 
destacamos:

Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução.
§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;
c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior;
d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior;
e) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei;
f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
g) título de eleitor, quando brasileiro;
h) prova de quitação com a Justiça Eleitoral, quando brasileiro; e
i) prova de quitação com o Serviço Militar, quando brasileiro;
II – comprovante de residência; e
III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores;
§ 2º Os documentos mencionados no inciso I do parágrafo anterior serão apresentados em fotocópia 
autenticada ou em original e fotocópia.
(...)
Art. 6º O diplomado no País, cujo diploma esteja em processamento no órgão competente do Sistema de 
Ensino, deve instruir o requerimento de registro com documentos oficiais expedidos pela instituição de 
ensino onde se graduou, certificando a conclusão do curso e que o diploma encontra-se em processamento.
(...)
Art. 10. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o processo será encaminhado à câmara 
especializada competente para apreciação.
Parágrafo único. O registro do profissional diplomado no País será concedido após sua aprovação pela 
câmara especializada.
(...)
Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 
Parágrafo único. No caso do diplomado em outra jurisdição, o Crea deve diligenciar junto ao Crea da 
jurisdição da instituição de ensino que o graduou, visando obter informações sobre as atribuições e 
restrições estabelecidas e sobre as caraterísticas dos profissionais diplomados. (grifo nosso)

II.3 – Resolução Nº 473/02 do CONFEA, que institui Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências, da qual destacamos:

Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
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a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.
Grupo: 1 Engenharia
Modalidade: 1 Civil
Nível: 2 Tecnólogo
Código Título Masculino Título Feminino Título Abreviado

112-11-00 Tecnólogo em Gestão Ambiental -  Tecnóloga em Gestão Ambiental - Tecg. Gest. Amb.

II.4 – Resolução Nº 218/73 do CONFEA, que que discrimina as atividades que competem às diferentes 
modalidades da Engenharia e Agronomia em nível superior e em nível médio, da qual destacamos:

 Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico
(...)
Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO:
I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, circunscritas ao âmbito das 
respectivas modalidades profissionais;
II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde que enquadradas no 
desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.

II.5 - RESOLUÇÃO Nº 313, DE 26 SET 1986 - Dispõe sobre o exercício profissional dos Tecnólogos das 
áreas submetidas à regulamentação e fiscalização instituídas pela Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e dá 
outras providências.

Art. 1º - Os Tecnólogos, egressos de cursos de 3º Grau cujos currículos fixados pelo Conselho Federal de 
Educação forem dirigidos ao exercício de atividades nas áreas abrangidas pela Lei nº 5.194, de 24 DEZ 
1966, terão os seus registros e atribuições regulados por esta Resolução. 
Art. 2º - É assegurado o exercício da profissão de Tecnólogo a que se refere o Art. 1º:
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a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de nível superior expedido pela conclusão de curso 
reconhecido pelo Conselho Federal de Educação;
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de instituição estrangeira de 
ensino técnico superior, bem como aos que tenham exercício profissional, no País, amparado por 
convênios internacionais. 
Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
1) elaboração de orçamento; 
2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 
3) condução de trabalho técnico; 
4) condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 
5) execução de instalação, montagem e reparo; 
6) operação e manutenção de equipamento e instalação; 
7) execução de desenho técnico.
Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e 
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 
1) execução de obra e serviço técnico;
2) fiscalização de obra e serviço técnico; 
3) produção técnica especializada. 
Art. 4º - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das atividades referidas no Art. 3º e seu 
parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 
1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
2) desempenho de cargo e função técnica; 
3) ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão. 
Parágrafo único - O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o 
objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. 
Art. 5º - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características do seu currículo escolar, consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribuem 
para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na 
mesma modalidade. 
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução. 

Considerando:

  A instituição de Ensino informa em processos análogos que o concluinte do curso Superior de 
Tecnologia em Gestão Ambiental tem as seguintes competências:

 g)Compreender e contextualizar os problemas relacionados ao meio ambiente urbano e rural;
 h)Analisar de modo crítico as questões ambientais e situações de risco no âmbito empresarial;

 i)Aplicar soluções para os problemas socioambientais através de técnica de gestão ambiental;
 j)Pesquisar, estudar, analisar, interpretar os riscos e impactos ambientais, visando seu controle e 

mitigação;
 k)Desenvolver projetos de gestão ambiental no ambiente organizacional e empresarial;

 l)Atuar como consultor, gestor e educador ambiental em órgão públicos, privados e do terceiro setor.
 

  A confirmação de autenticidade de diploma à fl. 08 e a informação do CREA-PR de que o curso 
encontra-se registrado naquele Conselho sendo concedidas as atribuições do artigo 3º (exceto as alíneas 
1, 2, 4, 5, 6 e 7) e artigo 4º da Resolução nº 313/86 do Confea.

  A LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966 que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, traz em seu artigo 3º que são reservadas exclusivamente 
aos profissionais referidos nesta Lei as denominações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, 
acrescidas, obrigatoriamente, das características de sua formação básica.
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Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar 
ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos 
genéricos, as características dos profissionais por elas diplomados.

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional.

 A RESOLUÇÃO 313/1986 que dispõe sobre o exercício profissional dos Tecnólogos das áreas 
submetidas à regulamentação e fiscalização instituídas pela lei 5194/66 e dá outras providencias;

 Considerando a RESOLUÇÃO 473/02 do Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do 
Sistema Confea/Crea e dá outras providências; e que o título de “Tecnólogo em Gestão Ambiental” consta 
dos anexos desta Resolução - 112-11-00 Tecnólogo em Gestão Ambiental -  Tecnóloga em Gestão 
Ambiental - Tecg. Gest. Amb.

Voto

Pela concessão das atribuições do artigo 3º exceto itens “1”, “2”, “4”, “5”, “6” e “7” e artigo 4º da Resolução 
nº 313/86 do Confea, conferindo o título profissional de TECNÓLOGO EM GESTÃO AMBIENTAL ao Sr. 
Ricardo Cury.

_______________________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

HISTÓRICO: 
Trata-se de relato de vista do processo de solicitação de anotação de curso superior de Tecnologia em 
Gestão Ambiental, conferindo o Titulo de Tecnólogo em Gestão Ambiental e fixação de atribuições, ao 
profissional Ricardo Cury CREA-SP nº 5062500000.

PARECER:
Considerando o exposto na folha 09, há restrição somente em alguns itens do artigo 
3º da resolução 313/86 do Confea.
Considerando o exposto na folha 17, fica claro que somente existe restrições no artigo 3º da resolução 
313/86 do Confea.
Considerando a resolução 473/02 do Confea, que institui a tabela de títulos profissionais do Sistema 
Confea/Crea, e que o titulo de Tecnólogo em Gestão Ambiental, consta dos anexos dessa resolução – 
Código 112-11-00 – Tecnólogo em Gestão Ambiental.

VOTO: 
Pela anotação do curso superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, ao SR. Ricardo Cury com o título de 
Tecnólogo em Gestão Ambiental, sendo concedidas as atribuições do artigo 3º (exceto às alíneas 1 ,2 , 4 , 
5 , 6 e 7 ), e artigo 4º da resolução 313/86 do Confea.
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C-252/2000 V11 UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP – RIBEIRÃO PRETO.

PARECER ORIGINAL

Histórico
 

I – Breve Histórico:

O presente processo trata da definição de atribuições, para a turma de concluintes de 2017-2 do curso de 
Engenharia Civil da Universidade Paulista – UNIP – Campus Ribeirão Preto.
Para isso, a Instituição de Ensino apresenta a seguinte documentação:
 •Correspondência datada de 08.12.17, informando que houve alterações curriculares no Curso de 

Engenharia Civil, para a turma de 2017-2, em relação à de 2016-2 e informando quais foram as alterações 
(fl. 271-V11);

 oForam incluídas as disciplinas Noções de Direito (1º semestre) e Ética e Legislação Profissional ( 2º 
semestre) que substituíram as disciplinas Legislação Profissional (1º semestre) e Ética Profissional (2º 
semestre) com as mesmas cargas horárias (40 horas cada);

 oA disciplina Mecânica de solos e Geologia (7º semestre) passou a ser denominada Mecânica dos Solos 
e Fundações com a mesma carga horária (40 horas);

 oA disciplina Mecânica dos solos e Fundações (8º semestre) passou a ser denominada Complementos 
de Mecânica de Solos e Fundações com a mesma carga horária (40 horas);

 oForam incluídas as disciplinas Instalações Prediais Hidráulicas (9º semestre) e Instalações Prediais 
Elétricas (10º semestre) que substituíram as disciplinas Instalações Prediais Elétricas e Hidráulicas (9º 
semestre) e Complemento de Instalações Prediais (10º semestre) com as mesmas cargas horárias (40 
horas).
 •Portarias referentes ao funcionamento e reconhecimento do curso (fls. 273-V11 a 290-V11);
 •Matriz curricular, com carga de 4320 horas de aulas, mais 540 de estágio e 180 de atividades 

complementares (fls. 291-V11 a 293-V11); 
 •Ementas das matérias (fls. 294-V11 a 473-V11);
 •Relação dos Docentes (fls. 474-V11 a 486-V11);
 •Formulário A – Resolução 1073/16 (fls. 487-V11 a 500-V11); 
 •Formulário B – Resolução 1073/16 (fls. 501-V11 a 515-V11);

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

II.1 – Lei 5.194/66

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

II.2 – Resolução nº 1.007/03, do Confea

Art. 11. A câmera especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 

JOSÉ ANTONIO DE MILITO ( ORIGINAL)    - JOÃO ARIOVALDO D'AMARO  (VISTOR)
2
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procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 

II.3 – Resolução nº 1.073/16, do Confea

Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – Formação de técnico de nível médio;
(...)
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
 (...)

Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.

Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
 (...)

Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.
(...)

II.4 – Resolução nº 473/02, do Confea

Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.

II.6 – Decisão PL-1333/2015, do Confea, 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de junho de 2015, apreciando a 
Deliberação nº 269/2015-CEAP, que trata de estudo técnico com vistas a subsidiar a alteração da Decisão 
Plenária nº PL-0087/2004, de 30 de abril de 2004, em razão da grande oferta de cursos com carga horária 
inferior a que consta na citada decisão plenária, e considerando... DECIDIU: 1) Revogar as Decisões 
Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004. 2) Esclarecer aos Creas que quando do cadastramento de cursos 
devem ser observadas as cargas horárias estabelecidas pelos normativos do Ministério da Educação em 
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vigor, respeitando-se os períodos de transição quando previstos nas resoluções (Resolução CNE/CES nº 
02, de 2007, Catálogo nacional de Cursos Superiores e Catálogo Nacional de Cursos Técnicos). 3) Orientar 
aos Regionais a, em se verificando curso autorizado ou reconhecido com carga horária abaixo do 
estipulado pelo Ministério da Educação, consultar o órgão de ensino competente.

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 JUN 1973

Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das atribuições que lhe conferem as 
letras "d" e "f", parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966,

CONSIDERANDO que o Art. 7º da Lei nº 5.194/66 refere-se às atividades profissionais do engenheiro, do 
arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos;
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Parecer

Considerando que a carga horária do curso em 2017/2 em aulas é de 4320 horas, ultrapassando as 3600 
horas mínimas sugeridas pelo MEC;

Considerando que as alterações efetuadas na grade horária de 2017/2 não interferiram nos conteúdos 
ministrados em 2017/1;

Voto

Pela concessão, aos formandos no curso de Engenharia Civil oferecido pela UNIP – Ribeirão Preto, em 
2017/2, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.195/1966, nas competências especificadas pelo 
Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo o Artigo 23.569/1933 com o título profissional de 
Engenheiro Civil código (111-02-00) de conformidade com o disposto na Tabela de Títulos Profissionais 
anexa a resolução 473/2002 do CONFEA.

__________________

PARECER DO VISTOR

Agradeço a vista concedida e após análise deste expediente, voto com o relator em despacho exarado as 
fls 523.
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SF-2781/2016  CREA-SP

PARECER ORIGINAL

Histórico
 

O Presente processo trata-se de apuração de denúncia formulada pela Sra. Juliene Ferreira da Silva contra 
o estudante de engenharia civil, Sr. Franklin Andrade, por estar desenvolvendo atividades técnicas sem o 
devido registro no CREA/SP. 

Da documentação constante do processo:

- às fls. 02: denúncia, datada de 07/11/2016, conforme a seguir:

(...) Venho por meio desta, denunciar o estudante do último ano do curso de engenharia civil da 
Universidade de Taubaté, Franklin Andrade, (...) em oferecer serviço de engenheiro civil formado sem o 
devido CREA. Em março/2015, contratei o serviço do referido, no qual o mesmo se comprometia em 
desenvolver todas as etapas de um projeto de arquitetura, levantamento de AS Built, emissão de ART, 
projeto em 3D e regularização do imóvel junto a Prefeitura, tudo seria realizado através da Construtora 
Fernandes e Andrade (conforme descrito nos desenhos apresentados a mim). O serviço deveria ser feito 
em cima de uma planta já existente. (...) Em 2016, após finalizado o pagamento do serviço contratado, 
comecei a construção do alicerce, porém nessa etapa já começaram as inúmeras falhas no projeto, entre 
elas: erro no dimensionamento das brocas e sapatas da fundação (conforme e-mail datado de 16/06/2016 
– 10:34hs e 21/06/2016 – 13:38hs), ele considerou as sugestões do empreiteiro contratado; erro na 
dimensão da largura da cozinha e área de serviço (conforme e-mail datado de 25/07/2016 – 11:55hs), 
conforme e-mails anexos, tentei um encontro conforme e-mail ele aceitou me receber, porém mais tarde 
me ligou e alegou que tinha aula na faculdade e que não poderia mais me receber e me bloqueou no 
celular o qual não conseguia mais contato, ele não me suportou como deveria um profissional capaz, fiquei 
amparada pelo empreiteiro e pedreiro que finalizaram a obra conforme planta original; e o encontro da porta 
do escritório com a porta de entrada (conforme conversas de whatsapp) após finalizado a fundação foi 
verificado que as portas se encontravam, tentei novamente contato através da esposa do denunciado, e 
novamente não tive o suporte de um profissional, conforme consta nas conservas o “problema era meu, 
pois eu não conferi o que estava no papel antes de iniciar a obra”.  (...) O denunciado mantém anúncios na 
OLX, oferecendo seu trabalho como engenheiro civil, onde leigos como eu acreditam estar contratando o 
serviço de um profissional capacitado, conforme anexo. (...).
A documentação enviada anexa encontra-se às fls. 02/24.

- às fls. 25: ofício datado de 08/11/2016, encaminhado a denunciante, informando da instauração do 
presente processo.

- às fls. 26: Notificação entregue ao denunciado, em 10/11/2016, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da notificação, apresente cópias dos seguintes documentos: 1 – Certidão de 
Registro junto ao CREA-SP, de Pessoa Física; 2- Certidão de Registro junto ao CREA-SP, de Pessoa 
Jurídica, Construtora Fernandes e Andrade; de contrato social e CNPJ; 3- ART referente ao Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos, efetuado em março/2015, com a Sra. Juliene Ferreira da Silva. 

- às fls. 27: Manifestação do denunciado, protocolada em 21/11/2016, acompanhada de cópia de planta 

JOSÉ ANTONIO DE MILITO ( ORIGINAL)    - JOSÉ LUIZ PARDAL  (VISTOR)
3

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI TAUBATÉ
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arquitetônica e fotos (fls. 28/33).

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – EXTRATO

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
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III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;



 13

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:

a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

Parecer

 •Considerando os documentos constantes nas folhas 02 a 24;
 •Considerando as informações das folhas 35/36;
 •Considerando que na época da entrada do processo no CREA/SP o acusado ainda era estudante de 

engenharia civil;

Voto

Pelo encaminhamento à Comissão Permanente de Ética Profissional, para que o acusado seja ouvido, 
exercendo amplo direito de defesa, para melhor apuração de indícios de infração ao Art. 10 - Inciso I 
–Alínea “c” e Art.10 – Inciso II – Alínea “a”, do Código de Ética Profissional adotado pela Resolução 
1002/2002 do CONFEA, mesmo o acusado não estando formando na época.

________________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR
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Histórico
 

O Presente processo trata-se de apuração de denúncia formulada pela Sra. Juliene Ferreira da Silva contra 
o estudante de engenharia civil, Sr. Franklin Andrade, por estar desenvolvendo atividades técnicas sem o 
devido registro no CREA/SP. 

Da documentação constante do processo:

- às fls. 02: denúncia, datada de 07/11/2016, conforme a seguir:

(...) Venho por meio desta, denunciar o estudante do último ano do curso de engenharia civil da 
Universidade de Taubaté, Franklin Andrade, (...) em oferecer serviço de engenheiro civil formado sem o 
devido CREA. Em março/2015, contratei o serviço do referido, no qual o mesmo se comprometia em 
desenvolver todas as etapas de um projeto de arquitetura, levantamento de AS Built, emissão de ART, 
projeto em 3D e regularização do imóvel junto a Prefeitura, tudo seria realizado através da Construtora 
Fernandes e Andrade (conforme descrito nos desenhos apresentados a mim). O serviço deveria ser feito 
em cima de uma planta já existente. (...) Em 2016, após finalizado o pagamento do serviço contratado, 
comecei a construção do alicerce, porém nessa etapa já começaram as inúmeras falhas no projeto, entre 
elas: erro no dimensionamento das brocas e sapatas da fundação (conforme e-mail datado de 16/06/2016 
– 10:34hs e 21/06/2016 – 13:38hs), ele considerou as sugestões do empreiteiro contratado; erro na 
dimensão da largura da cozinha e área de serviço (conforme e-mail datado de 25/07/2016 – 11:55hs), 
conforme e-mails anexos, tentei um encontro conforme e-mail ele aceitou me receber, porém mais tarde 
me ligou e alegou que tinha aula na faculdade e que não poderia mais me receber e me bloqueou no 
celular o qual não conseguia mais contato, ele não me suportou como deveria um profissional capaz, fiquei 
amparada pelo empreiteiro e pedreiro que finalizaram a obra conforme planta original; e o encontro da porta 
do escritório com a porta de entrada (conforme conversas de whatsapp) após finalizado a fundação foi 
verificado que as portas se encontravam, tentei novamente contato através da esposa do denunciado, e 
novamente não tive o suporte de um profissional, conforme consta nas conservas o “problema era meu, 
pois eu não conferi o que estava no papel antes de iniciar a obra”.  (...) O denunciado mantém anúncios na 
OLX, oferecendo seu trabalho como engenheiro civil, onde leigos como eu acreditam estar contratando o 
serviço de um profissional capacitado, conforme anexo. (...).
A documentação enviada anexa encontra-se às fls. 02/24.

- às fls. 25: ofício datado de 08/11/2016, encaminhado a denunciante, informando da instauração do 
presente processo.

- às fls. 26: Notificação entregue ao denunciado, em 10/11/2016, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da notificação, apresente cópias dos seguintes documentos: 1 – Certidão de 
Registro junto ao CREA-SP, de Pessoa Física; 2- Certidão de Registro junto ao CREA-SP, de Pessoa 
Jurídica, Construtora Fernandes e Andrade; de contrato social e CNPJ; 3- ART referente ao Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos, efetuado em março/2015, com a Sra. Juliene Ferreira da Silva. 

- às fls. 27: Manifestação do denunciado, protocolada em 21/11/2016, acompanhada de cópia de planta 
arquitetônica e fotos (fls. 28/33).

Parecer
Considerando que o processo de ordem ética só tem sua razão de existir quando a conduta é praticada por 
profissional regularmente habilitado à época dos fatos.
Considerando que na época o denunciante era estudante não possuindo registro neste Conselho.

Voto

No presente caso não poderá ser analisado sobre a luz do código de ética profissional, pois na ocasião 
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figurava como leigo.
Solicitamos que o denunciante apresente:

 1.Documentação comprobatória do contrato firmado entre as partes;
 2.Cópia da capa do projeto aprovado na Prefeitura;
 3.ART de projeto e execução da obra.

Após retorne o processo para continuidade da análise.
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SF-881/2016  MARCEL HENRIQUE TONEL SOARES

PARECER ORIGINAL

I – HISTÓRICO

O presente SF trata de Análise Preliminar de Denuncia, protocolada em 14/03/16 por Jayme Nicolas 
Rohing, contra o Eng de Prod . Marcel Henrique Tonel Soares, CREA SC 5069430540. Inicio do Registro 
em 27/04/2010 SC e com visto em  06/06/2014. SP
Possui a empresa ( nome fantasia)  SINAPSE Soluções Técnicas e Estratégicas( fls 99) com sede em 
Bertioga – SP.
O Eng possui as atribuições do art 01 da Resolução 235/75.

 Às fls 113/114 apresenta seu currículo onde destacamos:
 •“ sólida experiência em compras técnicas, robótica, automação, ar condicionado, concreto pré moldado, 

usinagem e estruturas metálicas galvanizadas a fogo;
 •Mais de 31000 horas de gerenciamento de projetos, equivalentes a 3800 projetos/obras nas áreas de 

engenharia civil, climatização, obras de missão crítica(salas limpas), compatibilização de projetos e 
planejamento, praticamente em todos os estados, perfazendo um montante  aproximado de R$90milões;
 •Experiencia comprovada nas áresa de ar condicionado;automação industrial, engenharia civil, fundações 

profundas, telecomunicações, gás natural, e desenvolvimento e implantação de ERPs ( grifo nosso).”
Ainda:
 •Melhor fornecedor da TIM 2006 e 2007, com ~indice de satisfação de 97%;
 •Única empresa a atender as metas da Vivo em nível nacional em 2009;
 •Redução de 15% nas compras  de um contrato de automação com a Casa da   Moeda do Brasil.”

A denuncia, ora analisada, deu-se em vista de  contrato de reforma  pela SiNAPSE ENGENHARIA( fls 02-
06) em casa, de propriedade do denunciante, no valor de R$ 60 000,00, reforma essa que não foi 
executado de forma satisfatória. 
Às fls 28-68 , encontra- se relatório fotográfico da entrega da obra com os comentários do 
contratante/denunciante;
 Às fls 69-81 o Relatório de aceitação da obra elaborado pelo denunciado como representante legal da 
empresa SINAPSE;
Às fls  128 verso-130 encontra-se o Contrato de Prestação de Serviçõs entre as partes sendo que na 
Cláusula 1ª encontram-se elencados os serviços a serem efetuados pelo profissional 
Eng Prod MARCEL HENRIQUE TONEL SOARES , todos obras/ serviços  de engenharia civil;
Para informação complementar
 •Não existe registro nesse Regional da empresa Sinapse Engenharia;
 •Não foi recolhida ART. da obra/serviço

O presente SF foi encaminhado ,em fevereiro de 2017 à  CEEMM sendo relatado pelo seu Coordenado, 
Cons Eng Oper. Mec.Maq Ferram e Eng Seg Trab Januário Garcia, que , após análiza-lo, encaminhou à 

 CEEC para continuidade.
 
II – PARECER:
 O profissional Eng Prod MARCEL HENRIQUE TONEL SOARES conforme consta em sua folha de resgitro 

ZILDETE TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO ( ORIGINAL)   --  JOSÉ LUIZ PARDAL  ( VISTAS)
4

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP COTIA
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possui as atribuições do art 1º da Resolução 235/75;
 Art. 1º - Compete ao Engenheiro de Produção o desempenho das atividades 01 a18 do artigo 1º da 
Resolução nº 218, de 29 JUN 1973, referentes aos procedimentos na fabricação industrial, aos métodos e 
seqüências de produção industrial em geral e ao produto industrializado; seus serviços afins e correlatos.

Ora a denuncia refere-se a serviços/obra  de pertinência Civil, sendo essas executadas de forma 
inadequadas, conforme observa-se no relatórios fotográficos constantes no Vol I desse SF.
 Também não foi recolhida a ART desse serviço posto que o profissional não é Eng Civil e portanto naõ 
poderia, por suas atribuições  ser Responsável Técnico por  serviços ou obras desse tipo.
Também a empresa que representa, embora registrada na Receita Fedeal ( fls 99) com SINAPSE Soluções 
Técnicas e Estratégicas apresenta-se com representante da empresa SINAPSE ENGENHARIA, esta 
ultima, não registrada nesse Regional.
 
Alega também o denunciado em seu currículo conforme descrito às fls 113-114

 •Mais de 31000 horas de gerenciamento de projetos, equivalentes a 3800 projetos/obras nas áreas de 
engenharia civil, climatização, obras de missão crítica(salas limpas), compatibilização de projetos e 
planejamento, praticamente em todos os estados, perfazendo um montante  aproximado de R$90milões;
 •Melhor fornecedor da TIM 2006 e 2007, com indice de satisfação de 97%;
 •Única empresa a atender as metas da Vivo em nível nacional em 2009;
 •Redução de 15% nas compras  de um contrato de automação com a Casa da   Moeda do Brasil.”

 Parece-nos s.m.j que as informações apresentadas são falsas,  mesmo porque o denunciado tem seu 
Registro no Regional de SC datadode 2010 e vistado em SP em 2014 portanto não poderia estar em 
atividade em 2006..

 III-  VOTO: 

Pelo acima exposto o denunciado Eng Prod MARCEL HENRIQUE TONEL SOARES infringiu
1- a Lei 5194/66

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiroagrônomo

b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições
discriminadas em seu registro;

Ainda:
Do registro de firmas e entidades
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

2 – A Resolução 1002/02 Código de Ética Profissional

Art. 3º As modalidades e especializações profissionais poderão estabelecer, em consonância com este 
Código de Ética Profissional, preceitos próprios de conduta atinentes às suas peculiaridades e 
especificidades.
3. DA IDENTIDADE DAS PROFISSÕES E DOS PROFISSIONAIS
Art. 4º As profissões são caracterizadas por seus perfis próprios, pelo saber científico e tecnológico que 
incorporam, pelas expressões artísticas que utilizam pelos resultados sociais, econômicos e ambientais do 
trabalho que realizam.

Art.8º
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Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos  observando a segurança nos seus procedimentos;
5. DOS DEVERES.
II – ante à profissão:
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
6. DAS CONDUTAS VEDADAS.
II – ante à profissão:

 a)Aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;

Por todo acima exposto, encaminho o presente SF para a Comissão de Ética para análise e  deliberação 
sobre a conduta do profissional Eng Prod MARCEL HENRIQUE TONEL SOARES.

_________________________________________________________________

PARECER DE VISTAS

Agradeço a vista concedida
I – HISTÓRICO
O presente SF trata de Análise Preliminar de Denuncia, protocolada em 14/03/16 por Jayme Nicolas 
Rohing, contra o Eng de Prod . Marcel Henrique Tonel Soares, CREA SC 5069430540. Inicio do Registro 
em 27/04/2010 SC e com visto em  06/06/2014. SP
Possui a empresa ( nome fantasia)  SINAPSE Soluções Técnicas e Estratégicas( fls 99) com sede em 
Bertioga – SP.
O Eng possui as atribuições do art 01 da Resolução 235/75.
 Às fls 113/114 apresenta seu currículo onde destacamos:
 •“ sólida experiência em compras técnicas, robótica, automação, ar condicionado, concreto pré moldado, 

usinagem e estruturas metálicas galvanizadas a fogo;
 •Mais de 31000 horas de gerenciamento de projetos, equivalentes a 3800 projetos/obras nas áreas de 

engenharia civil, climatização, obras de missão crítica(salas limpas), compatibilização de projetos e 
planejamento, praticamente em todos os estados, perfazendo um montante  aproximado de R$90milões;
 •Experiencia comprovada nas áresa de ar condicionado;automação industrial, engenharia civil, fundações 

profundas, telecomunicações, gás natural, e desenvolvimento e implantação de ERPs ( grifo nosso).”
Ainda:
 •Melhor fornecedor da TIM 2006 e 2007, com ~indice de satisfação de 97%;
 •Única empresa a atender as metas da Vivo em nível nacional em 2009;
 •Redução de 15% nas compras  de um contrato de automação com a Casa da   Moeda do Brasil.”

A denuncia, ora analisada, deu-se em vista de  contrato de reforma  pela SiNAPSE ENGENHARIA( fls 02-
06) em casa, de propriedade do denunciante, no valor de R$ 60 000,00, reforma essa que não foi 
executado de forma satisfatória. 
Às fls 28-68 , encontra- se relatório fotográfico da entrega da obra com os comentários do 
contratante/denunciante;
 Às fls 69-81 o Relatório de aceitação da obra elaborado pelo denunciado como representante legal da 
empresa SINAPSE;
Às fls  128 verso-130 encontra-se o Contrato de Prestação de Serviçõs entre as partes sendo que na 
Cláusula 1ª encontram-se elencados os serviços a serem efetuados pelo profissional 
Eng Prod MARCEL HENRIQUE TONEL SOARES , todos obras/ serviços  de engenharia civil;
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Para informação complementar
 •Não existe registro nesse Regional da empresa Sinapse Engenharia;
 •Não foi recolhida ART. da obra/serviço

O presente SF foi encaminhado ,em fevereiro de 2017 à  CEEMM sendo relatado pelo seu Coordenado, 
Cons Eng Oper. Mec.Maq Ferram e Eng Seg Trab Januário Garcia, que , após análiza-lo, encaminhou à 

 CEEC para continuidade.
 
II – PARECER:
Considerando o título profissional, bem como as atribuições do profissional objeto da denúncia “Engenheiro 
de Produção detentor de atribuições do art 01 da Resolução 235/75 ”.
Considerando os serviços executados são afetas a modalidade civil.
Considerando a LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
...
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional.

III – Voto
Pelo encaminhamento do presente processo a PROJUR para esclarecimentos quanto:

 1.Considerando que os serviços executados objeto da denúncia são atividades voltadas a área da 
engenharia civil e o profissional pertencer a outra modalidade profissional, qual câmara julgará eventual 
infração praticada pelo profissional por se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas 
em seu registro.
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II - PROCESSOS DE ORDEM A

II . I - REQUER CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO

A-11/1983 V23 OSWALDO DARCY ALDRIGHI

HISTÓRICO:

O presente processo é encaminhado a CEEC pela UGI de Bauru (fl.08/09), tendo em vista as atribuições 
do profissional e as atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica fornecida pela Canon do 
Brasil Indústria e Comércio Ltda. (fl.04), no que diz respeito a “tratamento/reciclagem e destinação de 
componentes eletrônicos”.

Dados da ART, solicitada pelo Engenheiro Civil Oswaldo Darcy Aldrighi, registrado neste Conselho sob 
0600502289  e com atribuições do artigo 28°, exceto alínea “g” e “f” e artigo 29, exceto alínea “a” do 
Decreto federal n°23569/1933.

Do processo ainda ressaltamos:
Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 02);
ART’s dos serviços executados (fls.03);
Às fls. 04, Atestado emitido pela Canon do Brasil Indústria e Comércio Ltda., em favor da empresa Silcon 
Ambiental Ltda., de execução dos serviços “tratamento/reciclagem e destinação de componentes 
eletrônicos”, tendo como responsáveis técnicos os seguintes profissionais:
Engenheiro Civil Oswaldo Darcy Aldrighi, registrado neste Conselho sob 0600502289  .

PARECER E VOTO:

Considerando as atribuições do profissional em face dos serviços executados, verifica-se que não estão 
contemplados as atividades voltadas ao “tratamento/reciclagem e destinação de componentes eletrônicos”, 
portanto voto pelo indeferimento da solicitação.

EDISON PIRANI PASSOS
5

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BAURU



 21

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

A-1136/2014 V2 ANDRÉ VINÍCIUS RODRIGUES ORTIZ

HISTÓRICO  

Trata o presente processo, de requerimento de Certidão de Acervo Técnico - CAT, para registro de 
Atestado, de atividade concluída, por parte do Engenheiro de Produção – Civil André Vinícius Rodrigues 
Ortiz, CREA 5069163850-SP.

LEGISLAÇÃO
O parecer tem como base legal:-
- Lei nº 5.194/66 - Art. 45º (fls. 21);
- Resolução nº 218/73 - Arts. 1º / 7º, do Confea (fls. 21/22);
- Resolução nº 1025/09 - Arts. 28º(§2º) / 47º / 50º / 51º(§1º-§2º) / 57º / 58º / 59º / 63º (§1º-§2º-§3º-§4º) do 
Confea (fls. 22);

CONSIDERAÇÕES
Considerando os documentos anexados aos autos do processo;
Considerando que o Atestado de Capacidade Técnica emitida pela Prefeitura Municipal de Botucatu (fls. 06 
a 15);
Considerando que as atividades descritas no referido Atestado são compatíveis com as atribuições do 
profissional, conforme legislação já mencionadas acima;

VOTO
Voto pelo deferimento da solicitação de emissão e registro de Certidão de Acervo Técnico – CAT, referente 
à ART nº 28027230172470682.

EVALDO DIAS FERNANDES
6

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BOTUCATU
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A-3/1999 V7 WAGNER DE JESUS BARATTI

HISTÓRICO

O profissional WAGNER DE JESUS BARATTI, com o título de Engenheiro Civil, Técnico em Agrimensura, 
Técnico em Eletrotécnica, CREA 0647132433-SP, solicita a emissão da Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, dos serviços referentes a “Elaboração completa de Projeto Executivo de Elevatória de Água Tratada 
para 5 conjuntos de motobombas com capacidade de bombeamento total de 705,23 m³/h; Elaboração dos 
Projetos Executivos: Hidromecânico, Arquitetônico, das Fundações e Estruturas; Automação da estação, 
localizada na Rodovia Romildo Prado, Km3, Bairro Leitão, no Município de Louveira-SP, próximo à ETA da 
cidade.”

É apresentada a ART nº 92221220151226780 inicial e uma outra ART em substituição e retificadora de nº 
28027230171511666 em nome do profissional, com as seguintes informações “Elaboração completa de 
Projeto Executivo de Elevatória de Água Tratada para 5 conjuntos de motobombas com capacidade de 
bombeamento total de 705,23 m³/h; Elaboração dos seguintes Projetos Executivos: Hidromecânico; 
Arquitetônico; Da Fundação; Estrutural; De automação da estação; Do Sistema de Proteção contra 
Descargas Elétricas (SPDA); Elétrico e elaboração da planilha orçamentária da obra”. localizada na 
Rodovia Romildo Prado, Km3, Bairro Leitão, no município de Louveira-SP, próximo à ETA da cidade. ”

Ressalte-se que estas obras e serviços foram executadas no período 17/7/2015 a 14/11/2015.

O profissional tem as atribuições do “Artigo 7º da Resolução 218 de 29 de junho de 1973, do Confea e dos 
Artigos 3 e 4 da Resolução 278 de 27 de maio de 1983, do Confea, circunscritas ao âmbito da respectiva 
modalidade”.

Informa-se ainda que o profissional obteve o registro referente ao curso de Técnico em eletrônica, somente 
em 22/03/2016 neste Conselho, responsabilizando-se tecnicamente pela empresa Lewale Engenharia 
Projetos e Construções Ltda., sendo sócio desde 24/10/2008.

Às folhas 24 e 25, o Conselheiro Relator Eng. Civil Orlando Nazari Junior, votou para que o processo fosse 
devolvido à UGI de Franca, para que a mesma solicitasse ao setor competente da Prefeitura do Município 
de Louveira, o fornecimento de um novo Atestado de Capacidade Técnica, assinado por profissional que 
possua habilitação nas profissões abrangidas pelo sistema Confea/Crea.

Às fls. 26 e 27, em 11/10/2017, em Decisão CEEC/SP nº 1628/2017, da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil, Reunião Ordinária nº 571, decidiu aprovar o parecer do Conselheiro Relator de folhas 24 
e 25.

Às fls. 32 a 37 foi juntado o novo Atestado de Capacidade Técnica, expedido pela Prefeitura do Município 
de Louveira, assinado pelo Eng. Civil Roberto Silveira Junior, CREA-SP 0682494465 – Secretário de Água 
e Esgoto.

À fl. 40, em 26/02/2018, o presente processo foi encaminhado ao GTT Acervo Técnico e Empresas para 
análise e parecer.

MARIA DO CARMO ROSALIN DE OLIVEIRA
7

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI FRANCA
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PARECER:

Considerando as atividades técnicas descritas na nº ART nº 28027230171511666 retificadora da ART nº 
92221220151226780: Elaboração  completa de Projeto Executivo de uma Estação Elevatória de Água 
Tratada para 5 conjuntos de motobombas, com capacidade de bombeamento total de 705,23m³/h; 
Elaboração dos seguintes Projetos Executivos: hidromecânico; arquitetônico; das fundações e estruturas; 
automação da estação; bem como, o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Secretaria de Água e 
Esgoto do Município de Louveira para elaboração completa do Projeto Estrutural Executivo de uma Estação 
Elevatória de Água Tratada para fins de abastecimento dos reservatórios Bandeirantes, Residencial 
Jatobás, 4 milhões e Santa Isabel, constituído do projeto de 5 conjuntos de motobombas com capacidade 
de bombeamento total de 705,23m³/h; sendo elaborados os seguintes Projetos Executivos: hidromecânico, 
arquitetônico, das fundações e estruturas e de automação da estação, inclusive memorial descritivo de 
cada um, com a concepção adotada e peças gráficas.

 Considerando as atribuições profissionais do Engenheiro Civil WAGNER DE JESUS BARATTI constantes 
do Artigo 7º da Resolução nº 218 de 29 de junho de 1973 do Confea e dos Artigos 3 e 4 da Resolução 278 
de 27 de maio de 1983 do Confea, circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade conclui-se que devido 
às características das suas atribuições, o requerente possui atribuições profissionais para responder 
tecnicamente por tais atividades.
 

 VOTO:

Pelo Deferimento do registro do Acervo Técnico referente à ART nº ART nº 28027230171511666 
retificadora da ART nº 92221220151226780.
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A-673/2017 V2 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA

Informação:

O presente processo é encaminhado a CEEC pelo Chefe da UGI Barretos (fl.18/19), tendo em vista as 
atribuições do profissional e as atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica fornecida pela 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela (fl.05/07), no que diz respeito às atividades de 
“Serviços de retirada de óleo existente no porão, cavernas e praça de máquinas, no navio Prof. Wladimir 
Besnard e as atribuições do profissional (fl.18)”. 
 
“Dados das ART’s, solicitada pelo Engenheiro Civil André Luiz de Oliveira, registrado neste Conselho sob 
nº 5061804017 e com atribuições do artigo 7°, da Resolução n°218/73 do Confea”.
           

 ARTs relacionadas - vinculadasART n° 28027230172630043 (fl.04) 
 Classificação da anotação Responsabilidade Técnica

 NaturezaMeio ambiente
 Atividades técnicas Execução 

 ContratantePrefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela
 ContratadaEco Prime Soluções Ambientais Ltda.

 Local da obra/serviçoJunto ao terminal Barquinha de Santos DERSA– Ilhabela – SP.
 Período 25/09/2017 a 25/10/2017

 ART gerada em: 13/10/2017
 

Do processo ainda ressaltamos:
  Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl.02);
  ART’s dos serviços executados (fls.04);

Às fls.06/07, Atestado emitido pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela, em favor da 
empresa Eco Prime Soluções Ambientais Ltda., tendo como atividade de Serviços de retirada de óleo 
existente no porão, cavernas e praça de máquinas, no Navio Prof. Wladimir Besnard e as atribuições do 
profissional”, no período de 25/09/2017 a 25/10/2017, tendo como responsável técnico o seguinte 
profissional:

  Engenheiro Civil André Luiz de Oliveira;
  Destaca-se ainda o profissional responsável pela elaboração do Atestado: Arquiteto Luiz Paladino de 

Araújo;
  Ressaltamos que não apuramos Laudo Técnico dos serviços.

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
  Lei Federal nº 5.194/66

 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

MARIA DO CARMO ROSALIN DE OLIVEIRA
8

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI NORTE
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  Resolução n° 218/73 do Confea
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes
a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento
de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e 
grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.

  RESOLVE:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

  Resolução nº 1025/09 do Confea
Art. 8º É vedado ao profissional com o registro cancelado, suspenso ou interrompido registrar ART.
Art.28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.
§2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)
 “Art. 50. A CAT deve ser requerida ao CREA pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas. ”
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“Art. 51. O CREA manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ “2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas. ”
(...)
“Art. 57”. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas. ”
“Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados 
técnicos qualitativos e quantitavos do atestado devem ser declarados por profissional que possua 
habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA.
Parágrafo único. “No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, 
o atestado deverá ser objeto de laudo técnico. ”
“Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao CREA pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante....”
(...)
“Art. 63”. O CREA manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do CREA relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do CREA para decisão. ”.

Considerando que a documentação apresentada, encaminhe-se o presente processo à CEEC para análise 
e emissão de informação consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que 
julgar cabíveis.

 
PARECER

Considerando que o Atestado de Execução de Serviços, foi assinado pelo Arquiteto Luiz Paladino de 
Araújo, que não é profissional que possua habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/CREA;

VOTO

Retornamos o presente processo à UGI Barretos, para que se cumpra o disposto no Artigo 58 da 
Resolução 1025/2009 do Confea
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A-679/2014 T1 HENRIQUE APARECIDO SIQUEIRA

Informação:

O presente processo é encaminhado a CEEC pelo Chefe da UGI Barretos (fl.12/13), tendo em vista as 
atribuições do profissional e as atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica fornecida pela 
Companhia de Gás de São Paulo (fl.09), no que diz respeito à atividade de “serviços de Reforma para 
Adequação Elétrica nos Prédios Operacional- Base Figueira, (fl.09), ” e as atribuições do profissional. 
 
“Dados das ART’s, solicitada pelo Engenheiro Civil Henrique Aparecido Siqueira
, “registrado neste Conselho sob nº 50622033986 e com atribuições do artigo 7° da Resolução n°218/73 do 
Confea”.
           

 ART relacionadas - vinculadasART n° 92221220161013208 (fl.07) 
 Classificação da anotação Responsabilidade Técnica

 NaturezaElétrica
 Atividades técnicas Execução 

 ContratanteCompanhia de Gás de São Paulo
 ContratadaJMF Construções Ltda.

 Local da obra/serviçoRua Capitão Faustino Lima, nº 134 – São Paulo – SP.
 Período 16/09/2016 a 10/12/2016

 ART gerada em: 25/09/2016
 

Do processo ainda ressaltamos:
  Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl.06);
  ART’s dos serviços executados (fls.07);

Às fls.09, Atestado emitido pela Companhia de Gás de São Paulo, em favor da empresa JMF Construções 
Ltda., tendo como atividade técnica de “serviços de Reforma para Adequação Elétrica nos Prédios 
Operacional- Base Figueira”, no período de 16/09/2016 a 10/12/2016, tendo como responsável técnico o 
seguinte profissional:

  Engenheiro Civil Henrique Aparecido Siqueira;
  Destacamos também que à fl.10 se encontram a ficha de registro da empresa JMF Construções Ltda. e 

ficha de registro do solicitante
  Destacamos também que não foi identificado se a Sra. Cristiane Mary Kimura, responsável pela 

emissão do Atestado, é profissional registrada no CREA.
 

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
  Lei Federal nº 5.194/66

 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação. ”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. ”

MARIA DO CARMO ROSALIN DE OLIVEIRA
9

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI NORTE
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  Resolução n° 218/73 do Confea
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes
a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento
de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e 
grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.

  RESOLVE:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

  Resolução nº 1025/09 do Confea
Art. 8º É vedado ao profissional com o registro cancelado, suspenso ou interrompido registrar ART.
Art.28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.
§2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)
 “Art. 50. A CAT deve ser requerida ao CREA pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.”.
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“Art. 51. O CREA manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ “2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.”.
(...)
“Art. 57”. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.”.
“Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados 
técnicos qualitativos e quantitavos do atestado devem ser declarados por profissional que possua 
habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA.
Parágrafo único. “No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, 
o atestado deverá ser objeto de laudo técnico.”
“Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao CREA pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante....”
(...)
“Art. 63”. O CREA manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do CREA relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do CREA para decisão. ”.

Considerando que a documentação apresentada, encaminhe-se o presente processo à CEEC para análise 
e emissão de informação consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que 
julgar cabíveis.

PARECER

Considerando que o Atestado de Execução de Serviços, foi assinado pela Sra. Cristiane Mary Kimura – 
Gerente de Suporte, a qual não se identificou como profissional que possua habilitação nas profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/CREA;

VOTO

Retornamos o presente processo à UGI Barretos, para que se cumpra o disposto no Artigo 58 da 
Resolução 1025/2009 do Confea.
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A-1156/1996 V14 WALTER JORGE PAULO FILHO

HISTÓRICO

O profissional apresenta da ART 28027230180004712, e solicita a CAT para os serviços prestados.
Nas fls. encontra-se o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura de Araras e assinado por 
um profissional do Sistema Confea/Crea, estando de conformidade com a Resolução 1025.    

PARECER

Na ART constam serviços  prestados pelo  profissional que não são atribuições do Eng. Civil, tais como:
 1-Serviço de raçada mecânica
 2-Serviços de poda de arvores de porte médio
 3-Serviços de poda de árvores de porte grande

VOTO

Pela emissão da Certidão de Acervo Técnico, após o profissional registrar nova ART sem constar os 
serviços relacionados nos itens 1, 2 e 3 do parecer.

JOSÉ LUIZ PARDAL
10
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OURINHOS



 31

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

A-792/2017  FLAVIO AUGUSTO RODRIGUES ROCHA

HISTÓRICO:

O processo trata de solicitação de cancelamento de ART nº 28027230172275179 (fl 02), onde o motivo foi 
declarado no protocolo PR2017055149 “CANCELAMENTO DE ART – CONTRATO NÃO EXECUTADO” e 
na “DESCRIÇÃO DE VINCULO COM A CONTRATANTE/CONTRATADA/PROFISSIO” declara que “foi 
feita uma nova ART pois o cliente pediu algumas alterações. ART válida 28027230172296695. Na folha 3 a 
ART 28027230172275179 indica corresponsabilidade vinculada à ART 28027230172229078 (Fl 04), nesta 
ART observasse que o CNPJ dos dados do contrato são diferentes ao CNPJ da ART da folha 2. Nas folhas 
06 e 07 há troca de email entre funcionários do CREASP trocando informações sobre posicionamento 
neste processo. Na folha 08 o Chefe da UGI Pirassununga indefere a solicitação por não se enquadrar no 
artigo 21 da Resolução 1025/09. Na folha 09 o Chefe da UGI Pirassununga emite o ofício n. 13763/2017 
informando ao socitiante deste processo o indeferimento do pedido por não se enquadrarem no artigo 21 
da Resolução 1025/09. Na folh 10 O solicitante questiona o indeferimento reiterando que “o clientes 
mandou alterar algumas ciosas e por isso cancelamos.Precisamos do reembolso dela. Já fizemos uma 
nova ART para essa obra basta verificar direito”. Na folha 11 a Agente Administrativa da UGI Pirassununga 
sugere o envio deste processo para a CEEC tendo o “de acordo” do Chefe desta UGI. Na folha 12 o 
Assistente Técnico Eng. Civil Carlos Pugliesi prossegue o encaminhamento para que a CEEC analise e 
emissão de informação consubstanciada de relatório e voto fundamentado ou demais providências 
cabíveis. Na folha 12 este processo é encaminhado para este Conselheiro que redige para analisar e dar 
parecer sobre mesmo processo.
LEGISLAÇÃO:

  Resolução Confea n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. 
"Art. 21". O cancelamento da ART ocorrerá quando:
 I- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
 II- o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ Io Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3o O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa n° 85/2011 - Manual de Procedimentos Operacionais 
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou. 
_ o contrato não for executado.
PARECER:

 1)Considerando que o pedido de cancelamento não se aplica a preenchimento incorreto e que para este 
caso o solicitante teria outra opção, sem pagamento de nova taxa;

 2)Considerando que se houve a emissão de uma nova ART, não vinculada à ART indicada para 

SERGIO LUIZ LOUSADA
11
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Processo/InteressadoNº de 
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UGI PIRASSUNUNGA
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cancelamento;
 3)Considerando que a ART indicada para cancelamento está com corresponsabilidade a outra ART que 

foi executada e o contrato cumprido.
 

VOTO:
Somos por manter o indeferimento desta solicitação uma vez que esta não se enquadra nos regimentos 
deste conselho.

A-397/2014 V3 SYLVIO VIDAL JUNIOR

HISTÓRICO  

Trata o presente processo, de requerimento de Certidão de Acervo Técnico - CAT, para registro de 
Atestado, de atividade concluída, por parte do Engenheiro de Civil Sylvio Vidal Junior, CREA 5061994778-
SP.

LEGISLAÇÃO
O parecer tem como base legal:-
- Lei nº 5.194/66 - Art. 45º (fls. 24);
- Resolução nº 218/73 - Arts. 1º / 7º, do Confea (fls. 24/25);
- Resolução nº 1025/09 - Arts. 28º(§2º) / 47º / 50º / 51º(§1º-§2º) / 57º / 58º / 59º / 63º (§1º-§2º-§3º-§4º) do 
Confea (fls. 25);

CONSIDERAÇÕES
Considerando os documentos anexados aos autos do processo;
Considerando que o Atestado de Capacidade Técnica emitida pelo Serviços Autônomo de Águas e Esgotos 
do Município de Garças – SP (fls. 04 e 05);
Considerando que as atividades descritas no referido Atestado são compatíveis com as atribuições do 
profissional, conforme legislação já mencionadas acima;

VOTO
Voto pelo deferimento da solicitação de emissão e registro de Certidão de Acervo Técnico – CAT, referente 
à ART nº 92221220141282028.

EVALDO DIAS FERNANDES
12

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO CARLOS
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II . II - CANCELAMENTO/NULIDADE DE ART
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A-791/2017  JONAS DA SILVA BREVE

HISTÓRICO:

O processo trata de solicitação de cancelamento de ART nº 28027230172759694 (fl 02), onde o motivo foi 
declarado no protocolo PR2017055016 “CANCELAMENTO DE ART – NENHUMA DAS ATIVIDADES 
TÉCNICAS FORAM EXECUTADAS” e na “DESCRIÇÃO DE VINCULO COM A 
CONTRATANTE/CONTRATADA/PROFISSIONAL” declara que “ATIVIDADE TÉCNICA DESCRITA NÃO 
CONDIZ COM O SERVIÇO EXECUTADO. SERÁ EMITIDA UMA NOVA ART”. Nas folhas 05 e 06 há troca 
de email entre funcionários do CREASP trocando informações sobre posicionamento neste processo. Na 
folha 07 o Chefe da UGI Pirassununga indefere a solicitação por não se enquadrar no artigo 21 da 
Resolução 1025/09. Na folha 08 o Chefe da UGI Pirassununga emite o ofício n. 13855/2017 informando ao 
socitiante deste processo o indeferimento do pedido por não se enquadrarem no artigo 21 da Resolução 
1025/09. Na folha 09 O solicitante questiona o indeferimento reiterando que “o serviço descrito não foi 
executado. Na folha 10 a Agente Administrativa da UGI Pirassununga sugere o envio deste processo para 
a CEEC tendo o “de acordo” do Chefe desta UGI. Na folha 11 o Assistente Técnico Eng. Civil Carlos 
Pugliesi prossegue o encaminhamento para que a CEEC analise e emissão de informação 
consubstanciada de relatório e voto fundamentado ou demais providências cabíveis. Na folha 12 este 
processo é encaminhado para este Conselheiro que redige para analisar e dar parecer sobre mesmo 
processo.
LEGISLAÇÃO:

  Resolução Confea n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. 
"Art. 21". O cancelamento da ART ocorrerá quando:
 I- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
 II- o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ Io Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3o O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa n° 85/2011 - Manual de Procedimentos Operacionais 
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou. 
_ o contrato não for executado.
PARECER:

 1)Considerando que o pedido de cancelamento não se aplica a preenchimento incorreto e que para este 
caso o solicitante teria outra opção, sem pagamento de nova taxa;

 2)Considerando que não foi apresentada a nova ART,

SERGIO LUIZ LOUSADA
13
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VOTO:
Somos por manter o indeferimento desta solicitação uma vez que esta não se enquadra nos regimentos 
deste conselho.
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A-783/2017  JORGE HUGO BUSTAMANTE CANALES

HISTÓRICO:

O processo trata de solicitação de cancelamento de ART nº 28027230172669134 (fl 03 e 04), onde o 
motivo foi declarado na folha 02, protocolo PR2017052957 “CANCELAMENTO DE ART – CONTRATO 
NÃO EXECUTADO”. Na folha 05 é apresentado o mesmo documento da folha 2 com indicanda outra ART 
para cancelamento de número 28027230172457620 e apresentando na descrição do vínculo coma 
contratante/contratada/profissional como sendo preenchimento incorreto dos dados do contratante e 
indicando a ART indicada nas folhas 02 e 03 como substituta da indicada nesta folha e declara que não há 
vinculo entre elas. Na folha 6 e 7 é apresentada a mesma ART da folha 3 sem qualquer modificação.  Na 
folha 08 a UGI Santos descreve o pedido de cancelamento da ART nº 28027230172669134 (fl 03 e 04) 
porque solicitante preencheu outra ART nº 28027230172669134 (fl 06), sem vinculação; observa a 
Resolução 1025/09 artigos 21 e 23 e sugere que a solicitação seja enviada a CEEC. A folha 09, o 
Assistente Técnico do CREASP Eng. Civil Carlos Pugliesi, após descrição do processo e da Legislação, 
sugere o encaminhamento deste processo para que a CEEC analise e emissão de informação 
consubstanciada de relatório e voto fundamentado ou demais providências cabíveis. Na folha 10 este 
processo é encaminhado para este Conselheiro que redige para analisar e dar parecer sobre mesmo 
processo.
LEGISLAÇÃO:

  Resolução Confea n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. 
"Art. 21". O cancelamento da ART ocorrerá quando:
 I- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
 II- o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ Io Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3o O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa n° 85/2011 - Manual de Procedimentos Operacionais 
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou. 
_ o contrato não for executado.
PARECER:

 1)Considerando que este processo apresenta conflitos de informações por solicitar o cancelamento da 
mesma ART que apresenta como substituta;

 2)Considerando que a ART 28027230172457620 foi declarada na folha 05 como outra para cancelamento;
 3)Considerando que estes conflitos não foram mencionados até este parecer;
 4)Considerando que o pedido de cancelamento não se aplica a preenchimento incorreto e que para este 

caso o solicitante teria outra opção, sem pagamento de nova taxa;

SERGIO LUIZ LOUSADA
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 5)Considerando que se houve a emissão de uma nova ART, não esta clara neste processo;
 

VOTO:
Para que este processo seja devidamente instruído, indicando qual será a exata ART a ser cancelada e,
Ato contínuo, somos pelo indeferimento desta solicitação uma vez que esta não se enquadra nos 
regimentos deste conselho.

III - PROCESSOS DE ORDEM C

III . I - EXAME DE ATRIBUIÇÕES

C-28/2001 V3 CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE INDAIATUBA.

I – Breve histórico

Trata-se da definição das atribuições a serem concedidas aos graduados do Curso de Técnico de Nível 
Médio em Edificações, da interessada, no ano de 2018.
Em 27.09.17, a CEEC decidiu: “Pelo referendo do despacho do Senhor Chefe da UGI São José dos 
Campos, às fls. 675, que autorizou a extensão, aos formados no ano letivo de 2017, das atribuições dos 
artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85 e Decreto 4.560/02, com o título profissional de Técnico 
em Edificações, código 113 – 04 – 00  , de conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 
2002, do Confea.” (Decisão CEEC/SP nº 1699/2017 – fls. 680 E 681).
A interessada informa que não houve alteração na Grade Curricular (fl. 684) e  apresenta Relação de 
Docentes (fl.685);
A UGI de Campinas encaminha o processo para análise pela CEEC, e deliberação quanto às atribuições a 
serem concedidas aos formandos de 2018-1 e 2018-2.

II - Parecer
Considerando-se a análise da documentação apresentada pela IES e o histórico anterior.
Considerando a Resolução 473/2002 Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.

Voto
Pela concessão às turmas de 2018-1 e 20’18-2, do curso de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado pelo 
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE INDAIATUBA, das atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do 
Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o 
título profissional de Técnico em Edificações, código 113-04-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do 
CONFEA.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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C-276/2017  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFESP – 
CAMPUS ILHA SOLTEIRA

I – Breve histórico

Trata-se da definição das atribuições a serem concedidas aos graduados do Curso de Técnico de Nível 
Médio em Edificações, da interessada, em 2018-2 e 2019-1.
Em 29.11.17, a CEEC decidiu: “aprovar o parecer do Conselheiro Relator, favorável ao cadastramento do 
curso de Técnico em Edificações, ministrado pelo IFSP no Campus de ilha Solteira, concedendo aos 
concluintes de 2018-1 as atribuições do art. 2º da Lei 5.524/68 e dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto nº 
90.922/85 modificado pelo decreto nº 4.560/02, restritas ao âmbito da modalidade cursada.” (Decisão 
CEEC/SP nº 2254/2017 – fls. 120 e 121).
A interessada informa que não houve alteração na Grade Curricular (fl. 125);
A UGI de Araçatuba encaminha o processo para análise pela CEEC, e deliberação quanto às atribuições a 
serem concedidas aos formandos de 2018-2 e 2019-1.

II - Parecer
Considerando-se a informação apresentada pela IES;
Considerando a Resolução 473/2002 Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências;
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região;

Voto

Pela concessão às turmas de 2018-2 e 2019-1, do curso de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado pelo 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFESP – Campus 
Ilha Solteira, das atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 
4560/02, restritas ao âmbito da modalidade cursada, com o título profissional de Técnico em Edificações, 
código 113-04-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do CONFEA.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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C-889/2013  MEU COLÉGIO - COSMÓPOLIS.

I – Breve histórico

Trata-se da definição das atribuições a serem concedidas aos graduados do Curso de Técnico de Nível 
Médio em Edificações, da interessada, nos anos de 2015, 2016 e 2018. Não houve turmas em 2017 (fl. 
132) e, embora consultada (fl. 122), a escola não informou se houve formandos em 2014-2; portanto 
entende-se que não houve.
Em 13.12.17, a CEEC decidiu: “Pelo cadastramento do Curso Técnico em Edificações do Meu Colégio - 
Cosmópolis conforme os dados apresentados pela IE. Pela concessão das atribuições profissionais aos 
egressos de 2013/1 (1a turma) e 2014/1, do Curso Técnico em Edificações do Meu Colégio - Cosmópolis, 
segundo os artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85 com o Título Profissional Técnico em 
Edificações, conforme estabelecido na tabela de Títulos Profissionais da Resolução 473/02 do CONFEA 
sob o código 113.04.00.” (Decisão CEEC/SP nº 2464/2017 – fls. 115 e 116).
A interessada informa que não houve alteração na Grade Curricular (fl. 381) e  apresenta:
 •Relação de formandos em 2015-1 (fl. 124);
 •Relação de Docentes (fls. 129 e 130);

A UGI de Campinas encaminha o processo para análise pela CEEC, e deliberação quanto às atribuições a 
serem concedidas aos formandos de 2014-2, 2015, 2016, 2017 e 2018, embora, conforme as informações 
prestadas pela escola, não tenham existido turmas de 2014-1 ou de 2017. 

II - Parecer
Considerando-se As informações prestadas pela escola e o histórico anterior.
Considerando a Resolução 473/2002 Confea, 
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66.

Voto
Pela concessão às turmas de 2015, 2016 e 2018, do curso de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado 
pelo MEU COLÉGIO - COSMÓPOLIS, as atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, 
alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional de Técnico 
em Edificações, código 113-04-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do CONFEA.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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C-665/2016 V2 CENTRO UNIVERSITÁRIO PADRE ANCHIETA

HISTÓRICO:

O presente processo trata da fixação de atribuições a serem concedidas aos egressos da turma de 2017-2, 
no curso de Engenharia Ambiental e Sanitária do UniAnchieta.
Destaca-se do processo as fls. 165 e 166 a última decisão desta CEEC/SP n° 37/2017, com atribuições 
segundo Resolução 447/00 e artigo 18 da Resolução 218/73. As fls. 168 ofício da escola informando 
alterações na matriz curricular, para tanto apresenta:
 •Nova grade curricular (fls. 169/170), com 4310 horas/aula, em 10 semestres.
 •Ementas e bibliografias (fls. 174 a 287), inclusive em V2 do processo.

Por um lapso deste relator constaram no voto atribuições para os concluintes de 2016, quando deveria 
constar concluintes de 2017. Em consequência a CEEC aprovou atribuições para concluintes 2016 
(decisão CEEC/SP n° 2270/2017), que já tinham atribuição concedida. Assim, torna-se necessária cancelar 
essa decisão errônea e fixar atribuições para os concluintes de 2017.

PARECER

Considerando que de acordo com o disposto na alínea “d” do art. 46 da Lei Federal nº 5.194/66, são 
atribuições das Câmaras Especializadas:
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades da Região”;
Considerando-se a Resolução nº 2/2007 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, cujo artigo 1º, Parágrafo único, dispõe que os estágios e as atividades complementares não 
deverão ultrapassar 20% da carga horária total do curso;
Considerando que o Título de Engenheiro Ambiental (cód. 111-01-00) encontra-se inserido na Tabela de 
Títulos Profissionais do anexo da Resolução 473/2002, do Confea;
Considerando a Resolução 447/2000 do Confea em seus artigos 2º, 3º e 4º abaixo transcritos:
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos Engenheiros 
Ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade (grifo nosso).
Art. 4º Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

Considerando os Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura do 
Ministério da Educação – MEC (versão 2010, página 35), abaixo transcritos:

PERFIL DO EGRESSO

RAFAEL HENRIQUE GONÇALVES
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O Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua no 
planejamento, na gestão ambiental e na tecnologia sanitária e ambiental. Em sua atividade, projeta e 
acompanha a execução de infraestruturas, instalações operacionais e serviços de: abastecimento de água 
potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das 
águas pluviais urbanas e urbanização. Avalia e analisa os impactos ambientais de empreendimentos nos 
ecossistemas naturais e propõe ações de preservação, conservação e recuperação do meio ambiente. 
Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza pesquisa científica e tecnológica e estudos de 
viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e serviços técnicos; efetua vistorias, perícias e 
avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, considera a ética, a segurança, a legislação e os 
impactos sócio-ambientais.

TEMAS ABORDADOS NA FORMAÇÃO
Ecologia e Microbiologia; Meteorologia e Climatologia; Geologia; Pedologia; Cartografia e Fotogrametria; 
Informática; Geoprocessamento; Mecânica dos Fluidos; Gestão Ambiental; Planejamento Ambiental; 
Hidrologia; Hidráulica Ambiental e Recursos Hídricos; Poluição Ambiental; Avaliação de Impactos e Riscos 
Ambientais; Saneamento Ambiental; Saúde Ambiental; Caracterização e Tratamento de Resíduos Sólidos, 
Líquidos e Gasosos; Irrigação e Drenagem; Economia dos Recursos Hídricos; Direito Ambiental; Ciência 
dos Materiais; Modelagem Ambiental; Análise e Simulação de Sistemas Ambientais; Matemática; Física; 
Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do Trabalho; Relações Ciência, Tecnologia e 
Sociedade (CTS).

AMBIENTES DE ATUAÇÃO
O Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua em empresas de tecnologia ambiental; em órgãos públicos e 
empresas de construção de obras de infraestrutura hidráulica e de saneamento; em empresas e 
laboratórios de pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de forma autônoma, em empresa 
própria ou prestando consultoria.

Considerando que a alteração da grade curricular não afeta as atribuições dos novos egressos em relação 
aos antigos, inclusive considerando um acréscimo de 60horas/aula.

VOTO

(1) Pelo cancelamento da decisão CEEC/SP n° 2270/2017.
(2) Pelo que foi exposto acima somos de parecer favorável a concessão do Título de Engenheiro Ambiental 
(cód. 111-01-00), inserido na Tabela de Títulos Profissionais do anexo da Resolução 473/2002 do Confea, 
aos concluintes de 2017 do Curso de Engenharia Ambiental com as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal 
nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 2º da Resolução 447/2000, do Confea, no 
desempenho das atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução 218/1973, do Confea, bem como do artigo 18 da 
resolução 218/1973 do Confea no desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e 
resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.
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C-938/2015 V4 UNIVERSIDADE PAULISTA  -  UNIP - JUNDIAÍ

HISTÓRICO  

O presente processo trata da definição de atribuições, para as turmas de concluintes de 2017-1 e 2017-2 
do curso de Engenharia Civil da Universidade Paulista – UNIP – Campus Jundiaí.
Para isso, a Instituição de Ensino apresenta a seguinte documentação:
 •Correspondência datada de 23.01.17 informando que não houve alterações curriculares no curso de 

Engenharia Civil, para a turma de 2017-1 em relação à de 2016-2 (fl.1123);
 •Correspondência datada de 01.12.17, informando que houve alterações curricularesno Curso de 

Engenharia Civil, para a turma 2017-2, em relação à de 2016-2 e informando quais foram as alterações (fl. 
1125);

 oForam incluídas as disciplinas Noções de Direito (1º semestre) e Ética e Legislação Profissional (2º 
semestre) que substituíram as disciplinas Legislação Profissional (1º semestre) e Ética Profissional (2º 
semestre) com as mesmas cargas horárias (40 horas cada);

 oA disciplina Mecânica de solos e Geologia (7º semestre) passou a ser denominada Mecânica dos Solos 
e Fundações com a mesma carga horária (40 horas);

 oA disciplina Mecânica dos Solos e Fundações (8º semestre) passou a ser denominada Complementos 
de Mecânica de Solos e Fundações com a mesma carga horária (40 horas);

 oForam incluídas as disciplinas Instalações Prediais Hidráulicas (9º semestre) e Instalações Prediais 
Elétricas (10º semestre) que substituíram as disciplinas Instalações Prediais Elétricas e Hidráulicas (9º 
semestre) e Complemento de Instalações Prediais (10° semestre) com as mesmas cargas horárias (40 
horas).
 •Matriz curricular, com carga de 4320 horas de aulas, mais 540 de estágio e 180 de atividades 

complementares (fls 556 a 558);
 •Formulário B – Resolução 1073/16 (fls. 559 a 573);
 •Portarias referentes ao funcionamento e reconhecimento do curso (fls. 574 a 580);
 •Relação dos Docentes (fls. 581 a 593);
 •Ementas das matérias (fls. 594 a 783);

A UGI Jundiaí encaminhou o processo a esta Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
manifestação sobre as atribuições a serem concedidas aos egressos de 2017-1 e 2017-2.

Parecer e voto:
Considerando a documentação apresentada pela escola;
Considerando que não houve alteração na grade curricular para os formandos de 2017-1; e 
Considerando as alterações na grade curricular para os formandos a partir de 2017-2;

Voto pela concessão das atribuições “Do artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo artigo 7º da resolução nº218/1973 e artigo 28 do Decreto nº 23.569/1993”, aos 
graduandos de 2017-1 e 2017-2.

GUIDO SANTOS DE ALMEIDA JUNIOR
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C-834/2006 V6 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE LINS - UNILINS

HISTÓRICO

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2017, do curso de 
Engenharia Ambiental e Sanitária oferecido pela interessada, encaminhado para referendo da Câmara 
Especializada de Engenharia Civil.
Conforme Decisão CEEE/SP no 1104/2017, juntada às folhas 1431/1432, foi aprovado parecer 
concedendo, às turmas concluintes de 2016, as atribuições do constante das Resoluções no 310 de 23 de 
julho de 1986 e no 447 de 22 de setembro de 2000, ambas do CONFEA, com o título profissional de 
Engenheiro Ambiental, código 111-01-00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais 
do anexo da Resolução no 473 de 2002 do CONFEA.
À folha 1435, consta correspondência da Instituição, informando que, para a turma de concluintes de 2017 
do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, não houve alteração curricular.
A UGI Marília estendeu aos diplomados no ano letivo de 2017 as mesmas atribuições concedidas aos 
formados pela interessada em 2016 e encaminhou o processo à CEEC para referendo.

LEGISLAÇÃO

O parecer tem como base legal:
- Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
- Resolução CONFEA no 310, de 23 de julho de 1986;
- Resolução CONFEA no 447 de 22 de setembro de 2000;
- Resolução CONFEA no 473, de 26 de novembro de 2002;
- Resolução CONFEA no 1.007, de 05 de dezembro de 2003;
- Resolução CONFEA no 1.073, de 19 de abril de 2016;
- Resolução CNE/CEB no 11, de 11 de março de 2012.

CONSIDERANDO

Considerando o disposto na alínea “d” artigo 46 da Lei Federal no 5.194/1966 que determina que é 
atribuição da Câmara Especializada “apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;
Considerando o artigo 11 da Resolução CONFEA no 1.007/2003 que determina “A câmara especializada 
competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais em função da análise da 
qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os procedimentos e os 
critérios estabelecidos em resolução específica.”;
Considerando o artigo 3o da Resolução CONFEA no 1.073/20016 que determina “Para efeito da atribuição 
de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a 
saber: ...IV – superior de graduação plena ou bacharelado;...”;
Considerando a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, instituída pela Resolução 
CONFEA no 473/2002;
Considerando que a IE informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso.

VOTO

LUIZ MANOEL FURIGO
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Voto FAVORÁVEL para conceder aos formandos no ano letivo de 2017, as atribuições constantes das 
Resoluções no 310 de 23 de julho de 1986 e no 447 de 22 de setembro de 2000, ambas do CONFEA, com 
o título profissional de Engenheiro Ambiental, código 111-01-00, da tabela anexa à Resolução 473/2002 do 
CONFEA.
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C-181/2004 V4 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO

HISTÓRICO: 

o presente processo trata da definição das atribuições a serem concedidas aos egressos das turmas que 
se formaram no ano letivo das turmas de 2017 (1° semestres) e 2017 (2° semestres), no curso de 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, após alterações curriculares (fls 701 e 702), segundo os critérios da 
legislação vigente. 
A Escola Técnica Estadual JOÃO BELARMINO toda a documentação pertinente ao processo para a UGI 
Mogi Guaçu a informação da ocorrência de alterações curriculares para os formandos do 1° e 2° semestre 
de 2017. A Matriz Curricular constituída das alterações constam nas páginas 701 a 702 deste processo. 
PARECER: 
Considerando o histórico acima descrito e dos dispositivos legais abaixo relacionados: 
1) Lei N° 5.524 de novembro de 1968 que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial de 
nível médio; 
2) Decreto N° 90.922 de 6 de. fevereiro de 1985 que regulamenta a Lei N° 5.524 de 5 de novembro de 
1968 que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de nível médio ou de 
2° grau; 
3) Decreto N° 4.560 de 30 de dezembro de 2002 que altera o Decreto N° 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, 
que regulamenta a Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968 que dispõe sobre o exercício da profissão de 
Técnico Industrial e Técnico Agrícola de nível médio ou de 2° grau; 
4) Resolução CONFEA N° 1.007 de 5 de dezembro de 2003 que sinaliza em seu Artigo 11 que "a câmara 
especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais em função da 
análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os procedimentos 
e os critérios estabelecidos em resolução específica"; 
5) Resolução CONFEA 1.073 de 19 de abril de 2016 que aponta no inciso I do Artigo 3° a formação 
profissional de técnico de nível médio; 
6) § 1 ° do Artigo 3° da Resolução CONFEA 1.073 de 19 de abril de 2016 que afirma que "os cursos 
regulares de formação profissional nos níveis determinados nos incisos deste artigo deverão ser 
registrados e cadastrados nos CREAS para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campo 
de atuação profissionais"; 
7) Resolução N° 1.062 de 19 de dezembro de 2014, que suspende a aplicabilidade da Resolução nO 1.010, 
de 22 de agosto de 2005, que dispõe sobre a regulamentação da atribuição de títulos profissionais, 
atividades, competências e caracterização do âmbito de atuação dos profissionais 

CONSIDERAÇÕES 
A Escola Técnica Estadual JOÃO BELARMINO informa que HOUVE alterações curriculares (Matrix 
Curricular fls. 701 a702) para a turma 2017. 
Apresenta pedido de cadastramento e fixação das atribuições a serem concedidas aos egressos da turma 
que se formou em 2017-1 e em 2017-2 no Curso Técnico em Edificações, segundo os critério:: da 
legislação vigente na época da formatura das turmas. - 
PARECER 
A Escola Técnica Estadual JOÃO BELARMINO atendeu todas as exigências solitadas pelo CREA SP e 
disponibilizou toda a documentação necessária para a análise do processo. Assim, encaminhe para a 
CEEC para o atendimento das solicitações supra citadas neste processo, bem com( conceder às turmas de 
2017-1 e 2017-2 as atribuições solicitadas. 

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
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VOTO: 
Diante do Histórico e Parecer, passo a emitir meu voto. 
SOU FAVORÁVEL a concessão das atribuições de Técnico em Edificações, código 113-03-00 da Tabela 
anexa da Resolução 473/2002 do CONFEA, aos alunos concluintes nos anos de 2017-1 e 2017-2, segundo 
a legislação vigente da época da conclusão do curso. 
SOU FAVORÁVEL ao cadastramento e fixação das atribuições profissionais aos formandos de 2017 no 
curso Técnico em Edificações, código 113-04-00 da Tabela anexa da Resolução 473/2002 do CONFEA.

C-530/2005 V5 CENTRO REGIONAL UNIVERSITÁRIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

Histórico:

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2018, do curso de 
Engenharia Ambiental e Sanitária, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara 
Especializada de Engenharia Civil.
À fl. 854, consta correspondência da Instituição, Informando que não houve alteração na grade curricular 
para 2018, em relação a 2017, e encaminhando a relação dos docentes em 2018 (fls. 855 a 858).
Em 27.09.17, a CEEC decidiu: “Pelo referendo da concessão, aos formandos de 2017 do Curso de 
Engenharia Ambiental da UNIPINHAL, das atribuições das Resoluções 447 de 22 de setembro de 2000 e 
310 de 1986 do CONFEA, com o título profissional de Engenheiro Ambiental, código (111-01-00) de 
conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do 
Confea“ (Decisão CEEC/SP nº 1705/2017 – fls. 849 e 850).
A UGI Mogi Guaçu encaminha o processo à CEEC, para fixação de atribuições aos formandos de 2018.

Parecer e Voto:

Considerando as informações contidas neste processo;
Considerando que a Instituição de Ensino informa que não houve alteração da Grade Curricular; e
Considerando a legislação vigente;

Voto pela extensão aos formandos de 2018 das atribuições concedidas aos formandos de 2017, ou seja : 
Pelo referendo da concessão, aos formandos de 2018 do Curso de Engenharia Ambiental da UNIPINHAL, 
das atribuições das Resoluções 447 de 22 de setembro de 2000 e 310 de 1986 do CONFEA, com o título 
profissional de Engenheiro Ambiental, código (111-01-00) de conformidade com o disposto na tabela de 
títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
22

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MOGI GUAÇU



 47

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

C-190/2009  PROGRAMA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA DA POLI-USP

Histórico 

Em 24/11/2008 a interessada solicita o cadastramento do curso em apreço, enviando para talos 
documentos exigidos; (folha 02 a 67) 
Em 16/02/2009 após informação do setor competente do CREA, o processo é enviado para a CEEC;(folha 
73 a 75) 
Em 03/09/2009 o Coordenador despacha o processo designando o Conselheiro para relato; (folha 76) 
Em 29/01/2010 o relato foi apreciado e aprovado na reunião da CEEC de nº  486 através decisão nº 
34/2010 com parecer favorável pelo registro;(folha 78) 
Em 18/04/2011 o CREA solicita informações em relação as datas, em que o curso foi oferecido;(folha 102) 
Em 06/12/2012 o CREA reitera o ofício anterior; (folha 103) 
Em 29/01/2013 através ofício PI01/2013 a interessada esclarece que oferece esse curso desde março de 
2000,juntamente anexa todos os concluintes do curso de 2001 a 2012;(folha 106 a 112) 
Em 27/03/2013 o processo é enviado para CEEC para relato; (folha 113 a 114) 
Em 15/08/2013 o processo entra na pauta da sessão nº 523 e conforme decisão 461/2013 é aprovado com 
parecer favorável ao registro do curso iniciado em 02/2009 e findado em 02/12; (folha 117) 
Em 24/09/2013 o CREA envia ofício a interessada, informando o cadastramento dos para as turmas 
formadas no período de 2001 a 2012; (folha 118) 
Em 13/07/2016 a interessada através ofício PCC 037/2016 solicita a inclusão dos alunos formados nos 
anos 2013,2015 e 2015 para fins de registro, enviando juntamente o nome dos concluintes;(folha 121 e 
122) 
 

Em 21/06/2017 o processo é encaminhado para a CEEC; (folha 124) 
Em 20/07/2017 o processo é distribuído ao Conselheiro para relato; (folha 127) 
Em 21/12/2017 o Conselheiro devolve o processo se declarando impedido de fazer o relato; (Folha 127) 
Em 20/03/2017 o processo é enviado a este Conselheiro para relato. (folha 128) 
Parecer 
Considerando que não houve atualização da documentação do curso; 
Considerando que embora esse curso já esteja cadastrado para as turmas de 2001 a 
2012; 
Considerando que no documento enviado pela interessada para inclusão das turma de 2013 a 2015,não 
cita que o curso continuava com a mesma estrutura. 

Voto 
Para que o processo possa ser melhor analisado solicitar a interessada, para que envie a esse Conselho 
documentos contendo informações sobre se houve ou não  mudança na estrutura do curso, bem como a 
lista de professores atualizada.

WALTER LOGATTI  FILHO
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C-776/1981 V3 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA

HISTÓRICO

O presente processo trata do pedido de fixação das atribuições a serem concedidas aos egressos das 
turmas que se formaram no ano letivo de 2017 e que se formarão no ano letivo de 2018, no curso Técnico 
em Edificações da Escola Técnica Estadual Guaracy Silveira, após alterações curriculares.
A Instituição de Ensino apresenta a nova organização curricular às folhas 479/545. Após a análise desta 
nova organização, verificou-se que se trata de pequenas alterações de carga horária em algumas 
disciplinas, mantendo-se inalterada a carga horária total do curso.

LEGISLAÇÃO

O parecer tem como base legal:
- Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
- Lei federal no 5.524, de 05 de novembro de 1968;
- Decreto no 90.922, de 06 de fevereiro de 1985;
- Decreto no 4.560, de 30 de dezembro de 2002;
- Resolução CONFEA no 473, de 26 de novembro de 2002;
- Resolução CONFEA no 1.007, de 05 de dezembro de 2003;
- Resolução CONFEA no 1.073, de 19 de abril de 2016;
- Resolução CNE/CEB no 01, de 05 de dezembro de 2014.

CONSIDERANDO

Considerando o disposto na alínea “d” artigo 46 da Lei Federal no 5.194/1966 que determina que é 
atribuição da Câmara Especializada “apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;
Considerando a Lei Federal no 5.524/1968 que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial 
de nível médio;
Considerando o Decreto no 90.922/1985 e posterior alteração de redação dada pelo Decreto no 
4.560/2002, que regulamenta a Lei Federal no 5.524/1968;
Considerando o artigo 11 da Resolução CONFEA no 1.007/2003 que determina “A câmara especializada 
competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais em função da análise da 
qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os procedimentos e os 
critérios estabelecidos em resolução específica.”;
Considerando o artigo 3o da Resolução CONFEA no 1.073/20016 que determina “Para efeito da atribuição 
de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a 
saber: I – formação de técnico de nível médio;...”;
Considerando a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, instituída pela Resolução 
CONFEA no 473/2002;
Considerando a carga horária mínima para formação instituída pela Resolução CNE/CEB no 01/2014.

VOTO
Voto FAVORÁVEL para conceder aos formandos nos anos letivos de 2017 e 2018, as atribuições dos 
artigos 3o, 4o e 5o do Decreto Federal 90.922/1985, alterado pelo Decreto Federal 4.560/2002, com o título 
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de Técnico em Edificações, código 113-04-00, da tabela anexa à Resolução 473/2002 do CONFEA.
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C-217/1974 V6-V7 ESCOLA DE ENGENHARIA DE PIRACICABA – FUMEP

Trata-se da definição das atribuições a serem concedidas aos formandos de 2017, do curso de Engenharia 
Civil, da Escola de Engenharia de Piracicaba.
A interessada apresenta:
- Ofício encaminhando a documentação relativa os formandos de 2017, e informando que não houve 
alteração na Grade Curricular, para os formandos de 2017 (folha 788);
- Matriz Curricular cursada pelos formandos de 2017 (folhas 789 e 790)
- Relação de Docentes (folhas 791 a 794).
A UGI Piracicaba encaminha o processo à CEEC para análise e fixação de atribuições aos egressos de 
2017.
Em 27.09.17 a CEEC decidiu: “Pelo referendo do despacho do Senhor Chefe da UGI Sorocaba, às fls. 775, 
que autorizou a extensão, aos egressos de 2016-2, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 
5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução 218/73, Artigo 28 do Decreto nº 
23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de conformidade com o 
disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do Confea.

Legislação pertinente ao caso:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar 
ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos 
genéricos, as características dos profissionais por elas diplomados.”
“Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos concedidos pelas 
escolas e faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas características.”
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
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b) julgar as infrações do Código de Ética;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais;
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional.”

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003
Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica.”

Resolução Confea nº 1.073, de 19 de abril de 2016
Art. 1º Estabelecer normas para a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação 
profissionais no âmbito das profissões que, por força de legislação federal regulamentadora específica, 
forem fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
II – especialização para técnico de nível médio;
III – superior de graduação tecnológica;
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
V – pós-graduação lato sensu (especialização);
VI – pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e
VII – sequencial de formação específica por campo de saber.
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
§ 2º Os níveis de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em 
cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma 
estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto.
§ 3º Os níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado 
no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo 
sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de atividades e campos de 
atuação profissionais na forma estabelecida nesta resolução.
Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do Confea.
Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
§ 1º Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos profissionais registrados nos Creas, ficam 
designadas as seguintes atividades profissionais:
Atividade 01 – Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica.
Atividade 02 – Coleta de dados, estudo, planejamento, anteprojeto, projeto, detalhamento, 
dimensionamento e especificação.
Atividade 03 – Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental.
Atividade 04 – Assistência, assessoria, consultoria.
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Atividade 05 – Direção de obra ou serviço técnico.
Atividade 06 – Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria, 
arbitragem.
Atividade 07 – Desempenho de cargo ou função técnica.
Atividade 08 – Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, 
divulgação técnica, extensão.
Atividade 09 – Elaboração de orçamento.
Atividade 10 – Padronização, mensuração, controle de qualidade.
Atividade 11 – Execução de obra ou serviço técnico.
Atividade 12 – Fiscalização de obra ou serviço técnico.
Atividade 13 – Produção técnica e especializada.
Atividade 14 – Condução de serviço técnico.
Atividade 15 – Condução de equipe de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, 
restauração, reparo ou manutenção.
Atividade 16 – Execução de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, 
reparo ou manutenção.
Atividade 17 – Operação, manutenção de equipamento ou instalação.
Atividade 18 – Execução de desenho técnico.
§ 2º As atividades profissionais designadas no § 1º poderão ser atribuídas de forma integral ou parcial, em 
seu conjunto ou separadamente, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de 
formação do profissional, observado o disposto nas leis, nos decretos e nos normativos do Confea, em 
vigor, que tratam do assunto.
§ 3º As definições das atividades designadas neste artigo encontram-se no glossário constante do Anexo I 
desta Resolução.
Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.
§ 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições 
mínimas definidas nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto.
§ 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste 
artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas 
competentes envolvidas.

Resolução Confea nº 473, de 26 de novembro de 2002
“Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, anexa, contemplando todos os 
níveis das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
“Art. 2º O Sistema Confea/Crea deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela de 
Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.”

Parecer e Voto:

Considerando a documentação apresentada pela Interessada (fls. 788 a 794), a legislação pertinente 
indicada acima, o histórico e decisão anterior da CEEC (fls. 780 e 781).

Considerando que a interessada declara que não houve alteração da matriz curricular para os alunos 
concluintes em 2017 (fls. 788).
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Voto pela concessão aos concluintes em 2017 do curso de Engenharia Civil, oferecido pela Interessada, as 
atribuições dispostas no artigo 7° da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo art. 
7º da Resolução 218/73, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, com título profissional de Engenheiro Civil, 
código (111-02-00) em conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da 
Resolução 473/2002 do CONFEA.

C-1291/2017  FACULDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE  - FAPEPE

Em atendimento ao despacho da folha 67 do Processo nº C-1291/2017 FS, com interessado : 
FACULDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE - FAPEPE, apresento:
Histórico:

O presente processo trata da definição de atribuições, a serem concedidas aos formandos do curso de 
Engenharia Civil, matutino e noturno da FAPEPE – Faculdade de Presidente Prudente, mantida pela 
UNIESP S.A., para as turmas relacionadas na pagina 65 do presente processo e que englobam os 
períodos de :  2018 (2 Matutino);  2018 (1 e 2 – Noturno);  2019 (1 e 2 Noturno);  2020 (2 Noturno); 2021 (2 
Noturno) e  2022 (1 – Noturno), segundo os critérios da legislação vigente.

Considerando
 a)Que a Matriz Curricular  com um total de 4000 horas/aula apresenta uma relação de disciplinas 

“Optativas” (folha 23)  cuja efetivadade de concretização é função da escolha individual de cada egresso 
em tempo futuro;

 b)Que para o ato de concessão de atribuições se faz necessária a garantia de aprovação nas disciplinas 
cursadas (Decreto 23569/33) e que algumas delas se apresentam na condição de hipótese de 
cumprimento nos oitavos e nonos termos dos periodos dos cursos correspondentes;

 c)Que esta relação, constitui um fator limitador para emissão de um parecer final quanto as atribuições 
profissionais do curso oferecido em razão das disciplinas alí apresentadas:

Voto:
 Que os formandos dos períodos  em análise venham requerer individualmente a anotação em carteira  
para o atribuição de atividades, com a correspondente comprovação de realização dos cursos 
complementares para suas formações profissionais em respeito a Resolução 1073/2016 e para os quais 
sejam consideradas as atividades e atribuições do art.do art. 7º da Lei nº 5.194/66  nas competências 
definidas pelo artigo 7º da Resolução nº  218/73 do CONFEA e  sem prejuízo do art. 28 do Decreto nº 
23.569/33 no caso de sua comprovação.

SALMEN SALEME GIDRAO
26

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PRESIDENTE PRUDENTE
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C-503/2011 V3 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Histórico:

O presente processo trata do cadastramento e exame de atribuições para as turmas de concluintes de 
2015-1, 2015-2 e 2016-1, do curso de Engenharia Ambiental e Urbana,  oferecido pela interessada, 
encaminhado para análise da Câmara Especializada de Engenharia Civil.
Em 26.08.15, a CEEC decidiu “Por conceder para as turmas de 2012, 2013 e 2014 as atribuições segundo 
o artigo 2º da Resolução 447 de 22 de setembro de 2000 e segundo do artigo 18 da Resolução 218/1973 
do Confea, com o título profissional de Engenheiro Ambiental, código (111-01-00) de conformidade com o 
disposto na tabela de  títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea” (Decisão 
CEEC/SP nº 1240/2015 – fls. 515 e 516).
A UGI de Santo André estendeu aos concluintes de 2015 e 2016-2 as mesmas atribuições concedidas aos 
formados em 2014 e encaminha o processo à CEEC para referendo das atribuições aos formandos de 
2015-1, 2015-2 e 2016-1.

Parecer e Voto:

Considerando as informações contidas neste processo;
Considerando a legislação vigente; e 
Considerando a Decisão CEEC/SP nº 1240/2015;

Voto pela fixação aos graduandos de 2015-1, 2015-2 e 2016-1 das atribuições segundo o artigo 2º da 
Resolução 447 de 22 de setembro de 2000 e segundo o artigo 18 da Resolução 218/1973 do CONFEA, 
com o título profissional de Engenheiro Ambiental, código (111-01-00) de conformidade com o disposto na 
tabela de  títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do CONFEA.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
27

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTO ANDRÉ
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C-407/2004 V2 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

HISTÓRICO: 

o presente processo trata-se da concessão de atribuições profissionais para a turma concluinte do curso de 
Especialização em Gestão Ambiental, do período de 13/3/2009 a 20/12/2010, junto a Universidade Federal 
de São Carlos (UFSCar). 
CONSIDERAÇÕES 
Considerando o histórico acima descrito e dos dispositivos legais abaixo relacionados: 
1) Lei N° 5.194/66 
2) Resolução CONFEA N° 473/2002 
3) Resolução CONFEA N° 1.073 de 19/4/2016 
4) Resolução CONFEA 218/1973 
Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) apresentou toda a documentação exigida para o 
atendimento da solicitação em análise. 

PARECER E VOTO 
Após ampla análise da documentação apresentada pela Universidade Federal de São Carlos (UFSCar), 
com fins de cumprir a legislação em vigor, 
Diante do Histórico e Parecer, passo a emitir meu voto. 

SOU FAVORÁVEL a concessão das atribuições de ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO AMBIENTAL, aos 
alunos concluintes do período de 13/3/2009 a 20/12/2010, segundo a legislação vigente da época da 
conclusão do curso.

PAULO CESAR LIMA SEGANTINE
28

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO CARLOS
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C-75/1977 V5 INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA

 Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2017, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.
Às fls. 1383, consta correspondência da Instituição, informando que para a turma de concluintes de 2017 
do curso de Engenharia Civil não houve alteração curricular, possuindo a mesma grade e conteúdos da 
turma de 2016.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 179/2017, juntada às fls. 1379/1380, foi aprovado parecer concedendo, à 
turma concluinte de 2016, atribuições do Artigo 7º da Lei nº 5.194/1966, nas competências especificadas 
pelo Artigo 7º da Resolução nº 218/1973, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, com o título profissional de 
Engenheiro Civil, Código 111-02-00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do 
anexo da Resolução nº 473/2002, do Confea.
A interessada apresenta, às folhas 1384 a 1386, a relação dos docentes.
A UGI de São José dos Campos estendeu aos formandos de 2017 as mesmas atribuições concedida aos 
de 2016 e encaminhou o processo à CEEC, para referendo.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no  Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia;
Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 1388 e 1389, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11, do Crea-SP,

Voto 
Pelo referendo do despacho do Senhor Chefe da UGI São José dos Campos, às fls. 1387, que autorizou a 
extensão, aos formados no ano letivo de 2017, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, 
nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 
23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de conformidade com o 
disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
29

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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C-262/2018  UNESP- INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECN. DO CAMPUS DE S.J.CAMPOS

HISTÓRICO:

O presente processo trata do requerimento de cadastramento do curso de Engenharia Ambiental neste 
Conselho, com o objetivo da concessão de atribuições para a 1ª. Turma, a qual concluiu o referido curso no 
final de 2017.
Da documentação apresentada destacamos:
 •Requerimento do registro para fins de cadastramento no sistema, com timbre da Instituição (fls. 02 );
 •Estatuto da Universidade (fls.3 a 27);
 •Formulários exigidos pela Resolução 1073/16 do Confea (fls. 28 a 34);
 •Ofício da Universidade reiterando a solicitação do cadastramento (fls.35 a 36);
 •Cópia da publicação no DOU da autorização de funcionamento do curso (fls.37);
 •Cópia da publicação do DOU* do reconhecimento do curso (fls.38);
 •Formulário ¨B¨  da resolução 1073/16 do Confea (fls.39 a 50);
 •Disciplinas/Ementas/Conteúdo Programático do Curso (fls.51 a 83);
 •Projeto Político Pedagógico do Curso (fls.84 a 148);
 •Relação do Corpo Docente (fls. 149 a 150);
 •Relação dos formandos do curso (fls.151)

O presente processo foi enviado para Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise quanto ao 
pedido de cadastro do curso neste Conselho, bem como da atribuição profissional para formandos de 2017 
(egressos 2013), folhas 157 e verso.

PARECER

Considerando que de acordo com o disposto na alínea “d” do art. 46 da Lei Federal nº 5.194/66, são 
atribuições das Câmaras Especializadas:
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades da Região”;
Considerando-se a Resolução nº 2/2007 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, cujo artigo 1º, Parágrafo único, dispõe que os estágios e as atividades complementares não 
deverão ultrapassar 20% da carga horária total do curso;
Considerando que o Título de Engenheiro Ambiental (cód. 111-01-00) encontra-se inserido na Tabela de 
Títulos Profissionais do anexo da Resolução 473/2002, do Confea;
Considerando a Resolução 447/2000 do Confea em seus artigos 2º, 3º e 4º abaixo transcritos:
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos Engenheiros 
Ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade (grifo nosso).

WALTER LOGATTI  FILHO
30

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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Art. 4º Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

Considerando os Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura do 
Ministério da Educação – MEC (versão 2010, página 35), abaixo transcritos:

PERFIL DO EGRESSO
O Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua no 
planejamento, na gestão ambiental e na tecnologia sanitária e ambiental. Em sua atividade, projeta e 
acompanha a execução de infraestruturas, instalações operacionais e serviços de: abastecimento de água 
potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das 
águas pluviais urbanas e urbanização. Avalia e analisa os impactos ambientais de empreendimentos nos 
ecossistemas naturais e propõe ações de preservação, conservação e recuperação do meio ambiente. 
Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza pesquisa científica e tecnológica e estudos de 
viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e serviços técnicos; efetua vistorias, perícias e 
avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, considera a ética, a segurança, a legislação e os 
impactos sócio-ambientais.

TEMAS ABORDADOS NA FORMAÇÃO
Ecologia Geral e Aplicada; Climatologia; Microbiologia; Mecânica dos Solos; Geomorfologia; Poluição 
Ambiental; Geotecnia; Sensoriamento Remoto; Limnologia; Proteção ao Meio Ambiente; Pedologia; 
Geoprocessamento; Processos e Operações Unitárias; Recursos Energéticos e Meio Ambiente; 
Instrumentação para Sistemas Ambientais; Hidráulica; Estudos de Impacto Ambiental; Gestão Ambiental; 
Tratamento de Resíduos Sólidos; Legislação Ambiental Ecotoxicologia; Higiene do Trabalho; Auditoria 
Ambiental; Recuperação de Áreas Degradadas ;Tratamento de Efluentes Gasosos; Proteção contra 
Incêndio e Explosões; Conservação dos Recursos Naturais; Ergonomia; Sistema de Gestão de Saúde e 
Segurança Ocupacional e Fundamentos do Controle do Ruído Industrial. 

AMBIENTES DE ATUAÇÃO
O Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua em empresas de tecnologia ambiental; em órgãos públicos e 
empresas de construção de obras de infraestrutura hidráulica e de saneamento; em empresas e 
laboratórios de pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de forma autônoma, em empresa 
própria ou prestando consultoria.

VOTO

Pelo que foi exposto acima somos de parecer favorável pelo cadastro da Unesp (Instituto de Ciência e 
Tecnologia) – Campus São José Dos Campos, bem como seu curso de Engenharia Ambiental.
Somos também de parecer favorável a concessão do Título de Engenheiro Ambiental (cód. 111-01-00), 
inserido na Tabela de Títulos Profissionais do anexo da Resolução 473/2002 do Confea, aos concluintes de 
2017 do Curso de Engenharia Ambiental com as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo artigo 2º da Resolução 447/2000, do Confea, no desempenho das 
atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução 218/1973, do Confea., bem como do artigo 18 da resolução 
218/1973 do Confea no desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; 
controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.
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C-57/2001 V2 ABRA – ACADEMIA BRASILEIRA DE ARTE – UNIDADE BROOKLIN

O presente processo trata da concessão de Atribuições profissionais e Titulo Profissional para os egressos 
dos anos de 2007 a 2017,  do Curso de Design de Interiores, oferecido pela Academia Brasileira de Arte – 
Unidade Brooklin.

Considerando

 a)Que a matriz curricular apresentada atende o disposto no item I do Art3º da Resolução do Confea nº 
1073, de 19 de abril de 2016,  que regulamenta a atribuição de titulos, atividades, competencias e campos 
de atuação dos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea

 b)Que as diferenças nas matrizes curriculares para as diversas turmas não representam fator impeditivo 
para a definição de titulo profissional e suas atribuições de forma única e equivalente;

 c)O disposto na Resolução nº 1.087 de 2017 do Confea que insere o título de Técnico em Design de 
Interiores na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea sob o codigo (113-16-00)

Voto: 
Conceder para os egressos das turmas em análise o Titulo Profissional de: Técnico(a) em Design de 
Interiores, com Nivel de Formação Profissional equivalente a Tecnico de Nivel Médio e código 113-16-00, 
com as atribuições indicadas nos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.222/85 e respectivas obrigações 
dela decorrentes.

SALMEN SALEME GIDRAO
31

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL
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C-1143/2017  ABRA – ACADEMIA BRASILEIRA DE ARTE – VILA MARIANA

Aprovação de projetos de urbanismo

O presente processo trata da concessão de Atribuições profissionais e Titulo Profissional para os egressos 
dos anos de 2006 a 2017,  do Curso de Design de Interiores, oferecido pela Academia Brasileira de Arte – 
Unidade Vila Mariana

Considerando

 a)Que a matriz curricular apresentada atende o disposto no item I do Art3º da Resolução do Confea nº 
1073, de 19 de abril de 2016,  que regulamenta a atribuição de titulos, atividades, competencias e campos 
de atuação dos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea

 b)Que as diferenças nas matrizes curriculares para as diversas turmas não representam fator impeditivo 
para a definição de titulo profissional e suas atribuições de forma única e equivalente;

 c)O disposto na Resolução nº 1.087 de 2017 do Confea que insere o título de Técnico em Design de 
Interiores na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea sob o codigo (113-16-00)

Voto: 
Conceder para os egressos das turmas em análise o Titulo Profissional de: Técnico(a) em Design de 
Interiores, com Nivel de Formação Profissional equivalente a Tecnico de Nivel Médio e código 113-16-00, 
com as atribuições indicadas nos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.222/85 e respectivas obrigações 
dela decorrentes.

SALMEN SALEME GIDRAO
32

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL
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C-946/2017  COLÉGIO NOSSA SENHORA DO CARMO-ITUVERAVA

Histórico 

Em 23/08/2017 a interessada solicita o cadastramento do curso Técnico em Edificações ,anexando para tal 
todos os documentos solicitados pela legislação do Conselho(folha 04).Documentos que constam do 
processo: 
-formulário B do CREA, preenchido(folha de 05 a 07); 
-publicação no Diário Oficial do estado de São Paulo ,da portaria que autoriza o funcionamento do 
curso(folha 08 e 09); 
-plano do curso( folha 11  a 60); 
-termo de visita e acompanhamento da supervisora de ensino(folha 61 e 62); 
-parecer técnico dado pela Especialista em função da visita técnica na Instituição(folha 
62 a 94). 
Em 12/03/2013 a Diretora de ensino da região de São Joaquim da Barra, homologa o plano de curso da 
interessada(folha 96 e 97). 
Também se encontra anexado ao processo a portaria, do Dirigente Regional de Ensino 
datado de 12/03/2013 homologando o curso.(folha 98) 
Em 21/03/2013 é publicada no DOE a portaria, aprovando o plano de curso com carga horária de 1560 
horas.(folha 100) 
No processo também se encontra anexado o nome dos professores que ministram 
aula no curso, assim como o nome dos alunos da turma 2013/15.(folha 101 a 103) 
Parecer 
Considerando ter a Instituição interessada enviado todos os documentos que 
comprovam o seu funcionamento; 
Considerando a Resolução 473/02 do Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
CONFEA/CREA 

Considerando o dispositivo da alínea d do artigo 46 da lei 5194/66, que normatiza que é atribuição da 
Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro profissional. 

Voto 
Pelo registro do curso Técnico em Edificações do Colégio Nossa Senhora do Carmo aos formandos da 
turma 2013/2015, com atribuições dos artigos 3º  4º  e 5º  do Decreto Federal 90922/85, alterado pelo 
Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título de Técnico em Edificações, código 
113-04-00 da tabela anexa a resolução 473/02 do CONFEA.

WALTER LOGATTI  FILHO
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C-462/2007 V2 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DR. CELSO CHARURI.

I – Breve histórico

Trata-se da definição das atribuições a serem concedidas aos graduados do Curso de Técnico de Nível 
Médio em Edificações, da interessada, no ano de 2018.
Em 26.04.17, a CEEC decidiu: “Pela concessão às turmas 2016 - 1º e 2º semestres, 2017 - 1º e 2º 
semestres, do curso de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado pela ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DR. CELSO CHARURI, as atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo 
Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional de Técnico em 
Edificações, código 113-04-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.” (Decisão CEEC/SP nº 
712/2017 – fls. 375 e 376).
A interessada informa que não houve alteração na Grade Curricular (fl. 381) e  apresenta:
 •Declaração da unidade supervisora de ensino comprovando a regularidade do funcionamento do curso 

(fl. 382)
 •Matrizes Curriculares (fls. 383 a 385);
 •Relação de Docentes (fl.386);

A UGI Botucatu encaminha o processo para análise pela CEEC, e deliberação quanto às atribuições a 
serem concedidas aos formandos de 2018-1 e 2018-2.

II - Parecer
Considerando-se a análise da documentação apresentada pela IES e o histórico anterior.
Considerando a Resolução 473/2002 Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.

Voto
Pela concessão às turmas de 2018-1 e 2018-2, do curso de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado pela 
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DR. CELSO CHARURI, as atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto 
Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título 
profissional de Técnico em Edificações, código 113-04-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do 
CONFEA.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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C-47/2014 V2 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARARAQUARA - UNIARA

 Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes, em 2017 e 2018 do 
curso de Engenharia Civil, oferecido pela interessada.
Em 29.11.17, conforme Decisão CEEC/SP nº 2456/2017, juntada às fls. 246 e 247, foi aprovado parecer 
concedendo, às turmas concluintes de 2017, “atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, e artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933
Com base na informação da Instituição de Ensino, de que não haviam ocorrido alterações na Grade 
Curricular, a UGI de Araraquara estendeu aos formandos de 2018 as mesmas atribuições concedidas aos 
de 2017, e encaminha o processo à CEEC para referendo das atribuições concedidas.

Parecer e voto:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando que a Escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso, para 
nenhuma das turmas de formandos; e considerando a necessidade de homogeneizar as atribuições 
concedidas; 

Voto pelo referendo das atribuições estendidas pela UGI aos formandos de 2018, como segue: atribuições 
do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 
218/1973, do CONFEA, e Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, , com o título profissional de Engenheiro 
Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da 
Resolução 473 de 2002 do Confea

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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C-1044/2014  FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JACAREÍ - FATEC

HISTÓRICO:

O presente processo trata da definição de atribuições, para a turma de concluintes em 2012017 e 2018 do 
curso de Tecnologia em Meio Ambiente e Recursos Hídricos, da Faculdade de Tecnologia de Jacareí - 
FATEC.
Para isso, a Instituição de Ensino informa que não ocorreram alteraçõs curriculares em relação aos 
formandos de 2016, e encaminha relação de docentes (fls. 186 a 189)
Em 08.02.17, a CEEC decidiu; “Pelo referendo do despacho da Chefia da UGI São José dos Campos, que 
estendeu aos concluintes de 2016, as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 313/86, do Confea, com 
o título profissional de Tecnólogo em Saneamento Ambiental, Código 112-06-06 da tabela anexa da 
Resolução 473/02 do Confea.” (Decisão CEEC/SP nº 58/2017 – fls. 182 e 183). 
A UGI São José dos Campos, seguindo a instrução nº 2565, cadastrou o curso e encaminhou o processo à 
CEEC para análise e manifestação sobre as atribuições a serem concedidas aos egressos de 2017 e 2018.

PARECER E VOTO:

Considerando que a Instituição de Ensino apresentou toda a documentação necessária;
Considerando a Estrutura Curricular apresentada; e
Considerando que a estrutura curricular satisfaz à exigência de carga horária mínima;

Voto pelo referendo do despacho da Chefia da UGI São José dos Campos, que estendeu aos concluintes 
de 2017 e 2018, as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 313/86, do Confea, com o título 
profissional de Tecnólogo em Saneamento Ambiental, Código 112-06-06 da tabela anexa da Resolução 
473/02 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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C-109/2018  CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO

I – Histórico: 

Trata-se do cadastramento do curso, e da definição das atribuições para os graduados de 2016-1,  2016-2 
E 2017-1 no curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental - EAD oferecido pela interessada, que 
apresenta, entre outros:
 •Ofício solicitando o cadastro, encaminhando documentação e informando que a primeira turma terminou 

em 2016-1 (Fl. 02);
 •Documentação relativa ao reconhecimento e funcionamento da unidade (fls. 03 a 08);
 •Matriz Curricular (2.122 horas), e ementas das matérias (fls 09 a 29);
 •Relação de Docentes (fl. 30);
 •Formulários “A” e “B”, da Resolução 1073/16, do CONFEA (fls. 31 a 42);
 •Relação de Polos (fls. 43 a 48); e
 •Declaração de que não houve alteração para as turmas de 2016-2 e 2017-1 (fl. 49).

A UGI Ribeirão Preto encaminha o processo para análise pela CEEC, quanto às atribuições a serem 
concedidas aos egressos de 2016-1, 2016-2 e  2017-1 do curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Ambiental ministrado pelo Centro Universitário Estácio de Ribeirão Preto, à distância.

II – Considerandos:

Considerando o que determina a Resolução CONFEA nº 1018/06;

Considerando o que determina a Resolução CONFEA nº 473/02;

Considerando que trata-se de curso novo, na modalidade EAD. 

III – VOTO:

Pelo encaminhamento deste processo à CEAP, para emissão de parecer quanto às atribuições a serem 
cconcedidas aos egressos de 2016-1, 2016-2 e 2017-1 do curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Ambiental ministrado pelo Centro Universitário Estácio de Ribeirão Preto, à distância.

JOSÉ RENATO NAZARIO DAVID
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III . II - CONSULTA TÉCNICA

C-131/2018 C2 CREA/SP.

I – Breve histórico

A MHA Engenharia Ltda. consulta: “serve a presente para solicitar que este órgão, responsável pela 
fiscalização de atividades profissionais nas áreas da Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia e 
Meteorologia, além das atividades dos Tecnólogos e das várias modalidades de Técnicos Industriais de 
nível médio, no Estado de São Paulo, analise, esclareça e consolide o entendimento de que um Engenheiro 
Eletricista não tem competência para exercer as atividades de Supervisão, coordenação e orientação 
técnica' de todas disciplinas envolvidas na edificação, objeto da licitação em referência, listadas no ANEXO 
01 - Relação de Serviços do edital.”

II - Parecer
Considerando a Legislação vigente;
Considerando que as atribuições profissionais variam, conforme o currículo cursado por cada profissional; e
Considerando que não compete à Câmara Especializada de Engenharia Civil se manifestar quanto às 
atribuições de Engenheiro Eletricista.

Voto

Pelo esclarecimento ao consulente de que, tanto a licitação em questão, como o local de realização das 
obras, estão na jurisdição do CREA/MG, no qual devem ter registro ou “visto” todos os engenheiros que 
venham a atuar na prestação dos serviços, objeto da licitação 146/2017 da JFMG.
Pelo entendimento de que, em princípio, Engenheiros Civis estão habilitados a se responsabilizarem 
tecnicamente pelas atividades 1, 1.1, 1.2, 2, 2.1, 2.2, 2.3, 3.6, 3.7, 3.8, 4, 5, 6, 7 (apenas na área da 
Engenharia Civil), e 8 (apenas na área da Engenharia Civil), do Anexo 01, respeitada a individualidade das 
atribuições.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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C-278/2018  CREA-SP

A presente análise baseou-se nos seguintes dispositivos:
 •Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.
 •Resolução nº 218 do CONFEA, de 29 de junho de 1973, que discrimina atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
 •Decisão Normativa nº 106, de 17 de abril de 2015, conceitua o termo “Projeto” e define suas tipificações.
 •Resolução nº 1.048, de 14 de agosto de 2013 - Consolida as áreas de atuação, as atribuições e as 

atividades profissionais relacionadas nas leis, nos decretos-lei e nos decretos que regulamentam as 
profissões de nível superior abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
 •Referências Curriculares – Ministério da Educação.

  LEI FEDERAL Nº 5.194/66:
Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Ed. extra 8º desta lei.
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões”.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 33º- Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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  RESOLUÇÃO nº 218/73, DO CONFEA:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos. 

  RESOLUÇÃO N° 1.048/13, DO CONFEA
Consolida as áreas de atuação, as atribuições e as atividades profissionais relacionadas nas leis, nos 
decretos-lei e nos decretos que regulamentam as profissões de nível superior abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea.
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA, no uso das atribuições que lhe 
confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, e Considerando que compete 
exclusivamente ao Confea baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução 
da lei, bem como proceder a consolidação e o estabelecimento das atribuições dos profissionais por ele 
abrangidos, conforme o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946; RESOLVE:
Art. 1º Consolidar as áreas de atuação, as atribuições e as atividades dos Engenheiros Agrônomos ou 
Agrônomos, Engenheiros Civis, Engenheiros Industriais, Engenheiros Mecânico Eletricistas, Engenheiros 
Eletricistas, Engenheiros de Minas, Engenheiros Geógrafos ou Geógrafos, Agrimensores, Engenheiros 
Geólogos ou Geólogos e Meteorologistas, nos termos das leis, dos decretos-lei e dos decretos que 
regulamentam tais profissões.
Art. 2º As áreas de atuação dos profissionais contemplados nesta resolução são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
I - aproveitamento e utilização de recursos naturais;
II - meios de locomoção e comunicações;
III - edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e 
artísticos;
IV - instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres; e
V - desenvolvimento industrial e agropecuário.
Art. 3º As atividades dos profissionais citados no art. 1º desta resolução são as seguintes:
I - desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
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II - planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
III - estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
IV - ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
V - fiscalização de obras e serviços técnicos;
VI - direção de obras e serviços técnicos;
VII - execução de obras e serviços técnicos;
VIII - produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 4º O exercício das atividades e das áreas de atuação profissional elencadas nos arts. 2º e 3º 
correlacionam-se às seguintes atribuições:
I - ensino agrícola em seus diferentes graus;
II - experimentações racionais e científicas referentes à agricultura, e, em geral, quaisquer demonstrações 
práticas de agricultura em estabelecimentos federais, estaduais e municipais;
III - propagar a difusão de mecânica agrícola, de processos de adubação, de métodos aperfeiçoados de 
colheita e de beneficiamento dos produtos agrícolas, bem como de métodos de aproveitamento industrial 
da produção vegetal;
IV - estudos econômicos relativos à agricultura e indústrias correlatas;
V - genética agrícola, produção de sementes, melhoramento das plantas cultivadas e fiscalização do 
comércio de sementes, plantas vivas e partes vivas de plantas;
VI - fitopatologia, entomologia e microbiologia agrícolas;
VII - aplicação de medidas de defesa e de vigilância sanitária vegetal;
VIII - química e tecnologia agrícolas;
IX - reflorestamento, conservação, defesa, exploração e industrialização de matas;
X - administração de colônias agrícolas;
XI - ecologia e meteorologia agrícolas;
XII - fiscalização de estabelecimentos de ensino agronômico reconhecidos, equiparados ou em via de 
equiparação;
XIII - fiscalização de empresas agrícolas ou de indústrias correlatas;
XIV - barragens;
XV - irrigação e drenagem para fins agrícolas;
XVI - estradas de rodagem de interesse local e destinadas a fins agrícolas;
XVII - construções rurais, destinadas a moradias ou fins agrícolas;
XVIII - avaliações e perícias;
XIX - agrologia;
XX - peritagem e identificação, para desembaraço em repartições fiscais ou para fins judiciais, de 
instrumentos, utensílios e máquinas agrícolas, sementes, plantas ou partes vivas de plantas, adubos, 
inseticidas, fungicidas, maquinismos e acessórios e, bem assim, outros artigos utilizados na agricultura ou 
na instalação de indústrias rurais e derivadas;
XXI - determinação do valor locativo e venal das propriedades rurais, para fins administrativos ou judiciais, 
na parte que se relacione com a sua profissão;
XXII - avaliação e peritagem das propriedades rurais, suas instalações, rebanhos e colheitas pendentes, 
para fins administrativos, judiciais ou de crédito;
XXIII - avaliação dos melhoramentos fundiários;
XXIV - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
XXV - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
XXVI - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
XXVII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de 
água;
XXVIII - trabalhos de captação e distribuição da água;
XXIX - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de 
energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
XXX - o estudo, projeto, direção, execução e exploração de instalações industriais, fábricas e oficinas;
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XXXI - o estudo, projeto, direção e execução das instalações das oficinas, fábricas e indústrias;
XXXII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e 
das concernentes aos aeroportos;
XXXIII - o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e 
rural;
XXXIV - projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
XXXV - assuntos de engenharia legal;
XXXVI - assuntos legais relacionados com suas especialidades;
XXXVII - perícias e arbitramentos;
XXXVIII - fazer perícias, emitir pareceres e fazer divulgação técnica;
XXXIX - trabalhos topográficos e geodésicos;
XL - o estudo e projeto de organização e direção das obras de caráter tecnológico dos edifícios industriais;
XLI - o estudo, projeto, direção e execução das instalações de força motriz;
XLII - a direção, fiscalização e construção das instalações que utilizem energia elétrica;
XLIII - o estudo, projeto, direção e execução das instalações mecânicas e eletromecânicas;
XLIV - o estudo, projeto, direção e execução de obras relativas às usinas elétricas, às redes de distribuição 
e às instalações que utilizem a energia elétrica;
XLV - a direção, fiscalização e construção de obras concernentes às usinas elétricas e às redes de 
distribuição de eletricidade;
XLVI - vistorias e arbitramentos;
XLVII - o estudo de geologia econômica e pesquisa de riquezas minerais;
XLVIII - a pesquisa, localização, prospecção e valorização de jazidas minerais;
XLIX - o estudo, projeto, execução, direção e fiscalização de serviços de exploração de minas;
L - o estudo, projeto, execução, direção e fiscalização de serviços da indústria metalúrgica;
LI - reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisas de caráter físico-geográfico, biogeográfico, 
antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos campos gerais e especiais da Geografia, que se 
fizerem necessárias:
a) na delimitação e caracterização de regiões, sub-regiões geográficas naturais e zonas geoeconômicas, 
para fins de planejamento e organização físico-espacial;
b) no equacionamento e solução, em escala nacional, regional ou local, de problemas atinentes aos 
recursos naturais do País;
c) na interpretação das condições hidrológicas das bacias fluviais;
d) no zoneamento geo-humano, com vistas aos planejamentos geral e regional;
e) na pesquisa de mercado e intercâmbio comercial em escala regional e inter-regional;
f) na caracterização ecológica e etológica da paisagem geográfica e problemas conexos;
g) na política de povoamento, migração interna, imigração e colonização de regiões novas ou de 
revalorização de regiões de velho povoamento;
h) no estudo físico-cultural dos setores geoeconômicos destinados ao planejamento da produção;
i) na estruturação ou reestruturação dos sistemas de circulação;
j) no estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e rurais;
k) no aproveitamento, desenvolvimento e preservação dos recursos naturais;
l) no levantamento e mapeamento destinados à solução dos problemas regionais;
m) na divisão administrativa da União, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.
LII - a organização de congressos, comissões, seminários, simpósios e outros tipos de reuniões, 
destinados ao estudo e à divulgação da Geografia;
LIII - levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;
LIV - estudos relativos a ciências da terra;
LV - trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico;
LVI - ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e superior;
LVII - relatório circunstanciado, nos termos do inciso IX do art. 16, do Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro 
de 1940 (Código de Minas);
LVIII - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de Meteorologia em entidade pública ou privada;
LIX - julgar e decidir sobre tarefas científicas e operacionais de Meteorologia e respectivos instrumentais;
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LX - pesquisar, planejar e dirigir a aplicação da Meteorologia nos diversos campos de sua utilização;
LXI - executar previsões meteorológicas;
LXII - executar pesquisas em Meteorologia;
LXIII - dirigir, orientar e controlar projetos científicos em Meteorologia;
LXIV - criar, renovar e desenvolver técnicas, métodos e instrumental em trabalhos de meteorologia;
LXV - introduzir técnicas, métodos e instrumental em trabalhos de Meteorologia;
LXVI - pesquisar e avaliar recursos naturais na atmosfera;
LXVII - pesquisar e avaliar modificações artificiais nas características do tempo; e
LXVIII - atender a consultas meteorológicas e suas relações com outras ciências naturais.
Parágrafo único. Os profissionais citados no art. 1º desta resolução poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 5º Compete exclusivamente ao Sistema Confea/Crea definir as áreas de atuação, as atribuições e as 
atividades dos profissionais a ele vinculados, não possuindo qualquer efeito prático e legal resoluções ou 
normativos editados e divulgados por outros conselhos de fiscalização profissional tendentes a restringir ou 
suprimir áreas de atuação, atribuições e atividades dos profissionais vinculados ao Sistema Confea/Crea.
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de agosto de 2013.

  DECISÃO NORMATIVA Nº 106/2015
Conceitua o termo “Projeto” e define suas tipificações. O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA – CONFEA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso I, do Regimento do 
Confea, aprovado pela Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006, e
Considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o exercício da profissão 
agronômica;
Considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro e de agrimensor;
Considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que estabelece como competência do 
Confea a definição das atribuições dos profissionais abrangidos pelo Sistema Confea/Crea;
Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro e de engenheiro agrônomo, bem como define suas atribuições;
Considerando o disposto no art. 1°, alíneas “c” e “e”, da Lei n° 5.194, de 1966, que caracteriza as 
profissões de engenheiro e engenheiro-agrônomo pelas realizações de interesse social e humano nos 
empreendimentos de “edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos 
técnicos e artísticos” bem como de “desenvolvimento industrial e agropecuário”;
Considerando o disposto no art. 7°, alíneas “b”, “c” e “h”, da Lei n° 5.194, de 1966, que define como 
atividades e atribuições do engenheiro e do engenheiro-agrônomo, o “planejamento ou projeto, em geral, 
de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e 
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária”; os “estudos, projetos, análises, avaliações, 
vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica”; e a “produção técnica especializada, industrial ou 
agropecuária”;
Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XIII, que preconiza “é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”;
Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXVI, que estabelece que “a lei não 
prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”;
Considerando as definições de “Projeto Básico” e de “Projeto Executivo”, constantes do art. 6°, incisos IX e 
X, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal;
Considerando a definição de “Projeto Básico”, produzida na seção 4 da Orientação Técnica IBRAOP/OT - 
IBR 001/2006, 7 de novembro de 2006, do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP), 
que visa a uniformizar o seu entendimento da legislação a respeito do conceito de Projeto Básico, 
especificado na Lei Federal n° 8.666, de 1993, e alterações posteriores;
Considerando que o art. 7° da Lei n° 8.666, de 1993, em articulação com o disposto nas seções V 
(Conteúdo Técnico) e VI (Elementos Técnicos por Tipo de Obra) da Orientação Técnica IBRAOP/OT - IBR 
001/2006, de 2006, do IBRAOP, definem e classificam para as obras, serviços e edificações os tipos de 
projeto, entre os quais o “Projeto Arquitetônico” como parte constituinte do “Projeto Básico”;
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Considerando a observância consagrada e rigorosa, pelos órgãos de controle da administração pública dos 
entes federativos – Controladoria Geral da União, Controladoria Geral dos Estados, do Tribunal de Contas 
da União, Tribunais de Contas dos Estados e Municípios – aos conceitos e definições de “Projeto Básico“ e 
“Projeto Executivo” contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e na Orientação Técnica IBRAOP/OT - IBR 
001/2006, de 2006;
Considerando a Resolução n° 361, de 10 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a conceituação de 
Projeto Básico em Consultoria de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; e
Considerando a necessidade de ratificar o entendimento de “projeto” a fim de evitar controvérsias quanto à 
exata definição e aplicação de suas tipificações,
DECIDE:
Art. 1° Conceituar o termo “Projeto” como a somatória do conjunto de todos os elementos conceituais, 
técnicos, executivos e operacionais abrangidos pelas áreas de atuação, pelas atividades e pelas 
atribuições dos profissionais da Engenharia e da Agronomia, nos termos das leis, dos decretos-lei e dos 
decretos que regulamentam tais profissões, quais sejam: Decreto nº 23.196, de 1933, Decreto nº 23.569, 
de 1933, Decreto-Lei nº 8.620, de 1946, Lei n° 4.076, de 1962, Lei nº 4.643, de 1965, Lei n° 5.194, de 1966, 
Lei n° 6.664, de 1979, Lei n° 6.835, de 1980, e Lei n° 7.410, de 1985, e a Constituição Federal de 1988.
Art. 2º Para efeito desta decisão normativa, considera-se o termo genérico “Projeto” como:
I – o Projeto Básico, abordado pela Resolução n° 361, de 1991, e pela Orientação Técnica IBRAOP/OT - 
IBR 001/2006, que consiste nos principais conteúdos e elementos técnicos correntes aplicáveis às obras e 
serviços, sem restringir as constantes evoluções e impactos da ciência, da tecnologia, da inovação, do 
empreendedorismo e do conhecimento e desenvolvimento do empreendimento social e humano, nas 
seguintes especialidades:
a) levantamento Topográfico;
b) sondagem;
c) projeto Arquitetônico;
d) projeto de Terraplenagem;
e) projeto de Fundações;
f) projeto Estrutural;
g) projeto de Instalações Hidráulicas;
h) projeto de Instalações Elétricas;
i) projeto de Instalações Telefônica, de dados e som;
j) projeto de Instalações de Prevenção de Incêndio;
k) projeto de Instalações Especiais (lógicas, CFTV, alarme, detecção de fumaça);
l) projeto de Instalações de Ar-condicionado;
m) projeto de Instalações de Transporte Vertical; e
n) projeto de Paisagismo.
Parágrafo único. Esclarecer que, conforme disciplinamento da Orientação Técnica IBRAOP/OT – IBR 
001/2006, Projeto Arquitetônico consiste em uma subcategoria tipificada do “Projeto Básico”, cujo conteúdo 
técnico de seu desenho pode contemplar: situação; implantação com níveis; plantas baixas e de cobertura; 
cortes e elevações; detalhes que possam influir no valor do orçamento; indicação de elementos existentes, 
a demolir e a executar, em caso de reforma ou ampliação; e cujo conteúdo técnico de sua especificação 
pode contemplar materiais, equipamentos, elementos, componentes e sistemas construtivos.
II – o Projeto Executivo, que consiste no conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra ou do serviço, conforme disciplinamento da Lei n° 8.666, de 1993, e das normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
Art. 3° Compete exclusivamente ao Sistema Confea/Crea definir as áreas de atuação, as atribuições e as 
atividades dos profissionais a ele vinculados, não possuindo qualquer efeito prático e legal resoluções ou 
normativos editados e divulgados por outros conselhos de fiscalização profissional tendentes a restringir ou 
suprimir áreas de atuação, atribuições e atividades dos profissionais vinculados ao Sistema Confea/Crea. 
(grifo nosso)
Art. 4° Esta decisão normativa entra em vigor na data de sua publicação.

  REFERENCIAIS CURRICULARES - MEC
  ENGENHARIA CIVIL
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O Bacharel em Engenharia Civil ou Engenheiro Civil atua, de forma generalista, na concepção, 
planejamento, projeto, construção, operação e manutenção de edificações e de infraestruturas (rodovias, 
pontes, ferrovias, hidrovias, barragens, portos, aeroportos, entre outras). Em sua atividade, acompanha o 
desenvolvimento obras de edificações e infraestruturas, elabora orçamentos, garante a padronização, 
realiza a mensuração e o controle de qualidade. Acompanha equipes de instalação, montagem, operação, 
reparo e manutenção de obras. Executa desenho técnico e se responsabiliza por análise, experimentação, 
ensaio, divulgação e produção técnica especializada. Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza 
pesquisa científica e tecnológica e estudos de viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e 
serviços técnicos; efetua vistorias, perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, 
considera a ética, a segurança, a legislação e os impactos sócio-ambientais.
TEMAS ABORDADOS NA FORMAÇÃO
Sistemas Estruturais; Materiais de Construção Civil; Projetos de: Edificações, Pontes, Rodovias, Hidrovias, 
Barragens, Portos e Aeroportos; Instalações Elétricas, Telefônicas, Hidráulicas e de Esgotamento Sanitário; 
Bioclimatismo; Conforto Térmico, Sonoro e Luminoso; Hidráulica e Hidrologia; Sistemas de Abastecimento 
de Água, Coleta e Tratamento de Águas e Resíduos; Políticas de Habitação; Processos de Gestão de 
Obras e Projetos; Geotecnia; Geologia; Topografia; Desenho Técnico; Computação Gráfica; Matemática; 
Física; Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do Trabalho; Relações Ciência, 
Tecnologia e Sociedade (CTS).
AMBIENTES DE ATUAÇÃO
O Engenheiro Civil atua em órgãos públicos e empresas de construção civil nas obras de infraestrutura: de 
barragens, de transportes e de saneamento; em empresas de construção de obras ambientais e 
hidráulicas; em empresas e escritórios de edificações residenciais; em empresas e laboratórios de 
pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de forma autônoma, em empresa própria ou 
prestando consultoria.

  CONCLUSÃO
  Informamos que as atribuições profissionais são definidas por lei e no caso do engenheiro civil, estão 

descritas na lei 5.194/66, artigo 7º paragrafo único.
  A caracterização das atribuições de competências dos profissionais Engenheiros Civis regem-se no 

âmbito de atuação dos profissionais inseridos no Sistema Confea/Crea, obedecida a sua legislação 
específica. 

  Baseando-se na legislação que trata tanto da formação acadêmica do Engenheiro Civil como de suas 
atribuições profissionais. A Lei nº 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro e 
Engenheiro-Agrônomo, diz em seu artigo 10 que “cabe às congregações das escolas e faculdades de 
Engenharia e Agronomia indicarem ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da 
formação profissional, em termos genéricos, as características dos profissionais por elas diplomados”.

  Considerando ainda que o Engenheiro Civil poderá exercer qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, se inclua no âmbito de sua profissão.
 O termo “Urbanismo” remete-se a atividade relacionada com o estudo, regulação, controle e 
planejamento da cidade, de caráter multidisciplinar, abrangendo questões técnicas (como a análise da rua 
e seus sistemas de infraestrutura), dentro do escopo de competência do engenheiro civil.

  Destacamos que compete exclusivamente ao Sistema Confea/Crea definir as áreas de atuação, as 
atribuições e as atividades dos profissionais a ele vinculados, não possuindo qualquer efeito prático e legal 
resoluções ou normativos editados e divulgados por outros conselhos de fiscalização profissional tendentes 
a restringir ou suprimir áreas de atuação, atribuições e atividades dos profissionais vinculados ao Sistema 
Confea/Crea.
 Face ao exposto o profissional engenheiro civil é detentor de atribuições profissionais para 
responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de aprovação de loteamentos e projetos urbanísticos 
junto aos órgãos públicos.
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C-858/2017  LUIS PEDRO DE MORAES

Histórico

 1.IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO

Trata-se de consulta protocolada pelo TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES LUIS PEDRO DE MORAES registrado 
neste conselho sob nº 5069022478, detentor de atribuições profissionais “do artigo 4º do Decreto Federal 
90.922/85, observando o disposto no parágrafo 1º deste artigo, que consigna: Art. 4º, parágrafo 1º: Os 
técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e Engenharia Civil, na modalidade Edificações, poderão 
projetar e dirigir edificações até 80 m2 de área construída, que não constituam conjuntos residenciais, bem 
como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou metálica, e 
exercer a atividade de desenhista de sua especialidade”, solicitando revisão de suas atribuições 
profissionais para responder tecnicamente pelos serviços de regularização fundiária urbana e desdobro de 
lotes.

 2.LEGISLAÇÃO

A presente análise baseou-se nos seguintes dispositivos:
 •Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.
 •Resolução nº 262, de 28 de julho de 1979, do CONFEA, que dispõe sobre as atribuições dos Técnicos 

de 2º grau, nas áreas da Engenharia e Agronomia.
 •Decreto Federal nº 90.922 de 06 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 5 de 

novembro de 1968, que "dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de 
nível médio ou de 2º grau."
 •Decisão Plenária Confea nº 0302/2008, cuja ementa trata de consulta sobre responsabilidade técnica e 

limites referentes aos profissionais técnicos em edificações.
 •Norma de Fiscalização da Câmara de Engenharia Civil nº 08, de 27 de março de 2013, cuja ementa trata 

sobre a responsabilidade técnica e limites referentes aos profissionais Técnicos de 2° grau da área de 
Engenharia Civil, na modalidade Edificações.
 •Decisão Normativa nº 104, de 29 de outubro de 2014, altera o Quadro Anexo da Decisão Normativa nº 

47, de 16 de dezembro de 1992, que dispõe sobre as atividades de Parcelamento do Solo Urbano, as 
competências para executá-las e dá outras providências.

 3.ASPECTOS RELEVANTES

3.1 Analisando a Lei Federal nº 5.194/66, temos as atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do 
arquiteto e do engenheiro-agrônomo, e a obrigação de registro dos profissionais habilitados e das 
empresas que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida na 
referida Lei, conforme seus art. 6º, 7º, 8º e 13º, transcritos a seguir:
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
(...)
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
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 a)desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere”. 
(...)
“Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de Engenharia, de Arquitetura e de 
Agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com 
esta Lei”. 

3.2  Analisando o Decreto Federal nº 90.922 de 06 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, 
de 5/11/68, que “dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de nível 
médio ou de 2º grau”:
“Art. 3º - Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau, observado o disposto nos arts. 4º e 5º, 
poderão:
I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade;
II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;
III - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações;
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional”.
“Art. 4º - As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar 
equipes de execução de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção;
II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, 
exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:
1) coleta de dados de natureza técnica;
2) desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;
3) elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra;
4) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;
5) aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;
6) execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos 
materiais, peças e conjuntos;
7) regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos.
III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas 
equipes;



 76

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, 
assessorando, padronizando, mensurando e orçando;
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional;
VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º 
graus, desde que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério 
nesses dois níveis de ensino.
§ 1º - Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, 
poderão projetar e dirigir edificações de até 80m2 de área construída, que não constituam conjuntos 
residenciais, bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade. (grifo nosso)
“Art. 5º - Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos técnicos industriais de 2º 
grau o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação curricular”.

3.3  Resolução 262/1979 do Confea, dispõe sobre as atribuições dos Técnicos de 2º grau, nas áreas da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos Técnicos de 2º Grau, as atividades 
constantes do Art. 24 da Resolução nº 218 ficam assim explicitadas: 
1) Execução de trabalhos e serviços técnicos projetados e dirigidos por profissionais de nível superior.
2) Operação e/ou utilização de equipamentos, instalações e materiais. 
3) Aplicação das normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho. 
4) Levantamento de dados de natureza técnica. 
5) Condução de trabalho técnico. 
6) Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção. 
7) Treinamento de equipes de execução de obras e serviços técnicos. 
8) Desempenho de cargo e função técnica circunscritos ao âmbito de sua habilitação.
9) Fiscalização da execução de serviços e de atividade de sua competência.
10) Organização de arquivos técnicos.
11) Execução de trabalhos repetitivos de mensuração e controle de qualidade.
12) Execução de serviços de manutenção de instalação e equipamentos.
13) Execução de instalação, montagem e reparo.
14) Prestação de assistência técnica, ao nível de sua habilitação, na compra e venda de equipamentos e 
materiais. 
15) Elaboração de orçamentos relativos às atividades de sua competência. 
16) Execução de ensaios de rotina. 
17) Execução de desenho técnico. 
Parágrafo único - Para efeito de interpretação desta resolução, conceituam-se:
1 - CONDUZIR - Significa fazer executar por terceiros o que foi determinado por si ou por outros. 
2 - DIRIGIR - Significa determinar, comandar e essencialmente decidir. Quem é levado a escolher entre 
opções, quem é obrigado a tomar decisões, quem deve escolher o processo construtivo e especificar 
materiais em uma edificação está a dirigir.
3 - EXECUTAR - Significa realizar, isto é, materializar o que é decidido por si ou por outros. 
4 - FISCALIZAR - Significa examinar a correção entre o proposto e o executado.
5 - PROJETAR - Significa buscar e formular, através dos princípios técnicos e científicos, a solução de um 
problema, ou meio de consecução de um objetivo ou meta, adequando aos recursos econômicos 
disponíveis as alternativas que conduzem à viabilidade da decisão. 
(...)
Art. 3º - Constituem atribuições dos Técnicos de 2º Grau, discriminados no Art. 2º, o exercício das 
atividades de 01 a 17 do artigo 1º desta Resolução, circunscritas ao âmbito restrito de suas respectivas 
habilitações profissionais”. 

3.4  De acordo com a Decisão Plenária PL – 0302/2008 do CONFEA, que trata de consulta sobre 
responsabilidade técnica e limites referentes aos profissionais técnicos em edificações:
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“1. O técnico em edificações está habilitado legalmente para se responsabilizar tecnicamente pelo projeto e 
execução de estruturas de concreto armado de edificações de ate 80,0m²? Sim, desde que a análise do 
currículo do profissional técnico de nível médio constate a necessária formação para tais atividades. O §1º 
do art. 1º do Decreto nº 90.922, de 1985, estabelece que os técnicos de segundo grau das áreas de 
arquitetura e de engenharia civil, na modalidade edificações, poderão projetar e dirigir edificações de até 
80m² de área construída que não constituam conjuntos residenciais, bem como realizar reformas, desde 
que não impliquem estruturas de concreto armado ou metálica, e exercer a atividade de desenhista em sua 
especialidade. O parágrafo acima estabelece que os técnicos poderão projetar e executar edificações de 
até 80m² que não constituam conjuntos residenciais. Estabelece também que o projeto e execução total de 
serviços de obras de até 80m², com a única restrição de que não façam parte de conjuntos residenciais. Na 
sequência, o parágrafo estabelece que os referidos técnicos poderão realizar reformas, desde que não 
impliquem estruturas de concreto armado ou metálica. Restrição esta absolutamente clara, unicamente a 
reformas em estruturas de concreto e metálica. 2. Existe limite de área para o técnico em edificações se 
responsabilizar tecnicamente pela reforma de edificações? Não existe limite de área. A única restrição é 
quanto a reforma de estruturas de concreto ou metálicas. 3. O técnico em edificações está habilitado 
legalmente para se responsabilizar tecnicamente pelo projeto e execução de ampliações de edificações? 
Qual a área limite? Sim, atendendo o limite de projeto e execução à área total de até 80,0m². 4. Existe limite 
da área quando o técnico de edificações está exercendo a atividade de desenhista? Não. 5. O técnico em 
edificações pode utilizar o código A0301 de concreto armado para edificações de até 80,00m²? Sim, 
limitado o projeto e execução de concreto armado a edificações de até 80m². 6. O técnico em edificações 
pode fazer laudo em edificações de até 80,00m²? Sim, se pode projetar e executar até 80m², evidente que 
pode se manifestar mediante laudo sobre questões referentes exclusivamente à edificações”. 

 3.5Norma de fiscalização da CEEC nº 08/13, trata sobre a responsabilidade técnica e limites referentes 
aos profissionais Técnicos de 2° grau da área de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, com 
atribuições do Decreto Federal nº 90.922/85, e em complemento a PL 0302/08 do Confea.
01 -Poderá assumir a responsabilidade técnica e a execução de estruturas tais como sapatas de concreto 
armado, radier, sapata corrida de concreto armado, vigas baldrames, pilares, vigas, lajes e alvenaria 
armada, desde que a área construída da edificação não ultrapasse aos 80 m² e não constitua conjunto 
habitacional;
02 - Poderá assumir a responsabilidade técnica, por reformas, desde que não ocorra interferência nas 
estruturas existentes;
03 - Poderá ampliar edificação existente, mesmo que esta tenha área construída superior a 80 m², desde 
que a ampliação não interfira na estrutura existente, e a área ampliada seja de até 80 m²;
04 - Poderá executar atividade de desenho técnico;
05 - Poderá se manifestar mediante laudo sobre questões referentes exclusivamente à edificação de até 80 
m2, não podendo emitir laudo judicial - conforme artigo 145 da Lei Federal nº 5.869/73;
06 - Poderá assumir a responsabilidade técnica de edificações assobradadas, até o limite de 80 m² de área 
construída total, desde que não constitua conjunto habitacional;
07 - Poderá regularizar edificação iniciada e não concluída, que tenha área construída até 80 m² e que não 
constitua conjunto habitacional.
08 - Poderá assumir a responsabilidade técnica, por projetos complementares, hidráulica, elétrica etc, e 
execução dos mesmos desde que a edificação não ultrapasse 80 m² e não constitua conjunto habitacional;
09 - Poderá fazer desdobro e unificação de lote, não podendo assumir a responsabilidade técnica de 
edificação geminada, quando a área construída for superior a 80 m², para posterior desdobro do lote.
10 - Não poderá fazer desmembramento ou remembramento, conforme Decisão Normativa nº 47/92 
Confea.
11 - Não poderá fazer levantamento topográfico, conforme Decisão Normativa nº 47/92 Confea (alterada 
pela Decisão Normativa nº 104/14)
DAS PENALIDADES
01-Da mesma forma que os demais profissionais do Sistema, o Técnico de 2° Grau, que infringir os 
dispositivos da Lei Federal nº  5.194/66 estará sujeito às penalidades nelas estabelecidas.
02 -Caso seja constatado que o Técnico de 2° Grau vem realizando atividades técnicas estranhas às 



 78

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

atribuições discriminadas em seu registro, estará o mesmo passível de enquadramento na alínea "b"do 
artigo 6° da Lei Federal nº 5.194/66.
03 -Caso o Técnico de 2° Grau, tenha sofrido autuação nos termos da alínea "b"do artigo 6° da Lei Federal 
nº 5.194/66 e, tendo o processo transitado em julgado, a não adoção da medida de baixa da 
responsabilidade técnica, perante o Sistema e a Prefeitura Municipal, caracterizará a continuidade da 
prática de exorbitância, ficando o infrator sujeito a multa por reincidência.

3.6 Decisão Normativa nº 104, de 29 de outubro de 2014 - Altera o Quadro Anexo da Decisão Normativa nº 
47, de 16 de dezembro de 1992, que dispõe sobre as atividades de Parcelamento do Solo Urbano, as 
competências para executá-las e dá outras providências.

 4.Conclusão

O profissional Técnico em Edificação devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de São Paulo, poderá projetar e dirigir edificações de até 80m² de área construída, que não 
constituam conjuntos residenciais, bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de 
concreto armado ou metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade, conforme dispõe o 
§ 1º do artigo 4º do Decreto Federal nº 90.922/85.

Com relação aos questionamentos cumpre informar que nas atribuições dos Técnicos em Edificações 
estão contempladas as atividades de desdobro de lotes conforme estabelecido pela Norma de Fiscalização 
CEEC nº 08/2013, nestes termos: “Poderá fazer desdobro e unificação de lote, não podendo assumir a 
responsabilidade técnica de edificação geminada, quando a área construída for superior a 80 m², para 
posterior desdobro do lote”.

Já as atividades de regularização fundiária urbana não estão contempladas nas atividades dos Técnicos 
em Edificações, destaque para a Decisão Normativa nº 104/14 do Confea que dispõe sobre as atividades 
de Parcelamento do Solo Urbano, as competências para executá-las e dá outras providências.

Caso seja constatado que o Técnico de 2° Grau vem realizando atividades técnicas estranhas às 
atribuições discriminadas em seu registro, estará o mesmo passível de enquadramento na alínea "b" do 
artigo 6° da Lei Federal nº 5.194/66.

Considerando que não há dispositivo legal que justifique a finalidade de revisão de atribuições, pois se 
encontra implícito que as atividades referentes a desdobro de lotes (vide Norma CEEC nº08/2013) são de 
sua competência, portanto não há de se falar em revisão de atribuições.
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C-980/2017  CREA-SP

1.  IDENTIFICAÇÃO E  HISTÓRICO

Em 15/05/2017 o interessado consultou através do Protocolo Nº 73029/2017 (texto transcrito do original): 
“ENGENHEIRO CIVIL ESTÁ ASSINANDO ART DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (INSTALAÇÃO) PARA 
PEDIDO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA JUNTO À CONCESSIONÁRIA. GOSTARÍAMOS DE UMA ANÁLISE 
JUNTO AO CREA A FIM DE VERIFICARMOS SE O PROCEDIMENTO SEGUIDO PELO PROFISSIONAL 
ESTÁ CORRETO. NO NOSSO ENTENDIMENTO, COMO CONCESSIONÁRIA, ESTE TIPO DE OBRA 
DEVERIA SER FEITO SOMENTE POR TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA OU ENGENHEIRO 
ELETRICISTA PORTANTO ESTAMOS FAZENDO ESTA CONSULTA. SEGUNDO O PROFISSIONAL É 
COMUM O MESMO REALIZAR ESTE TIPO DE PROCEDIMENTO E INFORMA QUE JÁ O ADOTOU EM 
DIVERSAS OCASIÕES PARA LIBERAÇÃO DE PEDIDOS DE LIGAÇÃO SE RESPONSABILIZANDO 
PELAS OBRAS ELÉTRICAS. UM CASO ESPECÍFICO QUE LEVANTOU ESTE QUESTIONAMENTO 
SÇAO A ART 28027230171879399 RETIFICADA PELA ART 28027230171928614 DO PROFISSIONAL 
LUIS ANTONIO DA COSTA RODRIGUES GOMES RNP 2604116081 - REGISTRO 0685016660-SP - REG 
1683803-S”.

2.  LEGISLAÇÃO
A análise do processo baseou-se nos seguintes dispositivos legais:

  Lei nº 5.194/66: que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências.
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”

  Resolução Confea nº 218/73, que discrimina as atividades que competem às diferentes modalidades da 
Engenharia e Agronomia em nível superior e em nível médio.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
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Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos.
Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE 
ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e 
eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas 
de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos

  Decisão Plenária CR-0237/86, do Confea, cuja ementa trata de “Consulta se ao Engenheiro Civil, regido 
pelo Decreto nº 23.569/33 é assegurado o direito de projetar instalações elétricas de baixa tensão, em obra 
de edificação cujo projeto não seja de sua autoria, a título de projeto de obra complementar. Respondida a 
consulta nos termos da Deliberação nº 005/86-CAPr da Comissão de Atribuições Profissionais de 27.02.86”:
Trecho da Decisão CR-0237/86: “O Plenário do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
em sua Sessão Ordinária nº 1.174, realizada em Brasília a 21 de março de 1986 (...), aprova por 
unanimidade a Deliberação nº 005/86-CAPr, da Comissão de Atribuições Profissionais, do seguinte teor: 
"Dirige-se o Sr. Presidente do CREA-PB a este CONFEA, através do Ofício 171-PRES., de 15.02.85, 
solicitando seja esclarecido se ao Engenheiro Civil, regido pelo Decreto 23.569/33, é assegurado o direito 
de projetar instalações elétricas de baixa tensão, em obra de edificação cujo projeto não seja de sua 
autoria, a título de projeto de obra complementar. (....). Como fundamento de análise da matéria, considera-
se: 1º) a argumentação sobre o que se entende por obras complementares não é recente, dando lugar a 
uma série de interpretações, ora anexando-as a EDIFICAÇÃO, ora conjugando-as ao PROJETO dessa 
EDIFICAÇÃO. No primeiro caso teriam o significado de completar, anexar, enquanto no segundo o de 
concluir, adicionar. As Obras Complementares a nosso modo de ver, têm o intuito de completar a 
edificação, anexando alguma coisa a esta, no sentido de aprimorá-la. Em outras palavras, OBRAS 
COMPLEMENTARES E EDIFICAÇÃO são coisas distintas que se completam. 2º) A regra para conferir 
atribuição profissional é buscar no currículo escolar cursando o conhecimento adquirido em coerência com 
a titulação alcançada, cotejando as disciplinas de formação profissional necessárias e suficientes para 
determinada atribuição e descartando, por seu pequeno significado, as disciplinas que completam 
conhecimentos ou que apenas condições de entrelaçamento com outras categorias ou modalidades 
profissionais. 3º) Quem sabe e tem competência legal para elaborar projeto de instalações elétricas de 
baixa tensão em projeto de sua autoria, sabe e tem competência legal para elaborar projeto dessas 
instalações em projeto de edificações de autoria de outro profissional habilitado. Ante o exposto, entende 
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esta Comissão que os Engenheiros Civis e os Arquitetos, cuja atribuições são reguladas pelos Artigos 28 
letra "b" e 30 letra "a" do Decreto nº 23.569/33, respectivamente , têm competência legal para projetar, 
instalações elétricas prediais, de baixa tensão, compreendida esta até o limite máximo de 380 Volts de 
tensão de operação e freqüência de 60 hz a título de projeto de obra complementar de edificação, tanto em 
projeto de edificação de sua autoria, quanto de outro profissional habilitado".

  Decisão Plenária PL 0939/11, do Confea, DECIDIU, considerando que tanto a CEEP, que exarou a 
Deliberação nº 1064/2010-CEEP, como o Relator de Vista em primeira discussão, o Conselheiro Federal 
Marcos Vinícius Santiago Silva, concordaram com o teor do Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de 
Vista em segunda discussão por unanimidade, aprovar o Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de 
Vista em segunda discussão na forma apresentada pelo Relator, que conclui por:
 
                                                                                                                                  
1) Conhecer o Relatório Final do Grupo de Trabalho Limites de Atribuições para Projetos de Instalações 
Elétricas. 2) Encaminhar o referido relatório à GCI como contribuição a futuras discussões sobre o objeto 
em questão. 3) Dar ciência às Câmaras Especializadas e aos Regionais que a Resolução no. 1.010, de 
2005, confere as atribuições profissionais, baseada na análise das competências e habilidades adquiridas 
pelo profissional. 4) Arquivar o Protocolo CF-0836/2009.

Conclusão
Considerando que nas atribuições profissionais dos Engenheiros Civis do artigo 28 do Decreto Federal nº 
23569/33, bem como nas competências do artigo 7º da Resolução Confea nº 218/73 (que discrimina as 
atividades da Engenharia Civil em detalhamento à Lei 5.194/66), estão contempladas as atividades de 
estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios com todas as suas obras complementares e 
seus serviços afins e correlatos.

Considerando que as atividades referentes à instalação elétricas são partes integrantes em uma edificação 
como um todo, conceitualmente caracterizadas como serviços correlatos, nos termos do art. 1º da 
Resolução Confea nº 218, portanto contemplada nas atribuições dos Engenheiros Civis com formação 
plena, tanto do artigo 7º da Resolução 218/73, do Confea, como dos artigos 28 e 29 do Decreto Federal 
23.569/33.

Pelo entendimento que o profissional ENGENHEIRO CIVIL possui atribuições profissionais para executar e 
projetar instalações elétricas prediais de baixa tensão em obra de edificação cujo projeto seja de sua 
autoria, a título de obra complementar. Não se identifica na legislação qualquer menção a limitação da 
potência permitida aos Engenheiros Civis, pois para atribuir sua competência é levada em consideração 
para cada caso, a grade curricular, o perfil de formação do egresso e o projeto pedagógico da Instituição.
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C-984/2017  CREA-SP

1.  IDENTIFICAÇÃO E  HISTÓRICO

Em 16/08/2017 o interessado consultou através do Protocolo Nº 116320/2017 (texto transcrito do original): 
“Boa noite, Sou Engenheiro Civil recém formado, e tive um problema na liberação de projeto elétrico. 
Segundo a concessionária AES Eletropaulo, Somente Engenheiro Eletricista ou Eletrotécnico poderão 
realizar esse tipo de projeto. Mas, notei que durante o período de 23 a 25 de março de 2011, foi acatado 
pelo plenário do Confea a exclusão do item 4.2 da PL 1884, que tem como objetivo definir os limites de 
atribuição para projetos de instalações elétricas. A exclusão do item 4.2 da PL 1884 foi efetuada devido ao 
conflito com as atribuições já definidas através do Decreto 23.569 e Art. 7° da Resolução 218, que 
concedem aos engenheiros civis a competência, sem as restrições impostas pela PL 1884, de realizar 
projetos de instalações elétricas de baixa tensão. Minha dúvida é se posso ou não realizar esse tipo de 
projetos? Eles também alegaram que, por ser profissional recém formado, não poderiam liberar a execução 
desse serviço. Sinto-me lesionado em relação ao exercício profissional”.

2.  LEGISLAÇÃO
A análise do processo baseou-se nos seguintes dispositivos legais:

  Lei nº 5.194/66: que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências.
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”

  Resolução Confea nº 218/73, que discrimina as atividades que competem às diferentes modalidades da 
Engenharia e Agronomia em nível superior e em nível médio.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
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Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos.
Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE 
ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e 
eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas 
de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos.

  Decisão Plenária CR-0237/86, do Confea, cuja ementa trata de “Consulta se ao Engenheiro Civil, regido 
pelo Decreto nº 23.569/33 é assegurado o direito de projetar instalações elétricas de baixa tensão, em obra 
de edificação cujo projeto não seja de sua autoria, a título de projeto de obra complementar. Respondida a 
consulta nos termos da Deliberação nº 005/86-CAPr da Comissão de Atribuições Profissionais de 27.02.86”:
Trecho da Decisão CR-0237/86: “O Plenário do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
em sua Sessão Ordinária nº 1.174, realizada em Brasília a 21 de março de 1986 (...), aprova por 
unanimidade a Deliberação nº 005/86-CAPr, da Comissão de Atribuições Profissionais, do seguinte teor: 
"Dirige-se o Sr. Presidente do CREA-PB a este CONFEA, através do Ofício 171-PRES., de 15.02.85, 
solicitando seja esclarecido se ao Engenheiro Civil, regido pelo Decreto 23.569/33, é assegurado o direito 
de projetar instalações elétricas de baixa tensão, em obra de edificação cujo projeto não seja de sua 
autoria, a título de projeto de obra complementar. (....). Como fundamento de análise da matéria, considera-
se: 1º) a argumentação sobre o que se entende por obras complementares não é recente, dando lugar a 
uma série de interpretações, ora anexando-as a EDIFICAÇÃO, ora conjugando-as ao PROJETO dessa 
EDIFICAÇÃO. No primeiro caso teriam o significado de completar, anexar, enquanto no segundo o de 
concluir, adicionar. As Obras Complementares a nosso modo de ver, têm o intuito de completar a 
edificação, anexando alguma coisa a esta, no sentido de aprimorá-la. Em outras palavras, OBRAS 
COMPLEMENTARES E EDIFICAÇÃO são coisas distintas que se completam. 2º) A regra para conferir 
atribuição profissional é buscar no currículo escolar cursando o conhecimento adquirido em coerência com 
a titulação alcançada, cotejando as disciplinas de formação profissional necessárias e suficientes para 
determinada atribuição e descartando, por seu pequeno significado, as disciplinas que completam 
conhecimentos ou que apenas condições de entrelaçamento com outras categorias ou modalidades 
profissionais. 3º) Quem sabe e tem competência legal para elaborar projeto de instalações elétricas de 
baixa tensão em projeto de sua autoria, sabe e tem competência legal para elaborar projeto dessas 
instalações em projeto de edificações de autoria de outro profissional habilitado. Ante o exposto, entende 
esta Comissão que os Engenheiros Civis e os Arquitetos, cuja atribuições são reguladas pelos Artigos 28 
letra "b" e 30 letra "a" do Decreto nº 23.569/33, respectivamente , têm competência legal para projetar, 
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instalações elétricas prediais, de baixa tensão, compreendida esta até o limite máximo de 380 Volts de 
tensão de operação e freqüência de 60 hz a título de projeto de obra complementar de edificação, tanto em 
projeto de edificação de sua autoria, quanto de outro profissional habilitado".

  Decisão Plenária PL 0939/11, do Confea, DECIDIU, considerando que tanto a CEEP, que exarou a 
Deliberação nº 1064/2010-CEEP, como o Relator de Vista em primeira discussão, o Conselheiro Federal 
Marcos Vinícius Santiago Silva, concordaram com o teor do Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de 
Vista em segunda discussão por unanimidade, aprovar o Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de 
Vista em segunda discussão na forma apresentada pelo Relator, que conclui por:

1) Conhecer o Relatório Final do Grupo de Trabalho Limites de Atribuições para Projetos de Instalações 
Elétricas. 2) Encaminhar o referido relatório à GCI como contribuição a futuras discussões sobre o objeto 
em questão. 3) Dar ciência às Câmaras Especializadas e aos Regionais que a Resolução no. 1.010, de 
2005, confere as atribuições profissionais, baseada na análise das competências e habilidades adquiridas 
pelo profissional. 4) Arquivar o Protocolo CF-0836/2009.

Conclusão
Considerando que nas atribuições profissionais dos Engenheiros Civis do artigo 28 do Decreto Federal nº 
23569/33, bem como nas competências do artigo 7º da Resolução Confea nº 218/73 (que discrimina as 
atividades da Engenharia Civil em detalhamento à Lei 5.194/66), estão contempladas as atividades de 
estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios com todas as suas obras complementares e 
seus serviços afins e correlatos.

Considerando que as atividades referentes à instalação elétricas são partes integrantes em uma edificação 
como um todo, conceitualmente caracterizadas como serviços correlatos, nos termos do art. 1º da 
Resolução Confea nº 218, portanto contemplada nas atribuições dos Engenheiros Civis com formação 
plena, tanto do artigo 7º da Resolução 218/73, do Confea, como dos artigos 28 e 29 do Decreto Federal 
23.569/33.

Pelo entendimento que o profissional ENGENHEIRO CIVIL possui atribuições profissionais para executar e 
projetar instalações elétricas prediais de baixa tensão em obra de edificação cujo projeto seja de sua 
autoria, a título de obra complementar. Não se identifica na legislação qualquer menção a limitação da 
potência permitida aos Engenheiros Civis, pois para atribuir sua competência é levada em consideração 
para cada caso, a grade curricular, o perfil de formação do egresso e o projeto pedagógico da Instituição.
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C-1124/2017 C2 CREA-SP

1.  IDENTIFICAÇÃO E  HISTÓRICO
Em 15/05/2017 o interessado consultou através do Protocolo Nº 115078/2017 (texto transcrito do original): 
“Gostaria de saber se dentro das minhas atividades técnicas eu poderia estar emitindo ART de projetos e 
execução de instalações de baixa tensão ou instalações elétricas. Fiz uma consulta no Decreto 23569; 
Resolução 218-1973; Decisão PL nº 1884-2008; Decisão PL-242-2011. Fiquei em dúvida porque o 
ministério do trabalho solicita que o profissional de engenharia civil acompanhe a execução da Instalação 
elétrica. Então, como engenheiro civil poderia emitir ART de execução e/ou gerenciamento na execução de 
instalação elétrica? Caso sim, até qual carga isso poderia ser? Obrigado”.

2.  LEGISLAÇÃO
A análise do processo baseou-se nos seguintes dispositivos legais:

  Lei nº 5.194/66: que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências.
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”

  Resolução Confea nº 218/73, que discrimina as atividades que competem às diferentes modalidades da 
Engenharia e Agronomia em nível superior e em nível médio.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
                                                                                                                                  
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
43

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

SUPERINTENDÊNCIA DE COLEGIADOS



 86

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos.
Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE 
ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e 
eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas 
de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos.

  Decisão Plenária CR-0237/86, do Confea, cuja ementa trata de “Consulta se ao Engenheiro Civil, regido 
pelo Decreto nº 23.569/33 é assegurado o direito de projetar instalações elétricas de baixa tensão, em obra 
de edificação cujo projeto não seja de sua autoria, a título de projeto de obra complementar. Respondida a 
consulta nos termos da Deliberação nº 005/86-CAPr da Comissão de Atribuições Profissionais de 27.02.86”:
Trecho da Decisão CR-0237/86: “O Plenário do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
em sua Sessão Ordinária nº 1.174, realizada em Brasília a 21 de março de 1986 (...), aprova por 
unanimidade a Deliberação nº 005/86-CAPr, da Comissão de Atribuições Profissionais, do seguinte teor: 
"Dirige-se o Sr. Presidente do CREA-PB a este CONFEA, através do Ofício 171-PRES., de 15.02.85, 
solicitando seja esclarecido se ao Engenheiro Civil, regido pelo Decreto 23.569/33, é assegurado o direito 
de projetar instalações elétricas de baixa tensão, em obra de edificação cujo projeto não seja de sua 
autoria, a título de projeto de obra complementar. (....). Como fundamento de análise da matéria, considera-
se: 1º) a argumentação sobre o que se entende por obras complementares não é recente, dando lugar a 
uma série de interpretações, ora anexando-as a EDIFICAÇÃO, ora conjugando-as ao PROJETO dessa 
EDIFICAÇÃO. No primeiro caso teriam o significado de completar, anexar, enquanto no segundo o de 
concluir, adicionar. As Obras Complementares a nosso modo de ver, têm o intuito de completar a 
edificação, anexando alguma coisa a esta, no sentido de aprimorá-la. Em outras palavras, OBRAS 
COMPLEMENTARES E EDIFICAÇÃO são coisas distintas que se completam. 2º) A regra para conferir 
atribuição profissional é buscar no currículo escolar cursando o conhecimento adquirido em coerência com 
a titulação alcançada, cotejando as disciplinas de formação profissional necessárias e suficientes para 
determinada atribuição e descartando, por seu pequeno significado, as disciplinas que completam 
conhecimentos ou que apenas condições de entrelaçamento com outras categorias ou modalidades 
profissionais. 3º) Quem sabe e tem competência legal para elaborar projeto de instalações elétricas de 
baixa tensão em projeto de sua autoria, sabe e tem competência legal para elaborar projeto dessas 
instalações em projeto de edificações de autoria de outro profissional habilitado. Ante o exposto, entende 
esta Comissão que os Engenheiros Civis e os Arquitetos, cuja atribuições são reguladas pelos Artigos 28 
letra "b" e 30 letra "a" do Decreto nº 23.569/33, respectivamente , têm competência legal para projetar, 
instalações elétricas prediais, de baixa tensão, compreendida esta até o limite máximo de 380 Volts de 
tensão de operação e freqüência de 60 hz a título de projeto de obra complementar de edificação, tanto em 



 87

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

projeto de edificação de sua autoria, quanto de outro profissional habilitado".

  Decisão Plenária PL 0939/11, do Confea, DECIDIU, considerando que tanto a CEEP, que exarou a 
Deliberação nº 1064/2010-CEEP, como o Relator de Vista em primeira discussão, o Conselheiro Federal 
Marcos Vinícius Santiago Silva, concordaram com o teor do Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de 
Vista em segunda discussão por unanimidade, aprovar o Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de 
Vista em segunda discussão na forma apresentada pelo Relator, que conclui por:

1) Conhecer o Relatório Final do Grupo de Trabalho Limites de Atribuições para Projetos de Instalações 
Elétricas. 2) Encaminhar o referido relatório à GCI como contribuição a futuras discussões sobre o objeto 
em questão. 3) Dar ciência às Câmaras Especializadas e aos Regionais que a Resolução no. 1.010, de 
2005, confere as atribuições profissionais, baseada na análise das competências e habilidades adquiridas 
pelo profissional. 4) Arquivar o Protocolo CF-0836/2009.

Conclusão
Considerando que nas atribuições profissionais dos Engenheiros Civis do artigo 28 do Decreto Federal nº 
23569/33, bem como nas competências do artigo 7º da Resolução Confea nº 218/73 (que discrimina as 
atividades da Engenharia Civil em detalhamento à Lei 5.194/66), estão contempladas as atividades de 
estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios com todas as suas obras complementares e 
seus serviços afins e correlatos.

Considerando que as atividades referentes à instalação elétricas são partes integrantes em uma edificação 
como um todo, conceitualmente caracterizadas como serviços correlatos, nos termos do art. 1º da 
Resolução Confea nº 218, portanto contemplada nas atribuições dos Engenheiros Civis com formação 
plena, tanto do artigo 7º da Resolução 218/73, do Confea, como dos artigos 28 e 29 do Decreto Federal 
23.569/33.

Pelo entendimento que o profissional ENGENHEIRO CIVIL possui atribuições profissionais para executar e 
projetar instalações elétricas prediais de baixa tensão em obra de edificação cujo projeto seja de sua 
autoria, a título de obra complementar. Não se identifica na legislação qualquer menção a limitação da 
potência permitida aos Engenheiros Civis, pois para atribuir sua competência é levada em consideração 
para cada caso, a grade curricular, o perfil de formação do egresso e o projeto pedagógico da Instituição.
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C-1180/2017 C2 CREA-SP

1.  IDENTIFICAÇÃO E  HISTÓRICO

Em 04/08/2017 o interessado consultou através do Protocolo Nº 111531/2017 (texto transcrito do original): 
“Preciso saber qual a competência do Engenheiro Civil para ART e Projeto de Instalações Elétricas. Tenho 
uma solicitação de serviço para aprovar a mudança uma instalação de BIFASE para TRIFASE e não sei se 
posso emitir ART para este caso. obrigado”.

2.  LEGISLAÇÃO

A análise do processo baseou-se nos seguintes dispositivos legais:
  Lei nº 5.194/66: que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências.
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”

  Resolução Confea nº 218/73, que discrimina as atividades que competem às diferentes modalidades da 
Engenharia e Agronomia em nível superior e em nível médio.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

                                                                                                                                  

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
44

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

SUPERINTENDÊNCIA DE COLEGIADOS
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Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos.
Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE 
ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e 
eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas 
de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos.

  Decisão Plenária CR-0237/86, do Confea, cuja ementa trata de “Consulta se ao Engenheiro Civil, regido 
pelo Decreto nº 23.569/33 é assegurado o direito de projetar instalações elétricas de baixa tensão, em obra 
de edificação cujo projeto não seja de sua autoria, a título de projeto de obra complementar. Respondida a 
consulta nos termos da Deliberação nº 005/86-CAPr da Comissão de Atribuições Profissionais de 27.02.86”:
Trecho da Decisão CR-0237/86: “O Plenário do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
em sua Sessão Ordinária nº 1.174, realizada em Brasília a 21 de março de 1986 (...), aprova por 
unanimidade a Deliberação nº 005/86-CAPr, da Comissão de Atribuições Profissionais, do seguinte teor: 
"Dirige-se o Sr. Presidente do CREA-PB a este CONFEA, através do Ofício 171-PRES., de 15.02.85, 
solicitando seja esclarecido se ao Engenheiro Civil, regido pelo Decreto 23.569/33, é assegurado o direito 
de projetar instalações elétricas de baixa tensão, em obra de edificação cujo projeto não seja de sua 
autoria, a título de projeto de obra complementar. (....). Como fundamento de análise da matéria, considera-
se: 1º) a argumentação sobre o que se entende por obras complementares não é recente, dando lugar a 
uma série de interpretações, ora anexando-as a EDIFICAÇÃO, ora conjugando-as ao PROJETO dessa 
EDIFICAÇÃO. No primeiro caso teriam o significado de completar, anexar, enquanto no segundo o de 
concluir, adicionar. As Obras Complementares a nosso modo de ver, têm o intuito de completar a 
edificação, anexando alguma coisa a esta, no sentido de aprimorá-la. Em outras palavras, OBRAS 
COMPLEMENTARES E EDIFICAÇÃO são coisas distintas que se completam. 2º) A regra para conferir 
atribuição profissional é buscar no currículo escolar cursando o conhecimento adquirido em coerência com 
a titulação alcançada, cotejando as disciplinas de formação profissional necessárias e suficientes para 
determinada atribuição e descartando, por seu pequeno significado, as disciplinas que completam 
conhecimentos ou que apenas condições de entrelaçamento com outras categorias ou modalidades 
profissionais. 3º) Quem sabe e tem competência legal para elaborar projeto de instalações elétricas de 
baixa tensão em projeto de sua autoria, sabe e tem competência legal para elaborar projeto dessas 
instalações em projeto de edificações de autoria de outro profissional habilitado. Ante o exposto, entende 
esta Comissão que os Engenheiros Civis e os Arquitetos, cuja atribuições são reguladas pelos Artigos 28 
letra "b" e 30 letra "a" do Decreto nº 23.569/33, respectivamente , têm competência legal para projetar, 
instalações elétricas prediais, de baixa tensão, compreendida esta até o limite máximo de 380 Volts de 
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tensão de operação e freqüência de 60 hz a título de projeto de obra complementar de edificação, tanto em 
projeto de edificação de sua autoria, quanto de outro profissional habilitado".

  Decisão Plenária PL 0939/11, do Confea, DECIDIU, considerando que tanto a CEEP, que exarou a 
Deliberação nº 1064/2010-CEEP, como o Relator de Vista em primeira discussão, o Conselheiro Federal 
Marcos Vinícius Santiago Silva, concordaram com o teor do Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de 
Vista em segunda discussão por unanimidade, aprovar o Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de 
Vista em segunda discussão na forma apresentada pelo Relator, que conclui por:

1) Conhecer o Relatório Final do Grupo de Trabalho Limites de Atribuições para Projetos de Instalações 
Elétricas. 2) Encaminhar o referido relatório à GCI como contribuição a futuras discussões sobre o objeto 
em questão. 3) Dar ciência às Câmaras Especializadas e aos Regionais que a Resolução no. 1.010, de 
2005, confere as atribuições profissionais, baseada na análise das competências e habilidades adquiridas 
pelo profissional. 4) Arquivar o Protocolo CF-0836/2009.

Conclusão
Considerando que nas atribuições profissionais dos Engenheiros Civis do artigo 28 do Decreto Federal nº 
23569/33, bem como nas competências do artigo 7º da Resolução Confea nº 218/73 (que discrimina as 
atividades da Engenharia Civil em detalhamento à Lei 5.194/66), estão contempladas as atividades de 
estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios com todas as suas obras complementares e 
seus serviços afins e correlatos.

Considerando que as atividades referentes à instalação elétricas são partes integrantes em uma edificação 
como um todo, conceitualmente caracterizadas como serviços correlatos, nos termos do art. 1º da 
Resolução Confea nº 218, portanto contemplada nas atribuições dos Engenheiros Civis com formação 
plena, tanto do artigo 7º da Resolução 218/73, do Confea, como dos artigos 28 e 29 do Decreto Federal 
23.569/33.

Pelo entendimento que o profissional ENGENHEIRO CIVIL possui atribuições profissionais para executar e 
projetar instalações elétricas prediais de baixa tensão em obra de edificação cujo projeto seja de sua 
autoria, a título de obra complementar. Não se identifica na legislação qualquer menção a limitação da 
potência permitida aos Engenheiros Civis, pois para atribuir sua competência é levada em consideração 
para cada caso, a grade curricular, o perfil de formação do egresso e o projeto pedagógico da Instituição.
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III . V - REGISTRO DE ENTIDADE DE CLASSE
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C-26/2018 C1 ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E AGRÔNOMOS DE ARUJÁ

Trata-se de solicitação de registro para  fins de representação no Plenário do CREA-SP da entidade de 
classe de profissionais de nível superior e técnico denominada ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E 
AGRÔNOMOS DE ARUJÁ, nos termos da resolução 1.070/15 do CONFEA, fls 2/3, ofício 001/2018, emitido 
pela entidade em tela em 03/01/2018 e protocolo de número 3394.   

Considerandos:

 1-A Ata de Eleição de Diretoria da Associação em questão, onde em seu quadro de Diretores, o Diretor 
Secretário Técnico em Agrimensura Marcelo Machado Godoy ,  residente à Rua Siqueira Campos, 31, 
centro Arujá- S.P., com Crea  0607462190, fls 27 e 28, e pelo que se constata no presente processo, 
dentre os 68 (sessenta e oito) profissionais quites associados à entidade consta um números de Técnicos 
de Nível Médio que, caso excluídos, inviabilizaria seu registro, visto que reduziria o total de sócios para 
abaixo de 60 (sessenta);

 2-A Resolução de número 1.070 do CONFEA em seu Artigo 12:
“para efeito dessa resolução, considera-se entidade de classe de profissionais a pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, que represente profissionais das áreas abrangidas pelo sistema Confea/Crea. 
Parágrafo único. Fica vedado o registro de entidades de classe que congreguem profissionais não 
abrangidos pelo Sistema Confea/Crea”;

 3-A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania aprovou o Projeto de Lei 5179/16, do Poder 
Executivo, que cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais e Agrícolas e os respectivos conselhos 
regionais;

 4-A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) aprovou, nesta terça-feira (27/02/2018), o Projeto 
de Lei da Câmara (PLC) 145/2017, do Poder Executivo, que cria o Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais e Agrícolas e os respectivos conselhos regionais;

 5-O relator, senador Lasier Martins (PSD-RS), em parecer favorável, observou que a iniciativa, além de 
representar uma reivindicação histórica dessas categorias, é uma medida que não provocará impacto fiscal 
e deverá contribuir para melhor estruturação das carreiras desses profissionais ; 

 6-A proposta segue agora à sanção do presidente Michel Temer.
O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 145/2017, enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, foi 
aprovado com parecer favorável do senador Valdir Raupp (PMDB-RO), apresentado em plenário. Com 
isso, Raupp corrigiu a proposta original, que criava um só conselho federal para as duas categorias, o que 
não contemplava a reivindicação histórica dos técnicos agrícolas;

 7-Foi sancionada na última segunda-feira (26/03/2018) a lei nº 13.639/2018, que cria o Conselho Federal 
e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas e o Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos 
Técnicos Industriais. A medida é considerada um importante passo para a organização dos técnicos e vai 
permitir que sua normatização e registro passem a ser atribuição de uma entidade própria. Hoje, esses 
profissionais são vinculados ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) e aos respectivos 
conselhos regionais (Creas) ;

OBS: os itens 3,4,5,6 e 7 foram extraídos do Congresso Nacional, Câmara dos Deputados e Senado 

MICHEL SAHADE FILHO
45

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

SUPERINTENDÊNCIA DE COLEGIADOS
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Federal respectivamente.

PARECER:

Considerando que apesar da publicação da Lei nº 13.639, de 26/03/2018, que “Cria o Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos Regionais dos 
Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas”, há orientação do CONFEA, no 
sentido de que os técnicos agrícolas e industriais ainda se encontram registrados no Sistema Confea/Crea, 
ou seja, o poder de polícia das profissões regulamentadas tal como posto no artigo 78 do CTN e na Lei n.º 
5.194/1966 continua sendo exercido pelo Conselho Federal e Conselhos Regionais em unidade de ação. 
Tanto que, a responsabilidade de fiscalização das atividades, a apuração e punição de infrações praticadas 
no período de transição disposto na Lei n.º 13.639/2018 é de responsabilidade e competência do Sistema 
Confea/Crea e

Considerando que após aprovado neste Regional, o processo será submetido à apreciação do CONFEA o 
qual decidirá finalmente quanto à possibilidade do registro da entidade nas condições apresentadas;

     VOTO:

Pelo deferimento do registro da Associação dos Engenheiros e Agrônomos de Arujá e Região – AEAAR.

IV - PROCESSOS DE ORDEM E
IV . I - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PROP OSTA DE ARQUIVAMENTO

E-58/2016  A.  G. G.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
46

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO

E-114/2015  H. C.  E.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
47

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ITAPEVA
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E-94/2016  J. A. F.  G.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
48

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE

E-16/2015  N.  L. M.  M.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
49

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

E-105/2015  G.  L. M.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
50

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

E-82/2014 V2 S.  W. P.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
51

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA

E-83/2014 V2 G.  T.  R.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
52

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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E-7/2015  G. O.  S.

JOSÉ LUIZ PARDAL
53

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL

E-34/2016  A.  A.

RITA DE CASSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
54

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI TAUBATÉ

IV . II - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PRO POSTA DE APLICAÇÃO DA PENA

E-50/2016 V3 W. F.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
55

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE

E-126/2016  A. P.  O. B.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
56

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE

E-128/2016  A.  C. O.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
57

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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E-122/2016  D. E.  C.  L. S.

KEIKO OBARA KURIMORI
58

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

IV . III - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - OR IUNDO DA CPEP - PROPOSTA DE 
ARQUIVAMENTO

E-115/2016  R. R.   S.  M.

SEBASTIÃO GOMES DE CARVALHO ( CPEP)
59

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CARAGUATATUBA

E-65/2017  L.  M.  F.

MARCIO ROBERTO GONÇALVES VIEIRA ( CPEP)
60

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO

E-66/2017  L. M.   F.

MARCIO ROBERTO GONÇALVES VIEIRA ( CPEP)
61

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO

E-87/2016  S.  A.  B.

SEBASTIÃO GOMES DE CARVALHO(CPEP)
62

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MARILIA
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E-88/2016  S.  A.  B.

SEBASTIÃO GOMES DE CARVALHO ( CPEP)
63

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MARILIA

E-114/2016  R.  L.  P.

HAMILTON FERNANDO SCHENKEL ( CPEP)
64

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

E-68/2017  J. H.  S.

HAMILTON FERNANDO SCHENKEL ( CPEP)
65

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP SÃO MANUEL

IV . IV - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - ORI UNDO DA CPEP - PROPOSTA DE 
APLICAÇÃO DA PENA

E-26/2017  A.   P. D.

MAURICIO CARDOSO DA SILVA ( CPEP)
66

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE

E-119/2016  V.  R. C.

MAURICIO CARDOSO DA SILVA ( CPEP)
67

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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V - PROCESSOS DE ORDEM F

V . I - REQUER REGISTRO
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F-2374/2011 V2 GEOCONTROL DO BRASIL ENGENHARIA LTDA

INFORMAÇÃO

O presente processo nos foi  encaminhado na CEEC, visando análise quanto ao registro da empresa em  
função da denominação da utilização da palavra engenharia na razão social da empresa GEOCONTROL 
DO BRASIL ENGENHARIA LTDA, tendo em vista a alteração do quadro societário onde houve a baixa da 
responsabilidade técnica do ENGENHEIRO CIVIL FRANCISCO ABAMONTE NETO sócio da empresa.

De acordo com a 4ª Alteração do Contrato Social, retirou-se da sociedade o sr. FRANCISCO ABAMONTE 
NETO anteriormente qualificado como administrador da sociedade, substituído na função pela sócia 
Engenheira Civil Fernanda Bigaran.

Do processo  foram destacados alguns aspectos, entre eles:
   SÓCIOQUOTAS

   GEOCONTROL S/A599.999
   FERNANDA BIGARAN1ENGENHEIRA CIVILSÓCIA-ADMISTRADORA

Objeto social: A prestação de serviços de engenharia, tais como a realização de estudos, relatórios, 
projetos e fiscalização de obras relacionadas com obras públicas e edificações, assim como a realização 
de protótipos de maquinaria e infraestrutura relacionados com as atividades referidas anteriormente (CNAE 
7112-0/00), a construção de edifícios (CNAE  4120-4//00) e a gestão de participações societárias (CNAE 
6462-0/00).

II – Com relação à legislação:
Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Art. 5º - Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou agronomia a firma 
comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados nos 
Conselhos Regionais.
(...)
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

CIBELI GAMA MONTEVERDE
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“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
(...)
 “Art. 45 - As Camaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
(...)
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
(...)
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
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I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
(...)
Art. 15 - As palavras Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia e Meteorologia só poderão constar em 
denominação ou razão social de pessoas jurídicas, cuja direção for composta, na sua maioria, de 
profissionais habilitados.

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
(...)
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

6 – Considerações
Considerando a expressão “Engenharia” na denominação da razão social da interessada
Considerando a composição societária distribuída entre a empresa GEOCONTROL S/A e FERNANDA 
BIGARAN.
Considerando a 4ª Alteração do Contrato Social o Instrumento Particular de Constituição da Sociedade 
Limitada em seu artigo 5º consigna:

 “Os sócios deliberam nomear como sócio- admistrador e responsável técnica por prazo indeterminado, a 



 102

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

Sra. Fernanda Bigaran ...”
 Considerando o disposto na legislação vigente, dentre as quais destacamos o artigo 5º da Lei nº 5.194/66 
e artigo 15 da Resolução nº 336/89 do Confea.
Considerando o objetivo social atual da interessada se coaduna com as atividades voltadas a área civil, 
tendo a profissional indicada atribuição para responder tecnicamente pelas atividades da mesma.
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando que compete à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC a análise decidindo sobre 
as ações decorrentes em face da legislação vigente, encaminhe-se o presente processo a CEEC.

Parecer;
 Posterior a analise de todo o conteúdo do presente protocolado, pudemos concluir, que as exigências 
relativas ao que determina a legislação, no tocante ao registro de empresa estrangeira, com representação 
de atuação no BRASIL. foram cumpridas, e pode sim , ser concedido o registro à empresa GEOCONTROL, 
com sua engenheira com o registro reconhecido e valido 
 

É o nosso parecer.

 Submetemos o presente protocolado aos tramites decorrentes dessa manifestação
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F-4341/2017  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS TEIXEIRA VARAJÃO LTDA

I. HISTÓRICO

II.1 Com referência aos elementos do processo:
O presente processo trata-se de solicitação de registro da empresa “TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
TEIXEIRA VARAJÃO LTDA”, com indicação da Engenheira Sanitarista e Ambiental Mariana Kamiguchi 
Varajão, como sua responsável técnica (fls. 02).
II.2 Quanto à empresa:
Objeto social “TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS EM GERAL E ARMAZÉNS GERAIS”.
Às fls. 10, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ onde consigna como 
atividade econômica principal: 49.30-2-02 – Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudança, intermunicipal, interestadual e internacional, e como atividade econômica secundária: 49.30-2-03 
– Transporte rodoviário de produtos perigosos; 52.11-7-01 – Armazéns gerais – emissão de warrant; 52.11-
7-99 – Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis.
Às fls. 14, descritivo das atividades exercidas pela empresa.
II.3 Quanto a profissional indicada como RT:
Engenheira Sanitarista e Ambiental Mariana Kamiguchi Varajão, CREASP n° 5069869146 com atribuições 
da Resolução 310/86 e 447/2000, ambas do CONFEA.
Contratada sob a égide da CLT, prestando serviços de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 15:00hs (intervalos de 
01 hora p/ descanso).
A profissional não se encontra responsável técnica por outra empresa além da pretendida.

II. LEGISLAÇÃO
II.1. Lei Federal N° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e
"f" do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
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decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”
(...)
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2 Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
(...)
“Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a controle sanitário do 
ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.”

II.3 Resolução Confea n° 447, de 22 de setembro de 2000
(...)
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.”
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II.4 - Resolução nº 310/86, do CONFEA
Discrimina as atividades do Engenheiro Sanitarista.
“Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a: 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de 
água; 
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas 
de esgotos, incluindo tratamento; 
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); 
- controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; 
- controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a 
saúde pública); 
- instalações prediais hidrossanitárias; 
- saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e 
esporte em geral; 
- saneamento dos alimentos.”

III. PARECER E VOTO
Pelo deferimento do registro da empresa “TRANSPORTES RODOVIÁRIOS TEIXEIRA VARAJÃO LTDA” e 
da profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Mariana Kamiguchi Varajão como responsável técnica.
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F-2639/2016  WATERSOLO SONDAGEM LTDA - ME

I. HISTÓRICO

I.1 Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado à CEEC para análise e manifestação quanto a solicitação de registro da 
empresa Watersolo Sondagem Ltda ME, bem como a indicação do responsável técnico Engenheiro 
Ambiental Henrique de Oliveira Vieira, tendo em vista o objeto social da requerente, as atividades descritas 
no contrato de prestação de serviços, às fls. 08, e a declaração da empresa apresentada às fls. 15, em 
face das atribuições do responsável técnico indicado.
I.2 Empresa:
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CNAE Principal 
43.99-1-05 – Perfuração e construção de poços de água
CNAE Secundárias
43.12-6-00 – Perfurações e sondagens
33.19-8-00 – Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
b) Objeto Social (cláusula quarta, às fls.04)
“A sociedade tem por objeto social a Perfuração e construção de poços de água – CNAE 43.99-1-5, 
Perfuração e sondagens – CNAE 43.12-6-00 e a manutenção e locação de máquinas Perfuratrizes – CNAE 
33.19-8-00.”
c) Objeto do contrato de prestação de serviços (fls. 08)
O objeto do presente instrumento é a prestação, pelo contratado, de serviços de engenharia relacionados a 
Gerenciamento de Projetos, conforme abaixo especificados:

II. LEGISLAÇÃO
II.1. Lei Federal N° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.
 “Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico”.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
II.2 Resolução Confea n° 336, de 27 de outubro de 1989
‘”Art. 3° - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.”
(...)
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma”.
(...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
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dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
II.3 Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
II.4 Resolução Confea n° 447, de 22 de setembro de 2000
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.”

III. VOTO
Por não referendar a indicação do responsável técnico Eng. Ambiental Henrique de Oliveira Vieira, em 
função de sua formação profissional, bem como pelo fato de suas atribuições não cobrirem a 
responsabilidade pelas atividades de perfuração e construção de poços de água, perfurações e sondagens 
e manutenção e reparo de equipamentos.
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V . III - REQUER REGISTRO TRIPLA RESPONSABILIDADE
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F-4701/2012 V2 CONSTRUTORA HOUSING LTDA.

O presente protocolado nos foi encaminhado para analise e parecer, referente à solicitação do registro de 
tripla responsabilidade técnica do engenheiro Feliciano Silva Neto, conforme documentação constante no 
presente protocolado.

Foram analisadas as varias comprovações de que a empresa HOUSING estaria com documentação 
vigente junto ao Creasp, como tambem foram anexadas varias outras que nos deixam claro que o 
profissional devera estar atuando de maneira como determina a resolução do CONFEA, no que diz respeito 
à responsabilidade tripla do profissional.

Apesar de estar a documentação toda ela dando informações para nossa analise, faltou a informação 
referente à exata localização de onde funcionam essas empresas.
Apesar de serem empresas que estariam atendendo a legislação, não constou em qualquer documento, 
qual o endereço de cada uma delas.

Desse modo, remeto o presente protocolado a administração do CREASP, fazendo com que sejam 
fornecidos dados referentes a exata localização de cada uma delas- (endereço, cep e bairro).

 Seguem abaixo alguns dados que consideramos devam permanecer em nosso parecer, após nossa 
opinião, e solicitação de diligências para a resposta de nosso questionamento.

 “
INFORMAÇÃO:O Eng. Civil Feliciano Silva Neto é Responsável Técnico pelas empresas:
FLASA Engenharia e Construções Ltda.;
PROJECEN Construções e Comércio Ltda. - EPP;
Construtora HOUSING Ltda.
 
As responsabilidades técnicas devem ser apreciadas também pelo Plenário.
NOME: Eng. Civil Feliciano Silva Neto
CREA/SP: 060 023 4816 
ATRIBUIÇÕES: artigo 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33.

  EMPRESAFLASA Engenharia e Construções Ltda.PROJECEN Constr. 
 e Comércio Ltda. Construtora HOUSING Ltda.

   LocalizaçãoSão Paulo / SPSão Paulo / SPSão Paulo / SP
   Registro208.090290.9971.901.127
   Processo----------------------------------F – 004701 / 2012  V2 

 Jornada2ª e 4ª feira 
                07:00 / 13:003ª e 5ª feira 

            06:00 / 12:003ª e 6ª feira   
               13:00/19:00

   Total  Horas12 Horas14 Horas 16 Horas
   Início07/03/200112/07/201620/10/2017  

   ValidadeDIRETOR04 anos  04 anos  
   Responsabil.1ª2ª 3ª

CIBELI GAMA MONTEVERDE
71

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI  SUL-APEAESP
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   SimbologiaAABBCC
       
 

      Horário / Dia2ª3ª4ª5ª6ªSábado
       06:00 / 07:00-------BB-------BB--------------
       07:00 / 12:00AABBAABB--------------

      12:00 / 13:00AA-------AA---------------------
      13:00 / 19:00-------CC--------------CC-------

    

 Fls.H I S T Ó R I C O 
 106Registro de Alteração de Empresa (RAE) – 09/11/2017

Construtora HOUSING Ltda. – indicação de novo Responsável Técnico
Resp. Técn. – Eng. Civil Feliciano Silva Neto – jornada 3ª e 6ª feira 13:00/19:00
FLASA Engenharia e Construções Ltda. - jornada 2ª e 4ª feira 07:00/13:00
PROJECEN Construções e Comércio Ltda. - EPP - jornada 3ª e 5ª feira 06:00/12:00
 

 107CNPJ - Construtora HOUSING Ltda. – atividade principal – construção de edifícios.
 

 107 / 11116ª Alteração do Contrato Social - Construtora HOUSING Ltda.
 

 112Declaração – Certificado de Licenciamento Integrado Válido
 

 113Contrato de Prestação de Serviços - Feliciano Silva Neto X Construtora HOUSING 
 

 114ART 2802 72301 7273 4483 - Feliciano Silva Neto X Construtora HOUSING
 

 115Resumo de Empresa - Construtora HOUSING Ltda. – 1.901.127
Inicio de registro – 03/03/1970 – quite até 2017 – 
Resp. Técnico – Eng. Civil Rubens Gonçalves de Oliveira Junior – inicio 11/07/2013
 

 116Resumo de Profissional – Eng. Civil Feliciano Silva Neto – 060 023 4816 –
Atribuições – artigo 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33 – 
início registro 20/01/1977 – quite até 2017 # Responsabilidade Técnica Ativa – 
FLASA Engenharia e Construções Ltda. – início 07/03/2001 #
PROJECEN Construções e Comércio Ltda. - EPP – início 12/07/2016.
 

 117Manutenção de Responsabilidade Técnica - PROJECEN Construções e Comércio Ltda. – EPP – Eng. 
Civil Feliciano Silva Neto.
 

 118Manutenção de Responsabilidade Técnica - FLASA Engenharia e Construções Ltda. – Eng. Civil 
Feliciano Silva Neto.
 

 119Informação – em face da tríplice anotação do Eng. Civil Feliciano Silva Neto, encaminhar para a 
CEEC/SP.
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DISPOSITIVOS  LEGAIS
Lei Federal nº 5194/66:
Art. 46 – São atribuições das Câmaras Especializadas:
         (...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito 
público,         das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
         (...)
Resolução 218/73 do Confea:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS 
ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao 
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a processos mecânicos, 
máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro mecânicos; 
veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de 
refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos.

Resolução 336/89:
Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução. 
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.

INSTRUÇÃO N.º 2.141Dispõe a respeito da permissão da excepcionalidade autorizada pelo parágrafo 
único do artigo 18 da Resolução n.º 336, do CONFEA.
Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
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compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:

Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.

Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.

CONSIDERAÇÕES

Encaminhe-se o presente processo à CEEC/SP e Plenário para análise e manifestação quanto 
Responsabilidade TRIPLA do Responsável Técnico Eng. Civil Feliciano Silva Neto, CREA/SP 060 023 4816 
– atribuições – artigo 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33 – , indicado pela empresa Construtora 
HOUSING Ltda.. 
 
Não há incompatibilidades de horário nas 03 empresas.””

Desse modo, após a solicitação contida no início de nossa manifestação, damos como concluída ate a 
presente data, nossa manifestação, ficando no aguardo de uma complementação de informação.

É o nosso parecer. Submetemos o presente protocolado aos tramites decorrentes dessa manifestação
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F-11046/1991  NÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO - ME

INFORMAÇÃO

Trata-se de processo do registro quanto a TRIPLA Responsabilidade do Responsável Técnico Eng. Civil 
Gilmar Antônio de Matos Ribeiro, CREA/SP: 060 113 0544 – atribuições – artigo 7ª da Resolução 218/73, 
indicado pela empresa NÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO – ME.

O Eng. Civil Gilmar Antônio de Matos Ribeiro é Responsável Técnico pelas empresas:

.MARISTER Estruturas Metálicas Ltda. – ME;

.N. C. da SILVA CLAUDINO Construções – ME;

.NÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO - ME.

NOTAS: 

1 - A empresa NÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO – ME originalmente tinha razão social
ENEGE Construções Metálicas Ltda. (1991), sendo alterada posteriormente para
FABREM Fábrica de Estruturas Metálicas Ltda. – ME (1992).

2 - Não há divergência entre as jornadas de trabalho.

 EMPRESAMARISTER 
 Estruturas Metálicas Ltda. – MEN. C. da SILVA 

CLAUDINO 
 Construções – MENÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO - ME

   LocalizaçãoBirigui / SPBirigui / SPBirigui / SP
   Registro1.012.3151.685.4021.010.465
   ProcessoF – 011010/1995F – 000898/2012F – 011046/1991

 Jornada2ª a 6ª feira 
                07:30 / 10:002ª a 6ª feira 

             10:30 / 13:002ª a 6ª feira 
           14:30 / 17:00

   Total  Horas12 Horas 30 minutos12 Horas 30 minutos12 Horas 30 minutos
   Início14/08/201528/08/201719/12/2017  

   Validade04 anos  04 anos  04 anos  
   Responsabil.1ª2ª 3ª

   SimbologiaAABBCC
        

      Horário / Dia2ª3ª4ª5ª6ªSábado
       07:30 / 10:00AAAAAAAAAA-------

      10:00 / 10:30------------------------------------------
      10:30 / 13:00BBBBBBBBBB-------
      13:00 / 14:30------------------------------------------
      14:30 / 17:00CCCCCCCCCC-------

    

RITA DE CASSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
72

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARAÇATUBA
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 Fls.H I S T Ó R I C O 
 96Decisão CEEC/SP nº 1260/2008 – F – 011046/1991 – FABREM

Referendar registro da empresa – anotação de Responsável Técnico.
 

 98Ofício nº 00231/2009 – ATA – FABREM – Fábrica de Estruturas Metálicas responsável técnico indicado 
em débito com anuidade desde 2008.

 103Ofício nº 0132/2010 – ATA – FABREM – Fábrica de Estruturas Metálicas responsável técnico indicado 
em débito com anuidade desde 2008 – ÚLTIMO AVISO.
 

 107 / 108Registro de Alteração de Empresa (RAE) – 05/12/2017 - reabilitação de registro
NÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO - ME –– Responsável Técnico – 
Eng. Civil Gilmar Antônio de Matos Ribeiro –      Jornada – 2ª a 6ª feira  14:30/17:00  
MARISTER Estruturas Metálicas Ltda. – ME –     jornada –  2ª a 6ª feira  14:30/17:00 
N. C. da SILVA CLAUDINO Construções – ME – jornada -  2ª a 6ª feira   10:30/13:00
 

 109 / 112Contrato Social – Requerimento de Empresário - alterada razão social de FABREM para NÉLIO 
SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO - ME – 07/07/2011
 

 113CNPJ - NÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO - ME – 
atividade principal – montagem de estruturas metálicas. 
 

 114 / 115Contrato de Prestação de Serviços – 16/11/2017
Gilmar Antônio de Matos Ribeiro X NÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO - ME –
 

 116ART 2802 72301 7282 9803 - Gilmar Matos Ribeiro X NÉLIO GIARETTO - ME
 

 120 versoInformação – reabilitação de registro – indicação de Responsável Técnico.
 

 121Resumo de Profissional – Eng. Civil Gilmar Antônio de Matos Ribeiro – 060 113 0544
Atribuições – artigo 7º Resolução 218/73 – início registro 03/01/1984 – quite 2017 –  
Responsabilidade Técnica Ativa – 
MARISTER Estruturas Metálicas Ltda. – ME –  início 23/07/2014
N. C. da SILVA CLAUDINO Construções – ME – início 10/06/2016
NÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO – ME – início 05/12/2017
 

 122Manutenção de Responsabilidade Técnica – NÉLIO APARECIDO GIARETTO - ME
 123Resumo de Empresa – NÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO – ME

 

 124Manutenção de Responsabilidade Técnica – MARISTER Estruturas Metálicas Ltda. 
 125Resumo de Empresa – MARISTER Estruturas Metálicas Ltda. – ME

 

 126Manutenção de Responsabilidade Técnica – N. C. da SILVA Construções – ME
 127Resumo de Empresa – N. C. da SILVA CLAUDINO Construções – ME

 

 128 / 129Informação – em face da tríplice anotação do Eng. Civil Gilmar Antônio de Matos Ribeiro, 
encaminhar para a CEEC/SP. 
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS
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Lei Federal nº 5194/66:
Art. 46 – São atribuições das Câmaras Especializadas:
         (...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito 
público,         das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
         (...)
Resolução 218/73 do Confea:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Resolução 336/89:
Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução. 
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.

INSTRUÇÃO N.º 2.141
Dispõe a respeito da permissão da excepcionalidade autorizada pelo parágrafo único do artigo 18 da 
Resolução n.º 336, do CONFEA.
Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:

 1.1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
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deferido sem prazo de revisão.

 1.2.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.

 1.2.1.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.

Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.

PARECER

.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil;

.Considerando que não há divergência do horário de trabalho;

.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.830 de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;

.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;

.Considerando a resolução nº 336/89 do Confea;

.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

.Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas;

.Considerando o objeto social da interessada;

IV – Voto

Pelo deferimento da TRIPLA responsabilidade técnica do Eng. Civil Gilmar Antônio de Matos Ribeiro, 
CREA/SP: 060 113 0544, indicado pela empresa NÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO – ME.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da TRIPLA responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do CREA-SP.
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F-2551/2007  A OHMS - CONSTRUCÔES ELÉTRICAS E CIVIS LTDA

Solicitação de Registro de Responsabilidade Técnica, (3°vínculo), onde constava segundo análise anterior, 
a necessidade do encaminhamento à UGI Araraquara para providências, conforme apontado pelo 
Conselheiro Engenheiro Ambiental Euzébio Beli e com retorno segundo despacho (folha 128), da 
respectiva unidade, com a juntada do Contrato de Trabalho devidamente firmado e reconhecimento de 
firma. 
Horário de trabalho proposto compatível com os demais vínculos já assumidos. 

Voto, portanto favoravelmente quanto à anotação de Responsabilidade Técnica, nos termos da Instrução 
CREA SP 2141/91, Restando ainda o encaminhamento á plenária (3º Vinculo).

UMBERTO GHILARDUCCI NETO
73

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA
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F-2443/2006  APOIO PERÍCIAS EM ENGENHARIA CIVIL LTDA.

INFORMAÇÃO

Trata-se de processo do registro quanto a TRIPLA Responsabilidade do Responsável Técnico Eng. Civil 
Euclides Trovato Neto, indicado pela empresa BRZ EXPERTS Ltda.

NOME: Eng. Civil Euclides Trovato Neto
CREA/SP: 060 170 1631
ATRIBUIÇÕES: artigo 7º da Resolução 218/73

O Eng. Civil Euclides Trovato Neto é Responsável Técnico pelas empresas:
PLANTA Engenharia Ltda.;
THORNTON TOMASETTI BRASIL Engenharia Ltda.;
BRZ EXPERTS Ltda..

Não há divergência entre as jornadas de trabalho.

 EMPRESAPLANTA Engenharia Ltda.
 THORNTON 
TOMASETTI BRASIL 

 Engenharia Ltda.BRZ EXPERTS Ltda..

   LocalizaçãoSão Paulo / SPSão Paulo / SPSão Paulo / SP
   Registro663.5901.905.239721.529
   Processo--------------------------------F – 002443 / 2006 

 Jornada6ª feira e Sábado  
                    08:00/14:004ª e 5ª feira  

                      08:00/14:002ª e 3ª feira  
                   8:00/14:00    

   Total  Horas12 Horas12 Horas 12 Horas 
   Início24/07/200305/02/201305/08/2016  

   ValidadeSÓCIOSÓCIOSÓCIO
   Responsabil.1ª2ª 3ª

   SimbologiaAABBCC
       

      Horário / Dia2ª3ª4ª5ª6ªSábado
       08:00 / 14:00CCCCBBBBAAAA

    
 

RITA DE CASSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
74

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO
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 Fls.H I S T Ó R I C O 
 04 / 09Contrato Social – APOIO Perícias em Engenharia Civil Ltda. – 10/04/2006
 17 / 262ª Alteração d Contrato Social – altera razão social p/BRZ – EXPERTS – 02/09/13
 32 / 431ª Alteração do Contrato Social – saída de sócio – admissão de sócio – 11/02/2011

 

 83 / 84Registro de Alteração de Empresa (RAE) – 29/08/2016 - BRZ EXPERTS  Ltda.  – 
Resp. Técnico – Eng. Civil Euclides Trovato Neto  – Jornada – 2ª e 3ª feira  8:00/14:00    
PLANTA Engenharia Ltda. – jornada –  6ª feira e Sábado  08:00/14:00
THORNTON TOMASETTI BRASIL Engenharia  – jornada - 4ª e 5ª feira  08:00/14:00
 

 85 / 983ª Alteração do Contrato Social – BRZ EXPERTS  Ltda.  – saída de sócio – inclusão do Eng. Civil 
Euclides Trovato Neto como sócio  - alteração do objeto social – passa a incluir projetos e cálculos 
estruturais – 01/07/2016
 

 99Resumo de Empresa - BRZ EXPERTS  Ltda.  – 721.529
Inicio de registro – 11/08/2016 – quite até 2016 – 
Responsável Técnico – Eng. Civil Newton José Maier Borelli – inicio 09/06/2011
 

 100Resumo de Profissional – Eng. Civil Euclides Trovato Neto  – 060 170 1631 –
Atribuições – artigo 7º da Resolução 218/73 – início registro 19/04/1989 – quite 2016 – 
Responsabilidade Técnica Ativa – PLANTA Engenharia Ltda. – início 24/07/2003#
THORNTON TOMASETTI BRASIL Engenharia  – início 05/02/2013.
 

 101Manutenção de Responsabilidade Técnica – PLANTA Engenharia Ltda.
 

 102Manutenção Responsabilidade Técnica – THORNTON TOMASETTI BRASIL Engenh  
 

 104 versoProtocolo 120822/2016 – registrar 3ª alteração contrato – alterar objetivo social -analisar tripla 
responsabilidade do Eng. Euclides Trovato Neto – 08/09/2016.  
 

 131CNPJ - BRZ EXPERTS  Ltda.  – atividade principal – serviços de engenharia.
 

 132 versoProtocolo 120822/2016 – analisar tripla responsabilidade do 
Eng. Civil Euclides Trovato Neto – 21/11/2017.  
 

 133Informação – em face da tríplice anotação do Eng. Civil Euclides Trovato Neto, encaminhar para a 
CEEC/SP – 
 

 134Resumo de Empresa - PLANTA Engenharia Ltda. – 663.590
Inicio de registro – 24/07/2003 – débito das anuidades de 2014, 2015, 2016 e 2017 – 
Responsável Técnico – Eng. Civil Euclides Trovato Neto – inicio 24/07/2003
 

 135Resumo de Empresa - THORNTON TOMASETTI BRASIL Engenharia  – 1.905.239
Inicio de registro – 05/02/2013 – débito da anuidade de 2017 – 
Responsável Técnico – Eng. Civil Euclides Trovato Neto – inicio 05/02/2013
 

 136Visualização de Responsabilidade Técnica – Eng. Civil Euclides Trovato Neto
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS
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Lei Federal nº 5194/66:
Art. 46 – São atribuições das Câmaras Especializadas:
         (...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito 
público,         das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
         (...)
Resolução 218/73 do Confea:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Resolução 336/89:
Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução. 
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.

INSTRUÇÃO N.º 2.141Dispõe a respeito da permissão da excepcionalidade autorizada pelo parágrafo 
único do artigo 18 da Resolução n.º 336, do CONFEA.
Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:

 1.1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
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deferido sem prazo de revisão.

 1.2.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.

 1.2.1.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.

Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.

PARECER

.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil;

.Considerando que não há divergência do horário de trabalho;

.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.830 de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;

.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;

.Considerando a resolução nº 336/89 do Confea;

.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

.Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas;

.Considerando o objeto social da interessada;

IV – Voto

Pelo deferimento da TRIPLA responsabilidade técnica do Responsável Técnico Eng. Civil Euclides Trovato 
Neto, CREA/SP 060 170 1631 – atribuições – artigo 7ª da Resolução 218/73- indicado pela empresa BRZ 
EXPERTS Ltda..

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da TRIPLA responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do CREA-SP.
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F-5039/2017  WA IRES LTDA. - ME

Histórico

O Eng. Civil Fábio Augusto Yamaguchi Sobrano é Responsável Técnico pelas empresas:
PLUS Empreendimentos Imobiliários Ltda.;
FS SOROCABA Engenharia EIRELI – EPP;
WA IRES Ltda. – ME.

Não há divergência entre as jornadas de trabalho.
As responsabilidades técnicas devem ser apreciadas também pelo Plenário.

NOME: Eng. Civil Fábio Augusto Yamaguchi Sobrano
CREA/SP: 506 169 2964
ATRIBUIÇÕES: artigo 7º da Resolução 218/73

  EMPRESAPLUS Empreendim. Imobiliários Ltda.;FS SOROCABA 
 Engenharia EIRELI – WA IRES Ltda. – ME

   LocalizaçãoSorocaba / SPSorocaba / SPVotorantim / SP
   Registro1.689.5572.129.348-----------------
   ProcessoF – 000644/2011F – 005021/2017F – 005039/2017

 Jornada2ª, 4ª e 6ª feira 
              13:00 / 17:003ª e 5ª feira 
              10:00 / 16:002ª, 4ª e 6ª feira 

           08:00 / 12:00
   Total  Horas12 Horas12 Horas 12 Horas 

   Início21/02/201113/02/201706/10/2017  
   ValidadeSÓCIO  SÓCIO  01 ano  

   Responsabil.1ª2ª 3ª
   SimbologiaAABBCC

        

      Horário / Dia2ª3ª4ª5ª6ªSábado
       08:00 / 10:00CC-------CC-------CC-------

      10:00 / 12:00CCBBCCBBCC-------
      12:00 / 13:00-------BB-------BB--------------
      13:00 / 16:00AABBAABBAA-------
      16:00 / 17:00AA-------AA-------AA-------

    

 Fls.H I S T Ó R I C O 
 04CNPJ - WA IRES Ltda. – ME – 

CONCEIÇÃO APARECIDA NORONHA GONÇALVES
75

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA



 123

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

atividade principal – serviços de pintura de edifícios em geral.
 

 05 / 08Contrato Social – TEC TELL Serviços em Telefonia Ltda. - ME – 03/04/2008
 

 09 / 291ª até 5ª Alteração Contrato Social – alteração Razão Social p/ WA IRES Ltda. – ME
 

 30 e 33ART 2802 72301 7233 8691 -Fábio Augusto Yamaguchi Sobrano X WA IRES Ltda. – ME
 

 34 / 36Contrato de Prestação de Serviços - Fábio Augusto Yamaguchi Sobrano X WA IRES Ltda. – ME – 
10/08/2017.
 

 37 / 38Certidão de Registro Profissional e Quitação – válida até 31/12/2017
 

 41Notificação nº 31630/2017 - WA IRES Ltda. – ME – requerer registro – 06/07/2017.
 

 45Ficha Cadastral Simplificada – WA IRES Ltda. – ME
Objeto social - serviços de pintura de edifícios em geral – construção de edifícios – obras de acabamento 
em gesso e estuque – obras de alvenaria.
 

 50Registro de Alteração de Empresa (RAE) – 27/09/2017
WA IRES Ltda. – ME – registro definitivo – Responsável Técnico – Eng. Civil Fábio Augusto Yamaguchi 
Sobrano – Jornada –  2ª, 4ª e 6ª feira   08:00/12:00
PLUS Empreendimentos Imobiliários Ltda. – jornada –  2ª, 4ª e 6ª feira   13:00/17:00
FS SOROCABA Engenharia EIRELI – EPP –  jornada -  3ª e 5ª feira  10:00/16:00
 

 51 / 52ART 2802 72301 7257 9685 -Fábio Augusto Yamaguchi Sobrano X WA IRES Ltda. – ME
 

 53Resumo de Profissional – Eng. Civil Fábio Augusto Yamaguchi Sobrano – 506 169 2964
Atribuições – artigo 7º da Resolução 218/73 – início registro 28/07/2006 – quite 2017 – 
Responsabilidade Técnica Ativa – FS SOROCABA Engenharia EIRELI – EPP – 
início 13/12/2017 # PLUS Empreendimentos Imobiliários Ltda. –  início 21/02/2011.
 

 54Manutenção Responsabilidade Técnica - PLUS Empreendimentos Imobiliários Ltda.
 

 55Manutenção de Responsabilidade Técnica - FS SOROCABA Engenharia EIRELI – EPP
 

 56 / 57Informação – em face da tríplice anotação do Eng. Civil Fábio Augusto Yamaguchi Sobrano, 
encaminhar para a CEEC/SP.
 

 58Resumo de Empresa – PLUS Empreendimentos Imobiliários Ltda.
 

 59Resumo de Empresa – FS SOROCABA Engenharia EIRELI – EPP
 

 60Consulta de Resumo de Empresa – WA IRES Ltda. – ME – nenhum registro encintrado.
 

                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                             
                           
Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
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2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
2.4. Decreto Federal nº 23569, de 11 de dezembro de 1933

Parecer
  Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
  Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

  Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
  Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
  Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
  Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa “WA IRES Ltda. - ME” neste Conselho, bem como da anotação 
do profissional ENGENHEIRO CIVIL FÁBIO AUGUSTO YAMAGUCHI SOBRANO como responsável 
técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no 
objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP
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F-4930/2017  CAMARGO GALLO ENGENHARIA LTDA.

INFORMAÇÃO

Trata o presente processo do registro quanto a Responsabilidade TRIPLA do Responsável Técnico Eng. 
Civil Ralph Ortmann Gallo, CREA/SP 506 352 8822 – atribuições – artigo 7ª da Resolução 218/73, indicado 
pela empresa CAMARGO GALLO Engenharia Ltda., que solicita registro. 

O Eng. Civil Ralph Ortmann Gallo é Responsável Técnico pelas empresas:

REKABE Pinturas e Revestimentos Ltda. – ME;
REKABH Pinturas e Revestimentos Ltda.;
CAMARGO GALLO Engenharia Ltda..

  EMPRESAREKABE Pinturas e Revestimentos Ltda. REKABH Pinturas e
 Revestimentos Ltda.CAMARGO GALLO Engenharia Ltda..

   LocalizaçãoSão Paulo / SPSão Paulo / SPSão Paulo / SP
   Registro875.582645.184-----------------
   Processo----------------------------------F – 004930 / 2017 

 Jornada2ª a 6ª feira 
              11:30 / 14:002ª a 6ª feira 
              15:00 / 17:302ª a 6ª feira 

           08:00 / 10:30
   Total  Horas12 Horas12 Horas 12 Horas 30 minutos

   Início20/07/201229/06/201206/10/2017  
   Validade04 anos (SÓCIO)  04 anos  04 anos  

   Responsabil.1ª2ª 3ª
   SimbologiaAABBCC

       

      Horário / Dia2ª3ª4ª5ª6ªSábado
       08:00 / 10:30CCCCCCCCCC-------

      10:30 / 11:30------------------------------------------
      11:30 / 14:00AAAAAAAAAA-------
      14:00 / 15:00------------------------------------------
      15:00 / 17:30BBBBBBBBBB-------

    

 Fls.H I S T Ó R I C O 
 02Registro de Alteração de Empresa (RAE) – 04/09/2017

RITA DE CASSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
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Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL
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CAMARGO GALLO Engenharia Ltda.. – Responsável Técnico – 
Eng. Civil Ralph Ortmann Gallo – Jornada –  2ª a 6ª feira   08:00/10:30
REKABE Pinturas e Revestimentos Ltda. – ME – jornada –  2ª a 6ª feira  11:30/14:00
REKABH Pinturas e Revestimentos Ltda. –  jornada -  2ª a 6ª feira  15:00/17:30
 

 03 / 08Contrato Social – CAMARGO GALLO Engenharia Ltda. – 21/09/2015
 

 09 / 141ª Alteração do Contrato Social – CAMARGO GALLO Engenharia Ltda. – 26/09/2017
 

 15CNPJ - CAMARGO GALLO Engenharia Ltda. – 
atividade principal – serviços de pintura de edifícios em geral.
 

 16ART 2802 72301 7242 7559 - Ralph Ortmann Gallo X CAMARGO GALLO Engenharia 
 

 17Protocolo 124374 - CAMARGO GALLO Eng. Ltda. solicita urgência na análise.
 18CAMARGO GALLO Eng. Ltda. comprova que Eng. Ralph é sócio majoritário.

 

 20Pesquisa de Empresa - CAMARGO GALLO Eng. Ltda. – nenhum registro encontrado.
 

 21Resumo de Profissional – Eng. Civil Ralph Ortmann Gallo – 506 352 8822–
Atribuições – artigo 7º da Resolução 218/73 – início registro 25/03/2011 – quite 2017 – 
Responsabilidade Técnica Ativa – REKABE Pinturas e Revestimentos Ltda. – ME – 
início 20/07/2012 # REKABH Pinturas e Revestimentos Ltda. –  início 29/06/2012.
 

 22Manutenção Responsabilidade Técnica - REKABE Pinturas e Revestimentos Ltda. – ME
 

 23Manutenção de Responsabilidade Técnica - REKABH Pinturas e Revestimentos Ltda.
 

 24Informação – em face da tríplice anotação do Eng. Civil Ralph Ortmann Gallo, encaminhar para a 
CEEC/SP.
 

 25Resumo de Empresa - REKABE Pinturas e Revestimentos Ltda. – ME
 

 26Resumo de Empresa - REKABH Pinturas e Revestimentos Ltda.;
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5194/66:
Art. 46 – São atribuições das Câmaras Especializadas:
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         (...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito 
público,         das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
         (...)
Resolução 218/73 do Confea:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS 
ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao 
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a processos mecânicos, 
máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro mecânicos; 
veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de 
refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos.

Resolução 336/89:
Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução. 
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.

INSTRUÇÃO N.º 2.141Dispõe a respeito da permissão da excepcionalidade autorizada pelo parágrafo 
único do artigo 18 da Resolução n.º 336, do CONFEA.
Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:

 1.1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
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 1.2.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.

 1.2.1.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.

Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.

PARECER

.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil;

.Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional compatível;

.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.830 de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;

.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;

.Considerando a resolução nº 336/89 do Confea;

.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

.Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas;

.Considerando o objeto social da interessada;

IV – Voto

Pelo deferimento do registro Responsabilidade TRIPLA do Responsável Técnico Eng. Civil Ralph Ortmann 
Gallo, CREA/SP 506 352 8822, indicado pela empresa CAMARGO GALLO Engenharia Ltda .

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da TRIPLA responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do CREA-SP.
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F-936/2013 V2 MENEZES PISOS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP

Histórico

O Eng. Civil Welber Ricardo Picolo é Responsável Técnico pelas empresas:
ITALIANO Terraplenagem Ltda. – ME;
Terraplenagem REI do SUL Ltda.;
MENEZES Pisos Industriais Ltda. – EPP.

Não há incompatibilidades de horário nas 03 empresas.

As responsabilidades técnicas devem ser apreciadas também pelo Plenário. 

NOME: Eng. Civil Welber Ricardo Picolo
CREA/SP: 506 087 2084 
ATRIBUIÇÕES: artigo 7º da Resolução 218/73.

  EMPRESAITALIANO Terraplenagem Ltda. Terraplenagem 
 REI do SUL Ltda.MENEZES Pisos Industriais Ltda. 

   LocalizaçãoJundiaí / SPJundiaí / SPJundiaí / SP
   Registro1.193.8641.041.5901.910.959
   Processo----------------------------------F – 004664 / 2017 

 Jornada2ª, 4ª e 6ª feira 
                07:00 / 11:002ª, 4ª e 6ª feira 

            13:00 / 17:003ª F  08:00/17:00
5ª F  08:00/12:00

   Total  Horas12 Horas12 Horas12 Horas
   Início06/07/2017   01/09/201404/09/2017  

   Validade02 anos  04 anos  02 anos  
   Responsabil.1ª2ª 3ª

   SimbologiaAABBCC
       

      Horário / Dia2ª3ª4ª5ª6ªSábado
       07:00 / 08:00AA-------AA-------AA-------
       08:00 / 11:00AACCAACCAA-------

      11:00 / 12:00---------------------CC--------------
      12:00 / 13:00-------CC----------------------------
      13:00 / 17:00BBCCBB-------BB-------

   

CONCEIÇÃO APARECIDA NORONHA GONÇALVES
77

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP ATIBAIA
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 Fls.H I S T Ó R I C O 
 34Registro de Alteração de Empresa (RAE) – 06/09/2017

MENEZES Pisos Industriais Ltda. – EPP – Responsável Técnico - Eng. Civil Welber Ricardo Picolo – 
jornada 3ª  08:00/17:00 e 5ª feira  08:00/12:00 # Italiano Terraplenagem – 
2ª, 4ª e 6ª 07:00/11:00 # Terraplenagem Rei do Sul – 2ª, 4ª e 6ª  13:00/17:00.
 

 35 / 38Instrumento de Alteração – EIRELI – MENEZES Pisos Industriais EIRELI
 

 39 / 41Contrato d Prestação de Serviços - Welber Ricardo Picolo X MENEZES Pisos Industriais
 

 42ART 2802 72301 7244 3084 - Welber Ricardo Picolo X MENEZES Pisos Industriais
 

 45Resumo de Empresa – MENEZES Pisos Industriais Ltda. – EPP -  1.910.959
Início de registro – 03/04/2013 – quite até 2017 – SEM Responsável Técnico.
 

 46Resumo de Profissional – Eng. Civil Welber Ricardo Picolo – 506 087 2084 –
Atribuições – artigo 7º da Resolução 218/73 – início registro 03/08/1998 – quite até 2017
Responsabilidade Técnica Ativa – ITALIANO Terraplenagem – início 06/07/2017) #
Terraplenagem Rei do Sul – início 01/09/2014.
 

 47Manutenção de Responsabilidade Técnica - ITALIANO Terraplenagem
 

 48Manutenção de Responsabilidade Técnica – Terraplenagem Rei do Sul
 

 49Informação – apresentar via original alteração para EIRELI # esclarecer divergência entre ART e 
contrato – após atendimento do solicitado retornar par CEEC/SP.
 

 50 / 52Instrumento de Alteração – EIRELI – MENEZES Pisos Industriais EIRELI – 13/08/2014
 

 53Declaração de Enquadramento - EPP
 

 54 / 56Contrato d Prestação de Serviços - Welber Ricardo Picolo X MENEZES Pisos Industriais
 

 57Informação – em face da tríplice anotação do Eng. Civil Welber Ricardo Picolo, encaminhar para a 
CEEC/SP.
 

 58Resumo de Empresa – Italiano Terraplenagem  Ltda. – ME -  1.193.864
Início de registro – 23/11/1998 – quite até 2017 – 
Responsável Técnico - Eng. Civil Welber Ricardo Picolo – início 06/07/2017.
 

 59Resumo de Empresa – Terraplenagem Rei do Sul  Ltda.  –  1.193.864
Início de registro – 05/08/1991 – débito das anuidades de 2016 e 2017 – 
Responsável Técnico - Eng. Civil Welber Ricardo Picolo – início 01/09/2014.
 

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
2.4. Decreto Federal nº 23569, de 11 de dezembro de 1933
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3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL WELBER RICARDO PICOLO como responsável 
técnico da empresa MENEZES PISOS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP, para exercer atividades na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-1243/2016  AILTON LACERDA DA SILVA - ME

INFORMAÇÃO

Trata-se de processo do registro quanto a TRIPLA Responsabilidade do Responsável Técnico Eng. Civil 
Maurício Américo de Lima, CREA/SP: 506.17.8270 – atribuições – artigo 7ª da Resolução 218/73, indicado 
pela empresa AILTON LACERDA DA SILVA  – ME.

O Eng. Civil Maurício Américo de Lima é Responsável Técnico pelas empresas:

.INENGE Construtora Ltda. EPP;

.AFS Construtora e Engenharia EIRELI– ME;

.AILTON LACERDA da SILVA - ME.

Nota:
1 - Não há divergência entre as jornadas de trabalho.

 EMPRESAMARISTER 
 Estruturas Metálicas Ltda. – MEN. C. da SILVA 

CLAUDINO 
 Construções – MENÉLIO SEBASTIÃO APARECIDO GIARETTO - ME

   LocalizaçãoIndiaporã/SPFernandópolisIndiaporã/SP
   Registro1.920.7102.088.8632.046.510
   Processo-------------------------------F-004123/2016

Jornada
 2ª feira 07:00 / 17:00
3ª feira 07:00 / 11:00

 Almoço–11:00 / 13:005ª a 6ª 
07:00 / 15:00

 Almoço–11:00 / 13:003ª feira 13:00/17:00
4ª feira 07:00/17:00
Almoço 11:00/13:00

   Total Horas12 Horas12 Horas12 Horas
   Início25/06/201304/09/201706/10/2017

   Validade04 anos  04 anos  02 anos  
   Responsabil.1ª2ª 3ª

   SimbologiaAABBCC
        

      Horário / Dia2ª3ª4ª5ª6ªSábado
       07:0 / 11:00AAAACCBBBB-------
      11:00 / 13:00------------------------------------------
      13:00 / 15:00AACCCCBBBB-------
      15:00 / 17:00AACCCC---------------------

    

RITA DE CASSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
78

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP FERNANDÓPOLIS
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HISTÓRICO

Vide folha 32 verso do processo. 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5194/66:
Art. 46 – São atribuições das Câmaras Especializadas:
         (...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito 
público,         das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
         (...)
Resolução 218/73 do Confea:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Resolução 336/89:
Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução. 
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.

INSTRUÇÃO N.º 2.141
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Dispõe a respeito da permissão da excepcionalidade autorizada pelo parágrafo único do artigo 18 da 
Resolução n.º 336, do CONFEA.
Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:

 1.1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.

 1.2.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.

 1.2.1.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.

Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.

PARECER

.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil;

.Considerando que não há divergência do horário de trabalho;

.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.830 de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;

.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;

.Considerando a resolução nº 336/89 do Confea;

.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

.Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas;

.Considerando o objeto social da interessada;

IV – Voto

Pelo deferimento da TRIPLA responsabilidade técnica Eng. Civil Maurício Américo de Lima, CREA/SP: 
506.17.8270 – atribuições – artigo 7ª da Resolução 218/73, indicado pela empresa AILTON LACERDA DA 
SILVA  – ME

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da TRIPLA responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do CREA-SP.
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V . IV - REQUER REGISTRO DUPLA RESPONSABILIDADE
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F-1462/2016  APS CONSTRUTORA E COMÉRCIO EIRELI - ME

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata o presente processo do registro da empresa APS Construtora e Comércio Eireli – ME encaminhado, 
nesta oportunidade, para referendo da anotação de novo responsável técnico, Engenheiro Civil (fls. 65).

A empresa se encontra registrada neste Conselho desde 09/05/2016 e, em face do vencimento do contrato 
de seu responsável técnico, foi notificada a providenciar a indicação de outro profissional para responder 
por suas atividades (fls. 63).

Em 11/12/2017 é protocolada a indicação do Eng. Civil Luiz Antonio Lustri Amador, o qual, de acordo com a 
informação que juntamos às fls. 86, se encontra registrado desde 23/02/2016 e possui as atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea.

O objeto social da empresa, de acordo com a cópia do Ato Constitutivo, juntada às fls. 66 a 72 e o Resumo 
de Empresa, juntado às fls. 83 é: “Serviços de construções de fundações e estruturas de alvenaria; 
comércio varejista de materiais hidráulicos; serviços de pintura em edificações; comércio varejista de 
materiais de construção em geral; serviços de instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de 
instalação e manutenção elétrica; serviços de paisagismo, limpeza, manutenção e plantio de jardins; 
serviços em estruturas de madeira para telhados, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material”.

Consta ainda, no citado Resumo, inserida pela UGI, restrição de atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. 
vigente. EXCETO PARA AS ATIVIDADES de serviços de instalação e manutenção elétrica, serviços de 
paisagismo; e EXCLUSIVAMENTE na área da engenharia civil.

Às fls. 73 a 75 é juntada cópia do Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia firmado entre a 
interessada e o Eng. Civil Luiz Antonio Lustri Amador, cujo objeto é “a prestação, pelo Contratado, dos 
serviços de engenharia civil à Contratante”.

Às fls. 76 e 84 é juntada cópia da ART nº 28027230172885759, de Desempenho de Cargo Técnico – 
Engenheiro Civil - em nome do profissional indicado como RT, o qual é contratado com prazo determinado 
pela interessada, localizada em Motuca – SP, com jornada de trabalho de quarta e sexta-feira, das 08h00 
às 14h00.

O registro da empresa foi deferido com Restrição de Atividades ref. obj. social, conf. Instr. vigente EXCETO 
PARA AS ATIVIDADES de serviços de instalação e manutenção elétrica, serviços de paisagismo; e 
EXCLUSIVAMENTE na área de engenharia civil, assim como a 

anotação do responsável técnico indicado, em 12/12/2017, pela Chefia da UGI Araraquara (fls. 82-verso)  
e  o  processo  encaminhado  ao  Sr. Coordenador da Câmara Especializada de Engenharia 

Civil, para referendo do despacho e para servir de subsidio a análise de segunda anotação do profissional 
indicado.

RITA DE CASSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
79

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA
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II – Com relação à legislação:

II.1. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
(...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações
do Código de Ética.

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 

entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

II.2. Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea

Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
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CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

II.3. Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(...)

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

III – Considerações
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.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil;
.Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional;
.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.830 de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
.Considerando a resolução nº 336/89 do Confea;
.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;
.Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas;
.Considerando o objeto social da interessada;
.Considerando a restrição inserida no registro pela respectiva Unidade; 

IV – Voto

Pelo deferimento do registro da empresa APS Construtora e Comércio Eireli – ME , bem como a  indicação 
do profissional Eng. Civil Luiz Antonio Lustri Amador como responsável técnico para exercer atividades na 
área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais, EXCETO PARA AS 
ATIVIDADES de serviços de instalação e manutenção elétrica, serviços de paisagismo; e 
EXCLUSIVAMENTE na área da engenharia civil., conforme detalhado acima.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da DUPLA responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do CREA-SP.

F-2447/2017  AC & JÁ EMPRESA DE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA

Trata-se de solicitação de Registro de Responsabilidade Técnica, (20vínculo), onde consta segundo 
análise anterior 
o encaminhado com apontamento de providências a serem tomadas, devidamente solicitadas pelo 
Conselheiro 
Engenheiro Ambiental Euzébio Beli, atendidas conforme folhas 38 a 41 anexas. 
Ainda cabendo reforçar, o que salientou em seu despacho o Conselheiro Euzébio Beli, 
de que as atividades exclusivamente de prestação de serviços de Mão de Obra não são sujeitas a 
fiscalização deste conselho. 

Voto, portanto favoravelmente quanto à anotação de Responsabilidade Técnica, nos termos da Instrução 
CREA SP 2141/91.

UMBERTO GHILARDUCCI NETO
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F-3030/2017  RESIDENCIAL COLIBRIS SPE LTDA.

Em síntese, trata-se de solicitação de Registro de Responsabilidade Técnica, (20vínculo), onde após 
analise anterior restava inconsistência apontada à folha 40 verso, pelo Conselheiro Engenheiro Ambiental 
Euzébio Beli; saneada conforme encaminhamento (folha 43), da UGI Mogi Guaçu, através da anexação do 
Contrato de Trabalho devidamente firmado e autenticado (folhas 41 e 42), o que era necessário. 

Voto favoravelmente quanto à 2a anotação de Responsabilidade Técnica, nos termos da Instrução CREA 
SP 2141/91.

UMBERTO GHILARDUCCI NETO
81
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F-1062/2013  DONIZETI PEREIRA DA SILVA

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata o presente processo do registro da empresa Donizeti Pereira da Silva - EPP encaminhado, nesta 
oportunidade, para apreciação da indicação de responsável técnico, Engenheiro Civil, que já se encontra 
anotado por outra pessoa jurídica (fls. 54).

A empresa se encontra registrada neste Conselho desde 12/04/2013 e, em face do vencimento do contrato 
de seu responsável técnico, foi notificada a providenciar a indicação de outro profissional para responder 
por suas atividades (fls. 51).

Em 09/01/2018 é protocolada a indicação do Eng. Civil Luiz Antonio Lustri Amador, o qual, de acordo com a 
informação que juntamos às fls. 68, se encontra registrado desde 23/02/2016 e possui as atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea.

O objeto social da empresa, de acordo com o Resumo de Empresa, juntado às fls. 65 é: “Construção de 
edifícios, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Atividades 
Paisagísticas (Tratamento, manutenção, plantio, jardinagem de plantas e gramados), Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias 
e de gás, Serviços de pintura de edifícios, Obras de alvenaria, Atividades de limpeza”.

Consta ainda, no citado Resumo, inserida pela UGI, restrição de atividades, referente ao objetivo social 
EXCETO PARA AS ATIVIDADES Paisagísticas (Tratamento, manutenção, plantio, jardinagem de plantas e 
gramados); EXCLUSIVAMENTE NA ÁREA DA Engenharia Civil.

Às fls. 55 a 57 é juntada cópia do Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia firmado entre a 
interessada e o Eng. Civil Luiz Antonio Lustri Amador, cujo objeto é “a prestação, pelo Contratado, dos 
serviços de engenharia civil à Contratante”.

Às fls. 58 é juntada cópia da ART nº 28027230180022364, de Desempenho de Cargo Técnico – 
Engenheiro Civil - em nome do profissional indicado como RT o qual é contratado com prazo determinado 
pela interessada, localizada em Araraquara – SP, com jornada de trabalho de segunda e terça-feira, das 
08h00 às 14h00 e já se encontra anotado pela empresa:

- APS Construtora e Comércio Eireli - ME – localizada em Motuca - SP – contratado com prazo 
determinado e com jornada de trabalho de quarta e sexta-feira, das 08h00 às 14h00.

A anotação  do  responsável  técnico  indicado  foi deferida em 22/01/2018  pela  Chefia  da  UGI 
Araraquara  (fls. 63-verso)  e  o  processo  encaminhado  ao  Sr.  Coordenador  da  Câmara 

Especializada de Engenharia Civil, para análise e referendo, da 1ª e 2ª responsabilidade técnica do 
profissional Eng. Civil Luiz Antonio Lustri Amador e em seguida submetido à apreciação do Plenário.

II – Com relação à legislação:

RITA DE CASSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
82
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UOP ITÁPOLIS
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II.1. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
(...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações
do Código de Ética.

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

II.2. Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea
(...)
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
(...)
Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
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Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.

II.3. Instrução nº 2.141, de 24 de setembro de 1991, do Crea-SP

 “1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:

 1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.

 1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.
(...)
Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos à apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.
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III – Parecer

.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil;

.Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional;

.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.830 de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;

.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;

.Considerando a resolução nº 336/89 do Confea;

.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

.Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas;

.Considerando o objeto social da interessada;

.Considerando a restrição inserida no registro pela respectiva Unidade; 

IV – Voto

Pelo deferimento do registro da empresa Donizeti Pereira da Silva - EPP , bem como a  indicação do 
profissional Eng. Civil Luiz Antonio Lustri Amador como responsável técnico para exercer atividades na 
área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais, EXCETO PARA AS 
ATIVIDADES de serviços de instalação e manutenção elétrica, serviços de paisagismo; e 
EXCLUSIVAMENTE na área da engenharia civil., conforme detalhado acima.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da DUPLA responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do CREA-SP.
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VI - PROCESSOS DE ORDEM PR

VI . II - ANOTAÇÃO EM CARTEIRA / REVISÃO DE ATRIBUI ÇÕES
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PR-12117/2016  RICARDO AUGUSTO DE CASTRO MARCONDES

HISTÓRICO

I. Com referência aos elementos do processo:
O processo trata de solicitação de atribuições adicionais obtidas na formação inicial requerida pelo 
profissional Engenheiro Ambiental Ricardo Augusto de Castro Marcondes (fls. 02 e 03), que concluiu o 
Programa Engenharia Civil, área de concentração Engenharia Hidráulica na Escola Politécnica da 
Universidade de São Paulo, tendo recebido o título acadêmico de Mestre em Ciências.
O interessado tem atribuições do artigo 2°, da Resolução Confea 447/2000 (fls. 17) e está quite com sua 
anuidade. 
É apresentado às fls. 02 e 03, requerimento profissional – RP e requerimento de próprio punho solicitando 
anotação do curso e revisão e extensão das atribuições profissionais, visando abranger atribuições do 
Engenheiro Sanitarista dispostas na Resolução Confea n° 310/1986.

LEGISLAÇÃO
II. Com relação a legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 3° São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as denominações de 
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas obrigatoriamente, das características de sua 
formação básica.
Parágrafo único. As qualificações de que trata este artigo poderão ser acompanhadas de designações 
outras referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e pós-graduação.”
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
(...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”

RAFAEL HENRIQUE GONÇALVES
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II.2 – Resolução nº 218/73, do CONFEA:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”.
(...)
“Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a controle sanitário do 
ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.”

II.3 - Resolução nº 310/86, do CONFEA
Discrimina as atividades do Engenheiro Sanitarista.
“Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a: 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de 
água; 
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas 
de esgotos, incluindo tratamento; 
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); 
- controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; 
- controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a 
saúde pública); 
- instalações prediais hidrossanitárias; 
- saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e 
esporte em geral; 
- saneamento dos alimentos.”

II.4 - Resolução nº 447/00 do CONFEA, 
Descrimina as atividades profissionais que competem ao Engenheiro Ambiental.
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
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Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.”

II.5 – Resolução N° 1.073/16, do CONFEA
“Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
(...)
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
(...)
VI – pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e
(...)
Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional 
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos 
profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente 
regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no 
art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, 
dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida.
(...)
§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional.
(...)
§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas 
pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como 
o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea.
§ 7º É vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente de extensão de atribuição.
Art. 10. Para efeito da aplicação desta resolução, adotar-se-ão os seguintes critérios:
I – ao profissional que estiver registrado será permitida a extensão da atribuição inicial de atividades e 
campos de atuação profissionais, em conformidade com o estabelecido no art. 7º e seus parágrafos desta 
resolução;”

PARECER E VOTO
Considerando o Histórico Escolar, os conteúdos cursados em sua graduação e a decisão CEEC/SP 
n°2467/2017, somos favoráveis à revisão de atribuições concedendo ao profissional as atribuições segundo 
artigo 7º da Lei 5.194/66, nas competências especificadas pelo artigo 2º da Resolução 447/2000 do 
CONFEA e artigo 1º da Resolução 310/86 do CONFEA, com restrição às atividades de “controle de vetores 
biológicos” e “saneamento dos alimentos”.
Por anotar o título de mestre em ciências para o profissional Engenheiro Ambiental Ricardo Augusto de 
Castro Marcondes.
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VI . V - CONSULTA   TÉCNICA

PR-89/2018  LEANDRO TOSHIO MIYAKE

I – Histórico: 

O interessado, Leandro Toshio Miyake, registrado no CREA-SP sob nº 5063033780, desde 13.03.09, 
consulta: “Dentro da minha formação (Engenheiro Ambiental), tenho possibilidade de atuar na área de 
regularização rural, em atividades como: laudos de vegetação, compensação ambiental, processos de 
supressão de vegetação?”

II – Considerandos:

Considerando o que determina a Resolução CONFEA nº 447/00;

Considerando o que determina a Resolução CONFEA nº 218/73;

III – VOTO:

Pelo entendimento de que o interessado Engenheiro Ambiental Leandro Toshio Miyake não possui 
atribuições para . “atuar na área de regularização rural, em atividades como: laudos de vegetação, 
compensação ambiental, processos de supressão de vegetação”.

JOSÉ RENATO NAZARIO DAVID
84

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP BRAGANÇA PAULISTA
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VII - PROCESSOS DE ORDEM R

VII . I - REGISTRO DE PROFISSIONAL ESTRANGEIRO
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R-4/2018  AUGUSTO JOSÉ BRACCIALLI

I – Histórico:

Trata o presente processo de solicitação de REGISTRO DEFINITIVO neste Conselho do Sr. Augusto José 
Braccialli, diplomado pela “University of Central Florida” como “Bachelor of Science in Civil Engineering”, 
revalidado pela Universidade Estadual de Campinas, como correspondente ao curso de ENGENHARIA 
CIVIL – Ênfase em Estruturas.

Com referência aos elementos do processo de acordo com a Resolução nº 1007, de 05.12.2003, do 
CONFEA, consta:

“.Do Profissional Diplomado no País ou no Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto Permanente:
Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução. 
Requerimento de Profissional  – RP - à fl. 02  DE DIPLOMADO NO EXTERIOR;

§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:);
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
 •“DIPLOMA” expedido pela University of Central Florida, USA (fls. 03 a 05); Revalidação do Diploma pela 

UNICAMP (fls. 06 e 45 a 60)

b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;  Folhas 07 a 24 (sem 
carga horária)

c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior; Fls 07 a 24 (contido no Histórico Escolar);

d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior; Fls 25 a 44

e) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei; Fls 61

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF; Fls 61

g) título de eleitor, quando brasileiro; Fls 62

h) prova de quitação com a Justiça Eleitoral, quando brasileiro; Fls 63

i) prova de quitação com o Serviço Militar, quando brasileiro; Fls 64
II – comprovante de residência; Fls 66

III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores; ok

DIB GEBARA
85

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP  VALINHOS
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O interessado como pode ser comprovado apresentou todos os documentos necessários para atendimento 
da Resolução nº 1007 do CONFEA que sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios 
para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras providências, inclusive quanto ao artigo 
40 da mesma

§ 4º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela Autoridade Consular brasileira, devem ser 
traduzidos para o vernáculo, por tradutor público juramentado, (fls 11 a 24), além de que o diploma foi 
revalidado pela Universidade de CAMPINAS ou seja, entendo que o requerente é Engenheiro Civil pela 
referida Universidade.

O mesmo se dá, s.m.j., quanto a Decisão Normativa nº 12/83 – CONFEA, que estabelece procedimentos a 
serem observados pelos Conselhos Regionais na análise de processos de registro profissional de 
diplomados no estrangeiro.

II – Considerando:

Que do exposto é atribuição da Câmara Especializada competente apreciar e julgar o pedido de registro de 
profissional, atribuindo o título profissional, as atividades e as competências profissionais em função da 
análise da qualificação acadêmica do(a) interessado(a);

Que a apresentação da documentação nos termos da Resolução 1007/03 do CONFEA para requerimento 
de registro, em face dos documentos juntados ao autos referente ao histórico escolar foram realizadas 
através da Tradução Pública Juramentada condição necessária para o reconhecimento legal do documento;

Apesar de entender que não haveria necessidade de elaboração do cotejamento dos conteúdos 
programáticos das disciplinas cursadas pelo interessado conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para cursos de Engenharia, estabelecido pela Decisão Normativa CONFEA nº 12/83, tendo em vista que 
que este procedimento já ter sido realizado Universidade Estadual de CAMPINAS- UNICAMP apresento o 
mesmo na próxima página, salientando que analisei o conteúdo programático de cada disciplina cursada 
pelo interessado, procurando colocar os tópicos de acordo com a referida resolução, podendo afiançar que 
o mesmo cumpriu a Resolução nº 1007.

Saliento que:
 1no processo de revalidação do Diploma pela UNICAMP o interessado teve que cursar diversas 

disciplinas naquela Instituição de Ensino;
 2as cargas horárias realizadas na University of Central Florida” foram obtidas tendo em vista o período 

letivo informado no histórico escolar, conforme detalhado no cotejamento das disciplinas cursadas;
 3apesar de que o estágio curricular não apresentar uma carga horária, considerou-se uma carga média 

de 180h, tendo em vista que este e semestral e deve ser acompanhado por um professor responsável.

III – VOTO:

Pela concessão do Registro Definitivo neste Conselho ao Sr. Augusto José Braccialli, atribuições 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, com o título profissional de Engenheiro Civil, ENFASE 
em Estruturas, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do 
anexo da Resolução 473 de 2002 do CONFEA, com restrição no que concerne a Portos Rios e Canais pois 
nos documentos apresentados não consta nenhum conteúdo cursado . 
Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do CREA e posteriormente ao CONFEA para apreciação.
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IX - PROCESSOS DE ORDEM SF

IX . I - ANÁLISE PRELIMINAR DE DENÚNCIA
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SF-1306/2016  CREA-SP

Histórico:

Trata o presente processo de apuração de responsabilidade referente ao sinistro com vítima fatal, ocorrido 
em 23/09/2015, na 21 a Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), localizada na Av. Nações 
Unidas, 30-30, Vila Nova Cidade Universitária - Bauru/SP. 
~ Da documentação constante do processo: 
-Recorte de reportagem da mídia impressa sobre o acidente, constando "Mulher morre em elevador e neta 
fica ferida" (fls. 02/03). 
-Cópia do Alvará de Construção, datado de 04/09/2012 (serviços autorizados: ampliação de um prédio 
comercial em alvenaria de tijolos térreo e mezanino, contendo: Térreo - 01 elevador; Mezanino - 04 salas, 
circulação interna, 01 copa, 02 WC, com área total a ampliar de 206,24 m2) - (fls. 06). 
-Cópia da ART de Obra/Serviço n° 92221220120624917, registrada em 15/06/2012 pelo Eng. Civ. Marco 
Antonio Patah Batista - Contratante: Ordem dos Advogados de Bauru - OAB - Início da Obra: 14/06/2012 - 
Descrição dos serviços executados sob a responsabilidade técnica do profissional: "projeto e direção 
técnica de uma ampliação de um prédio comercial" (fls. 07). 
-Cópia do Memorial Descritivo/Planta da Obra (fls. 09/10). 
-Cópia do Certificado de Licenciamento Integrado da Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo 
(fls. 11). 
-Cópia do Auto de Vistoria (AVCB n° 164407) do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo (fls. 13). 
-Cópia da ART de Obra/Serviço n° 92221220151228043, registrada em 16/09/2015 pelo Engenheiro de 
Controle e Automação Reginaldo José de Carvalho - Contratada: GROMOS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - Início da Obra: 10/09/2015 - Previsão de Término: 18/09/2015 - Descrição dos 
serviços executados sob a responsabilidade técnica do profissional: "Fabricação, Instalação e Montagem 
de 01 (um) elevador Unifamiliar" (fls. 14). 
-Cópia da Proposta n° 0485/14/Contrato de Compra e Venda, datada de 30/08/2014, da empresa 
GROMOS, referente às especificações técnicas do elevador (fls. 15/23). 
-Notificação n° 10356/2016, datada de 11/04/2016, solicitando à OAB de Bauru relação de empresas e/ou 
pessoas física prestadoras de serviços, cópia do Boletim de Ocorrência e Laudo Perícia Técnica, referente 
ao sinistro ocorrido no elevador daquela entidade (fls. 24). 
-Expediente do Presidente da OAB- 21 a Subseção/Bauru, datado de 20/04/2016, enviando a 
documentação solicitada, bem como apresentando os seguintes esclarecimentos: "(...) Outrossim, 
esclarecemos que o equipamento estava ainda sob total e exclusiva responsabilidade do fabricante (única 
prestadora de serviço) e o Laudo Pericial ainda não foi concluído estando na perícia técnica. Portanto, 
neste ato apenas anexamos a cópia da Portaria e do Boletim de Ocorrência ,esclarecendo, ainda, que o 
Inquérito Policial foi distribuído perante o MM. Juízo da 4a Vara Criminal da Comarca de Bauru, Processo 
nº  003173865.2015.8.26.0071 (. .. )" (fls. 26). 

A documentação enviada anexa encontra-se às fls. 27/31. 
-Informação do agente fiscal sobre a diligência realizada na Sede da OAB de Bauru/ documentação 
enviada às fls. 27/31 (fls. 32). 
-Consulta do Sistema Creanet, realizada em 2016, de cadastro do Eng. Civ. Marco Antonio Patah Batista, 
apresentando: - Período de Registro (Data de Início: 24/06/1974 - Data de Término: 02/01/1988 - cancelado 
por força do artigo 64 da Lei 5.194/66 - Data de Início: 06/10/1988 -Data, de Término: 30/06/2003 - 
cancelado por força do artigo 64 da Lei 5.194/66 - Data de início: 25/03/2004); - que está registrado com as 

LUIZ ANTONIO DALTO
86
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Processo/InteressadoNº de 
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UGI BAURU
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atribuições do artigo 28, exceto alíneas "a" (quanto a geodesia) e "g", e do artigo 29, exceto alínea "a", do 
Decreto Federal 23.569/33; - que responsabiliza-se tecnicamente pelas empresas PORTAL COM. E 
EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO LTDA e TERRA VERDE TERRAPLENAGEM E OBRAS L TDA; - 
está quite com a anuidade de 2016 (fls. 34). 
-Consulta do Sistema Creanet, realizada em 2016, de cadastro do Engenheiro de Controle e Automação 
Reginaldo José de Carvalho, constando: - que está registrado, desde 12/05/2014, com as atribuições da 
Resolução n° 427/99; - que responsabiliza-se tecnicamente pela empresa GROMOS (empregado celetista, 
desde 06/11/2014); - que está quite com a anuidade de 2016 (fls. 35). 
-Consulta do Sistema Creanet, realizada em 2016, de cadastro da empresa GROMOS INDÚSTRIA DE 
MÁQUINAS E E:QUIPAMENTOS LTDA, apresentando que está registrada, desde 13/08/2013, 
exclusivamente para as atividades de engenharia elétrica, que tem anotado como responsável técnico o 
Engenheiro de Controle e Automação Reginaldo José de Carvalho, e que tem corno objetivo social: 
"Fabricação e conservadora de elevadores para transporte de pessoas e cargas" (fls. 36). 
-Ofício n° 6839/2016-UGI Bauru, datado de 03/07/2016, enviado ao Presidente da 2P Subseção da OAB-
Bauru, notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, manifestar-se 
formalmente a respeito da ocorrência objeto de apuração (fls. 37). 
-Ofício n° 6840/2016-UGI Bauru, datado de 03/07/2016, enviado ao Eng.Civ. Marco Antonio Patah Batista, 
notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, manifestar-se 
formalmente a respeito da ocorrência objeto de apuração (fls. 38). 
-Ofício n° 6841/2016-UGI Bauru, datado de 03/07/2016, enviado ao Eng.Contr.Autom. Reginaldo José de 
Carvalho, notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, manifestar-se 
formalmente a respeito da ocorrência objeto de apuração (fls. 39). 
-Ofício n° 6842/2016-UGI Bauru, datado 03/07/2016, enviado à empresa GROMOS, notificando-a para, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, manifestar-se formalmente a respeito da 
ocorrência objeto de apuração (fls. 40). 
-Avisos de Recebimentos dos ofícios (fls. 41/44). 
-Manifestação do Eng.Contr.Autom. Reginaldo José de Carvalho (fls. 45/61). 

-Manifestação da GROMOS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA (62/66). 
-Manifestação da 21 a Subseção da OAB - Bauru (fls. 67/71). 
-Manifestação do Eng.Civ. Marco Antgonio Patah Batista (fls. 72/74). 
-Informação do Gerente GRE-8 de envio do processo às CEEC e CEEMM para análise e deliberação do 
assunto (fls. 75). 

Parecer e Voto 
Considerando-se tratar de acidente com elevador, fornecido e instalado, segundo cópia de ART de nº 
92221220151228043 (fI.14), registrada pelo registrada em 16/09/2015 pelo Engenheiro de Controle e 
Automação Reginaldo José de Carvalho - Contratada: 
GROMOS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - Início da Obra: 10/09/2015 - Previsão 
de Término: 18/09/2015 - Descrição dos serviços executados sob a responsabilidade técnica do 
profissional: "Fabricação, Instalação e Montagem de 01 (um) elevador Unifamiliar" (fls. 14), tendo como 
contratante a OAB - Ordem dos Advogados do Brasil; 
Considerando que os serviços contratados na área de construção civil da obra em questão, estão 
devidamente regulares perante o Conselho, no que diz respeito aos seus registro da(s) empresas e de 
ART's de seus profissionais envolvidos, bem como não contribuíram para este evento, não vislumbrando 
indícios de falta ética; 

Assim sendo, este GTT é de parecer e voto, no sentido que não cabe providências desta  CEEC, devendo 
o processo ser encaminhado CEEMM, conforme despacho de fl.75.
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SF-1022/2015  LUIZ ALEXANDRE SARTORELLI

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 890/2015 lavrado contra o Engenheiro Civil Luiz Alexandre Sartorelli, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que apesar de notificado, não afixou 
placa em local visível e legível ao público, da obra localizada na Rua dos Bandeirantes nº 1135, município 
de Jundiaí – SP da qual figura como responsável técnico.
Regularmente notificado, o interessado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À 
REVELIA do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução Confea nº 1.008/04.

1 - Dispositivos legais destacados:

1.1 – Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 
e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)
Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades 
de que trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade.

1.2 – Resolução Nº 1008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução 
e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades, da qual destacamos (conforme texto 
vigente antes da alteração efetuada pela Resolução 1.047/13):
Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
(...)
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional. 
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.
Art. 5º O relatório de fiscalização deve conter, pelo menos, as seguintes informações:
I – data de emissão, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
II – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF ou 
CNPJ;
III - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do 
executor, descrição detalhada da atividade desenvolvida e dados necessários para sua caracterização, tais 
como fase, natureza e quantificação;
IV – nome completo, título profissional e número de registro no Crea do responsável técnico, quando for o 
caso;
V – identificação das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs relativas às atividades 
desenvolvidas, se houver;

EUZÉBIO BELI
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VI – informações acerca da participação efetiva do responsável técnico na execução da obra, serviço ou 
empreendimento, quando for o caso;
VII - descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; e
VIII – identificação do responsável pelas informações, incluindo nome completo e função exercida na obra, 
serviço ou empreendimento, se for o caso.
Parágrafo único. O agente fiscal deve recorrer ao banco de dados do Crea para complementar as 
informações do relatório de fiscalização.
(...)
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
(...)
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.

Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

Parecer
Considerando a lavratura do auto de infração nº 890/2015 lavrado contra o Engenheiro Civil Luiz Alexandre 
Sartorelli, por infração ao artigo 16 da Lei 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação da interessada face ao Auto de Infração, ensejando assim o 
julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, 
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determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 890/2015.



 159

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

SF-1217/2014  RAMIRA BERNARDES DE FREITAS

Histórico:

Trata-se de análise preliminar de denúncia formulada pela Sra. Lenice Aparecida Gargaglione, por suposta 
falta de responsável técnico em obra de muro de contenção, localizada em frente a Av. Nossa Senhora da 
Penha, 630, Penha, Bragança Paulista/SP, de propriedade da Sra. Ramira Bernardes de Freitas.
 
O processo é analisado pela CEEC, conforme Decisão CEEC/SP nº 1234/2016 a seguir: (...) A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 29 de junho de 2016, apreciando o 
processo SF-1217/2014 que trata do assunto em referência, (...) DECIDIU: aprovar o parecer do 
Conselheiro Relator de fls. 93 À 94, Pelo retorno do processo a UGI Jundiaí para:  A) Obtenção junto ao 
denunciado e/ou Prefeitura Municipal de Bragança Paulista / SP, de fotocópia do Licenciamento para 
Movimentação de Terra, juntamente com a respectiva ART, plantas aprovadas e memoriais descritivos 
existentes e aprovados pelo órgão municipal;  B) Relatório técnico e fotográfico do estágio atual do terreno 
junto à divisa do reclamante.  A fiscalização deverá seguir a NORMA DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA DE 
ENGENHARIA CIVIL N° 05, DE 13 DE DEZEMBRO de 2011.  Após a realização das diligências retornar o 
processo para continuidade da relatoria. (...) – (fls. 95/96).

Documentação anexada pela UGI-Jundiaí: 

- Informação do agente fiscal sobre as diligências realizadas nas propriedades da interessada e 
denunciante e na Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, bem como sobre as fotos anexadas, com a 
sugestão de retorno do processo à CEEC para prosseguimento em sua análise. Ao final da folha, despacho 
do Chefe da UGI-Jundiaí para proceder conforme o sugerido (fls. 103). 

 Nossa manifestação e apoio legal quanto a nosso parecer:  
 
 Após o recebimento do presente protocolado, nos pusemos a analisar o total descumprimento de toda e 
qualquer legislação, tanto por parte do engenheiro designado, como pela proprietária do terreno que deu 
início a esse problema, o qual vem se arrastando por tempos e até a presente data nada foi resolvido.
 Pesquisamos e aqui abaixo reproduzimos a legislação que estaria sendo desreipeitada, tanto pelo 
engenheiro, como pela proprietária do terreno em questão, que estaria causando danos a sua vizinha, ate a 
presente data, sem maiores prejuízos, mas que em uma temporada de chuva na cidade, por vir a causar  
sérios danos materiais ou contra a integridade de pessoa no local.

Segue o resumo do que conseguimos compilar, destacando que, por tratar-se de matéria longa, vamos 
destacar apenas o que acreditamos deva ser observado, no caso de eventuais danos por questões 
técnicas de engenharia, sua aplicação e/ ou falta da aplicação das técnicas necessárias:

ENGENHEIROS - Responsabilidade Civil e Criminal

Sobre a Responsabilidade
A vida em sociedade somente é possível através dos relacionamentos entre as pessoas. Seja do ponto de 
vista pessoal ou profissional, todos os atos praticados implicam em assumir seus efeitos.
Se uma pessoa agir de forma errada, segundo princípios morais e éticos, estará diante de uma 
responsabilidade moral.

CIBELI GAMA MONTEVERDE
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Se agir em desacordo com as regras estabelecidas em leis e regulamentos, estará diante da 
responsabilidade legal.
A relação engenheiro/cliente é contratual, porque de um lado alguém toma um serviço específico e de outro 
alguém possui os conhecimentos necessários para prestar esse serviço.

O profissional está sujeito às responsabilidades ligadas ao exercício de sua profissão. 
São elas: 
- Responsabilidade Técnica ou Ético-Profissional. 
- Responsabilidade Civil. 
- Responsabilidade Penal ou Criminal. 
- Responsabilidade Trabalhista. 
 - Responsabilidade Administrativa.
Cada uma delas independe das outras e pode resultar de fatos ou atos distintos, ou até de um mesmo fato 
ou ato diretamente ligado à atividade profissional.

Responsabilidade Técnica ou Ético-Profissional
Os profissionais que executam atividades específicas das áreas tecnológicas devem assumir a 
responsabilidade técnica por todo trabalho que realizam.
 Apenas como exemplos: 
-- O engenheiro civil que executa a construção de uma casa será o responsável técnico pela construção; 
 - Um engenheiro agrônomo que projeta determinado cultivo especial de feijão será o responsável técnico 
desse cultivo.
A responsabilidade técnica deriva de imperativos morais, de preceitos regedores do exercício da profissão, 
do respeito mútuo entre os profissionais e suas empresas e das normas a serem observadas pelos 
profissionais em suas relações com os clientes. Resulta de faltas éticas que contrariam a conduta moral na 
execução da atividade profissional. Essas faltas estão previstas na legislação e no Código de Ética 
Profissional, estabelecido na Resolução no 1002-2002.
O descumprimento da legislação ou o exercício inadequado da profissão podem resultar em um processo 
ético-disciplinar.
As penalidades serão aplicadas sobre a pessoa física e podem variar em função da gravidade ou 
reincidência da falta. São elas: 
- Advertência reservada 
- Censura pública 
- Multa 
- Suspensão temporária do exercício profissional 
 - Cancelamento definitivo do registro.

Responsabilidade Civil
É a aplicação de medidas que obriguem a reparação de dano moral ou patrimonial causado a terceiros. A 
responsabilidade civil do engenheiro está fundamentada no Novo Código Civil Brasileiro e nas Leis No 
5.194-66 e 6.496-77.

Código Civil
Art. 186 Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os 
limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (Arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos 
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua 
natureza, risco para os direitos de outrem.
- Há imprudência quando o agente procede precipitadamente ou sem prever integralmente os resultados de 
sua ação; 
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- Há negligência, quando existe omissão voluntária de medidas necessárias à segurança e cujas 
conseqüências sejam previsíveis e cuja realização teria evitado o resultado danoso; 
- Há imperícia, quando ocorre inaptidão ou conhecimento insuficiente do agente para a prática de 
determinado ato.
Imprudência é fazer demais, negligência é fazer de menos e imperícia é fazer mal feito ou errado.

A responsabilidade civil divide-se em: 
Responsabilidade contratual:
pelo contrato firmado entre as partes para a execução de um determinado trabalho, sendo fixados os 
direitos e obrigações de cada uma das partes; 

Responsabilidade pela solidez e segurança da construção:
pelo Código Civil Brasileiro, o profissional responde pela solidez e segurança da obra durante 5 anos. 
Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 
Se, entretanto, a obra apresentar problemas de solidez e segurança e, através de perícias, ficar constatado 
erro do profissional, este será responsabilizado, independente do prazo transcorrido, conforme 
jurisprudência existente; 

Responsabilidade pelos materiais:
a escolha dos materiais da obra é da competência do profissional. É comum fazer a especificação dos 
materiais em "Memorial Descritivo". Quando o material não estiver de acordo com a especificação, ou 
dentro dos critérios de segurança, o profissional deve rejeitá-lo, sob pena de responder por qualquer dano 
futuro; 

Responsabilidade por danos a terceiros:
é muito comum na construção civil a constatação de danos a vizinhos, em virtude da vibração de 
estaqueamentos, fundações e quedas de materiais. Os danos resultantes desses incidentes devem ser 
reparados, pois cabe ao profissional tomar todas as providências necessárias para que seja preservada a 
segurança, a saúde e o sossego de terceiros. Cumpre destacar que os prejuízos causados são de 
responsabilidade do profissional e do proprietário, solidariamente, podendo o lesado acionar tanto um como 
o outro.

São da Natureza Civil:
- Ações de improbidade administrativa 
- Condenação a pagamento de multa pelo TCU 
 - Ações de reparação de dano
Na responsabilidade civil objetiva, basta a relação entre causa e efeito do dano e o agente causador. 
Quando existe essa relação direta, o agente é responsabilizado sem necessidade de se provar a culpa. "A 
queda de um muro de contenção de uma obra sobre uma edificação vizinha é responsabilidade direta da 
construtora e não cabem recursos".

Já a responsabilidade civil subjetiva, que ocorre na maioria dos processos, depende de investigações e 
análise dos projetos e dos processos executivos da obra.
Se constatados erros de cálculo, a responsabilidade é do projetista. Se constatados erros na execução, a 
responsabilidade é do construtor. Quando o projetista não especifica bem os projetos que serão entregues 
a construtora, dá margens a subjetividades que podem acarretar condenações.
Quase todas as legislações do mundo dão conta da culpa como o elemento mais importante para 
caracterizar a responsabilidade.
O princípio elementar da responsabilidade é o da culpa (subjetiva), não o da causa, ou do fato 
(responsabilidade objetiva).
O novo Código Civil estabelece que haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos 
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casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. 
Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem.

Sindicato dos Engenheiros no estado de SP
O novo Código Civil (Art. 927 § único) estabelece que haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. O cenário de 
recentes decisões proferidas em matéria de responsabilidade civil em todo o território nacional, conjugado 
com o artigo 927 do novo Código Civil, e o crescimento indenização são fatores que permitem supor uma 
explosão de ações judiciais.

Responsabilidade Penal ou Criminal
Pode resultar em penas de reclusão dependendo da gravidade das ações cometidas pelo profissional.
Decorre de fatos considerados crimes. Merecem destaque: 
- desabamento - queda de construção por culpa humana; 
- desmoronamento – resultante de causas da natureza; 
- incêndio - quando provocado por sobrecarga elétrica; 
- intoxicação ou morte por agrotóxico - pelo uso indiscriminado de inseticidas na lavoura sem a devida 
orientação e equipamento; 
 - contaminação - provocada por vazamentos de elementos radioativos e outros.

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA DOS CRIMES DE PERIGO COMUM
Incêndio 
 - Art. 250 - Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem: 
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.
Inundação 
- Art. 254 - Causar inundação, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem: 
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa, no caso de dolo, ou detenção, de seis meses a dois anos, no 
caso de culpa.
Perigo de inundação 
- Art. 255 - Remover, destruir ou inutilizar, em prédio próprio ou alheio, expondo a perigo a vida, a 
integridade física ou o patrimônio de outrem, obstáculo natural ou obra destinada a impedir inundação: 
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Desabamento ou desmoronamento 
 - Art. 256 - Causar desabamento ou desmoronamento, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o 
patrimônio de outrem: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Modalidade culposa 
 - Parágrafo único - Se o crime é culposo: Pena - detenção, de seis meses a um ano.

Após esse extenso, embora necessário destaque, tomamos a liberdade de sugerir que seja o profissional, 
engenheiro Djalma Aparecido Rodrigues Primo, informado pelos meios legais da estrutura do CREASP, da 
necessidade da solução do caso, dando assim encaminhamento à execução dos serviços, antes que 
qualquer dano ou tragédia venha a ocorrer na área.
Destacamos para lembrança, que o problema vem ocorrendo desde 21 de julho de 2014, por tanto mais do 
que tempo hábil para que seja dada a solução a pendência, e evitada uma tragédia com consequências 
sem proporções, como tambem uma resposta à proprietária que veio ate o CREASP, pedindo ajuda e apoio 
na solução de um problema. 
É o nosso parecer. 
Submetemos o presente protocolado aos tramites decorrentes dessa manifestação
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SF-203/2016 V2 ANTONIO DOMINGOS FASSOLARI

Histórico 

Trata-se de apuração de eventual responsabilidade em acidente de trabalho, especificamente, no óbito do 
Sr. Fábio Hamilton da Cruz, funcionário este da W.D.S Construções Ltda - EPP, o qual sofreu uma queda 
de aproximadamente 8 (oito) metros na realização das obras para a construção do Estádio supracitado. A 
fim de que a apuração seja realizada de forma profícua e eficiente seguem articulados os fatos e 
fundamentos relevantes à promulgação do voto. 
Folhas nº. 02/03/04/05 - Faz referência aos noticiários veiculados através dos meios de comunicação 
quanto à queda do funcionário, já devidamente mencionado, destacando a escolha do Estádio para o jogo 
de abertura da copa do mundo, realizada, pois, em 12 de junho de 2014. 
Folha nº  6 - Solicitação pelo agente fiscal da UGI Capital Leste de instauração de processo, tendo como 
assunto "Apuração de Responsabilidades", devendo para tanto diligenciar o local para obtenção de 
informações preliminares e registro fotográfico. 
Folha nº. 07/08/09 - anexados relatórios de fiscalização e reprodução fotográfica do local. 
Folha nº. 10 - Solicitação de cópia pelo chefe da UGl leste da cópia do boletim de ocorrência lavrado no 
acidente, assim como cópia de eventuais termos de declaração/depoimentos. 
Folhas nº . 11 a 20 - Reproduções fotográficas anexadas pelos agentes fiscais da UGI e relatório de 
resumo da Empresa Fast Engenharia e Montagens S/A, bem como o relato pormenorizado da diligência 
efetuada na obra, constando que o operário que veio a falecer era funcionário da empresa "WDS", 
subcontratada da Fast, a qual foi notificada para apresentação e/ou informações do ocorrido, munidas de 
cópia de diversas documentações, dentre as quais cópia das ART's dos engenheiros residentes da Fast, 
cópia do contrato da Fast com a AMBEV, junto com a respectiva ART do responsável principal da obra; 
manifestação formal acerca do acidente ocorrido. 
Folhas nº . 23 a 26 - Manifestação da Empresa Fast Engenharia e Montagens S/A, a qual indica que o 
funcionário Fábio Hamilton da Cruz veio a óbito em decorrência da  não utilização de equipamento 
adequado, apesar de posse do equipamento e conhecimento dos métodos de utilização do mesmo. 
Declara ainda que foram efetuadas medidas de proteção individuais e coletivas. Outrossim esclarece que 
não foram mais utilizados os serviços da WDS, empregadora do funcionário acidentado. 
Folhas nº. 27 a 186 - Estão inclusas diversas documentações, já  formalmente solicitadas pelos agentes 
fiscais da UGI, conforme descrição abaixo detalhada: 
Folhas nº. 22 a 26: Manifestação formal; 
Folhas nº. 27: DVD com informações e documentos (a qual não consta no presente processo); 
Folhas nº . 28 a 31: cópia dos DDS (diálogo Diário de Segurança) e  Permissão de trabalho do dia do 
acidente; 
Folha Nº 32: comunicação de acidente; 
Folhas Nº 33 a 66: Contrato de prestação de serviço entre a Fast e a 
Companhia de Bebidas das Américas (AMBEV) - Contrato principal de execução das arquibancadas 
provisórias; 
Folhas Nº 67 a 91: Contrato de prestação de serviço entre a Fast e a WDS 
Construções Ltda - Contrato de fornecimento de mão de obra, ao qual era vinculado o funcionário 
acidentado; 
Folha Nº 92: Ficha de empregado acidentado, Sr. Fábio Hamilton da Cruz; 
Folhas Nº 93 e 94: Comunicação de acidente de trabalho; 
Folhas Nº 102 a 107: Certificados, treinamentos e demais documentos 
referentes ao serviço inerente ao trabalhar acidentado; 

CLAUDIA APARECIDA FERREIRA SORNAS CAMPOS
89
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Folhas Nº 108 a 111: Anotação de Responsabilidade Técnico do Eng.  Antonio Domingos Fassolari, 
responsável principal pela Fast; 
Folhas Nº 112 a 120: Relação dos técnicos de Segurança do Trabalho em  atividade na obra (funcionários 
da Fast); 
Folhas Nº 93 e 94: Comunicação de acidente de trabalho; 
Folhas Nº 120 a 135: PCMTA dos serviços (NR-18) elaborado pelo Engº de  Segurança do Trabalho 
Antonio Magela Martins; 
Folhas Nº 136 a 186: PPRA dos serviços (NR-09) elaborado pelos profissionais identificados na folha 138. 
Folhas Nº 187 a 190 - Solicitação pelo agente fiscal e ratificação pelo chefe da UGI da inclusão no 
processo da cópia do boletim de ocorrência e termos de declaração/depoimentos lavrados pelo 65° D.P; 
cópia do laudo do Instituto de Criminalística da polícia civil do Estado de SP; 
Folhas Nº 191 a 199 - apresentação da cópia do auto de inquérito policial. 
Folhas Nº 201/203; - Termo de Declaração de João Damasceno Sanches, sócio¬ proprietário da Empresa 
W.D.S Construções Ltda, citando que a Fast Engenharia e Montagens S/A contrata a empresa mestra S/C 
Ltda para fazer o gerenciamento do ambiente de trabalho em termos de segurança e saúde dos 
trabalhadores, inclusive locando, na obra, técnicos de segurança e engenheiros de segurança. Em relação 
ao acidente o funcionário acidentado não prendeu o mosquetão do talabarte à linha de vida . 
Folhas Nº 204/206 - Declaração do empregado da empresa W.D.S Construções Ltda o qual confirmou o 
uso dos EPls e do treinamento DDS. 
Folhas Nº 207/209 - Declaração de outro funcionário da empresa WDS ratificando a informação de que o 
acidentado não utilizava corretamente os equipamentos necessários à segurança do mesmo; 
Folhas Nº 214/215 - Assentada de Leandro Eli Gonçalves informou que os funcionários foram orientados a 
serem mais cautelosos, haja vista a queda de uma placa na obra, momentos antes do acidente. 
 

Folhas Nº 218/219; 220/221; 222/224 - Termo de declaração do Alfonso Maliauka Filho, técnico de 
segurança do trabalho, bem como do engenheiro civil Marcelo Calderaro de França Lopes e o engenheiro 
civil Thiago Oliveira Vidal da Fast Engenharia e Montagens S/A 
Folha n° 237 - Relatório de investigação do 65° D.P indicando que a empresa WDS Construções Ltda foi 
descredenciado da obra e não possui mais qualquer representante ou empregado no local. 
Folhas nº 279/289 - Laudo do Instituto de Criminalística descrevendo que a queda do funcionário em 
questão ocorreu em razão da não observância, por parte da vítima, dos treinamentos e determinações 
escritas recebidas relativas aos procedimentos de segurança dos trabalhos que seriam executados, 
consoante o disposto na NR 35 itens 35.2.2 e 35.5.3.2. 
Folhas Nº 290 a 294 - Anotação de Responsabilidade técnica dos engenheiros da Fast Engenharia e 
Montagens S/A, Antonio Domingos Fasolari, Marcelo Calderaro de Franca Lopes e Thiago Oliveira Vidal, 
contratados pela AMBEV para instalação provisória da arquibancada e Antonio Magela Martins, engenheiro 
de segurança do trabalho, contratado pela Empresa Fast Engenharia e Montagens S/A. 
Folha nº  300 - CNPJ da Empresa W.D.S Construções Ltda - EPP cuja atividade principal consta comércio 
varejista de materiais de construção em geral e atividades econômicas secundárias, como comércio 
varejista de móveis e construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás. 

Parecer 
Considerando que na data de 29/03/2014 o funcionário da Empresa W.D.S Construções Ltda, Sr Fábio 
Hamilton da Cruz veio a óbito quando caiu de uma altura de aproximadamente 8 (oito) metros das obras de 
arquibancada provisória do estádio do S. C Corinthians Paulista; 
Considerando que foi de grande repercussão o acidente, haja vista a comoção social na data do fato; 
Considerando que a Empresa WDS era subcontratada da Fast Engenharia e Montagens S/A e segundo 
informações expedidas por esta "( ... ) todos os operários possuíam os equipamentos de proteção 
individual, sendo que, relativamente ao Sr. Fábio Hamilton da Cruz, lhe foi fornecido calça, camisa, 
capacete, óculos de proteção, capa de chuva, luva, óculos escuros, protetor auricular, cinto de segurança 
com duplo talabarte e calçado de segurança, conforme arquivo digital da mídia anexa. Ademais, ressalva-
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se, de maneira complementar, que os equipamentos individuais utilizados pelos operários são todos 
normatizados e adequados às atividades e funções que exercem". (vide folha nO 24). 
Considerando que a Empresa WDS não possui registro no CREA e exerce atividades típicas da 
engenharia; 
Destarte, consoante a disposição da Lei 5194/66, artigo 15 determina a nulidade do contrato estabelecido 
entre a Empresa Fast Engenharia e Montagens S/A e W.D.S 
Construções lida, haja vista que a referida empresa terceirizada não está cadastrada CREA. 
Art. 15. São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da engenharia, arquitetura ou da 
agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade 
pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos 
termos desta lei. 
Considerando que a Empresa WDS não está registrada no CREASP e está executando atividades 
vinculadas a engenharia; 
Considerando que o vínculo contratual entre a empresa Fast Engenharia e Montagens S.A e a W.D.S 
Construções Ltda - EPP é nulo, uma vez que conforme Lei 5194/66, Art. 15 a empresa terceirizada não 
está cadastrada no CREASP; 
Considerando que a empresa Construtora S/C Ltda tinha como objetivo o gerenciamento do ambiente de 
trabalho em termos de segurança e saúde dos trabalhadores, inclusive locando, na obra, técnicos de 
segurança e engenheiros de segurança, sendo citado no termo de declarações de folhas 201 a 203 e que 
segundo pesquisas realizadas, a empresa em questão não havia sido identificada. 
Considerando que a Empresa Construtora Norberto Odebrecht S/A tinha a obrigação contratual de 
supervisionar e acompanhar os trabalhos realizados pela Fast Engenharia e Montagens S/A; 
Considerando que os profissionais da Empresa anteriormente mencionada não efetuaram as medidas 
determinadas na NR 35, item 35.4.2, de forma a minimizar as consequências da queda, quando esta não 
puder ser eliminada, consoante transcrição  abaixo indicada:

35.4.2 No planejamento do trabalho devem ser adotadas, de acordo com a seguinte hierarquia: 
a) medidas para evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de execução; 
b) medidas que eliminem o risco de queda dos trabalhadores, na impossibilidade de execução do trabalho 
de outra forma; 
c) medidas que minimizem as consequências da queda, quando o risco de queda não puder ser eliminado. 
Relevante destacar ainda que a PPRA, conforme determinação legislativa (lei n 6496/77) é atividade 
relativa à engenharia de segurança do trabalho, devendo, pois, estar sujeito à anotação de 
responsabilidade técnica; 
Considerando que o recibo de quitação da ART referente ao Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Antonio Magela Martins não foi apresentado; 
Outrossim, não havia no local durante a ocorrência do fato a presença de técnico de segurança do 
trabalho; 
Manifesto os fatos anteriormente relatados do ocorrido segue adiante a expedição do voto. 

Voto 

Conforme os relatos acima indicados, pormenorizadamente, especificamente as folhas sob número 23 e 27 
Empresa Fast Engenharia e Montagens SA providenciou medidas complementares de segurança, a 
exemplo de novas linhas de vida e utilização  de andaimes de segurança móvel, após o acidente em 
questão. Nesse contexto, houve o  descumprimento do item "c" da NR 35.4.2, qual seja, na decorrência 
dos fatos que originaram o óbito não houve "medidas que minimizem as consequências da queda, quando 
o risco de queda não puder ser eliminado". 
Há que se incluir a NR-35.4.3, em que especifica que "Todo trabalho em altura deve ser realizado sob 
supervisão, cuja forma será definida pela análise de risco de acordo com as peculiaridades da atividade. 
Não se pode olvidar ainda que na data fatídica do acidente não dispunha a obra de técnico de segurança 
do trabalho, conforme relato do Sr. Alfonso Maliauka Filho (vide folha número 218 e 219), em seu termo de 
declarações à Delegacia seccional de Polícia¬ DECAP. 
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Por conseguinte, conforme cópia do PPRA (folha número 163), requisito 47, "Para o monitoramento da 
exposição dos trabalhadores e das medidas de controle, deve ser realizada uma avaliação sistemática e 
repetitiva da exposição a um dado risco, visando a introdução ou a modificação das medidas de controle, 
sempre que necessário". 
Destarte, 

VOTO para que seja encaminhada à Comissão de Ética do CREA-SP o presente processo a fim de 
apuração do cometimento de infração do Sr. Engenheiro Civil Antônio Domingos Fasolari, acerca do 
descumprimento dos itens indicados acima na NR 35; bem como ao artigo 8°, incisos I e IV do Código de 
Ética profissional da Engenharia, previsto na Resolução CONFEA 1002 de 2002; artigo 9°, inciso 111, 
alínea f, artigo 10, inciso 111, alínea e. 
Segue transcrição abaixo: 
Art. 8° A prática da profissão é fundada nos seguintes principios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta: 
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-Ia, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores; 
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos; 
Art. 9° No exercício da profissão são deveres do profissional: 
111 - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as consequências 
presumíveis de sua inobservância. 
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: 
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;

SF-616/2016  DOUGLAS GOMES DE OLIVEIRA

Assunto: Denúncia contra profissional no envio de mala direta para prestação de serviço com valor a partir 
de R$ 200,00
 
Meu Voto: 
Arquivamento do processo. 
O Profissional já se manifestou em 30 de março de 2016, dentro do prazo estipulado. Com alegações 
simples, mas objetivas, vide as ARTs, somente duas possuíam o valor apresentado na mala direta. 
Que por sua vez dizia a partir de ... 
Já superado o fato e pelo tempo decorrido, Arquive-se o processo.

RAFAEL RICARDI IRINEU
90

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE



 167

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

SF-1554/2013  CREA-SP

Denúncia encaminhada a este Conselho, onde figura como denunciada a empresa supra citada(locatária), 
motivada por supostamente estar instalando um abrigo de gás interno a edificação sem a prévia anuência 
da denunciante (locadora), alterando assim a condição constante de projeto de prevenção e combate a 
incêndio aprovado sob a autoria da Arquiteta Ana Maria Abreu Sandim, inclusive como declara-se, foi quem 
teria verificado o aludido fato, tudo relatado a representante legal da Casa São Vicente de Paulo, Sra. 
Judite de Souza, sendo quem teve a iniciativa em denunciar. 
Providências de praxe foram tomadas no sentido de se ter a manifestação do denunciado, bem como, 
comunicação a denunciante quanto a abertura do presente processo. 
Consta nos autos a condição de Engenheira Ambiental registrada a este Conselho. 
Em atendimento a notificação da UGI-MOGI DAS CRUZES, apresentou-se como Responsável pela 
instalação, o Engenheiro Civil Lisandro Leonardo da Silva Correa, CREA-SP 5061423600, onde afirma 
estar tudo formalizado de acordo com a boa Norma, e que quando da constatação da presença do P190 no 
local em questão à época da Denúncia, nada estaria sendo instalado, o que ocorreu somente após a 
elaboração do Projeto e análise junto à Ultragaz. 
Relatório citando o teor da denuncia e a manifestação apresentada em nome da denunciada, e o processo 
encaminhado à CEEC, para apreciação e manifestação. 
Encaminhado ao então Conselheiro Engenheiro Rogério de Souza Carvalho, onde em 27/07/15, após a 
análise votou no sentido de retornar a UGI de origem para as seguintes providências: 
1-Verificação da situação da profissional Ana Maria Abreu Sandim, especificamente sobre a ART 
92221220111257417, sobre atribuições do título; 
2- Solicitar a empresa COESA, apresentar a ART de execução dos serviços, conforme descrito em sua 
defesa neste processo e já citado nas considerações; 
3- Ao Agente Fiscal ir até ao estabelecimento e apurar se o mesmo possui Licença de Inspeção do Corpo 
de Bombeiros, esta informação é necessária para a análise de alteração de projeto sem comunicação a 
responsável pelo projeto para  possível apuração de infração do Código de Ética Disciplinar. 
 

Parecer este aprovado em Decisão 1278/2015 na Reunião Ordinária 548. Encaminhado a UGI, retornou 
Relatório, dando-nos conta de que a denunciante, agora assistida por outra Arquiteta, esta providenciando 
a regularização junto ao Corpo de bombeiros, antes porem necessitando a aprovação junto à Vigilância 
Sanitária o que esta sendo buscado, que a denunciante informou e que foi constatado pela Agente Fiscal, 
que o local objeto do questionamento foi modificado, inclusive tendo se manifestado a Sra. Irani, agora 
representante da Casa São Vicente de Paulo, no sentido do arquivamento da denúncia, não existindo 
motivos para o seu prosseguimento. Foram apresentadas as ARTS, conforme solicitado. Por fim resta o 
questionamento da responsabilização e/ou atribuição do engenheiro Ambiental, na elaboração de Projetos 
e Execução de Instalações referentes a Prevenção e ao Combate a incêndio, contudo, hoje com a situação 
das atribuições concedidas "legalmente" aos Arquitetos não vejo como prosperar algum tipo de ação ou 
questionamento a profissional Arquiteta e Engenheira Ambiental. 

Voto, SMJ, pelo arquivamento do presente processo

UMBERTO GHILARDUCCI NETO
91
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SF-400/2016  ALISSON APARECIDO RODRIGUES

Histórico:

Trata-se o presente processo de apuração de denúncia onde a diretora administrativa da escola São 
Vicente de Paula solicita providencias contra o Eng Alisson Aparecido Rodrigues, por não te entregue o 
laudo técnico de responsabilidade.

O referido engenheiro estava construindo uma obra aos fundo da escola São Vicente e mesmo tendo feito 
um levantamento e um laudo anterior o muro veio a ruir e a empresa para quem Alisson prestava serviço 
se responsabilizou e fez a obra de reposição do muro, mesmo assim a escola solicita o laudo técnico de 
responsabilidade com a finalidade de liberar o espaço para os alunos. 
          Consta neste processo a existecia de uma ART do CREA-MG do engenheiro Alisson, essa ART 
sobre o laudo solicitado, bem como o mesmo tem visto no CREASP.

Parecer:
Considerando a legislação pertinente e a RESOLUÇÃO Nº 1.002, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002 Adota o 
Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia e dá outras providências, verificamos que não há subsídios para que o processo seja 
enquadrado no Código de ética.
 Pela existência de uma ART sobre o laudo o profissional assume a responsabilidade sobre o que está 
descrito na ART, como está definido na legislação da ART a LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977 Institui a 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e 
Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA,. 
O Presidente da República, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART). Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos 
pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. § 1º- A ART será efetuada pelo profissional 
ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA). § 2º- O 
CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho. Art. 3º- 
A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.

RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009- a ART- diretos do profissional e do consumidor: -define 
responsabilidade – tem fé pública -Registro dos deveres e direitos do profissional e do contratante -Garante 
os direitos autorais e remuneração -Comprova a existência de um contrato - Instrumento para fiscalizaçãoP 
Instrumento de defesa -Identifica individualmente os responsáveis  P Identifica as características do serviço 
contratado

Voto:

LUIZ WALDEMAR MATTOS GEHRING
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            Pelo exposto, voto para que que a UGI informe a diretora administrativa da escola São Vicente de 
Paula sobre a ART e o valor da mesma como documento e  como instrumento de defesa; por outro lado 
solicite ao Eng. Allison para que envie o laudo a qual se refere a ART a diretora da Escola e também a essa 
UGI

SF-66/2014  ANTONIO CARLOS CAZELA

HISTÓRICO: 

o presente processo se trata de análise preliminar de denúncia protocolada pela empresa ETA Engenharia 
e Cartografia S/S Ltda, representada pelo sócio administrador Engenheiro Cartógrafo Eduardo Casale 
Piovesan contra o Tec., Agrim. Antônio Carlos Cazela, antigo responsável técnico da pessoa jurídica, 
argumentando negligência profissional em cumprir com suas obrigações perante a empresa e seus 
clientes, assumidas quando ainda pertencia ao quadro técnico da empresa. 
De acordo com a denúncia, o 'profissional desenvolveu inúmeros projetos e serviços no período de 1974 a 
2011, ano em que se 'retirou da empresa.' Porém, alguns destes projetos, assinados pelo interessado, 
encontram-se em andamento junto aos Órgãos públicos e, em razão da morosidade do profissional em 
atender as exigências de cunho técnico, estão sendo ‘arquivados prejudicando a empresa e seus clientes. 
O Denunciante alega que o 'tec. Agrim. Antônio Carlos Cazela registrou as devidas ART's e foi remunerado 
para desempenhar' a função como responsável técnico, devendo honrar ri compromisso até a conclusão 
dos trabalhos. 
Neste sentido, solicita que o CREA-SP adote as providências cabíveis para que o  interessado retome e 
conclua todos os trabalhos prejudicados, além de atender as notificações e fornecer a documentação 
exigida pelos órgãos públicos/cartórios  em  tempo razoáveI, sem retardar a 'tramitação dos processos 
prejudicando e seus clientes. O interessado apresentou sua defesa. 
A CEAgrim decidiu, após relato fundamentado acatando a defesa pela extinção do processo. 
O Denunciante apresentou recurso tempestivo ao Plenário do CREA-SP requerendo' reanálise do assunto, 
argumentando descumprimento das obrigações e falta ética do profissional denunciado, fls. 127 a 131. 
 

o interessado se manifestou e alega que o recurso apresentado em nada altera a situação em exame, 
requerendo a total rejeição do recurso em exame, fls. 136 a 139. 
PARECER: 
No recurso apresentado, o denunciante alega que o profissional reconhece ter faltado com suas 
obrigações, conforme termo de audiência de conciliação. Examinando o referido termo, S.M.J, não me 
parece haver uma admissão de culpa, e sim, que o profissional se propõe a atender o solicitado pelo 
denunciante, desde que apresente os documentos necessários para efetiva participação no trabalho 
técnico, o que parece ser a cerne deste conflito. Outrossim, em sua defesa, o denunciado alega que o 
denunciante deveria enviar determinados documentos no prazo de 60 dias a partir da conciliação realizada 
em Setembro de 2014, entretanto envio apenas em 18 de Junho de 2015. 
Quanto ao item 2 do referido recurso ao Plenário do CREA-SP, o denunciante havia informado na denúncia 
inicial, item 7, que faria representação isolada a este CREA- 
SP quanto ao alegado furto, portanto, não fazendo parte do objeto desta denúncia. , 

VOTO: 
Conhecer o presente recurso contra a Decisão da CEAgrim para, no mérito, negar ¬lhe provimento, 
arquivando e encerrando o presente processo.

LENITA SECCO BRANDÃO
93
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SF-1317/2016  SILVANA BARBOSA MIRANDA DOS SANTOS

Histórico:

Trata a presente processo de representação feita pelo Sr. Rodnei de Oliveira Camargo contra a Eng. Civ. 
Silvana Barbosa Miranda Santos, referente a obra situada a Rua Maria Vecchi Fernandes, 197 - 
Residencial Alta Vista - São José do Rio Preto/SP.

Da documentação encaminhada pelo denunciante:

 •Expediente do Sr. Rodnei de Oliveira Camargo, protocolado em 09/05/2016, conforme a seguir: (fls. 03)
"Eu Rodnei de Oliveira Camargo (..) Rua Maria Vecchi Fernandes n° 197 Residencial Alta Vista vem 
através desta fazer uma representação contra a profissional Silvana Barbosa Miranda, CREA 506075, o 
não acompanhamento da obra e através do não acompanhamento houve vários defeitos de obra e projeto. 
Acabamento e todos os cômodos estão na medida incorreta e var/as falhas no projeto. Deixo anexo todo o 
laudo do perito do fórum."
A documentação anexa encontra-se as fls. 04/49.

Da documentação anexada pela UGI-São José do Rio Preto:

 •Consulta do Sistema Creanet, de 17/05/2016, referente ao cadastro da profissional, onde verifica-se 
que: - encontra-se registrada corn o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 70 da Resolução n° 
218/73, do Confea; - não ha responsabilidades técnicas ativas; - está quite corn o exercício de 2016 (fls. 
54).
 •Oficio n° 0389/2016-sjrp, datado de 17/05/2016, enviado ao denunciante comunicando da instauração do 

presente processo, corn aviso de recebimento as fls. 59 (oficia recebido em 30/05/2016) - (fls. 56).
 •Oficio n° 0390/2016-sjrp, datado de 17/05/2016, enviado a profissional notificando-a para, no prazo de 10 

(dez) dias, contados do recebimento do oficio, manifestar-se formalmente a respeito da denúncia, corn 
aviso de recebimento as fls. 58 (oficio recebido em 27/05/2016) - (fls. 57).
 •Manifestação da Eng. Civ. Silvana Barbosa Miranda Santos, protocolada em 07/06/2016 (fls. 60/93).
 •Consultas do Sistema Creanet, de 17/06/2016, de cadastro das empresas Construtora D & D Negócios 

Imobiliários Ltda e Construtora House Rio Preto Ltda - ME, citadas as fls. 83, constando: (fls. 94/95 e 97)
 o> Construtora D & D Negócios Imobiliários Ltda: - Nenhum registro encontrado neste Conselho. As fis. 

95 apresenta o Cartão do CNPJ, apontando que este corn situação cadastral "Ativa", tendo como atividade 
econômica principal: "corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis";

 o> Construtora House Rio Preto Ltda - ME: Registrada neste Conselho, desde 27/09/2013, não há 
responsabilidades técnicas ativas, tendo como objetivo social: "A atividade de reformas, manutenções e 
execução de obras de construção civil, estruturas de concreto, metálicas e alvenarias estruturais, 
fundações, pavimentação e redes hidro sanitárias".
 •Consulta do Sistema Creanet, de 17/06/2016, de responsabilidade técnica da profissional (fls. 98).
 •Despacho do Gerente do Departamento Regional - GRE9 – 9º Região, pelo envio do processo a CEEC 

para análise e deliberações, considerando a defesa apresentada pela profissional (fls. 99).
Considerando:

 •Que o Sr. Rodnei de Oliveira Camargo contratou a empresa D&D Negócios Imobiliários Ltda para 
construção de uma residência familiar.
 •Que no contrato (fls.73) estabelecido entre o Sr. Rodnei e a empresa D&D Negócios Imobiliários, a 
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empresa se declara Construtora.
 •Que a Engª Silvana Barbosa Miranda tem situação regular perante ao CREA-SP, e registrou ART nº 

92221220111412145 (fls. 5) como responsável pela execução da obra de construção da residência.
 •Que a Engª Silvana, através de sua defesa (fls. 63), declara que, após emissão da ART da obra, nunca 

mais foi procurada pela construtora ou denunciante.
 •Que a defesa da Engª Silvana alega que “é evidente (...) que a denunciada (Engª Silvana) realmente não 

acompanhou o projeto, bem como a construção da residência, nunca tendo sido contratada pata tal e que a 
responsabilidade pela construção é das empresas...” (fls. 67 e 67), e que o denunciando deveria “buscar 
informações sobre a idoneidade da construtora que estava contratando para construir a sua residência”. 
Obra para a qual ela reconhece que emitiu ART como responsável pela construção.
 •Que a Engª Silvana alega que a assinatura no projeto aprovado pela prefeitura não é dela e que ela não 

participou da elaboração e aprovação do projeto.

Voto:

Solicito que o processo retorne a UGI para que sejam feitas novas diligencias e sejam juntadas as 
seguintes complementações:

 •Registro da empresa D&D Negócio Imobiliário no CREA-SP, bem como de seus responsáveis técnicos e 
ART da referida obra;

Por sugerir a CEEC encaminhar o processo a Comissão de Ética por vislumbrar possível infração do Engª 
Civil Silvana Barbosa Miranda dos Santos ao código de ética da resolução 1002/02 do CONFEA em seus 
artigos 8º. Item III, IV, V; 10º.item I alíena “a” e “c”, por ter sido contratada como responsável técnica pela 
construção da residência familiar conforme ART nº 92221220111412145, e não tendo desempenhado sua 
função adequadamente a responsabilidade assumida, conforme assume no seu depoimento à fls. 61 a 70.
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SF-1355/2013  CARLOS ROBERTO BIANCHINI

Histórico: 

O presente processo iniciado a partir da denúncia on-line feita pela Sra. Eliane Daik Almeida de Sena 
referente a obra situada a Rua Projetada, 03 lote 19 quadra 11- Residencial Santa Ana, situada na cidade 
de Ribeirão Preto - SP contra o Técnico em Edificações Carlos Roberto Bianchini, por possível exercício 
irregular da profissão .Constam nas folhas 102 e 103 informações do processo, feita pela 
UCP/DAC/SUPCOL.. 
Reporto-me também as informações contidas no referido processo, destacando as fls 104/105 elaborada 
pelo coordenador da CEEC. 
Parecer: 
Considerando-se que não há elementos conclusivos no processo que comprove as alegações tanto do 
denunciante como do denunciado. 

VOTO: 
Por sugerir a CEEC o encaminhamento deste processo a Comissão de Ética Profissional, para instauração 
de processo Ético, por vislumbrar possível infringência do Código de Ética Profissional instituído pela 
Resolução 1002/02, em seus artigos: ao inciso IV; 10° inciso III, alínea "f' pelo profissional denunciado.
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SF-1780/2016  MARCO ANTONIO SZULBACH

que se arquive o processo, pois o projeto citado anteriormente acusado de reprodução fora usado como 
base em um trabalho escolar de graduação, por uma pessoa não graduada ou seja não era inscrita em 
nenhum conselho profissional.
E não fora usado de fato em uma obra física por um profissional inscrito em algum conselho profissional, 
então posso julgar como não  apropriação e reprodução deste projeto.
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SF-2440/2015  VALDIR APARECIDO ALVES

Este processo trata da Análise Preliminar de Denúncia formulada em 15/12/2015 pelo senhor Sebastião 
Garcia Machado contra o eng. civil Valdir Aparecido Alves, na qual alega sua insatisfação com os serviços 
contratados e que não foram executados pelo interessado. 
Em 18/12/2015 a UGI de São José dos Campos notificou o interessado para manifestação a respeito da 
denúncia bem como informou o denunciante sobre a abertura do processo. 
Em 18/0312016, face à não manifestação do interessado no prazo a ele concedido, o processo foi remetido 
à CEEC para análise e manifestação. 
Em 20/04/2017 a CEEC aprovou relato de conselheiro que solicitou a UGI de origem diligências a fim de 
melhor esclarecer o caso, para que se possa dar continuidade na análise da denúncia. 
Em 15/05/2017 foram notificados o interessado e o denunciante para os  esclarecimentos solicitados. 
Na fl. 27, em correspondência sem data, o denunciante manifestou seu desinteresse no prosseguimento da 
reclamação, requerendo seu cancelamento. 

Face à solicitação do denunciante requerendo o cancelamento da reclamação, voto pelo arquivamento 
desse processo, por não merecer outras providências.

ANTONIO CARLOS TOSETTO
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SF-355/2014  CLAUDIO ROBERTO SILVANO

Histórico:

 Este processo inicia-se com uma denúncia formulada em 13/02/13, pelo Sr. Demóstenes Dias da Rocha 
contra o Engenheiro Civil Cláudio Roberto Silvano, por acobertar pessoas não qualificadas para realizarem 
obras.

 O Processo foi analisado pela CEEC, conforme a Decisão CEEC/SP nº 1637/2016 a seguir: “(...) A 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 17 de agosto de 2016, 
apreciando o processo SF-355/2014 que trata do assunto em referência, (...), DECIDIU APROVAR o 
parecer do Conselheiro Relator de folhas 25, que para melhor consubstanciar a análise do processo, 
deverão ser encaminhados os seguintes documentos: 1. Cópia do Laudo Técnico citado na folha 04; 2. 
Pedir à CAF da Inspetoria de Sorocaba que verifique junto a Prefeitura de Sorocaba se consta o 
Engenheiro Civil Cláudio Roberto Silvano como responsável pela fiscalização/execução das obras. (...)” .

 Consta neste processo, o atendimento à decisão acima. Sendo anexados a este processo:
- Notificação nº 32857/2016, datada de 07/10/2016, enviada ao Sr. Demóstenes Dias da Rocha notificando-
o para apresentar cópia do Laudo Técnico a qual foi recebida em 18/10/2016 conforme fls. 27 e 28.
- Cópia do Laudo Pericial assinado pelo Perito Judicial Eng. José Eduardo Molineiro (fls.30 até 73).
- Informação da agente fiscal esclarecendo, quanto ao item 2, que a participação do Eng. Civil Cláudio 
Roberto Silvano está comprovada perante a Prefeitura de Sorocaba mediante Habite-se nº 909/11 de fl. 09 
(fl. 109)
 
Parecer:

 Considerando que o profissional interessado tomou conhecimento acerca da referida denúncia através da 
notificação Ofício nº 505/2013 (fl.10) recebido em 08/04/2013.

 Considerando a manifestação de resposta em defesa, datada de 11/04/2013, referente ao ofício de 
notificação de apuração de irregularidades relativas a denúncia do Sr. Demóstenes Dias da Rocha.

Considerando as fundamentações do disposto da Resolução nº 1008/04.

 Considerando a orientação aos Conselheiros com relação à Condução de Processos Éticos–Disciplinares, 
no que se refere a Prescrição, conforme a Lei 6838/1980 e PL nº 085/2007 que esclarece que:
1 – Regra geral para início do prazo prescricional é a data a partir da qual o CREA-SP toma conhecimento 
da denúncia, quando iniciará a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos.
2 – O profissional será notificado da Análise Preliminar de Denúncia (APD) e a primeira manifestação com 
caráter de defesa apresentada após essa cientificação reiniciará a contagem do prazo prescricional, que 
não mais se interromperá, devendo o processo estar concluso em todas as suas fases dentro do prazo de 
05 (cinco) anos.

Voto:

 Pela extinção deste processo devido a prescrição do prazo de tramitação processual
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SF-970/2014  NILSON PEREIRA VARGAS

A CEEC, 

Não entendi o que motivou a CEEC solicitar a Prefeitura o objeto da licitação. 
Este processo é caso explicito de falta de acordo entre as partes, onde não fica claro a razão de nenhum 
dos dois. 
Não existe no processo elementos técnicos para avaliar se foi insulto de um lado ou do outro, não tem 
provas contundentes de quem provocou quem. 
Sendo a Denunciante funcionária Publica a mesma poderia ter dado voz de prisão ao denunciado por 
desacato. 
Não o fez e não arrolou testemunhas ao caso.
 
Julgo me impotente a analisar o caso por falta de provas, assim solicito que notifique aos interessados a 
apresentar provas testemunhais para qualquer  ação futura.

RAFAEL RICARDI IRINEU
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SF-1632/2016  JOSÉ FIRMINO DOS SANTOS FILHO

Histórico

O presente processo foi instaurado em razão de documentação enviada pelo Comandante do 120 
Grupamento de Bombeiros da Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública - Bauru/SP, 
datada de 30/05/2016, tendo como assunto: "Irregularidade em ART" e como Referência: "Boletim de 
Ocorrência n° 2599/2016", da qual transcrevemos os trechos a seguir: (fls. 03)
"Comunico a V.Sa. Que no dia 20 de abril do corrente, o 10 Tenente PM Gavazzi realizou urna vistoria em 
evento temporário na cidade de Barra Bonita, aprovando o respectivo Projeto (PT/OT) e juntando Os 
documentos pertinentes recebidos diretamente das mãos do senhor José Firmino dos Santos Filho, RG 
12.911.112, a fim de proceder através dessa PAT a emissão do AVCB. (..) quo ao preencher as dados 
relativos ao responsável técnico verificou urna inconsistência na manutenção da ART juntada e ao 
constatar via site do CREA a incongruência entre o conteúdo apresentado ao Oficial vistoriante e o 
constante no supracitado site, inclusive no nome do profissional que no documento apresentado era Eng° 
Dichson Rieder Liziero e no site era Eng° Afonso Celso Gonçalves Dias e se tratava de outro endereço e 
atividade realizada, após ser informado sobre tal inconsistência o Tenente Gavazzi determinou que não 
fosse emitido o A VCB e que fosse feito um levantamento junto ao CREA sobre a autenticidade do 
documento. Em contato corn o CREA foi constatado mais uma inconsistência, pois o número da ART 
constante do verso remetia a outra peça emitida pelo Eng° Lineu Tarnanini Machado para outro fim quo não 
o PT/OT vistoriado (...)".

Encaminha anexo os seguintes documentos:

 •Boletim de Ocorrência n° 2599/2016 (fls. 04/05);
 •ART de Obra ou Serviço no 92221220151386013, em nome do Eng.Civ. e Seg. Trab. Afonso Celso 

Gonçalves Dias, constando no Campo 5. Observações: "Projeto para Regularização de Obra Residencial' 
(fls. 06/07);
 •ART de Obra ou Serviço n° 92221220160331748, em nome do Eng. Civ. e Tec. Edif. Linneu Tarnanini 

Machado, constando no Campo 5. Observações: "Projeto de Vistoria e Regularização de Ampliação de um 
Prédio Residencial” (fls. 08/09);
 •ART de Obra ou Serviço n° 92221220151386013, em nome do Eng. Civ. Dichson Rieder Liziero 

(recolhida em 14/04/2016), constando no Campo 5. Observações: "Esta ART destina-se ao Anexo R, a 
Instalação e Montagem e Desmontagem do Palco de 14x12 e 10 Barracas 5x5, Lona Anti Chamas, Anti 
Infravermelho, Anti Fungos e corn Baixa Inflamabilidade, sendo quo todos os testes foram executados 
anteriormente. Evento ZUANDO MOTO FEST 2016 que será realizado do dia 21 a 25 de abril de 2016" (fls. 
10/11).

Da documentação anexada pela UOP-Barra Bonita:

 •FIs. 12/15: Telas do Sistema Creanet "Resumo de Profissional" dos profissionais Tec. Edif. José Firmino 
dos Santos Filho, Eng. Civ. e Seg. Trab. Afonso Celso Goncalves Dias, Eng. Civ. Dichson Rieder Liziero e 
Eng. Civ. e Tec. Edif. Linneu Tamanini Machado;
 •Fls.16: Oficio n° 8027/2016-UOP Barra Bonita, enviado ao Comandante do 120 Grupamento de 

Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo informando da instauração do presente processo;
 •Fls.17/20: Ofícios n°s 8028 a 8031/2016-UOP Barra Bonita, enviados ao Tec. Edif. José Firmino, ao Eng. 
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Civ. e Seg. Trab. Afonso Celso (recebido em 19/07/2016), ao Eng. Civ. e Tec. Edif. Linneu (recebido em 
26/07/2016) e ao Eng. Civ. Dichson (recebido em 26/0712016), notificando-os para, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados do recebimento dos ofícios, apresentarem suas manifestações a respeito da denúncia;
 •Fls. 21/22: Manifestação do Eng. Civ. e Seg. Trab. Afonso, protocolada em 19/07/2016; 
 •FIs. 23/25: Manifestação do Eng. Civ. Dichson, protocolada em 02/08/2016;
 •FIs. 26/27: Manifestação do Eng. Civ. e Tec. Edif. Linneu, protocolada em 05/08/2016;
 •FIs. 28: Informação da UOP, datada de 11/08/2016, anexando o Aviso de Recebimento referente ao 

oficio enviado ao Tec. Edif. José Firmino (recebido pelo mesmo em 09/08/2016);
 •Fls. 29/31: Telas do Sistema SIPRO de processos de Ordens "SF" e "E" abertos em nome do Tec. Edif. 

José Firmino;
 •FIs. 32: Informação da UOP, datada de 26/08/2016, que não houve manifestação do Tec. Edif. José 

Firmino até aquela data e enviando o presente processo a CEEC para análise e manifestação, tendo em 
vista o decurso de prazo ocorrido em 22/08/2016.

Parecer:

Considerando:
 •Que não há informação precisa de qual seria o evento objeto da denúncia
 •Que não há informação sobre que o cargo ou função do Técnico José Firmino perante ao evento ou 

prefeitura de Barra Bonita
 •Que a situação do Técnico José Firmino encontra-se regular perante ao CREA-SP
 •Que o Eng Afonso Celso Gonçalves Dias encontra-se em situação regular perante ao CREA-SP e 

declara que o conteúdo da ART nº 92221220151386013 apresentada ao Corpo de Bombeiros difere na 
totalidade da ART que ele registrou no CREA-SP
 •Que o Eng Dichson Rieder Liziero encontra-se em situação regular perante ao CREA-SP e declara que o 

conteúdo da ART 92221220151386013 apresentada ao Corpo de Bombeiros é falso, inclusive a assinatura, 
e ele não tem relação com o evento objeto desta denúncia.
 •Que o Eng Linneu Tamanini Machado encontra-se em situação regular perante ao CREA-SP e declara 

que o conteúdo da ART nº 92221220160331748 apresentada ao Corpo de Bombeiros difere na totalidade 
da ART de nº 92221220160331748 que ele registrou no CREA-SP
 •Que o Técnico José Firmino não respondeu à Notificação de Ofício nº 8028/2016 recebido por ele, 

conforme AR, em 9/8/16 e com prazo de 10 dias para resposta.

Voto:

 Solicito que o processo retorne a UGI para que sejam feitas novas diligencias e sejam juntadas as 
seguintes complementações:

 1)Solicitar à Prefeitura de Barra Bonita as informações sobro o evento ocorrido no endereço Av. Rosa 
Zanella Pedtri em data próxima do dia 20/4/2016:
 •Qual o nome do evento?
 •Quais os profissionais e empresas contratadas organização e montagem do evento?
 •Quais os profissionais da Prefeitura responsáveis pela aprovação e fiscalização do evento?
 •Qual o cargo ou função do Técnico José Firmino dos Santos Filho na Prefeitura e/ou na realização do 

referido evento?
Conceder prazo de 10 dias para a resposta sob pena de autuação nos termos do artigo 1 da Lei 6.496 de 
07/12/1977, com pagamento da multa estipulada na alínea “a” do artigo 73 da Lei 5.194 de 24/12/1996

 2)Solicitar esclarecimentos ao Técnico José Firmino dos Santos Filho:
 •Qual a origem das ARTs nº 92221220151386013 e nº 92221220160331748, apresentadas ao Corpo de 
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Bombeiros quando do pedido de AVCB para o evento na Av Rosa Zanella Pedtri em data próxima a 
20/4/2016?
 •Exerce cargo ou função na Prefeitura de Barra Bonita? Qual?

Conceder prazo de 10 dias para a resposta sob pena de autuação nos termos do artigo 1 da Lei 6.496 de 
07/12/1977, com pagamento da multa estipulada na alínea “a” do artigo 73 da Lei 5.194 de 24/12/1996
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SF-1634/2015  MARCOS ANTONIO PINTO DIAS

I – Histórico: 

Trata-se de o presente processo de denuncia protocolada em 27/08/2015 por Ariovaldo Tavares de Jesus, 
contra o Eng. Civil Marcos Antonio Pinto Dias, pelo não cumprimento dos serviços contratados, referentes 
ao desmembramento de seu terreno.
Às fls. 03, o denunciante protocola denúncia, conforme a seguir:

“Venho por meio desta relatar o não cumprimento de serviços contratados com o engenheiro Marcos 
Antonio Pinto Dias – CREA-SP – 0600973420 (...) serviços pelo qual já foi pago antecipadamente. O 
mesmo pediu um prazo de 90 dias para realizar os serviços contratados, passado o prazo foi entrado em 
contato com o mesmo que por diversas vezes não deu nenhuma posição, na última vez que foi entrado em 
contato o mesmo respondeu com ofensas e palavrões e disse que não entrasse em contato com ele. Foi 
tirado o serviço de outro engenheiro e passado para o mesmo que garantiu agilidade no processo. Foi 
contratado o serviço de engenheiro para a realização de desmembramento de meu terreno conforme 
contrato anexado”.

Envia anexo:

- cópia de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia Civil e Urbanismo 
(Desmembramento de Lotes) – (desmembramento do lote nº 04, da Quadra 26, localizado na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 266, esquina com a Rua Antonio Ludgéro dos Santos, no Bairro denominado 
Rádio Clube, na cidade de Santos-SPO – (fls. 04/06).

- Expediente do profissional, datado de 16/03/2015, enviado à Prefeitura Municipal Balneária de Santos, 
solicitando baixa de responsabilidade técnica pela obra em questão (fls. 07):

- Recibos referentes às quantias pagas ao profissional (fls. 08/09).

Documentos anexados pela UGI – Santos

- Consulta do sistema Creanet, de 24/09/2015, de cadastro do Eng. Civil e Tec. Agrimensura Marcos 
Antonio Pinto Dias, apresentando que se encontra:
- registrado, desde 13/07/1982, com os títulos de engenheiro civil (atribuições do artigo 7º, exceto 
aeroportos, da Resolução nº 218/73) e técnico em agrimensura (atribuições do artigo 03 da Resolução nº 
262/79, circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade); 
 - anotado como responsável técnico pela empresa A.M.A. – Construção, Reforma e Terraplanagem Ltda. 
(contratado com prazo de revisão de 04 anos, desde 03/06/2015);

 - quite com o exercício de 2015 (fls. 10/11)

  - Ofício nº 7502/2015-UOP São Vicente, datado de 24/09/2015, enviado ao denunciante notificando-o 
para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, apresentar sua manifestação a respeito 
da denúncia (ofício recebido em 02/10/2015) – (fls. 13).

- Ofício nº 7501/2015-UOP São Vicente, datado de 24/09/2015, enviado ao denunciante notificando-o para, 

FATIMA APARECIDA BLOCKWITZ
101

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP SÃO VICENTE
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no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, apresentar sua manifestação a respeito da 
denúncia (ofício recebido em 05/10/2015) – (fls. 15).

- Informação do agente fiscal que não houve resposta por parte do profissional, referente ao ofício acima, 
ressaltando que foi feita consulta pelo sistema Creanet, onde foi constatado que nenhuma ART foi 
recolhida para a obra objeto da denúncia (fls. 17).

- Ata da reunião da CAG de São Vicente, realizada em 22/12/2015, com a sugestão de envio dos autos à 
comissão de Ética para andamento do processo (fls. 18/21).

- Despacho do Gerente de Departamento – UGI Santos pelo envio do processo à CEEC para análise e 
direcionamentos.

II – Considerandos: 

A legislação pertinente ao caso:-

Lei Federal nº. 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 45 – As Câmaras Especializadas são órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 – São atribuições das Câmaras Especializadas:-

 a)Julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua profissional específica.
 b)Julgar as infrações do Código de Ética;
 c)Aplicar as penalidades e multas previstas;

...”

“Art. 84 - O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de grau médio, oficial ou 
reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja registrado nas repartições competentes, só poderá exercer 
suas funções ou atividades após registro nos Conselhos Regionais.
...”

“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo;
...

b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
...”

“Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
...

 c)multa;
...

Parágrafo único – As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.”

“Art. 73 – As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
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...

b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea “b” do Art. 6º, 
dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64;
...

Parágrafo único – As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.”
...”

Lei Federal nº. 5.524, de 05 de novembro de 1968

“Art. 2º - A atividade profissional do Técnico Industrial de nível médio efetiva-se no seguinte campo de 
realizações:
I – conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade;
II – prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;
III – orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações;
IV – dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;
V -  responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional.”

Decreto federal nº 90.992, de 06 de fevereiro de 1985

“Art. 4º - As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consiste em:
I – executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar 
equipes de execução de instalações, montagens, operação, reparos e manutenção;
II – prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, 
exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:

 1)coleta de dados de natureza técnica;
 2)desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;
 3)elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão de obra;
 4)detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;
 5)aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;
 6)execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos 

materiais, peças e conjuntos;
 7)regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos;

III – executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas 
equipes;
IV – dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, 
assessorando, padronizando, mensurando e orçando;
V – responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional;
VI – ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º 
graus, desde que possua formação especifica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério 
nesses dois níveis de ensino.
&1º - Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, 
poderão projetar e dirigir edificações de até 80 m² de área construída, que não constituam conjuntos 
residenciais, bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.
&2º - Os técnicos em Eletrotécnica poderão projetar e dirigir instalações elétricas com demanda de energia 
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de até 800 kva, bem como exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.
&3º - Os técnicos em Agrimensura terão as atribuições para a medição, demarcação de levantamentos 
topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos, funcionar como perito em 
vistorias e arbitramentos relativos a agrimensura e exercer atividade de desenhista de sua especialidade.” 

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando:
...
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART;
...”

“Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo 
administrativo de anulação da ART.”

Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004

“Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos: 
I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II – denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III – relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional.
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verifica-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.”

“Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.
...”

Lei Federal nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999
“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando: 
I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III – decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV – dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V – decidam recursos administrativos;
VI – decorram de reexame de ofício;
VII – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais;
VIII – importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
&1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato”
III – VOTO: 

Processo motivado por denúncia Ariovaldo Tavares de Jesus, contra o Eng. Civil Marcos Antonio Pinto 
Dias, pelo não cumprimento dos serviços contratados, referentes ao desmembramento de seu terreno.
Em vista do arrazoado acima proferido vislumbro que, o Engenheiro Civil Marcos Antonio Pinto Dias agiu 
contra a boa conduta pública, tendo em vista o contrato firmado para a realização de desmembramento do 
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terreno que de acordo com os documentos acostados nos autos não foram executados, salientando ainda 
que o mesmo apesar de oficiado não se manifestou, assim voto por encaminhar este processo a Comissão 
Permanente de Ética Profissional para instruir com base na Resolução Confea nº 1004/03 por haver 
indícios de falta ética praticada pelo profissional, conforme Resolução Confea nº 1002/02 no Artigo 8º Inciso 
III e IV.

IX . II - APURAÇÃO DE ATIVIDADES

SF-2475/2016  INSTAL SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME

Que se a multa já fora lavrada e a empresa so foi se manifestar depois do lavramento da multa. 

Voto por manter a multa.

THIAGO BARBIERI DE FARIA
102

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI  MARILIA
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SF-2232/2016  SANDRO JOSÉ KALIL RUGGIA

INFORMAÇÃO

Através de denúncia (protocolo 115359/2016) – foi informado que houve a construção de imóvel residencial 
– Proprietário – Fábio Aparecido Ianhes – Executor – Eng. Civil Sandro José Kalil Ruggia – 
Não foi emitida ART.

Instrumento Particular de Contrato de Construção de Imóvel – 08/03/2016.
Contratante - Fábio Aparecido Ianhes – 
Contratado - Eng. Civil Sandro José Kalil Ruggia – 
Objeto – construção de uma casa com 64 m2 – Rua Urbano Gobeth – 
             Loteamento Jardim Planalto – Piracicaba – SP
Memorial Descritivo

Considerando o não atendimento, nem manifestação por parte do interessado, foi lavrado o 
Auto de Infração nº 27962/2016 - art. 1º da Lei 6.496/77 – recebido em 09/09/2016.

Consulta de Boleto – multa não paga (30/09/2016).

ART 9222 12201 6105 3826 – Sandro José Kalil Ruggia X Fábio Aparecido Ianhes – 
Registrada em 27/09/2016.

UGI Piracicaba, considerando a não apresentação de DEFESA contra o Auto de Infração nº 27962/2016, o 
não pagamento da multa, mas a regularização da situação que ensejou o referido Auto, encaminha para 
CEEC/SP.

 Fls.HISTÓRICO
 02Informação – denúncia protocolo 115359/2016 – construção de imóvel residencial –

Proprietário – Fábio Aparecido Ianhes – Executor – Eng. Civil Sandro José Kalil Ruggia.
Não foi emitida ART.
 

 03 / 06Instrumento Particular de Contrato de Construção de Imóvel – 08/03/2016.
Contratante - Fábio Aparecido Ianhes – 
Contratado - Eng. Civil Sandro José Kalil Ruggia – 
Objeto – construção de uma casa com 64 m2 – Rua Urbano Gobeth – 
             Loteamento Jardim Planalto – Piracicaba - SP

 07 / 13Memorial Descritivo
 

 14Consulta de ART – Sandro José Kalil Ruggia – nenhum registro
 

 16 / 18Auto de Infração nº 27962/2016 -  art. 1º da Lei 6.496/77 – recebido 09/09/2016
 

 19Consulta de Boleto – multa não paga (30/09/2016).
 

 20ART 9222 12201 6105 3826 – Sandro José Kalil Ruggia X Fábio Aparecido Ianhes
Registrada em 27/09/2016.

PATRICIA BARBOZA DA SILVA
103

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PIRACICABA
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 21 / 22UGI Piracicaba, considerando a não apresentação de DEFESA contra o Auto de Infração nº 
27962/2016, o não pagamento da multa, mas a regularização da situação que ensejou o referido Auto,  
encaminha para CEEC/SP.
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada; 
b) censura pública;
c) multa; 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”

LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura 
e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências.

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.

§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.

Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.
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Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.

RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009.
Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras 
providencias.

Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e 
à emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o 
Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os 
Anexos I, II, III e IV desta resolução, respectivamente.

CAPÍTULO I
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis nº 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo
Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de infração, indicando na capa o 
nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto de infração e a data da 
autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
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autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea
Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será encaminhado ao Plenário do Crea 
para apreciação e julgamento.
Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 
ser requeridas durante a apreciação do processo.
DA EXECUÇÃO DA DECISÃO
Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, onde se iniciou o processo, 
a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 4.950-A e 5.194, ambas de 
1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
Considerações:
1- Considerando LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura 
e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências.

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.

§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.

Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.

2 – Considerando a RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009.
Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras 
providencias.

Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e 
à emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o 
Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os 
Anexos I, II, III e IV desta resolução, respectivamente.
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CAPÍTULO I
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

3- Considerando que o Eng. Civil Sandro José Kalil Ruggia não efetuou a emissão da ART (fls. 14) quando 
do início das obras (data indicada no contrato – fls. 05)

4 – Considerando que o recebimento do auto de infração Nº 27962/2016 em 09.09.2016 (fls. 18)

5 – Considerando o recolhimento da ART 92221220161053826 em 27.09.2016 (fls. 20), data posterior ao 
início das obras, conforme data indicada no contrato (fls. 05).

6 – Considerando que o Eng. Civil Sandro José Kalil Ruggia não apresentou defesa contra o auto de 
infração Nº 27962/2016 e que o mesmo não efetuou o pagamento do aludido auto.

Voto
Voto pela manutenção do Auto de Infração N° 27962/2016.
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SF-623/2012  JORGE ANTONIO ESCOBAR LLANOS

I – Histórico: 

Trata-se o presente processo de apuração de atividades exercidas pela empresa Jorge Antonio Escobar 
Llanos (F.I). O processo é aberto em decorrência do aprovado pela CEEC no processo “SF-2177/2010”, 
que na Reunião Ordinária nº. 505 de 21/09/2011, aprovou o parecer do Conselheiro Relator, transcrito a 
seguir:
“Trata-se o presente processo de infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66.
O presente processo é encaminhado pela CEEMM para análise tendo em vista o ANI lavrado ontra a 
empresa Jorge Antonio Escobar Llanos(F.1).
Em decorrência da baixa de responsabilidade técnica do profissional Engenheiro Civil José Ângelo Autran, 
Crea-SP 0601926735 a empresa Jorge Antonio Escobar Llanos (F1) é notificada em 06/08/2010 para que 
no prazo de 10 dias proceda a indicação de profissional legalmente habilitado para ser anotado como 
responsável técnico, notificação recebida em 17/08/2010 através de aviso de recebimento via correto – AR.
Consta ás fls. 06 o objetivo social da empresa: Comércio de materiais para a construção civil e para 
indústria sob encomenda: consultoria; gerenciamento de obras na construção civil, prestação de serviços 
na área da construção civil.
Não havendo manifestação da interessada em 03/09/2010 é lavrado o ANI nº 691.111, por infração ao 
disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, notificação entregue através de diligencia 
procedida pela fiscalização em 04/10/2010 (fls. 10/16).
As fls. 17/18 a pessoa jurídica solicita o cancelamento do auto lavrado onde informa:
 •Que não tinha conhecimento da baixa da responsabilidade do profissional;
 •Que em função do ocorrido ficou decidida a mudança do objetivo social;
 •Que a partir desta data foi indicado novo responsável técnico o Engenheiro Mecânico Jorge Antonio 

Escobar Llanos, Crea-SP nº 183.971;
 •Junta ainda cópia da descrição do objeto social na Junta Comercial do Estado de São Paulo, tendo com 

atividade: aluguel com operador ou os serviços de operação e fornecimento de equipamentos para uso em 
obras; comércio de materiais para construção civil e para indústria sob encomenda: consultoria e 
gerenciamento na área da Engenharia.

Destaca-se que no pedido solicitado pela interessada é apresentado a folha com o timbre “ESCOBAR 
CANTÉ” Construções Pré-Fabricadas.
A CAF - São Carlos tem como sugestão o cancelamento do ANI, justificando que foi atendido o objetivo 
inicial (fls. 22).
Considerando a alteração do objetivo social da empresa o processo é encaminhado a CEEMM para 
análise, que após análise tem a seguinte decisão; em virtude do ANI nº 691.111 ter sido lavrado em 
03/09/2010 data anterior à alteração do objetivo social da empresa (06/10/2010) o processo deve ser 
analisado por esta CEEC.
  O processo é encaminhado a esta CEEC para análise e manifestação.
 Pesquisas realizadas.

 •Não consta no sistema informatizado “BULL” do Crea-SP o registro de “Escobar Canté”, provável nome 
fantasia da empresa Jorge Antonio Escobar Llanos (F1).
 •No site da empresa obtiveram-se as seguintes informações relativas as atividades desenvolvidas:

Comercialização de estruturas em concreto armado protendido, pré-moldados, alvenaria estrutural (com 
equipe terceirizada) e coberturas metálicas. Está em estudo o novo projeto para a viabilização do sistema 

FATIMA APARECIDA BLOCKWITZ
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Tilt-up por nossas equipes.
Em nosso currículo encontram-se inúmeros projetos de : edifícios de múltiplos pisos para fins residenciais e 
comerciais, edifícios industriais em geral, instalações para armazenagem, instalações para depósitos, 
obras viárias, obras públicas, hospitais e escolas.

Parecer 
Considerando que a empresa foi notificada a proceder nova indicação de responsável técnico.
Considerando o declarado pela interessada, onde informou que não tinha conhecimento da baixa da 
responsabilidade técnica do profissional.
Considerando a alteração do objetivo social, onde se tem como atividades “consultoria e gerenciamento na 
área de Engenharia”.
Considerando que a lavratura do ANI deu-se em 03/09/2010, e a alteração do objetivo social em 
06/10/2010, portanto após a lavratura do ANI.
Considerando o artigo 59 e 60 da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando o par. 2º do inciso VIII do artigo 11 da Resolução nº 1008/04 do Confea.

Voto 
Pela manutenção do ANI nº 691.111. “Outro sim, pela abertura de novo processo “SF”, tendo como assunto 
“operação de atividades”, que a fiscalização deste Conselho diligencie “in loco” a empresa emitindo relatório 
detalhado das atividades desenvolvidas pela pessoa jurídica, bem como juntar cópia das 20 ultimas notas 
fiscais”.

2 – Em atendimento ao solicitado é aberto o presente processo, onde destacamos:
 2.1 – Relatório de fiscalização onde consta as principais atividades pela pessoa jurídica; Aluguel de 
equipamentos com operador, comercio e representação comercial das empresas: US Gap Estruturas Pré 
Fabricadas Ltda; US Log Construções e Logística Ltda; Protendit (fls. 23).
 2.2 – De fls. 29 a 50, cópia de notas fiscais emitidas pela empresa.

3 – Dados cadastrais da empresa neste Conselho:
A empresa Jorge Antonio Escobar Llanos encontra-se registrada neste Conselho sob nº 1229591, tendo 
anotado como responsável técnico o Engenheiro Mecânico Jorge Antonio Escobar Llanos, registrado neste 
Conselho sob nº 0601839717, com atribuições do artigo 12 da Resolução nº 218/73 do Confea.
4 – Com relação à legislação:
 4.1 – Lei Federal nº 5.194/66:
 “Art. 7º – As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo 
consistem em:-

 a)desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;

 b)planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;

 c)estudos, projetos, analises, avaliações, vistorias, pericias, pareceres e divulgação técnica; 
 d)ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
 e)fiscalização de obras e serviços técnicos;

 f)direção de obras e serviços técnicos;
 g)execução de obras e serviços técnicos;
 h)produção técnica especializada, industrial ou agropecuária;

Parágrafo único – Os engenheiros, arquitetos e engenheiros agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, e “f” do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
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Parágrafo único – As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea “a”, com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
 Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas “g” e “h” do Artigo 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas.

(...)

“Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
3º O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.

Art. 60 – Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.

4.3 Lei 6839, de 30 de outubro de 1980;

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

II – Considerandos: 
 
A legislação pertinente ao caso:-
 

Lei Federal nº. 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 45 – As Câmaras Especializadas são órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

“Art. 46 – São atribuições das Câmaras Especializadas:-

 a)Julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua profissional específica.
 b)Julgar as infrações do Código de Ética;
 c)Aplicar as penalidades e multas previstas;

...”

“Art. 84 - O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de grau médio, oficial ou 
reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja registrado nas repartições competentes, só poderá exercer 
suas funções ou atividades após registro nos Conselhos Regionais.
...”
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“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo;
...

b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
...”

“Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
...

 c)multa;
...

Parágrafo único – As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.”

“Art. 73 – As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
...

b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea “b” do Art. 6º, 
dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64;
...

Parágrafo único – As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.”
...”

Lei Federal nº. 5.524, de 05 de novembro de 1968

“Art. 2º - A atividade profissional do Técnico Industrial de nível médio efetiva-se no seguinte campo de 
realizações:
I – conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade;
II – prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;
III – orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações;
IV – dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;
V -  responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional.”

Decreto federal nº 90.992, de 06 de fevereiro de 1985

“Art. 4º - As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consiste em:
I – executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar 
equipes de execução de instalações, montagens, operação, reparos e manutenção;
II – prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, 
exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:

 1)coleta de dados de natureza técnica;
 2)desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;
 3)elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão de obra;
 4)detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;
 5)aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;
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 6)execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos 
materiais, peças e conjuntos;

 7)regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos;

III – executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas 
equipes;
IV – dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, 
assessorando, padronizando, mensurando e orçando;
V – responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional;
VI – ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º 
graus, desde que possua formação especifica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério 
nesses dois níveis de ensino.
&1º - Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, 
poderão projetar e dirigir edificações de até 80 m² de área construída, que não constituam conjuntos 
residenciais, bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.
&2º - Os técnicos em Eletrotécnica poderão projetar e dirigir instalações elétricas com demanda de energia 
de até 800 kva, bem como exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.
&3º - Os técnicos em Agrimensura terão as atribuições para a medição, demarcação de levantamentos 
topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos, funcionar como perito em 
vistorias e arbitramentos relativos a agrimensura e exercer atividade de desenhista de sua especialidade.” 

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando:

...

II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART;

...”

“Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo 
administrativo de anulação da ART.”

Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004

“Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos: 
I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II – denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III – relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional.
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verifica-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.”

“Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.
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...”

Lei Federal nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando: 
I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III – decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV – dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V – decidam recursos administrativos;
VI – decorram de reexame de ofício;
VII – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais;
VIII – importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.

&1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.
...”

Parecer
Considerando o objeto social da requerente: “Comércio de materiais para a construção civil e para indústria 
sob encomenda: consultoria; gerenciamento de obras na construção civil, prestação de serviços na área da 
construção civil”

Considerando o relatório de fiscalização onde constam as principais atividades pela pessoa jurídica; 
Aluguel de equipamentos com operador, comércio e representação comercial das empresas: US Gap 
Estruturas Pré Fabricadas Ltda; US Log Construções e Logística Ltda; Protendit. 

Considerando que a empresa encontra-se registrada neste Conselho, com a indicação de profissional 
Engenheiro Mecânico como responsável técnico.

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
Considerando que atualmente a empresa não exercer atividades técnicas voltadas a área civil de 
fiscalização deste Conselho, portanto inexiste a obrigatoriedade de seu registro em consonância com  o 
disposto no Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de 
sua ou dos objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as 
atividades a serem exercitadas. 
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Voto
No âmbito desta Especializada pela não obrigatoriedade de registro neste conselho.
Que a unidade do Crea proceda fiscalização “in loco” a empresa semestralmente pelo período de 02 (dois) 
anos, e constatando que a mesma encontra-se desenvolvendo as atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, lavrar auto em consonância com  a Resolução nº 1008/04 do 
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Confea e Lei 5.194/66.
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SF-1607/2015  ROSEANE FERREIRA VENDRAME

Histórico:

  O presente processo, trata-se de apuração de atividades de serviços prestados na área de Engenharia 
Elétrica pela Eng. Civil Roseane Ferreira Vendrame e teve início com os serviços de fiscalização no 
município de Fernandópolis, no qual a Agente Fiscal produziu relatório de obra onde se verifica que a 
Engenheira Civil Roseane Ferreira Vendrame recolheu nove A.R.Ts. de projetos de instalações elétricas de 
baixa tensão e de sistemas de proteção contra descargas atmosféricas ( fls 02 até 12 ).

  Consta na folha 12 o despacho exarado pela UGI de São José do Rio Preto sugerindo a abertura de 
processo SF em nome da referida profissional, e que o processo seja encaminhado a CEEC e 
posteriormente a CEEE para a verificação da compatibilidade dos serviços prestados com as atribuições do 
profissional interessado. E consta na folha 17 o informativo de atendimento ao referido despacho, tal qual 
como sugerido.

   Consta na folha 18, a Informação da Assistente Técnica do DAP/SUPCOL, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11 deste Conselho, datada de 19/05/16. A profissional interessada tem as atribuições 
do artigo 7º da Resolução 218/73 do CONFEA. 

  Ainda constam na Informação da Assistente Técnica do DAP/SUPCOL (fl.18) a Conclusão sugerindo o 
encaminhamento deste presente processo à CEEE para análise e emissão de decisão ou demais 
providências cabíveis, quanto a análise da situação apresentada, em conformidade com o disposto nos 
artigos 16 e 20 da Resolução 1008/2004 do CONFEA.

 Consta na folha 21, que o processo foi analisado primeiramente pela CEEE, a qual deferiu a decisão pela 
autuação da interessada por exorbitância (Decisão CEEE/SP nº127/2017) em aprovação ao parecer do 
Conselheiro Relator de fl. 20 no sentido de que a CEEE “através do CREA-SP providencie a autuação da 
profissional Roseane Ferreira Vendrame, CREA-SP nº 5061087976, baseada na alínea “b” do Art. 6º da Lei 
5194/66 em função da mesma não ter atribuições compatíveis com a execução dos serviços executados.”

  Consta na folha 22, o Despacho datado de 29/03/2017 determinando o encaminhamento deste processo 
para análise e deliberações da CEEC (modalidade de formação da interessada), afim de verificar a 
compatibilidade dos serviços prestados nas ARTs apontadas pelo setor de fiscalização com as atribuições 
da profissional.

PPPPPParecer:

  Considerando as atribuições desta Câmara Especializada, estabelecida nos artigos 45 e 46 da Lei nº 
5194/66.  

  Considerando  que a profissional interessada tem atribuições do Art. 7º da Resolução 218/73 do 
CONFEA: “Art. 7º - Compete ao Engenheiro Civil ou ao Engenheiro de Fortificação e Construção: 
I - O desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de 
água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes 
estruturas; seus serviços afins e correlatos.

FERNANDO PIEROZZI   D'URSO
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  Considerando os procedimentos a serem seguidos pelo Conselheiro para fixação de atribuições aos 
Engenheiros Civis em Decisão CEEC/SP nº2020/2015 em Reunião Ordinária nº551 em 18 de Novembro de 
2015:
  A ) Produzir análise curricular.
  B ) Quando da análise curricular deve ser levado em conta o artigo 25 da resolução 218/1973 para 
especificar as exceções, ou seja: 
 Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
 C ) Conceder as atribuições do Art. 7º da Lei Federal nº 5.194/1966 nas competências especificadas pelo 
Art. 7º da Resolução 218/73, Art. 28 do Decreto nº 23.569/1933, com exceção a ....

- Voto:

 Por solicitar ao profissional interessado, o currículo escolar referente a sua modalidade de formação com o 
conteúdo programático das disciplinas por ele cursadas e que se anexe a esse processo para continuidade 
da análise e deliberações desta Câmara.

SF-1569/2013  MEGA CONSTRUÇÃO CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA

HISTÓRICO:

Trata-se de processo de análise da necessidade de registro da empresa Mega Construção Consultoria de 
Sistemas Ltda, CNPJ nº 12.480.302/0001-93, no CREA-SP.

PARECER:

Considerando o Inciso III do art. 2º e o art. 5º da Resolução 1008/04 do CONFEA.

VOTO:

 1.Preliminarmente, retornar o processo a fiscalização da Unidade de Origem para o preenchimento de 
relatório “in loco” a fim de esclarecer quanto ao desenvolvimento da atividade de “consultoria em 
informática em softwares destinados ao segmento da construção civil” que consta no objetivo social da 
empresa;

 2.Após, retornar o presente processo à CEEC para continuidade da análise.

LENITA SECCO BRANDÃO
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SF-2181/2016  SOLUÇÃO AMBIENTAL COMÉRCIO E INSTALAÇÕES LTDA. - ME

                 Trata o presente documento da análise de protocolado gerado após a vistoria e lavratura do 
relatório de fiscalização na empresa SOLUÇÃO AMBIENTAL Comércio e Instalações Ltda.
                 Houve DENÚNCIA – protocolo 120689 – 28/08/2016 – sobre uma  reforma a qual estaria sendo 
executada em posto de combustível –troca dos tanques - Endereço – Rua Capitão Sobrinho 42, Centro, 
Socorro/SP.
Foram identificados documentos que a seguir relacionamos:

  Relatório de Obra nº 10622 – Proprietário -Posto Nossa Senhora do Socorro Ltda. 
  prestador de serviço - SOLUÇÃO AMBIENTAL Comércio e Instalações Ltda. – ME, Obra - reforma de 

posto de serviço – troca dos tanques- estágio de terraplenagem – área 400 m2 – sem placa afixada e 
documentos. 

  Notificação nº 27212/2016 – Posto Nossa Senhora do Socorro Ltda. Apresentar ART de execução, 
projeto e direção técnica e terraplenagem. 

  Contrato - Posto Na Sra. Socorro Ltda. X SOLUÇÃO AMBIENTAL Comércio e Instalações Ltda. – 
ME.Reforma Completa SASC – Sistema de Abastecimento Subterrâneo de Combustíveis.

  Pesquisa de Empresa - SOLUÇÃO AMBIENTAL Comércio e Instal. – sem registro.
  Ficha Cadastral Completa – 28/02/2014 – 
  Alterado nome empresarial para SOLUÇÃO AMBIENTAL Comércio e Instalações Ltda. 
  Alterado Objeto social para “construção de edifícios, perfurações e sondagens, comércio varejista de 

materiais de construção em geral, atividades paisagísticas”.
  AUTO de INFRAÇÃO nº 27337/2016 – artigo 59 – recebido 09/09/2016.
  DEFESA – protocolo 127705 – 14/09/2016 – envia cópia da ART e o certificado do INMETRO, e solicita 

cancelamento da multa.
  ART 9222 12201 6095 7757 – Eng. Amb. Renato Amorim X Posto Na Sa Socorro
  CTBC – CERTIFICADO – Portaria INMETRO 009 de 04/01/2011
  Consulta de Boleto – multa não paga (30/09/2016).

  ART 9222 12201 6093 0109 – Eng. Mec. Pedro Naves (TANKTEST) X Posto Na Sa Socorro
  UGI Mogi Guaçu, considerando a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração nº 23337/2016 e a 
 multa não paga, encaminha para análise .

 Fls
 02 DENÚNCIA – protocolo 120689 – 28/08/2016– reforma em posto de combustível –

troca dos tanques - Endereço – Rua Capitão Sobrinho 42, Centro, Socorro/SP.
 

 03Relatório de Obra nº 10622 – Proprietário -Posto Nossa Senhora do Socorro Ltda. prestador de 
serviço - SOLUÇÃO AMBIENTAL Comércio e Instalações Ltda. - ME
Obra - reforma de posto de serviço – troca dos tanques estágio de terraplenagem – área 400 m2 – sem 
placa afixada e documentos.
 

 04 / 09FOTOS da reforma
 

 10Notificação nº 27212/2016 – Posto Nossa Senhora do Socorro Ltda.
Apresentar ART de execução, projeto e direção técnica e terraplenagem. 
 

 11 / 18Contrato - Posto Na Sra. Socorro Ltda. X SOLUÇÃO AMBIENTAL Comércio e Instal.

CIBELI GAMA MONTEVERDE
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Ordem

UOP SOCORRO
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Reforma Completa SASC – Sistema de Abastecimento Subterrâneo de Combustíveis.
 

 19Pesquisa de Empresa - SOLUÇÃO AMBIENTAL Comércio e Instal. – sem registro.
 

 20 / 23Ficha Cadastral Completa – 28/02/2014 – 
Alterado nome empresarial para SOLUÇÃO AMBIENTAL Comércio e Instalações Ltda.
alterado Objeto social para “construção de edifícios, perfurações e sondagens, comércio varejista de 
materiais de construção em geral, atividades paisagísticas”
 

 24 / 35SITE da Empresa – serviços – projetos realizados – política da qualidade
 

 36 / 38AUTO de INFRAÇÃO nº 27337/2016 – artigo 59 – recebido 09/09/2016.
 

 39DEFESA – protocolo 127705 – 14/09/2016 – envia cópia da ART e o certificado do INMETRO, e solicita 
cancelamento da multa.

 40 / 41ART 9222 12201 6095 7757 – Eng. Amb. Renato Amorim X Posto Na Sa Socorro
 42 / 43CTBC – CERTIFICADO – Portaria INMETRO 009 de 04/01/2011

 

 44Consulta de Boleto – multa não paga (30/09/2016).
 

 45ART 9222 12201 6093 0109 – Eng. Mec. Pedro Naves X Posto Na Sa Socorro
 

 46 / 47UGI Mogi Guaçu, considerando a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração 
nº 23337/2016 e a multa não paga, encaminha para análise da CEEC/SP.

 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5194/66:
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(…)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.
Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
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2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.
RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia -  Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento.
Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 
ser requeridas durante a apreciação do processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
Nosso parecer e VOTO
Considerando as informações relatadas, encaminhado o presente processo à CEEC/SP para análise e 
manifestação quanto à manutenção, ou não, do AUTO de INFRAÇÃO nº 27337/2016, em nome de 
SOLUÇÃO AMBIENTAL Comércio e Instalações Ltda. - ME, somos pela manutenção da multa aplicada.
Por parte da empresa, houve o descumprimento da legislação em vigor, a qual determina que devera ser 
feito o registro da empresa junto ao creasp-
Lei Federal nº 5194/66:
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(…)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.
Feito o esclarecimento devido, somos pela manutenção da multa aplicada.
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IX . III - APURAÇÃO DE DENÚNCIA
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SF-662/2015  CREA-SP

HISTÓRICO 

Trata-se de denúncia formulada pelo Condomínio Residencial Suprema Guarulhos contra profissional e 
empresas que prestaram serviços no citado condomínio sem que estivessem regularmente registrados no 
CREA. 
Alega a denunciante que prestarem serviços no condomínio a Engenheiro Gilmara Lima Lasclota, a 
empresa AMG Empreiteira Ltda, a empresa Pedro Antonio Gaete Velazquez, todos sem registro no CREA 
e a empresa Multifaz Comércio e Serviços de Eletrônica Ltda, com registro vencido. Atuaram ainda as 
empresas Metalfler Esquadrias Metálicas e Amit Comércio e Prestação de Serviços para Teleinformática 
Ltda. 
Do processo destacam-se: 
• Às fls. 02, denúncia de ausência de registro; 
• Às fls. 04 a 08, Ata da Assembleia Geral ordinária realizada em 23/02/2015 no Condomínio Residência 
Suprema; 
• Às fls. 10 a 12, Relação Serviços e Obras pagos pelo condomínio - maio/2014 a 
dezembro/2014 e janeiro/2015. 
• Às fls. 16, relação de prestadores de serviços contratados pelo condomínio; 
• As fls. 17 e 18, relação de serviços e obras pagos pelo condomínio; 
• Às fls. 20 e 37 a 40, levantamento feito pelo condomínio dos profissionais e empresas que prestaram 
serviços ao Condomínio Residencial Suprema Guarulhos que estão e, situação irregular perante o CREA. 
• Às fls. 21 a 25, relação dos serviços e obras pagos pelo condomínio - não executado; 
• Às fls. 43 a 178, cópias de notas fiscais, ficha de pagamento - autorização débito emitido pela 
administradora do Condomínio Residencial Suprema Guarulhos e de e¬mails autorizando os pagamentos, 
que, conforme declarou o síndico em reunião ordinária, trata-se de e-mail falso. 
 

• Às fls. 179 a 180, boletim de ocorrência nº 868/2015. 
CONSIDERAÇÕES: 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 
Art. 6°_ Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8°desta Lei. 
Art. 7°- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 

JOSÉ ROBERTO BARBOSA SATTO
108

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 

e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
"Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. " 
"Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;" 
"Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. " 
"Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de 
acordo com a gravidade da falta: 
a) advertência reservada; 
b) censura pública; 
c) multa; 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro." 
"Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que 
deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de 
reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especializadas. " 
"Art. 73· As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro: 
a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as 
quais não haja indicação expressa de penalidade; 
b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea "b" do Art. 6°, 
dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64; 
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64; 
d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das alíneas "a", "c" e "d" do Art. 6°; 
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6°( 1). Parágrafo único· 
As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência. " 
Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977. 
"Art. 1°· Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART)." 
"Art. 2°· A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. " 
"Art. 3°· A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais." 
Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004 

"Art. 2° Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos: 
I - denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; 
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"Art. 3° A denúncia deve ser protocolizada no Crea e instruída, no mínimo, com as seguintes informações: 
I - identificação do denunciante, pessoa física ou jurídica, incluindo endereço residencial ou comercial 
completo e número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; e 
II - provas circunstanciais ou elementos comprobatórios do fato denunciado." 
"Art. 6° Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos 
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou 
empreendimento, a saber: 
I - cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações; 
II - cópia do contrato de prestação do serviço; 
III- cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao empreendimento 
fiscalizado; 
IV - fotografias da obra, serviço ou empreendimento; 
V - laudo técnico pericial; 
VI - declaração do contratante ou de testemunhas; ou 
VII - informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea. " 
"Art. 9° Esgotado o prazo concedido ao notificado sem que a situação tenha sido regularizada, compete à 
gerência de fiscalização do Crea determinar a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da 
infração e da penalidade. 
§ 2° Em caso de dúvida na análise da situação apresentada, o relatório de fiscalização deverá ser 
submetido à câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida que determinará, se cabível, a 
lavratura do auto de infração e a capitulação da infração e da penalidade, 
" ...
Considerando que a denúncia não atende ao disposto na Resolução 1,008/2004, do Confea e da Instrução 
nº  2559 CREA-SP; 
Considerando a ausência de despacho do Gestor determinando a instauração do processo; 
Considerando que os denunciados não tomaram conhecimento da denúncia para apresentação de defesa; 
Considerando que o denunciante não foi informado da instauração do presente processo; 
Considerando que a nulidade de um processo não impede que o CREA-SP inicie nova apuração. 

VOTO 
• Pelo arquivamento do presente processo, por não atender o disposto na Resolução 1.008/2004, do 
Confea, e da Instrução nº  2559 CREA-SP, em seus Artigos: 1 ° - inciso II; 5° - Incisos I e II. 
• Iniciar novo processo de ordem SF contra Gilmara Lima Lasclota por "infração a alínea "a", do Artigo 6°, 
da Lei 5.194/66"; Iniciar processo de ordem SF contra as empresas: "Multifaz Comércio e Serviços de 
Eletroeletrônicos Ltda" por "infração alínea "e", do Artigo 6°, da Lei 5,194/66"; AMG Empreiteira Ltda por 
"infração ao Artigo 59 da Lei 5.194/66";Pedro Antonio Gaete Velazquez por "infração ao Artigo 59 da Lei 
5.194/66";
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SF-2107/2014  CREA-SP

Histórico:

Trata-se de apuração de denúncia, protocolada em 01/12/2014, pelo Eng. Civ. Ari Sarzedas contra o 
DAEM - Departamento de Agua e Esgoto de Marilia, referente a execução de rede de agua no Jardim 
Parati e reparos na ligação da Rua Laurindo Fontana, em Marilia/SP.

Da documentação anexada, destacamos:

 •Às fls. 02/04, denúncia, contendo, anexo, vídeo dos fatos narrados, e comentários levados ao ar no 
Ponto de Vista, do Canal 9 de Marilia (fls. 05).
 •Às fls. 06: Oficio enviado ao denunciante comunicando da instauração do presente processo.
 •Às fls. 07/08: Oficio enviado ao DAEM, datado de 24/03/2014, solicitando a apresentação, no prazo de 

até 60 dias, a partir do recebimento do oficio, da relação do quadro técnico, a relação de profissionais 
autônomos e de empresas privadas prestadores de serviços para aquele órgão, relacionando apenas a 
área tecnológica citada no 10 parágrafo do oficio, e da relação de licenças/projetos/outorgas/averbações 
(Se houver), aprovadas pelo DAEM em 2013 até 24/03/2014.
 •Às fls. 09/10: Oficio n° GD.10 no 529/2014, do DAEM, informando que está enviando, anexo, relação de 

nomes e cargos que exerçam funções ou tenham formação profissional como engenheiro, geólogo, 
geografo ou tecnólogo.
 •Às fls. 11: Notificação no 201/2015-OS 672/2015, lavrada em nome do DAEM, em 19/01/2015, 

solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, regularize a seguinte 
situação: - Atividade Apurada: Execução e Fiscalização de Obras de Reparos na Ligação de Agua no 
endereço da Rua Laurindo Fontana, s/n, Jardim Portal do Sol - Marilia/SP; - Irregularidade: Não registro de 
ART. Aviso de Recebimento as fls. 13 (notificação recebida em 26/01/2015).
 •Às fls. 14/15: Oficio n° 75/2015, do DAEM, protocolado em 02/03/2015, solicitando cópia de inteiro teor 

do presente processo, uma vez que o endereço fornecido não especifica o no da obra (do imóvel), motivo 
pelo qual, deixa aquele órgão impossibilitado de manifestar-se.
 •Às fls. 18: Notificação n° 867/2015-OS 672/2015, lavrada em 06/03/2015, em nome do DAEM, 

notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, manifestar-se a 
respeito da denúncia, esclarecendo que, o não atendimento a mesma, no prazo estabelecido, ensejara o 
prosseguimento do presente processo na forma regulamentar. Aviso de Recebimento as fls. 19 (notificação 
recebida em 20/03/2015).
 •Às fls. 20: Notificação n° 1773/2015-OS 672/2015, lavrada em 30/04/2015, em nome do DAEM, 

notificando para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, esclarecer quais 
providencias foram tomadas para o atendimento das Notificações n°s 201/2015 e 867/2015. Notificação 
recebida na mesma data da sua lavratura.
 •Às fls 21: Declaração do Sr. João Carlos Polegato, Diretor Executivo do DAEM, informando que retirou, 

em 30/04/2015, as cópias solicitadas as fls. 14/15.
 •Às fls. 22/32: Manifestação do DAEM, protocolada em 12/05/2015.
 •Às fls. 33: Despacho do Chefe da UGI-Marília, datado de 14/05/2015, conforme a seguir: "...notificar Os 

prepostos envolvidos (da contratante e da contratada) a manifestar acerca dos aspectos construtivos 
citados na denúncia (f/s. 03 a 05), fornecendo cópia do "CD", caso queiram. Concomitantemente, verificar 
existência de ART-DFC dos citados as fis. 10. Caso irregular, notifica-los para apresentar'
 •Às fls. 34/36: Nova manifestação do DAEM, protocolada em 27/05/2015.
 •Às fls. 37: Informação da agente fiscal, datada de 27/05/2015, em atendimento ao despacho de fls. 33 - 
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as fls. 38/39: Outra manifestação do DAEM, protocolada em 16/06/2015.
 •Às fls. 40: Pré-Análise da CAF de Marília, datada de 24/06/2015, sobre a documentação anexada, as fls. 

02 e seguintes, corn a sugestão do envio do processo a CEEC para análise e/ou determinação de 
providências, corn sugestão de arquivamento.
 •Às fls. 41: Despacho do Chefe da UGI-Marilia, datado de 27/09/2016, encaminhando o processo a CEEC 

para análise e determinação de providências, destacando que o mesmo foi arquivado na UGI, 
equivocadamente.

Considerando:

 •Que a resposta do DAEM ao ofício nº 501/2014, recebido em 24/3/2014,  demorou 171 dias, sendo que o 
prazo era de 60 dias para resposta
 •Que a resposta do DAEM à Notificação 201/2015, recebida em 26/01/2015, demorou 32 dias, sendo que 

o prazo era de 10 dias para resposta
 •Que a resposta do DAEM à Notificação 867/2015, recebida em 20/03/2015, demorou 32 dias, sendo que 

o prazo era de 10 dias para resposta
 •A empresa REPLAN que foi contratada pelo DAEM para a execução de obras de saneamento tem 

situação regular perante ao CREA-SP
 •O Eng José Camilo Mugnai Vieira, responsável técnico pela empresa REPLAN, tem sua situação regular 

perante ao CREA-SP
 •A ART nº 92221220150185767 (fls. 31) referente ao contrato CST 01/2015, para execução das obras de 

saneamento em questão, foi emitida em 11/2/2015. Na referida ART consta que o contrato da obra foi 
assinado em 20/01/2015 e com data de início dos serviços em 20/01/2015, portanto após a data da 
denúncia em 1/12/2014, quando as obras já estavam sendo executadas.

Voto:

Autuações:

Com relação ao ofício do DAEM GD.10 nº 529/2014 (fls. 9), aplicar autuação nos termos do artigo 1 da Lei 
6.496 de 07/12/1977, com pagamento da multa estipulada na alínea “a” do artigo 73 da Lei 5.194 de 
24/12/1996 ao DAEM por extrapolar o prazo máximo de resposta ao ofício nº 501/2014 (fls. 7) em 111 dias, 
além dos 60 dias estipulados.

Com relação ao ofício do DAEM nº 75/2015 (fls. 15), aplicar autuação nos termos do artigo 1 da Lei 6.496 
de 07/12/1977, com pagamento da multa estipulada na alínea “a” do artigo 73 da Lei 5.194 de 24/12/1996 
ao DAEM por extrapolar o prazo máximo de resposta à Notificação nº 201/2015 em 22 dias, além dos 10 
dias estipulados na notificação.

 
Esclarecimentos:

Solicito que o processo retorne a UGI para que sejam feitas novas diligencias e sejam juntadas as 
seguintes informações:
Questionar ao DAEM:
Se as obras de rede de água, originadoras desta denúncia, realizadas na Rua Laurindo Fontana 
anteriormente ao dia 1/12/2014, estavam sob o contrato CS-01/2015 e se foram executadas pela empresa 
REPLAN? Em caso negativo, qual era o contrato em vigência para a referida obra? Em que data foi 
lavrado? Qual a empresa executora, ART da obra, bem como seu Responsável Técnico?
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Solicitações:

Solicito que ao final do processo, sejam enviadas ao denunciante as seguintes informações: os 
engenheiros responsáveis pelo DAEM à época da obra, a empresa responsável pela execução das 
referidas obras, bem como seu responsável técnico, número da ART, e o número do contrato com o DAEM.
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SF-2056/2016  CLAUDIO ENEI PLACA

Histórico

Às fls. 02/48, constam cópias extraídas do Proc. SF-1824/2016, que tem como interessado: Cláudio Enel 
Placa e como assunto: Apuração de Irregularidades.

Das cópias anexadas, destacamos as fis. 45/46, registrando a resumo do referido processo, bem como as 
fis. 47, apresentando notificação enviada ao interessado para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da mesma, apresentar esclarecimentos acerca de qual a correlação existente entre as obras 
realizadas nas Agendas do Banco do Brasil, localizadas nas Ruas Paulo Eiró e Avenida Santo Amaro, que 
corroborem a substituição da ART n° 92221220150505281 pela ART n° 9222122160531670, esta última 
objeto da CAT n° 2620160004880.

Às fls. 49/50, apresenta manifestação do profissional, protocolada em 09/08/2016, conforme a seguir: "(..) 
em atendimento ao oficio recebido, esclarecer que equivocadamente foi feita retificação da ART, da obra da 
Avenida Santo Amaro, que gerou a CAT n° 2620160004880, venho através desta, devolver a mesma e 
estou ciente que a partir da data de hoje não poderei mais utilizá-la. E estou protocolando na data de hoje o 
requerimento da Resolução n° 1050113 do Confea, para regularização da sobredita obra. ( ... )". Envia, 
anexo, a CAT 2620160004880, corn o correspondente Atestado de Capacidade Técnica (fls. 51/60).

Às fls. 61/72, constam cópias das fls. 02/17, extraídas do Proc. A-430/11 V2 T1T2, onde o profissional 
requer a Regularização de Obra/Serviço, referente à ART n° 92221220150855650, conforme informado par 
ele as fls. 50.

Às fls. 74, cópia da tela de consulta do Sistema Creanet, de cadastro do interessado, onde se verifica que: - 
encontra-se registrado corn as títulos de engenheiro civil (desde 17/01/2005 - atribuições do artigo 70 da 
Resolução n° 218/73) e engenheiro ambiental (desde 17/03/2008 - atribuições do artigo 20, da Resolução 
n° 447/00, que consiste nas atividades de 01 a 14 e 18, do artigo 01, da Resolução n° 218/73, referentes a 
administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, 
seus serviços afins e correlatos); - responsabiliza-se tecnicamente pelas empresas Castor Tec 
Construções e Comércio Ltda e SS Soluções em Serviços Ltda EPP; - encontra-se quite corn a exercício 
de 2016.

Às fls. 78, informação da agente fiscal sobre a motivo da instauração do presente processo e do A-430/1 1, 
corn a sugestão de envia dos autos a CEEC para análise e deliberação.

Às fls. 78-verso, despacho do Chefe da UGI-Sul para proceder de acordo corn o sugerido pela agente 
fiscal, devendo a presente processo ser enviado a CEEC para análise e determinação quanta a nulidade da 
ART n° 9222122160531670 e, consequentemente, da CAT n° 2620160004880. Ao final da folha, despacho 
do Chefe da SUPFIS pelo encaminhamento do presente processo a CEEC, conforme sugerido pela UGI-
Sul.

Parecer:

Considerando:
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 •Que a empresa Castor Tec foi contratada pela empresa BB Renda Corporativa para realização de 
demolição e construção de edifício em imóvel na Av. Santo Amaro, 2151 – São Paulo – SP.
 •Que em 23/01/2015, a proprietária do imóvel vizinho, situado na Av. Santo Amaro, 2169, prestou queixa 

à Polícia Civil alegando que a obra causou danos em seu imóvel e que o Sr. Juliano de Crignis, estagiário 
da empresa Castor Tec, estava se fazendo passar por engenheiro da obra.
 •Que Juliano de Crignis teve seu registro no CREA-SP realizado em 01/04/2016
 •Que a empresa Castor Tec está em situação regular perante o CREA-SP
 •Que o Eng Claudio Enei Placa é responsável técnico pela empresa Castor Tec e está em situação 

regular perante ao CREA-SP
 •Que o Eng Jorge Luiz Albala Siqueira é responsável técnico pela empresa Castor Tec e está em 

situação regular perante ao CREA-SP
 •Que o responsável técnico pela demolição da referida obra era o Eng Jorge Luiz Albala Siqueira, 

registrada em 30/9/2013 pela ART nº 92221220131327237
 •Que o responsável técnico pela nova construção da referida obra era o Eng Jorge Luiz Albala Siqueira, 

registrada em 02/06/2014 pela ART nº 92221220140714037 e ART Complementar de Edificação e Reforma 
de nº 92221220160531579 de 19/05/2016.
 •Que após solicitação da Fiscalização do CREA-SP o Eng Claudio Enei Placa Siqueira, apresentou ART 

de nº 92221220160531670 registrada em 19/05/2016, substituição retificadora à ART 92221220150505281, 
e vinculada à ART 92221220140714037 como responsável técnico da referida obra, e com Certidão de 
Acervo Técnico nº 2620160004880.
 •Que a ART substituída nº 92221220150505281 era referente a obra de reforma em imóvel na Rua Paulo 

Eiró, 471, registrada em 15/04/2015
 •Que o Eng Claudio Enei Placa Siqueira enviou em 08/08/2016 carta ao CREA-SP informando que a 

retificação da ART nº  92221220160531670 que deu origem ao CAT nº 2620160004800 foi retificada 
equivocadamente, que estava devolvendo o CAT e que não o utilizaria mais.

Voto:

Com base no inciso I do artigo 25 e no parágrafo 1º do artigo 26 da Resolução nº 1025/09 do CONFEA, e 
em função do reconhecimento do profissional pelo equívoco cometido na retificação da ART, em função do 
CAT originado pelo ART ter sido devolvido pelo profissional, voto pela nulidade da ART nº 
92221220160531670 e do CAT nº 2620160004800.
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IX . IV - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

SF-1634/2017  MARCO ANTONIO GONÇALVES PONTES

Trata-se de profissional Engenheiro Civil, devidamente habilitado (folha 34) que executou varias atividades, 
recolhendo ARTs para tanto. 
Segundo a UGI de Araçatuba, encaminhou à CEEC para análise das atividades em tela, uma vez que não 
houve conformidade com as atribuições do artigo 7 da resolução 218/73, tis 34. 
Em anexo as ARTs de Obra ou Serviço, registradas pelo profissional, com as atividades 
de: 
1- Laudos de Controle e Riscos Ambientais (laudo técnico de estanqueidade dos tanques instalados nos 
postos de combustíveis) - folhas de 02 a 23; 
2- Projeto de Sistema Construtivo (instalações de novos equipamentos - tanques em postos de 
combustível) - folhas de 24 a 29 e 
3- Inspeção de Instalações Elétricas (atestado de conformidade da instalação elétrica) - folhas de 30 a 33 . 

Verificando a Alínea B do artigo 6 da lei 5194, com suas implicações, entretanto, por amor à argumentação, 
à presunção de inocência e ainda por questão de oportunidade processual solicito: 
1- Envio do processo supra à UGI de Araçatuba, para que a mesma, notifique o profissional em questão 
para esclarecer claramente as atividades elétricas (folhas 30 a 33) desenvolvidas pelo mesmo com 
esclarecimentos comprobatórios; 
2- Envio do processo supra à UGI de Araçatuba, para que a mesma, notifique o profissional em questão 
para esclarecer claramente que tipo de atividade foi executada pelo mesmo nas ARTs de Instalação de 
Equipamentos (folhas 24 a 29). 

Após o feito e os resultados, encaminhar novamente a CEEC, para  prosseguimento da  análise e medidas 
cabíveis se for o caso.
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SF-2775/2016  RAPHAEL DOS PASSOS NOGUEIRA

Histórico:

O presente processo nos foi encaminhado com o fim de ser feita análise da atuação profissional 
(engenheiro ambiental – atribuições do artigo 02 da Resolução nº 447/00), verificando se o mesmo 
executou atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro, infringindo desta forma a 
alínea “b” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66. 
Às fls. 02/11, a UGI anexa algumas ART’s recolhidas pelo engenheiro ambiental, conforme a seguir:
ART de Obra ou Serviço
 nº 92221220160583701 (fls. 02) 

 Atividades Técnicas1.Elaboração/Laudo/Qualidade Ambiental/Levantamento/Caracterização do Meio 
Físico (Laudo Técnico Ambiental para Caracterização da Vegetação Remanescente e Levantamento 
Planialtimétrico da Fazenda Providência)

ART de Obra ou Serviço 
nº 92221220160623815 (fls. 03) 

 Atividades Técnicas1.Elaboração/Laudo/Caracterização do Meio Físico (Acompanhamento em campo 
das sondagens para elaboração do Relatório de Investigação Confirmatória realizada no imóvel do Posto 
de Abastecimento de Combustíveis)

ART de Obra ou Serviço
 nº 92221220160676225 (fls. 04) 

 Atividades Técnicas1.Elaboração/Projeto/Elaboração de Processos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos (Elaboração de 04 processos  de Outorga de Direito de Uso de Recurso Hídrico para as 
Captações Subterrâneas (poço) junto ao Departamento de Água e Energia Elétrica  do Estado de São 
Paulo-DAEE)

ART de Obra ou Serviço
 nº 92221220160717647 (fls. 05) 

 Atividades Técnicas1.Elaboração/Laudo/Remediação/Águas Contaminadas/Monitoramento (Elaboração 
de Relatório de Investigação Detalhada e dos Relatórios de Monitoramento do Sistema de Remediação – 
Fase Dissolvida)

ART de Obra ou Serviço 
nº 92221220160795618 (fls. 06) 

 Atividades Técnicas1.Elaboração/Laudo/Qualidade Ambiental
2.Gerenciamento/Execução/Estudo Ambiental
(Gerenciamento das Sondagens para Elaboração do Relatório de Investigação Confirmatória, e ao 
acompanhamento das obras de remoção dos tanques subterrâneos para elaboração do Relatório de Fundo 
de Cava)

ART de Obra ou Serviço nº 92221220160848723 (fls. 07) 
 Atividades Técnicas1.Elaboração/Levantamento/Caracterização do Meio Físico/Laudo/Projeto/Elaboração 

de Processos de Licenças de Execução e Serviços na Área Ambiental (Desenvolvimento dos Trabalhos 
Técnicos Ambientais necessários no Licenciamento Ambiental para intervenção em Área de Preservação 
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Permanente para construção de um Tanque Escavado – Levantamento Planialtimétrico, Laudo de 
Caracterização da Vegetação e Projeto de Reflorestamento)   

ART de Obra ou Serviço nº 92221220160890229 (fls. 08) 
 Atividades Técnicas1.Elaboração/Laudo/Qualidade Ambiental (Elaboração dos Relatórios Técnicos de 

acompanhamento dos Plantios/Reflorestamento referentes aos TCRAs 32260/2009 e 48903/2009)   

ART de Obra ou Serviço nº 92221220160935724 (fls. 09) 
 Atividades Técnicas1.Elaboração/Laudo/Estudo Ambiental de Meio Ambiente

2. Gerenciamento/Execução/Caracterização do Meio Ambiente
(Gerenciamento dos trabalhos de campo na execução das Sondagens de Reconhecimento e Testes de 
Infiltração realizados no terreno, para elaboração do Relatório de Caracterização Geológica)    

ART de Obra ou Serviço nº 92221220160961494 (fls. 10) 
 Atividades Técnicas1.Elaboração/Estudo de Viabilidade Ambiental/Estudo Ambiental (Desenvolvimento 

do Parecer Técnico Ambiental para subsidiar o Licenciamento Ambiental de uma Unidade de Fabricação de 
Etanol Hidratado)
    

ART de Obra ou Serviço nº 92221220160981847 (fls. 11) 

 Atividades Técnicas1.Elaboração/Projeto/Elaboração de Processos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos (Desenvolvimento dos Projetos para solicitação de Outorga de Direito de Uso de 
Recurso Hídrico junto ao Departamento de Água e Energia Elétrica do Estado de São Paulo-DAEE)

DISPOSITIVOS LEGAIS
-Lei Federal nº 5.194/1966:
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...).
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
(...).

- Resolução nº 447/00:

Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.

- Resolução nº 218/73:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
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Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Cabe destacar que os itens atividade15 a 17 da presente legislação, (que aqui destacamos), estão vedados 
ao Engenheiro Ambiental.

-Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – EXTRATO:
4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.
Art. 8º- A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve 
pautar sua conduta:
Do objetivo da profissão: I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de 
exercê-la, tendo como objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de 
seu ambiente e de seus valores;

Nosso Parecer:
Após a analise da legislação vigente, e em especial aos itens referentes ao que determina a atividade do 
engenheiro ambiental, não consideramos qualquer irregularidade na atividade por ele desenvolvida.
As legislação citada foi por nos analisada tais como: 
-Lei FEDERAL 5194/6, 
-Resolução 447/00, 
-Resolução 218/73, a nosso ver não foram contrariadas.
 Desse modo, consideramos regular a atividade do profissional, Engº Ambiental Raphael do Passos 
Nogueira, não tendo qualquer atividade irregular no que foi relacionado nas copias das ART’s, 
especialmente as relatadas as páginas 14 e 15.

É o nosso parecer. Submetemos o presente protocolado aos tramites decorrentes dessa manifestação

SF-858/2013  CREA-SP

Parecer de Voto:

Peço que se faça uma retificação da ART mediante a comprovação do serviço por meio de apresentação 
de contrato ou certidão de conclusão de obra. Se não forem apresentados estes comprovantes peço o 
cancelamento do pedido de acervo técnico e retificação imediata da ART.

THIAGO BARBIERI DE FARIA
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SF-2184/2013  CREA-SP

HISTÓRICO:

Trata-se de denúncia feita pela Construtora José Turecki SPE II Ltda e do Departamento de Defesa Civil de 
Guarulhos contra a execução de reforma no edifício “Maison Verde Maia” comprometendo a estrutura do 
edifício (fls. 03 e 05 a 22).

PARECER:

Considerando que não consta informação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) das reformas 
informadas ou dos serviços de avaliação, laudo técnico e projeto para reforma estrutural da empresa 
Falcão Bauer;

Considerando o estabelecido pelo art. 1º da Lei Federal nº 6.496/1977, que “Todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à ‘Anotação de Responsabilidade Técnica’ (ART)”.

VOTO:

 1.Notificar a empresa Falcão Bauer a apresentar ART das reformas informadas e/ou dos serviços de 
avaliação, laudo técnico e projeto para reforma estrutural. Caso não sejam os responsáveis pela execução 
da reforma, diligenciar os apartamento mencionados à fl. 36, emitindo relatório de visita e notificando os 
responsáveis a apresentarem a ART do responsável técnico.

LENITA SECCO BRANDÃO
114

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS



 215

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

SF-1331/2016  FLAUBERTH HALISSON OLIVEIRA DE ASSIS.

 Resumo / Histórico:
 

Trata-se de apuração de irregularidades às cláusulas do Convênio firmado entre a Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo e o CREA-SP.

Às fls. 80, consta o Ofício nº 307/2016, da Assessoria de Convênios, referente à abertura do P.A. 
10415/2015, em nome do Eng.Civ. Flauberth Halisson Oliveira de Assis.

Às fls. 94, apresenta consulta do Sistema Creanet, extraída do referido sistema em 03/03/2016, onde se 
verifica que o interessado encontra-se registrado com os títulos de engenheiro mecânico – automação e 
sistemas (desde 27/01/2011 – atribuições das atividades de 01 a 18, do artigo 01 da Resolução nº 218/73, 
no que se refere ao controle e automação de equipamentos processos, unidades e sistemas de produção, 
seus serviços afins e correlatos) e engenheiro civil (desde 18/02/2014 - atribuições do artigo 7º da 
Resolução 218/73). Está quite com a anuidade do exercício e não há responsabilidades técnicas ativas.

Às fls. 96 e verso, encontra-se relacionada a documentação anexa ao ofício apresentada pela DPSP. 

Às fls. 99/100, ofícios datados de 19/05/2016, enviados à Defensoria Pública, comunicando da instauração 
do presente processo, e ao interessado para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, 
manifestar-se a respeito da denúncia (Aviso de Recebimento às fls. 102 – recebido em 27/05/2016).   

Às fls. 104, expediente do profissional, protocolado em 02/06/2016, solicitando prorrogação do prazo para 
manifestação.

Às fls. 106/119, manifestação do engenheiro civil, protocolada em 06/06/2016.
   
Às fls. 120, despacho do Chefe da UGI-Leste pelo envio do processo à CEEC para análise e deliberação.

DOS FATOS:

 Ao analisarmos o “Resumo do Histórico”, assim como a verificação da documentação acostada nos 
autos, temos que:

 Considerando a documentação referente ao trabalho  pericial executado pelo Requerido, onde segundo a 
Defensoria Publica, não concordou com o resultado de seu  trabalho Pericial. Por outro lado o Requerido, 
retificou seu laudo duas vezes, e se propôs a ter um contato pessoal, com o gestor da Defensoria para que 
fossem alinhados os pontos discordante, afim de que as duvidas e/ou equívocos fossem sanados de 
comum acordo, fato este que não foi aceito pelos gestores da Defensoria.

 Considerando que o Requerido já  recebeu   Pena de Advertência por parte da Procuradoria e sua 
inscrição junto ao convenio foi recendida em 31/12/2015, não sendo revalida por aquele órgão, oque coloca 
o profissional sem vinculo com o referido convenio a mais de dois anos.

 Considerando a resposta do profissional quanto aos fatos, assim como demais documentos, onde em 
nosso entendimento “SMJ”, poderia ter ocorrido apenas violação da legislação profissional haja visto, não 
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ter sido apresentado ART do referido trabalho, oque caberia apenas penalidade de multa por tal infração, 
lembrando que o trabalho não foi concluído e finalizado.

 
VOTO:
Diante do abordado anteriormente e consubstanciado, nos autos, levando em conta todo o ocorrido assim 
como o desligamento do profissional em relação ao convenio, isto já a mais de dois anos VOTO PELO 
ARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROCESSO.
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SF-1914/2016  JOÃO BAREA TORRES

Histórico:

Trata-se o presente processo onde o interessado foi responsável por um projeto de legalização de uma 
edificação com 100,80 m2, obra que consta na ART nº92221220140348210, ART recolhida em 24/3/2014 
com atividades técnicas: elaboração/ desenho técnico/ regularização de obra/edificação ode alvenaria/ 
regularização de ampliação residencial existente.  
 

Parecer:
Considerando o decreto 90922/85, que Regulamenta a Lei nº 5.524, de 5 NOV 1968, que "dispõe sobre o 
exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de nível médio ou de 2º grau."
Art. 4º - As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em: § 1º - 
Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, poderão 
projetar e dirigir edificações de até 80m2 de área construída, que não constituam conjuntos residenciais, 
bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou metálica, e 
exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.

Considerando a Pl0302/2008Consulta sobre responsabilidade técnica e limites referentes aos profissionais 
técnicos em edificações. 1. O técnico em edificações está habilitado legalmente para se responsabilizar 
tecnicamente pelo projeto e execução de estruturas de concreto armado de edificações de ate 80,0m²? 
Sim, desde que a análise do currículo do profissional técnico de nível médio constate a necessária 
formação para tais atividades. O §1º do art. 1º do Decreto nº 90.922, de 1985, estabelece que os técnicos 
de segundo grau das áreas de arquitetura e de engenharia civil, na modalidade edificações, poderão 
projetar e dirigir edificações de até 80m² de área construída que não constituam conjuntos residenciais, 
bem como realizar reformas, desde que não impliquem estruturas de concreto armado ou metálica, e 
exercer a atividade de desenhista em sua especialidade. O parágrafo acima estabelece que os técnicos 
poderão projetar e executar edificações de até 80m² que não constituam conjuntos residenciais. Estabelece 
também que o projeto e execução total de serviços de obras de até 80m², com a única restrição de que não 
façam parte de conjuntos residenciais.

Considerando a normas de fiscalização da câmara de civil nº 8 de 27/03/2013 no seu item 7- poderá 
regularizar edificação iniciada e não concluída, que tenha área construída até 80 m2 e que não constitua 
conjunto habitacional.

Considerando a Lei 5194/66 artigo 6 alínea b Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências. Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais: b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições 
discriminadas em seu registro;

Diante das legislações pertinentes o profissional exerceu uma atividade estranha as atribuições de seu 
registro e de acordo com a Lei 5194/66, 
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Das penalidades Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de 
acordo com a gravidade da falta:
b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea "b" do Art. 6º, 
dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64;
              
Voto:

            Pelo exposto, voto que seja aplicada a penalidade de multa, prevista na legislação, de três décimos 
do valor de referência pela infração da alínea b, do art 6º.

SF-2049/2015  CREA-SP

HISTÓRICO:

Trata-se de denúncia feita pela Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social de São João da Boa 
Vista contra o Engenheiro Civil, Engenheiro Agrimensor e Engenheiro de Segurança do Trabalho José 
Expedito Lucas da Silva e contra o Engenheiro Civil Eduardo Geremias Pinto Júnior.

PARECER:

Considerando o inciso IV do art. 1º da Instrução 2559 do CREA/SP, onde determina que a   denúncia 
deverá conter   provas   circunstanciais   ou   elementos  comprobatórios do fato denunciado;

Considerando o art. 4º da Instrução 2559 do CREA/SP, onde determina que o processo deverá ser iniciado 
tendo por assunto “Análise Preliminar de Denúncia”;

Considerando o art. 9º da Instrução 2559 do CREA/SP, não fora informado a existência de outros 
processos em trâmite  perante  este  Conselho;

VOTO:

 1.Diante do exposto, retornar o processo à UGI Mogi-Guaçú  a fim de:
 a)Solicitar cópia integral do Inquérito Civil nº 14.0430.0000147/2015;
 b) Alterar assunto do presente processo para “Análise Preliminar de Denúncia”;
 c)Informar a existência ou não de outros processos em trâmite perante este Conselho dos envolvidos.

LENITA SECCO BRANDÃO
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SF-375/2015  LUCIANA ROSSI GOULART DE ANDRADE

HISTÓRICO:

Trata-se de denúncia formulada pelo Sr. Moacir da Cruz em face do Sr. Paulo Afonso Bargiela e da 
profissional interessada Eng. Civ. Luciana Rossi Goulart de Andrade.

PARECER:

Considerando o contrato de administração de obra civil, fls. 07/08;
Considerando a ART de Obra ou Serviço nº 92221220130622282, com valor de contrato de R$ 600,00 
(seiscentos reais), fl. 09;
Considerando que em sua manifestação da profissional, fls. 27 a 35;

VOTO:

 1.Preliminarmente, retornar o processo a UGI Piracicaba e notificar a Eng. Civ. Luciana Rossi Goulart de 
Andrade a esclarecer se manteve contrato de prestação de serviços com o Sr. Moacir da Cruz ou com o Sr. 
Paulo Afonso Bargela, juntando cópia deste contrato, e, caso não haja contrato firmado, esclarecer o valor 
do contrato informado na referida ART pelas atividades de Projeto e Execução da Edificação de Alvenaria 
Residencial, bem como, juntar documentos que comprovem da efetiva participação da profissional na obra, 
tais como, registros fotográficos durante as fases da obra, livro de ordem devidamente preenchido, etc;

 2.Fazer a juntada do processo SF-000375/2015 P1.
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SF-1917/2016  MARILIA DO CARMO LUPORINI

Histórico:

        O processo foi originado por determinação da câmara Especializada de Engenharia Civil , por conta de 
irregularidades verificadas na documentação referente ao processo SF-515/2015 derivado  de denuncia 
nominal de Sr. Edgard Tadeu de Almeida Guarda , que alega ter problemas no prédio que ele reside por 
conta de negligência e/ou imperícia por parte da Construtora/Incorporadora Nazaré LTDA que possui a 
profissional  interessada Marilia do Carmo Luporini como responsável técnica pela direção técnica de 
execução da obra de um prédio de 18 andares com 64 apartamentos, este com o nome de Condômino 
Residencial Palácio  di  Roma.
        A interessada imitiu uma ART   pela direção técnica de execução da obra, ART número 
92221220110792865.
       Consta no processo diversas folhas de vistoria com um infinidade de patologias na edificação tais 
como garagens fora do padrão, impermeabilização, vazamento do lençol freático, fiação exposta, falhas no 
sistema de prevenção a incêndio e pânico entre outros, conforme laudo elaborado por empresa 
especializada.

Parecer:
        Visto a RESOLUÇÃO Nº 1.002, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002 Art. 8º Da eficácia profissional: IV - 
A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;  Da eficácia profissional: IV - A 
profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, munindo-
se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos serviços e 
produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;  DAS CONDUTAS VEDADAS. Art. 10. No 
exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:  I - ante ao ser humano e a seus valores: a) 
Descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício; b) Usar de privilégio profissional ou 
faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins discriminatórios ou para auferir vantagens 
pessoais. c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que 
possa resultar em danos às pessoas ou a seus bens patrimoniais   

           Visto a LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966 Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências. Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura 
pública são aplicáveis aos profissionais que deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em 
vista a gravidade da falta e os casos de reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especializadas. 

Considerando:
           Considerando o que foi citado, cabe mais uns questionamentos. Como pode uma obra desse vulto 
apresentar quantidade enorme de erros construtivos e patologias como se pode observar nos laudos anexo 
a este? será que o profissional teve uma efetiva participação na obra ou foi somente empréstimo de nome?
            Cabe lembrar que o sobrenome da profissional “Luporini” e o mesmo sobrenome de uma das sócias 
da empresa. Qual a relação dela com a empresa? Ela afirma que é profissional liberal e que esteve 
prestando serviço a empresa durante a execução da obra.   

   Voto: 
             Considerando os fundamentos na Lei 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
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Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias; Considerando os fundamentos da Resolução 
1002, que trata sobre o Código de Ética; Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04, do 
CONFEA, que trata da tramitação de processos de infração e aplicação de penalidades; Desta forma, e por 
todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima elencados e no âmbito legal. 
Diante os fatos e fundamentos ora apurados e descritos no processo administrativo.
              VOTO para que o processo seja encaminhado ao Comissão de Ética com enquadramento no Art. 
8º e seus incisos   no artigo 10º e seu incisos com a penalidade de adv. Reservada.
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SF-725/2016  SONIA CRISTINA VIEIRA

Veio a nós, o presente protocolado, no sentido de serem analisadas e esclarecidas as situações que estão 
aqui contidas, em decorrência do fato de estar o processo todo, sem que as dúvidas surgidas estejam 
esclarecidas pela profissional, com a comprovação adequada.

A seguir, temos os dados que constam do presente protocolado:
O processo foi aberto em atendimento ao despacho do Chefe da UGI-São Carlos de fls. 38, referente à 
Ordem de Serviço nº 1066/2016, a qual tem como interessada: T.M. Rodeios e Eventos Ltda – ME e como 
assunto: Fiscalização – “Brotas Rodeo Bulls 2016”. 

A referida OS foi iniciada para verificação da regularidade do evento, realizado no município de Brotas/SP, 
no período de 14 a 17/01/2016.
  
Às fls. 42, o agente fiscal informa que, em cumprimento ao determinado às fls. 38, providenciou em 
14/03/2016, cópia do expediente de fiscalização da OS 1066/2016 (anexado às fls. 02/41), constando 
informações sobre a diligência realizada no local do evento, pesquisas no sistema deste Conselho, na RFB, 
na JUCESP e em outras páginas na internet, e contato pessoal com diversos envolvidos. 

Destacamos a seguir, partes do referido expediente:

- ART’s recolhidas pela Eng.Civ. e Seg. Trab. Sônia Cristina Vieira, tendo como
 Contratante: T.M. Rodeios e Eventos Ltda, conforme a seguir: (fls. 09/12)

ART de Obra ou Serviço nº 92221220160027342 – Substituição retificadora à 92221220160008205 (fls. 10)

 Atividades TécnicasSupervisão/Instalação e/ou de Manutenção das Medidas de Segurança contra 
Incêndio/ Instalação de Estutura/ Instalação e/ou Manutenção de Grupo Motogerador/ Instalações Elétricas 
de Baixa Tensão/Instalação e/ou Manutenção de Material de Acabamento e Revestimento  

 Período14/01/2016 a 17/01/2016
 ART gerada em: 11/01/2016

ART de Obra ou Serviço nº 92221220160008205 (fls. 11)

 Atividades TécnicasElaboração/Projeto/Combate a Incêndio e Pânico
 Período14/01/2016 a 17/01/2016

 ART gerada em: 05/01/2016

ART de Obra ou Serviço nº 92221220160027505 – Substituição retificadora à 92221220151174061 (fls. 12)

 Atividades TécnicasSupervisão/Instalação e/ou Manutenção de Grupo Motogerador/ Instalação de 
Estrutura  

 Período14/01/2016 a 17/01/2016
 ART gerada em: 11/01/2016

- 
ART de Obra ou Serviço nº 92221220151174061, recolhida pela Eng.Civ. e Seg. Trab. Sônia Cristina 
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Vieira, tendo como
Contratante: John Shigueyuki Sugahara – ME  (fls. 13) 

 Atividades TécnicasSupervisão/Laudo de Instalação e/ou de Manutenção das Medidas de Segurança 
contra Incêndio

 Período27/08/2015 a 26/08/2018
 ART gerada em: 08/09/2015

Consultado o Sistema Creanet da ART nº 92221220151174061, onde se verifica que encontra-se com 
situação de Status: Baixada (fls. 14). 

- ART de Obra ou Serviço nº 92221220160027682- Substituição retificadora à 92221220151174197, 
registrada pela Eng.Civ. e Seg. Trab. Sonia Cristina Vieira em 12/01/2016 – 
Contratante: T.M. Rodeios e Eventos Ltda – Atividade Técnica: Supervisão/Instalação/Limpeza de Terreno 
– Período da obra: 14/01/2016 a 17/01/2016 (fls. 15). 

- ART de Obra ou Serviço nº 92221220151174197, registrada pela Eng.Civ. e Seg. Trab. Sonia Cristina 
Vieira em 04/09/2015 – 
Contratante: Churrascaria e Choperia Serra Jaboticabal Ltda - ME – Atividade Técnica: Supervisão/Laudo 
de Instalação e/ou de Manutenção das Medidas de Segurança contra Incêndio – Período da obra: 
27/08/2015 a 26/08/2018 (fls. 16). 
- Consulta do Sistema Creanet da ART nº 92221220151174197, onde se verifica que encontra-se com 
situação de Status: Baixada (fls. 17). 

Informação do agente fiscal sobre a documentação anexada, às fls. 02/19 e 22/41, da qual destacamos o 
item “8 – Projeto Técnico de Combate e Prevenção a Incêndios” de fls. 21, detalhando sobre as:
 ART -92221220160008205,
ART -92221220160027342, 
ART-92221220160027682  
ART-92221220160027505  (fls. 20/21).

Ofício nº 139/2016-UGISCarlos, datado de 19/01/2016, enviado à interessada cientificando-lhe sobre as 
atividades técnicas registradas nas ART’s nºs  92221220160027342, 92221220160027682 e 
92221220160027505, e requerendo que, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, 
apresente esclarecimentos por escrito acerca da emissão de ART para os serviços executados por 
empresas pela qual a profissional não é a responsável técnica e o registro de ART Substitutiva para 
contratantes e endereços distintos (fls. 23). Aviso de Recebimento às fls. 25 (ofício recebido em 
25/01/2016).

Manifestação da profissional, protocolada em 10/02/2016 (fls. 26/28).

- Informação do agente fiscal de que não houve registro de novas ART’s conforme declarado pela 
profissional no item “1” de sua manifestação, e que não houve anulação/cancelamento das ART’s nºs   
92221220160027505 e 92221220160027682, conforme item “2” de sua manifestação.

 A profissional providenciou a baixa dessas pelo motivo de obra/serviço concluído, assim como o fez com 
as ART’s nºs  92221220160008205 e 92221220160027342 (fls. 37).

Despacho do Chefe da UGI-São Carlos pela instauração do presente processo em nome da profissional, 
com o encaminhamento à CEEC para conhecimento, deliberação e determinação acerca: (fls. 38).

Da validade das ART’s
 nºs 92221220160027342, 
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 nºs92221220160008205,
nºs92221220160027682, 
nºs92221220151174197,
nºs92221220160027505 
nºs 92221220151174061, 
e caso seja uma ou mais consideradas nulas, quais as providências a serem tomadas pela fiscalização 
deste Conselho;
Do cometimento de infração à legislação vigente e providências;
Do cometimento ou não de falta ética pela profissional e providências.  

- ART de Obra ou Serviço nº 92221220160045203, registrada em 15/01/2016 pelo Técnico em 
Eletrotécnica Paulo Cezar Ferreira Marmontel  - Atividades Técnicas: Execução/Instalação de Grupo 
Gerador/Instalações Elétricas de Baixa Tensão – Periodo da Obra: 15/01/2016 a 18/01/2016 –
Contratante: T.M. Rodeios e Eventos Ltda – ME (fls. 39).

- ART de Obra ou Serviço nº 92221220160023019, registrada em 26/01/2016 pelo Eng.Mec. e Eng.Civ. 
Luís Antonio de Freitas - Atividades Técnicas: Supervisão/Montagem/Instalação de Equipamentos – 
Período da Obra: 04/01/2016 a 18/01/2016 – Contratante: T.M. Rodeios e Eventos Ltda – ME –
Contratada: M. Tendas Promoções e Eventos Ltda – ME (fls. 40).
 
Às fls. 43, apresenta despacho do Chefe da UGI-São Carlos pelo envio do presente processo à CEEC, 
conforme disposto às fls. 38.
 
Às fls. 44, consta consulta do Sistema Creanet de cadastro da interessada.

-A(s) conduta(s) anti-ética(s) verificada(s). Motivação - art. 2° - Resolução n° 1004 / 03, Confea.

-Correspondente(s) enquadramento(s) no referido Código, cuja(s) conduta(s) encontra(m)-se disposta(s) 
nos artigos 8º (Dos princípios éticos), 9º (Dos deveres), 10 (Das condutas vedadas), 11 (Dos direitos 
coletivos) e 12 (Dos direitos individuais), com os respectivos incisos e alíneas;

-Penalidade aplicável, art. 72 da Lei 5.194/66 (Adv. Reservada / Censura Pública).

No caso de entender pela necessidade de outras providências e infrações de natureza administrativa, 
indicar quais os procedimentos a adotar no referido processo, como por exemplo:

 •diligências;
 •apresentação de esclarecimentos;
 •autuação por infração à legislação vigente ( 5.194/66 e/ou 6.496/77 );
 •encerramento do assunto;
 •outros.

Na sequência fazemos constar Extrato do Código de Ética Disciplinar aprov.pela Res.1002 – Confea

Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – EXTRATO

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:
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I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
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a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:

a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
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c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:

a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

Nosso parecer:
Após as devidas anotações, destaques de alguns dos aspectos que nos pareceram mais relevantes, como 
tambem após a leitura e análise dos documentos relatados pelas várias divisões da estrutura do CREASP, 
sugiro o envio do presente protocolado a oitiva das partes envolvidas, pela COMISSÂO DE ETICA, para 
que fiquem esclarecidos os aspectos que não constaram claros e inquestionáveis a nos.

É o nosso parecer.
 Submetemos o presente protocolado aos tramites decorrentes dessa manifestação
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SF-787/2016  ADRIANO JOSÉ DE ALMEIDA

Este processo foi aberto tendo por assunto "Apuração de Irregularidades", em nome do senhor Adriano 
José de Almeida, Técnico em Desenho de Construção Civil, registrado neste conselho desde 22/08/2005, 
com as atribuições do Art. 04 do Decreto Federal 90922/85. 
O referido profissional vem assumindo a responsabilidade técnica de projeto/execução de residências, 
atividades essas estranhas às suas atribuições. 
A UGI de Sorocaba informou que foi apurado o registro de 392 ARTs desse profissional desde a data d o 
seu registro até 22/03/2016. Dessas, 386 estão relacionadas à fls 24 a 31 e ocorreram entre 03/09/2012 a 
12/05/2016 em nove municípios do Estado. 
A resolução nº  1025/2009 do CONFEA, no seu Art. 25, fala da nulidade da ART, que ocorrerá quando, 
ente outras, "for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições 
profissionais do responsável técnico à época do registro da ART" (inciso II). 
Além disso, o Código de Ética Profissional aprovado pela resolução 1002/2002 do CONFEA 
aponta: 
• Art. 9º (dos deveres do profissional) - Inciso II, alínea d: "desempenhar sua profissão ou função nos 
limites de suas atribuições e de sua capacidade de realização" . 
• Art. 10° (das condutas vedadas) - Inciso lI, alínea a: "aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa 
para os quais não tenha efetiva qualificação". 
Diante destes fatos, entendo que as ARTs referidas são nulas e que o profissional interessado de forma 
reiterada, voluntária e injustificadamente incorreu em exorbitância das suas atribuições. 
Voto: 
a) Anular todas as ARTs levantadas e outras similares que possam ainda ser apuradas; 
b) Informar todas as prefeituras dos municípios onde ocorreram estas atividades sobre a nulidade das 
ARTs, o que torna irregular todas as obras correspondentes a elas; 
c) Oficiar o interessado para que se manifeste a respeito do assunto. Após retornar para conclusão da 
análise.

ANTONIO CARLOS TOSETTO
121

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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SF-1824/2016  CREA/SP

I – Histórico:

Trata-se Ofício recebido por este Conselho onde o Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, através do 
MM. Juiz de Direito d Vara Especial Criminal do Foro Central Criminal de Barra Funda, Dr. José Zoéga 
Coelho, solicita informações sobre eventual existência de procedimento administrativo sobre os fatos 
apurados no autos descritos no Boletim de Ocorrência nº 263/2015, lavrado em 23/01/2015 no  96º D.P. 
Monções, flhs. 02 a 07.

A vítima Sra. Maria de Souza Santos, alega que em meados de agosto de 2014, demoliram o imóvel 
localizado ao lado do estabelecimento da vítima, sendo que a partir de então começaram a aparecer 
rachaduras e afundamento do piso em seu imóvel.

Denuncia o sr. Juliano de Crignis como sendo a pessoa que se apresentou a ela como sendo o engenheiro 
responsável pela obra que efetuou reparos no piso, colocou escoras na garagem do seu imóvel para conter 
as rachaduras, fato este ocorrido em meados de outubro.

Na data do Boletim de Ocorrência a vítima afirma que o Sr.Juliano de Crignis retornou ao local para retirar 
as escoras e sentindo-se lesada solicitou a presença de policiais militares ao local. Estes indagaram o Sr. 
Juliano sobre a sua qualificação profissional que respondeu alegando que em momento algum se 
apresentou à vítima como engenheiro responsável e que era estagiário de engenharia não possuindo 
registro no CREA, no momento, por não ser formado em engenharia e que os engenheiros responsáveis 
pela obra são engº Civil Claudio Enei Placa, CREASP 5062202553 e engº Civil Jorge Luiz Albala Siqueira, 
CREASP 5062202561 que costumeiramente visitavam a obra. 

Os responsáveis técnicos citados em meados de agosto de 2014 iniciaram as obras para a instalação de 
uma agência do Banco do Brasil, constatando que durante as obras apareceram rachaduras no imóvel da 
vítima, momento em que entraram em contato com ela e colocaram escoras na garagem do imóvel, re-
instalação da rede de esgoto, colocação de piso de concreto bruto, faltando o contra piso e a construção de 
um muro de sustentação do imóvel.

Ao retornar no imóvel para retirar as escoras a vítima chamou a polícia militar alegando que os veículos na 
garagem seriam danificados e todos foram conduzidos à delegacia.

A UGI SUL foi investigar os fatos e informa que a obra estava identificada com placa afixada indicando 
seus responsáveis técnicos, e não houve antes nenhuma denúncia ou solicitação que demandassem sua 
apuração.

Em pesquisa ao sítio Google Maps que, em imagem do mês de novembro de 2014, verificou-se placa 
afixada indicando obra da empresa Castortec, sob a responsabilidade (indicados na placa) dos 
engenheiros Claudio Placa e Jorge Albala, conforme imagens mostradas às folhas 10,11 e verso.

Em consulta ao sistema informatizado CREANET verificou-se que o Sr. Juliano de Crignis à época era 
estagiário (23/01/2015) e encontra-se registrado neste Conselho a partir de 01/04/2016 com o título de 
engenheiro civil.

RITA DE CASSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
122

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL
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Às folhas 30, 31 e verso encontram-se as providências tomadas pela UGI SUL.

II – Análise dos fatos

O ofício encaminhado ao CREASP pelo Exmo. Senhor Juiz de Direito, Dr. José Zoéga Coelho, que solicita 
a este Conselho informações sobre eventual existência de procedimento administrativo sobre os fatos 
apurados nos autos, foi respondido pelo Sr. Presidente do CREA/SP  engº Vinicius Marchese Marinelli em 
11/10/2016, e enviado ao exmo. Juiz, informando-o da existência de placa de indicação de responsáveis 
técnicos, conforme legislação vigente.

Os responsáveis técnicos foram identificados pela UGI SUL, flhs.30 verso, assim como o Sr. Juliano de 
Crignis, identificado como estagiário à época, fhs.30, em conformidade com seu depoimento no Boletim de 
Ocorrência nº 263/2015 lavado em 23/01/2015.

III – Parecer

.Considerando que foram identificados os responsáveis técnicos pela execução da obra;

.Considerando que foi comprovado que o  Sr. Juliano de Crignis era estagiário de engenharia à época da 
denúncia (23/01/2015);
.Considerando que exercia a atividade de estagiário de engenharia supervisionado pelos responsáveis 
técnicos pela obra o  engº Civil Claudio Enei Placa e engº Civil Jorge Luiz Albala Siqueira;
.Considerando ser verdadeiro o seu depoimento no Boletim de ocorrência nº263/2015, quanto à informação 
de sua  condição e atuação como  estagiário;
.Considerando o equívoco cometido na redação do texto referente ao voto exarado, folhas 89, percebido o 
engano denunciado às folhas 92;

IV – VOTO

 Pela revogação da decisão CEEC/SP 1855/2017, folhas 90, editando nova redação nos seguintes termos:

Voto pela absolvição do Sr. JULIANO DE CRIGNIS por não encontrar motivos que o façam merecer ser 
penalizado por infração ao artigo 3º da Lei Federal 5.194/66, onde à época da denúncia exercia a função de 
estagiário.

“Art. 3º- São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as denominações de 
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamente, das características de sua 
formação básica”.

 Solicitamos que se dê ciência aos interessados da conclusão e finalização deste processo por mim 
relatado e arquive-se.
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SF-736/2012  CREA SP

I – Histórico: 

O presente processo origina-se com DENÚNCIA apresentada pelo Eng. Civil SERGIO ANTONIO DE 
ALMEIDA, CREA/SP 5060055826, residente à Rua Guaianases nº. 50, CEP 12070-130, Taubaté-SP, 
protocalada na UGI daquela cidade, em 18/05/2012, sob o nº 78579/12 (fls. 02 a 05).
Nessa denúncia, o citado profissional apresenta o seguinte fato, constante de documento da Secretaria de 
Planejamento da Prefeitura Municipal de Lagoinha-SP: “Conforme Memo nº 036/2012-ARQ a Prefeitura 
Municipal de Lagoinha constata através de notificação do Ministério Público, irregularidades em 
determinado loteamento, para tanto solicita diversas informações”.
Em um dos parágrafos informa que a responsabilidade pelo projeto deverá ser exclusivamente exercida por 
um Arquiteto&Urbanista devidamente habilitado no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo).
Em outro parágrafo, novamente solicita Indicação do Responsável Técnico pelo projeto com nome 
completo, designação profissional, nº do CAU e respectiva assinatura, RRT do projeto em questão 
devidamente recolhida”.
Junto ao processo o “Memo nº 036/2012-ARQ”, emitido pela Prefeitura Municipal de Lagoinha-SP, bem 
como o “Certificado GRAPROHAB nº 42/99 – Loteamento Santa Terezinha”, na cidade de São Luiz do 
Paraitinga – SP, cujo projeto, segundo afirma, foi todo elaborado sob sua responsabilidade (fls. 02 e 03).
Conforme o que consta às fls. 09, diante dos documentos apresentados, o Chefe da UGI-Taubaté decide 
encaminhar o processo para apreciação da “Câmara Especializada em Engenharia Civil – CEEC” deste 
Conselho.

A presente análise baseou-se nos seguintes dispositivos:
 •Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.
 •Resolução nº 218 do CONFEA, de 29 de junho de 1973, que discrimina atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
 •Decisão Normativa nº 106, de 17 de abril de 2015, conceitua o termo “Projeto” e define suas tipificações.
 •Referências Curriculares – Ministério da Educação.

  LEI FEDERAL Nº 5.194/66:
Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Ed. extra 8º desta lei.
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 

FATIMA APARECIDA BLOCKWITZ
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explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões”.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 33º- Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.

  RESOLUÇÃO nº 218/73, DO CONFEA:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos. 

  DECISÃO NORMATIVA Nº 106/2015
Conceitua o termo “Projeto” e define suas tipificações. O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA – CONFEA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso I, do Regimento do 
Confea, aprovado pela Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006, e
Considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o exercício da profissão 
agronômica;
Considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula o exercício das profissões de 
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engenheiro e de agrimensor;
Considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que estabelece como competência do 
Confea a definição das atribuições dos profissionais abrangidos pelo Sistema Confea/Crea;
Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro e de engenheiro agrônomo, bem como define suas atribuições;
Considerando o disposto no art. 1°, alíneas “c” e “e”, da Lei n° 5.194, de 1966, que caracteriza as 
profissões de engenheiro e engenheiro-agrônomo pelas realizações de interesse social e humano nos 
empreendimentos de “edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos 
técnicos e artísticos” bem como de “desenvolvimento industrial e agropecuário”;
Considerando o disposto no art. 7°, alíneas “b”, “c” e “h”, da Lei n° 5.194, de 1966, que define como 
atividades e atribuições do engenheiro e do engenheiro-agrônomo, o “planejamento ou projeto, em geral, 
de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e 
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária”; os “estudos, projetos, análises, avaliações, 
vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica”; e a “produção técnica especializada, industrial ou 
agropecuária”;
Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XIII, que preconiza “é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”;
Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXVI, que estabelece que “a lei não 
prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”;
Considerando as definições de “Projeto Básico” e de “Projeto Executivo”, constantes do art. 6°, incisos IX e 
X, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal;
Considerando a definição de “Projeto Básico”, produzida na seção 4 da Orientação Técnica IBRAOP/OT - 
IBR 001/2006, 7 de novembro de 2006, do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP), 
que visa a uniformizar o seu entendimento da legislação a respeito do conceito de Projeto Básico, 
especificado na Lei Federal n° 8.666, de 1993, e alterações posteriores;
Considerando que o art. 7° da Lei n° 8.666, de 1993, em articulação com o disposto nas seções V 
(Conteúdo Técnico) e VI (Elementos Técnicos por Tipo de Obra) da Orientação Técnica IBRAOP/OT - IBR 
001/2006, de 2006, do IBRAOP, definem e classificam para as obras, serviços e edificações os tipos de 
projeto, entre os quais o “Projeto Arquitetônico” como parte constituinte do “Projeto Básico”;
Considerando a observância consagrada e rigorosa, pelos órgãos de controle da administração pública dos 
entes federativos – Controladoria Geral da União, Controladoria Geral dos Estados, do Tribunal de Contas 
da União, Tribunais de Contas dos Estados e Municípios – aos conceitos e definições de “Projeto Básico“ e 
“Projeto Executivo” contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e na Orientação Técnica IBRAOP/OT - IBR 
001/2006, de 2006;
Considerando a Resolução n° 361, de 10 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a conceituação de 
Projeto Básico em Consultoria de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; e
Considerando a necessidade de ratificar o entendimento de “projeto” a fim de evitar controvérsias quanto à 
exata definição e aplicação de suas tipificações,
DECIDE:
Art. 1° Conceituar o termo “Projeto” como a somatória do conjunto de todos os elementos conceituais, 
técnicos, executivos e operacionais abrangidos pelas áreas de atuação, pelas atividades e pelas 
atribuições dos profissionais da Engenharia e da Agronomia, nos termos das leis, dos decretos-lei e dos 
decretos que regulamentam tais profissões, quais sejam: Decreto nº 23.196, de 1933, Decreto nº 23.569, 
de 1933, Decreto-Lei nº 8.620, de 1946, Lei n° 4.076, de 1962, Lei nº 4.643, de 1965, Lei n° 5.194, de 1966, 
Lei n° 6.664, de 1979, Lei n° 6.835, de 1980, e Lei n° 7.410, de 1985, e a Constituição Federal de 1988.
Art. 2º Para efeito desta decisão normativa, considera-se o termo genérico “Projeto” como:
I – o Projeto Básico, abordado pela Resolução n° 361, de 1991, e pela Orientação Técnica IBRAOP/OT - 
IBR 001/2006, que consiste nos principais conteúdos e elementos técnicos correntes aplicáveis às obras e 
serviços, sem restringir as constantes evoluções e impactos da ciência, da tecnologia, da inovação, do 
empreendedorismo e do conhecimento e desenvolvimento do empreendimento social e humano, nas 
seguintes especialidades:
a) levantamento Topográfico;
b) sondagem;
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c) projeto Arquitetônico;
d) projeto de Terraplenagem;
e) projeto de Fundações;
f) projeto Estrutural;
g) projeto de Instalações Hidráulicas;
h) projeto de Instalações Elétricas;
i) projeto de Instalações Telefônica, de dados e som;
j) projeto de Instalações de Prevenção de Incêndio;
k) projeto de Instalações Especiais (lógicas, CFTV, alarme, detecção de fumaça);
l) projeto de Instalações de Ar-condicionado;
m) projeto de Instalações de Transporte Vertical; e
n) projeto de Paisagismo.
Parágrafo único. Esclarecer que, conforme disciplinamento da Orientação Técnica IBRAOP/OT – IBR 
001/2006, Projeto Arquitetônico consiste em uma subcategoria tipificada do “Projeto Básico”, cujo conteúdo 
técnico de seu desenho pode contemplar: situação; implantação com níveis; plantas baixas e de cobertura; 
cortes e elevações; detalhes que possam influir no valor do orçamento; indicação de elementos existentes, 
a demolir e a executar, em caso de reforma ou ampliação; e cujo conteúdo técnico de sua especificação 
pode contemplar materiais, equipamentos, elementos, componentes e sistemas construtivos.
II – o Projeto Executivo, que consiste no conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra ou do serviço, conforme disciplinamento da Lei n° 8.666, de 1993, e das normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
Art. 3° Compete exclusivamente ao Sistema Confea/Crea definir as áreas de atuação, as atribuições e as 
atividades dos profissionais a ele vinculados, não possuindo qualquer efeito prático e legal resoluções ou 
normativos editados e divulgados por outros conselhos de fiscalização profissional tendentes a restringir ou 
suprimir áreas de atuação, atribuições e atividades dos profissionais vinculados ao Sistema Confea/Crea. 
(grifo nosso)
Art. 4° Esta decisão normativa entra em vigor na data de sua publicação.

  REFERENCIAIS CURRICULARES - MEC
  ENGENHARIA CIVIL

O Bacharel em Engenharia Civil ou Engenheiro Civil atua, de forma generalista, na concepção, 
planejamento, projeto, construção, operação e manutenção de edificações e de infraestruturas (rodovias, 
pontes, ferrovias, hidrovias, barragens, portos, aeroportos, entre outras). Em sua atividade, acompanha o 
desenvolvimento obras de edificações e infraestruturas, elabora orçamentos, garante a padronização, 
realiza a mensuração e o controle de qualidade. Acompanha equipes de instalação, montagem, operação, 
reparo e manutenção de obras. Executa desenho técnico e se responsabiliza por análise, experimentação, 
ensaio, divulgação e produção técnica especializada. Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza 
pesquisa científica e tecnológica e estudos de viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e 
serviços técnicos; efetua vistorias, perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, 
considera a ética, a segurança, a legislação e os impactos sócio-ambientais.
TEMAS ABORDADOS NA FORMAÇÃO
Sistemas Estruturais; Materiais de Construção Civil; Projetos de: Edificações, Pontes, Rodovias, Hidrovias, 
Barragens, Portos e Aeroportos; Instalações Elétricas, Telefônicas, Hidráulicas e de Esgotamento Sanitário; 
Bioclimatismo; Conforto Térmico, Sonoro e Luminoso; Hidráulica e Hidrologia; Sistemas de Abastecimento 
de Água, Coleta e Tratamento de Águas e Resíduos; Políticas de Habitação; Processos de Gestão de 
Obras e Projetos; Geotecnia; Geologia; Topografia; Desenho Técnico; Computação Gráfica; Matemática; 
Física; Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do Trabalho; Relações Ciência, 
Tecnologia e Sociedade (CTS).
AMBIENTES DE ATUAÇÃO
O Engenheiro Civil atua em órgãos públicos e empresas de construção civil nas obras de infraestrutura: de 
barragens, de transportes e de saneamento; em empresas de construção de obras ambientais e 
hidráulicas; em empresas e escritórios de edificações residenciais; em empresas e laboratórios de 
pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de forma autônoma, em empresa própria ou 
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prestando consultoria.

  Voto

 1.Por informar a Prefeitura Municipal de Lagoinha que as atribuições profissionais são definidas por lei e 
no caso do Engenheiro Civil, estão descritas na lei 5.194/66, artigo 7º paragrafo único.

 2.A atividade referente ao projeto integrante de elementos em uma edificação está disposta nas 
atribuições dos Engenheiros Civis com formação plena, tanto do artigo 7º da Resolução 218/73, do Confea, 
como dos artigos 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33.

 3.Destacamos que compete exclusivamente ao Sistema Confea/Crea definir as áreas de atuação, as 
atribuições e as atividades dos profissionais a ele vinculados, não possuindo qualquer efeito prático e legal 
resoluções ou normativos editados e divulgados por outros conselhos de fiscalização profissional tendentes 
a restringir ou suprimir áreas de atuação, atribuições e atividades dos profissionais vinculados ao Sistema 
Confea/Crea.

SF-1239/2017  RENATO USHIDA

Trata-se de uma solicitação de CAT- Certidão de Acervo Técnico, por atividade concluída, (tis 02,06 e 07) 
onde o Requerente apresenta protocolo de atendimento da WEB. 
O Requerente é registrado como Eng. Civil, com os documentos comprobatórios, incluindo a quitação da 
anuidade de 2017. 
O período a ser Certificado solicitado pelo Requerente é : 02/12/2015 a 31/12/2015. 
Nas folhas 03, a UGI DE Taubaté desconsiderou a ART apresentada pelo Requerente, conforme artigo 28, 
da Resolução 1025/09, e lhe aplicou a lei 1050 cabível. 
Nas folhas 04 e 05, ainda o agente administrativo da UGI, com data de 11/11/2016, esclarece ao seu 
Gerente, a adulteração apontada peia Subprefeitura de Capela do Socorro, da solicitação em tela, ainda 
sugerindo o indeferimento e adoção de medidas cabíveis, tendo ainda a anuência do chefe de São José do 
Rio Preto, relativa ao indeferimento da CAT e abertura de processo de Ordem "SF" de apuração de 
irregularidades em nome do Requerente. 
Conforme tudo aqui relatado resumidamente e antes de possíveis aplicações de penalidades, sendo 
também sempre a favor da presunção de inocência solicito: 

1- O envio à UGI de Taubaté para esclarecimentos claros e fáticos sobre as irregularidades, demonstrando 
claramente onde e em quais itens foram apuradas; 
2- Sob o pedido da UGI a solicitação junto a Subprefeitura Capela do Socorro, especificamente ao Eng. 
Osmar Uemura, que examinou a documentação, encontrando " indícios de documento adulterado"{folha 17 
do processo supra), a demonstrar clara e especificamente onde se encontram as irregularidades por ele 
levantadas, de forma a não se ter dúvidas; 
3- Ainda com pedido da UGI, notificar também os Engenheiros envolvidos (folha12) Eng. Civil Pedro José 
da Silva Junior e Eng. Eletricista Vanderlei Galdino Pereira da Mata, por ocorrência peticionada pelo Eng. 
Osmar Uemura a se posicionarem sobre o tema; 
4- Por fim, ainda sob notificação da UGI, ao Requerente Eng. Civil Renato Ushída a prestar 
esclarecimentos sobre o ocorrido e o apurado no processo supracitado. 

Após o feito e os resultados, encaminhar novamente a CEEC, para prosseguimento da analise e medidas 
cabíveis se for o caso.

MICHEL SAHADE FILHO
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SF-274/2015  MUNICÍPIO DE DESCALVADO

HISTÓRICO:

Trata-se de denúncia anônima em face do Município de Descalvado sobre possível descumprimento da Lei 
Federal nº 4.950ª/1966 que trata do salário mínimo profissional.

PARECER:

Considerando o inciso IV do art. 1º da Instrução 2559 do CREA/SP, onde determina que a   denúncia 
deverá conter   provas   circunstanciais   ou   elementos  comprobatórios do fato denunciado, bem como no 
§2º “A denúncia anônima será encaminhada à Unidade de Fiscalização do local da pressuposta infração 
para verificação dos fatos nela contidos”;

Considerando que o processo carece de elucidação adequada consoante a Instrução 2559 do CREA-SP, 
especialmente seus artigos 9º “este deverá ser instruído pela Unidade de Atendimento do Crea-SP com 
informações de arquivo existente, o nome dos envolvidos, mediante a pesquisa constando os dados 
relativos à regularidade de registro no Conselho, responsabilidade técnica por pessoa jurídica, atribuições 
profissionais, existência de outros processos em trâmite perante este Conselho e caso a denúncia envolva 
ato profissional referente a serviços e/ou obras, também anexar informações quanto ao registro da 
respectiva ART”.

VOTO:

 1.Preliminarmente, retornar o processo a unidade de origem a fim de:
 a)Instruir o presente processo com informações de arquivo existente, o nome dos envolvidos, mediante a 

pesquisa constando os dados relativos à regularidade de registro no Conselho, responsabilidade técnica 
por pessoa jurídica, atribuições profissionais, existência de outros processos em trâmite perante este 
Conselho e caso a denúncia envolva ato profissional referente a serviços e/ou obras, também anexar 
informações quanto ao registro da respectiva ART (desempenho de cargo/função);

 b)Verificar a carga horária, discriminando os dias da semana e horário de entrada e saída, para que se 
possa analisar se há incompatibilidade de horários, e;

 c)Apurar junto a Prefeitura Municipal de Descalvado qual o regime de trabalho de seus servidores, CLT 
ou Regime Jurídico Próprio, bem como os requisitos legais de formação do cargo.

LENITA SECCO BRANDÃO
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SF-213/2016  NOVA OPÇÃO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA

Veio a nós, o presente protocolado, no sentido de serem analisadas e esclarecidas as situações que estão 
aqui contidas, em decorrência de fatos publicados na imprensa local (município e Ferraz de Vasconcelos), 
relativos aos serviços que teriam sido contratados em que poderiam estar ocorrendo irregularidades 
relativas à atuação dos profissionais que ali desempenham suas funções na área de engenharia.

 A seguir seguem os dados, os quais consideramos relevantes, sejam destacados para maior detalhamento 
dos fatos questionados na presente documentação: 

Endereço da empresa: Av. Antonio Marques Figueira nº 2155-vila figueira- suzno-cep08676-165.

Conforme documentação da empresa, o 

Responsável técnico, em 08/02/2013,
Engenheiro Ambiental: Tiago Vidal Rita,
Reg creasp :5062620810, 
Domicilio: Santa Rosa do Viterbo.
Horário de trabalho do profissional:
Quinta feira das 8:00 as 12:00 hs , de 13:00 as 17:00 hs.
Sexta feira das 8:00 as 12:00 hs.

Segue o pedido de baixa do profissional, por meio de documento escrito de próprio punho, com data de 16/ 
dezembro/2015.

As folhas 05 do protocolado, consta resumo da empresa, dando conta da atividade técnica da 
Engenheiro agrônomo: Luanda Sampaio Monteiro
Reg creasp 5062962235,
contratada por prazo determinado sendo que o inicio das atividades ocorreu em 11/08/2015.

As folhas 07 consta contratação da 
Engº Civil Luciana Almeida Correa, 
Reg creasp5062639640,
Com contrato por prazo determinado, 
Horário de trabalho: terças e quintas de 8:00 as 14:00hs, 
cabendo esclarecer que a profissional tem tambem responsabilidade técnica empresa:
Lancioni empreiteira e construção civil ltda-cidade de sp, 
Horário de trabalho: segunda, quarta e sextas feiras, das 8 as 12:00hs.

Feito esse pequeno resumo, segue:

Nosso Parecer:

Assim, considerando a documentação anexada aos autos, bem como o informado às fls.97, 98 e 99, 
cabem aqui questionamentos relativos a:
-Qual o motivo de tanta abertura e baixa de ART’s por parte dos profissionais, para que componham o 
quadro de profissionais técnicos da empresa em analise

CIBELI GAMA MONTEVERDE
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-Até a presente data, não pudemos identificar qualquer informação ou declaração dos profissionais, sobre 
sua atuação na engenharia, em uma situação em que apenas estão contidas informações da área 
administrativa da empresa.

Cabe uma colocação sobre o caso em tela, no sentido de que sejam feitas oitivas dos profissionais para o 
esclarecimento de eventuais participações(ou não), dos mesmos nos questionamentos contidos no 
protocolado, como nas acusações que estão aqui contidas no protocolado, .

Apenas o fato de haverem recolhido ART’s, sem que ficasse esclarecida a situação dos mesmos na 
empresa, torna difícil nossa análise e complemento de parecer.

Feitas essas colocações incluímos o resumo do Codigo de Ética Profissional, o qual devera ser observado 
durante os trabalhos a serem desenvolvidos pela Comissão de Etica, à qual submetemos o presente 
protocolado.

Código de Ética aprovado pela Resolução nº 1002 do Confea – 
EXTRATO

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.
Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:
Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.
Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:
I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
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d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:
I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
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g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS
Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:
a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.
Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:
a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

É o nosso parecer. Submetemos o presente protocolado aos tramites decorrentes dessa manifestação
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IX . V - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI 5194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO

SF-584/2012  CLOVIS CAMPIANI

HISTÓRICO: 

o presente processo trata de análise preliminar de denúncia feita por Márcia Valéria Campiani Gibim contra 
Clóvis Campiani, referente à obra situada na Rua Marapuama, 146, Lapa-SP, por possível exercício 
irregular da profissão. 
PARECER: 
Considerando a ausência de defesa ao Auto de Infração; 
Considerando que o interessado efetuou o pagamento da multa imposta; 
Considerando a manutenção da multa imposta, conforme Decisão CEEC/SP nº 1213/2015, fI. 25; 
Considerando que a obra está concluída, conforme informado à fI. 28; 
Considerando o artigo 76 da Lei 5.194/66, que prevê "As pessoas não habilitadas que exercerem as 
profissões reguladas nesta Lei, independentemente da multa estabelecida, estão sujeitas às penalidades 
previstas na Lei de Contravenções Penais". 

 VOTO: 
1. Comunicar a prefeitura municipal quanto a execução de obra clandestina, sem o acompanhamento de 
responsável técnico legalmente habilitado; 
2. Arquivamento e encerramento do presente processo, tendo vista que atingiu sua finalidade.

LENITA SECCO BRANDÃO
127

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI  CAMPINAS
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SF-129/2014  JOÃO MALDONADO FILHO.

Histórico:

Em atendimento a denúncia anônima, protocolada sob nº 164147/2013, apurou-se que a obra à rua José 
Barros Magaldi n° 917 estava sendo realizada sem a participação efetiva de Responsável Técnico. 
Notificado a regularizar a situação o proprietário não o fez. Assim Lavrou-se, contra o mesmo, o AI nº 
108/2014. Notificado do fato o interessado não apresentou defesa. 
Tendo sido detectada falha no preenchimento do AI 108/2014, o DAC/SUPCOL sugeriu o cancelamento 
deste AI e a lavratura de novo AI, corrigindo-se a falha detectada. Efetivadas essas providências, com a 
lavratura do AI nº 773/2015, e novamente notificado, o interessado não apresentou defesa. 
Em 20.07.16, a CEEC decidiu pela manutenção do AI nº 773/2015. Mais uma vez não houve apresentação 
de defesa. 
Encaminhado o processo à UPF, para verificação de sua instrução, foram detectadas falhas que 
comprometem a validade do AI nº 773/2015. Em vista disso, a Chefia da Unidade de Planejamento da 
Fiscalização encaminha o processo à CEEC, com a sugestão de cancelamento dos autos AI 108/2014 e AI 
nº 773/2015, com o consequente arquivamento deste processo.

Parecer e voto:

Considerando o conteúdo dos autos;
Considerando a Decisão CEEC/SP nº 1461/2016, à fl. 40;
Considerando a sugestão do SR Chefe da Unidade de Planejamento da Fiscalização; e
Considerando que o AI nº 108/2014 já foi cancelado, conforme Ofício nº 1409/20015 – UGI Oeste;

Voto pela ratificação do cancelamento do AI nº 108/2014; pela revisão da Decisão CEEC/SP nº 1461/2016, 
cancelando-se o AI nº 773/2015; e pelo arquivamento deste processo.

EUZÉBIO BELI
128

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE
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SF-2892/2016  SHEILA MENDONÇA DA SILVA

Histórico

O processo trata da autuação da Sra. Sheila Mendonça da Silva, por infração à alínea “a” do artigo 6º da 
Lei nº 5.194/66, lavrada em 10/05/2016, uma vez que, sem possuir registro perante este Conselho, 
executou os serviços de Execução junto à obra de sua propriedade localizada na Rua Caetanópolis, nº 940 
Apto 13 – bloco Sidney – Jaguaré – CEP: 05335-120 – São Paulo/SP, conforme apurado em 18/08/2016.

O processo foi iniciado em decorrência de Denúncia On-line, juntada às fls. 02, referente a obras de 
retirada de colunas estruturais em apartamentos, sem aprovação dessas obras.

Em 04/10/2016 é apresentado pelo Condomínio o Parecer Técnico elaborado, referente às unidades que 
retiraram as resepctivas colunas (fls. 09 a 15), que concluiu que as reformas executadas desconsideraram 
as orientações do manual do proprietário, que veta qualquer alteração nas paredes estruturais, bem como 
pela necessidade da devolução à edificação sua condição original de estabilidade e integridade estrutural. 
É juntada cópia da ART respectiva (fls. 16).

Em 05/10/2016 é emitida notificação para a interessada apresentar cópia da ART (Anotação de 
Responsável Técnica) ou outro documento hábil para comprovação de participação de profissional 
legalmente habilitado responsável pelos serviços técnicos antes mencionados (fls. 31). A notificação foi 
recebida em 10/10/2016 (fls. 31-verso).

Em 28/11/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 37379/2016, cuja cópia está juntada às fls. 42, o qual foi 
recebido em 01/12/2016 (fls. 42-verso).

É protocolada, em 08/12/2016, defesa quanto ao Auto de Infração, pela qual a proprietária informa “...em 
contato telefônico com o Sr. Carlos via fone, informando que a recuperação estrutural (obra) havia sido 
concluída e finalizada no dia 02/12/16, conforme Relatório de Serviços Realizados em Novembro e 
Dezembro/2016 com comentários, conclusão e fotos (anexo) ART de obra serviço (em anexo)...”

Apresenta os documentos citados com a defesa, que estão juntados às fls. 48 a 62.

Às fls. 68/69-verso consta Relatório da Fiscalização quanto aos procedimentos adotados neste processo. 

O processo é encaminhado, em 13/01/2017, à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e 
emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 
1008/04, do Confea.

Cabe ressaltar que deixamos de informar quanto aos casos da falta de registro da empresa Magen 
Serviços de Manutenção Condominial e Empresarial Ltda. – ME e também do vecimento de registro 
provisório do profissional Eng. Civil Alexandre Louzada Rosseti, visto que devem ser tratados em 
processos próprios.
  
Parecer

EUZÉBIO BELI
129

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE
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Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66;

Considerando que a situação referente ao apartamento da interessada foi sanado, com a restituição das 
condições estruturais do edifício, conforme ART registrada (cópia às fls. 56), atendendo o parecer técnico 
emitido (fls. 10 a 15);

Considerando que a redação do auto de infração não descreve detalhadamente a irregularidade verificada, 
deixando de atender o disposto na Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando o que mais consta do presente processo,

Voto

Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 37379/2016 e arquivamento do processo.
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SF-2424/2016  NATAL RODRIGUES JUNIOR

Histórico

Trata-se de processo de autuação do Sr. Natal Rodrigues Junior, por infração à alínea “a” do artigo 6º da 
Lei nº 5.194/66, lavrada em 27/09/2016, uma vez que sem possuir registro perante este Conselho, 
executou os serviços de Execução junto à obra de sua propriedade, localizada na Avenida Inocêncio 
Seráfico, nº 3740 – bairro Vila Dirce, cep 06343-410 – Carapicuiba/SP, conforme apurado em 22/09/2016.
O processo originou de denúncia da obra em questão (fls. 05) e da atuação da fiscalização sendo emitida a 
Notificação, em 09/09/2015, cuja cópia está juntada às fls. 02, recebida na mesma data.
Em 27/09/2016, tendo em vista que não houve regularização, é lavrado o Auto de Infração nº 31624/2016, 
cuja cópia está juntada às fls. 03, o qual foi recebido em 28/09/2016 (fls. 03).
Em 13/10/2016 o interessado protocola defesa pela qual, além de requerer o cancelamento do Auto de 
Infraçao, alega que:
- Natal Rodrigues Junior não é o legítimo proprietário da obra e sim filho de Natal Rodrigues, o que 
caracteriza preliminarmente ilegitimidade do fato mencionado;
- Que a obra executada no local trata-se de uma reforma e que desde seu início esteve sob 
responsabilidade de um profissional habilitado Eng. Hamilton Leitão, CREA 0600551850;
- Que o profissional supra citado afixou sua placa à frente da obra, desde o seu início;
- Que para regularização da obra junto aos órgãos competentes, foi emitida a ART nº 92221220161099294, 
(cópia anexa).
Às fls. 09 consta cópia da ART nº 92221220161099294, registrada em 10/10/2016, em nome do Eng. Civil 
Hamilton Leitão, tendo o Sr. Natal Rodrigues como Contratante.
Em 25/10/2016 o processo é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
emissão de parecer fundamentado sobre a procedência ou não dfo ANI 31624/2016 (fls. 12). 

Parecer

Considerando o disposto na legislação vigente, Lei nº 5.194/1966, Lei nº 9.784/99 e Resolução nº 1008/04, 
do Confea;

Considerando que o Auto de Infração foi lavrado em nome não compatível com o contratante, citado na 
ART apresentada;

Considerando que foi registrada a ART cuja cópia está juntada às fls. 09, ainda que posteriormente à 
lavratura da autuação;

Considerando o tempo decorrido da lavratura do auto de infração,

Voto

Pelo cancelamento ao Auto de Infração nº 31624/2016, lavrado contra Natal Rodrigues Junior e 
arquivamento do presente processo.

EUZÉBIO BELI
130

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OSASCO
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IX . VI - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI  5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-326/2017  ANTONIO BENTO DA SILVA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:

                 Trata-se de Auto de Infração nº 5115/2017-fl.13, lavrado contra : Antonio Bento da Silva, em 
conformidade com a Resolução do Confea nº1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, por estar executando as atividades de execução e 
direção de obra  comercial , construção de galpão com muro de arrimo, em fase de alvenaria, com área 
aproximada de  470 m²,  localizada na Av. Santa Efigênia – esquina com Rua Marandiba , s/nº, 
Guarulhos/SP, conforme apurado em 22/11/2016, sem possuir registro no Crea.

      Regularmente notificado às fl.08, o autuado não produziu defesa, conforme informações de fl.19, 
ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, 
presumindo-se verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, 
determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.

EUZÉBIO BELI
131

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração N° 5115/2017-fl.13, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66  e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-2443/2016  ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR

Histórico

Trata-se de processo de autuação do Sr. Arnaldo dos Santos Junior, por infração à alínea “a” do artigo 6º 
da Lei nº 5.194/66, lavrada em 29/09/2016, uma vez que sem possuir registro perante este Conselho, e 
pesar de orientado e notificado, executou serviços de Projeto e Execução junto à obra de sua propriedade, 
localizada no mesmo endereço acima mencionado, conforme apurado pela fiscalização em 25/07/2016.
O processo originou de denúncias da obra em questão (fls. 03/04/05) e da atuação da fiscalização sendo 
emitidos o Relatório de Fiscalização Obras/Empreendimentos em Construção (fls. 06), fotos do local e a 
Notificação às fls. 08, em 25/07/2016, cuja cópia está juntada às fls. 08, recebida na mesma data.
Em 04/08/216 o interessado protocola solicitação de prorrogação de prazo de 10 dias para apresentar a 
documentação exigida na notificação (fls. 10/11).
Em 29/09/2016, tendo em vista que não houve regularização, é lavrado o Auto de Infração nº 31994/2016, 
cuja cópia está juntada às fls. 13, o qual foi recebido em 04/10/2016 (fls. 15).
Às fls.16 são juntadas fotos da citada obra concluída e habitada.
Em 28/11/2016, considerando que não houve pagamento da multa nem foi apresentada defesa, o processo 
é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e emissão de parecer 
fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 
1.008/04, do Confea (fls. 21). 
Parecer
Considerando o disposto na legislação vigente, Lei nº 5.194/1966, Lei nº 9.784/99 e Resolução nº 1008/04, 
do Confea;

Considerando que não houve quitação da multa ou apresentação de defesa pelo interessado. 

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 31994/2016, lavrado contra o Sr. Arnaldo dos Santos Junior.

EUZÉBIO BELI
132

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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SF-2334/2016  THAYS DUO  MARCELINO

Considerando que a profissional Thays Duo Marcelino atua na Companhia de Particpações em concessões 
de Jundiaí, CCR Auto Ban
no cargo de analista de engenharia Viária , do Departamento de Projetos da empresa , cargo que exige 
Fiscalizar, Orientar empresas de projeto viário,
Monitorar rodovias, análise de obras necessárias, visitas na obras, análise dos processo de execução , 
planejamento dasd obras, controle de projeto( prazos, custos, qualidade) e geologia, conforme
perfil do cargo enviado pela empresa CCR Engelog.

Voto

Pela manutenção do auto de infração em conformidade com o disposto na resolução nº 1008/2004 do 
Confea.

VERISSIMO FERNANDES BARBEIRO
133

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ

SF-144/2014  LUIZ ANTÔNIO LESSA QUIOSQUES - ME

Histórico

Processo iniciado através de fiscalização no Parque Ecológico do Tiete em 15 de maio de 2013. 
Reporto--me as informações contidas no referido processo, destacando as fls 53/54 elaborada pela 
UCT/SUPCOL, onde constatamos que a empresa Luiz Antônio Lessa Quiosques - ME executou obras de 
engenharia sem o competente registro profissional. 
Parecer: 
Considerando os documentos anexos ao processo, 
Considerando que está documentalmente comprovado a execução da referida obra sem o competente 
registro profissional 

Voto: 
Pela manutenção do referido Auto de Infração,

RICARDO PERALE
134

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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SF-1523/2016  SILVANA VANESSA BORGES DE CARVALHO

Histórico

O processo trata da autuação da Sra. Silvana Vanessa Borges de Carvalho, por infração à alínea “a” do 
artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 09/06/2016, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, 
apesar de orientada e notificada, se responsabilizou pelas atividades de projeto e direção técnica de 
reforma de imóvel residencial com aumento de área (aproximadamente 80 m²), da obra localizada à Rua 
Domingos Espinhosa, nº 350 (antigo 1.326) / Casa 4 – Parque Boturussu - CEP: 03804-100 – São 
Paulo/SP, conforme apurado em fiscalização no dia 30/11/2015.
O processo foi iniciado em decorrência de denúncia On-line, juntada às fls. 02, relativa a “obra sem 
acompanhamento de engenheiro ou arquiteto, sem broca sapata; a casa de baixo está toda 
trincada....Necessito bastante urgência e sigilo pois são muito ignorantes e ameaçam a gente...”.
Às fls. 07 está juntado Relatório de Fiscalização Obras/Empreendimentos em Construção e às fls. 08 cópia 
de fotos da obra.
Em 03/05/2016 é emitida notificação para que a interessada compareça à Unidade do Conselho e 
apresente os documentos referentes à obra em questão, a qual foi recebida na mesma data (fls. 09). 
Às fls. 10 é juntada mensagem eletrônica da proprietária, de 13/05/2016, solicitando “um prazo maior para 
fazer a declaração do engenheiro pois não consegui contratar nenhum devido o custo ser muito alto e me 
encontro sem condições”.
Considerando que não houve atendimento à notificação, apesar do prazo concedido, em 09/06/2016 é 
lavrado o Auto de Infração nº 17071/2016, cuja cópia está juntada às fls. 13, o qual foi recebido em 
16/06/2016 (fls. 14-verso).
Em 06/09/2016, considerando a ausência de defesa, o processo é encaminhado à Câmara Especializada 
de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da 
procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade 
com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 16/16-verso).

Parecer

Considerando o disposto na Lei nº 5.194/1966 e na Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando que apesar do prazo solicitado não houve manifestação por parte da proprietária da obra;

Considerando a ausência de defesa e pelo fato da interessada não ter quitado a multa,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 17071/2016, lavrado em nome da Sra. Silvana Vanessa Borges de 
Carvalho.

EUZÉBIO BELI
135

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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SF-2411/2016  FRANCISCO ABDORAL TEIXEIRA

Histórico

Trata-se de processo de autuação do Sr. Francisco Abdoral Teixeira, por infração à alínea “a” do artigo 6º 
da Lei nº 5.194/66, lavrada em 30/09/2016, uma vez que sem possuir registro perante este Conselho, 
realizou os serviços de: Projeto e execução de obra, natureza residencial, com área aproximada de 80 m², 
em fase de laje do 2º pavimento junto à obra de sua propriedade localizada na Rua Marco Polo, nº 145 – 
Parque Boturussu, cep 03801-060 – São Paulo/SP, conforme apurado em 05/09/2016.
O processo originou de denúncia da obra em questão (fls. 02) e da atuação da fiscalização que, 
diligenciando ao local, preencheu o Relatório de Fiscalização Obras/Empreendimentos em Construção, 
juntado às fls. 03, emitiu a Notificação, em 05/09/2016, cuja cópia está juntada às fls. 04, recebida na 
mesma data, e fotografou a obra, de acordo com fls. 05.
Em 14/10/2016, tendo em vista que não houve regularização, é lavrado o Auto de Infração nº 33531/2016, 
cuja cópia está juntada às fls. 18, o qual foi recebido em 20/10/2016 (fls. 19-verso).
Em 08/11/2016, considerando a ausência de defesa, o processo é encaminhado à Câmara Especializada 
de Engenharia Civil para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da 
procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em 
conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1.008/04, do Confea (fls. 23). 
Parecer

Considerando o disposto na legislação vigente, Lei nº 5.194/1966, Lei nº 9.784/99 e Resolução nº 1008/04, 
do Confea;

Considerando que não houve regularização, pagamento da multa nem apresentação de defesa,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 33531/2016, lavrado contra Francisco Abdoral Teixeira.

EUZÉBIO BELI
136

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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SF-2415/2016  GILMAR SILVA

Considerando a art apresentada ser de um profissional, funcionario da SUB Prefeitura, pertencente a 
Coordenadoria de planejamento e desenvolvimento urbano
 de Ermelini Matarazzo referente as atividades técnicas, que não condizem com a atividade desenvolvida 
na obra, além de possivel conflito de interesses na  atuação do profissonal
por atuar na sub prefeitura.

Voto

Pela manutenção do auto de infração em conformidade com o disposto na resolução nº 1008/2004 do 
Confea.

VERISSIMO FERNANDES BARBEIRO
137

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE

SF-676/2017  SPERANZZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

HISTÓRICO: 
trata-se de autuação à empresa Speranzza Empreendimentos Imobiliários Ltda., com registro no CREA/SP 
de número 660371, devidamente ativa e quitada, porém não tendo indicação de responsável técnico junto á 
mesma.
Varias ações, tratativas além de ofício número 1222/2013, com assunto Indicação de Responsável Técnico, 
foram expedidas a partir de 06 de março de 2013 sem sucesso, vide folha 39 e folha 16.
Inclua-se o auto de infração número 15634/2017, baseado na infringência da Lei Federal número 5194/66 
alínea “e”, Art.06°, incidência com obrigatoriedade de pagamento de multa correspondente nesta data á R$ 
6.463,79 (seis mil quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e nove centavos) até 19/05/2017, 
somando-se respectivas correções entre a data da lavratura e o pagamento da multa.

PARECER: Considerando a aparente manipulação de informações contraditórias e carentes de 
comprovação, quanto à duplicidade de registro do CREA x CAU, com conseqüente não pagamento de 
multa impetrada a requerida. 
Considerando que o prejuízo ao erário do CREA, se sustenta. 
Considerando que o não atendimento ao auto de infração 15634/2017 persiste sem solução. 
Considerando o tempo decorrido até o presente.

VOTO: Pela manutenção do auto de infração com os respectivos desdobramentos legais pelo seu não 
cumprimento.

HENRIQUE DI SANTORO JUNIOR
138

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MOGI GUAÇU
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SF-43/2017  PAULO JOSÉ CARRIJO

HISTÓRICO:

Trata-se de denúncia online do vizinho Sr. Horácio Carlos de Camargo que em contato telefônico denucia 
seu vizinho por serviços de terra planagem sem autorização e sem auxilio de profissional, culminando com 
queda do muro de divisa.
Providências para execução de muro de arrimo para contenção do talude formado, foram planejados 
segundo ele, porém não concluídos. 
O local da ocorrência localiza-se à Estrada Velha do Jaraguá, altura do número 4120, bairro Anhanguera, 
cidade de São Paulo, datada e notificada em 21/07/2016, folha 03 do presente processo. 
Relatório fotográfico anexado ás folhas 06, 07, 08, 09, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 32, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 
58 e 59. Foi produzido e entregue para apuração de fatos relevantes ao referido processo, que demonstram 
a situação de extrema gravidade do empreendimento, gerando inclusive auto de interdição pela Prefeitura 
do Município de São Paulo, Sub Prefeitura de Perus na folha 95.
Auto de infração número 1005/2017, de 11/01/2017 foi lavrado solicitando ao Sr. Paulo José Carrijo o 
pagamento de multa decorrente do fato de infringir a Lei Federal 5194/66, Art. 06° alínea “a”, considerando-
se que deverá apresentar defesa ou efetuar pagamento constante no citado auto de notificação. 
Verifica-se que o pagamento em parcelas, foi à opção ajustada e devidamente cumprida pelo requerido. 

PARECER: considerando que apesar do cumprimento do acordo de pagamento da multa gerada pela 
infração da alínea “a” do Art. 06º da Lei de número 5194/66, o autuado atendeu somente parcialmente as 
exigências legais decorrentes das irregularidades cometidas.
Considerando qualquer outra argumentação ou defesa dos fatos produzidos pelo requerido, não 
apresentada ou anexada ao presente processo.
Considerando o tempo decorrido, desde a autuação até a presente data. 

VOTO: Pela manutenção do processo, até novos fatos advindos de diligenciamento ao local produzam 
documentação fotográfica atualizada e convincente da conclusão segura das obras e identificação do/s 
responsáveis técnicos.
Opino pelo encaminhamento á UGI Norte para as devidas providências.
Sem mais,

HENRIQUE DI SANTORO JUNIOR
139

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI NORTE
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SF-69/2016  MARLENE CABRAL GIARDINA

 I- HISTÓRICO
A partir de denúncia anônima, foi fiscalizada a obra sita à Av. Heitor Antonio Eiras Garcia, nº’
1232. Apurou-se que a obra pertencia à Sr^ Marlene Cabral Giardina que, entretanto, não
apresentou Engenheiro Responsável pela obra.
Notificada, em 15.10.15, a apresentar documentação que comprovasse a regularidade da obra,
a interessada solicitou, em 02.12.15 ampliação do prazo em 30 dias. Na ausência de qualquer
outra manifestação, lavrou-se, em 12.01.16, o Al nº 3035/2016, por infração à alínea “a” do
artigo 6° da Lei nº 5.194/66. Decorrido o prazo, sem apresentação de defesa ou pagamento da
multa a UGI Oeste encaminhou o processo à CEEC que, em 29.03.17, decidiu pela
Manutenção do A! n° 3035/2016.
A interessada, porém, não foi localizada para ser notificada dessa decisão. Em 02.08.17, a UGl
Oeste encaminhou o processo à CEEC, para análise e determinação de providências.

 II- Legislação 
11.1 - Lei n° 5.194/66;
(...)
Art. 6°- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais:

 b)0 profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
 c)0 profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de

obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;
 d)o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;
 e)a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições

reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do
disposto no parágrafo único do Art. 8°desta Lei.
(...)

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e
infrações do Código de Ética
Art. 46. São atribuições das Câmaras Especializadas:

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
 b)julgar as infrações do Código de Ética;
 c)aplicar as penalidades e multas previstas;

(...)
11.2 - Resolução n° 1.008/04, do Confea:

(...)
Art. 2º  Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for
verificada a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
 I- denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
 II- denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
 III- relatório de fiscalização; e
 IV- iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à

legislação profissional.

FRANCISCO TADEU NOTARI
140

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE
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(...)
Art. 6° Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou
empreendimento, a saber;
 I- cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações;
 II- cópia do contrato de prestação do serviço;
 III- cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao

empreendimento fiscalizado;
 IV-fotografias da obra, serviço ou empreendimento;

 V- laudo técnico pericial;
 VI- declaração do contratante ou de testemunhas; ou
 VII- informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea.

(...)
Art. 12. Caso seja verificado, antes do julgamento pela câmara especializada, erro insanável na lavratura
do auto de infração, a gerência de fiscalização poderá instruir o processo com os esclarecimentos que
julgar cabíveis, visando ao seu arquivamento.
(-..)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
 I- impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou
do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;

 II- ilegitimidade de parte;
 III- falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto

de infração;
 IV- falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados,

impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
 V-falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
 VI- falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário

do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
 VII- falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

III - CONCLUSÃO

Considerando que o presente já foi objeto de análise e parecer desta Câmara, conforme decisão de 
Fls16/17;
Considerando informação do Agente Fiscal o qual não localizou a interessada para tomar ciência da 
decisão e despacho do Gestor, determinando o encaminhamento à Câmara;
Considerando que não compete à Câmara determinar prosseguimento de atos processuais e sim ao Gestor 
da Unidade;

Retorne-se à UGI Oeste para prosseguimento do processo visando a comunicação da interessada.
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SF-1489/2016  MARCIEL ALVES PEREIRA

 Histórico

1 – Com referencia aos elementos do processo

Trata-se do Auto de Infração nº 16694/2016 (fls. 15) recebido em 09/06/2016, contra o proprietário da obra 
com endereço – Rua Alberto Tangarelli Neto 704 – Butantã – São Paulo/SP  –, MARCIEL ALVES 
PEREIRA, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Não tendo produzido DEFESA, conforme informações fls. 29 e 36, enseja o JULGAMENTO À REVELIA, na 
forma do artigo 20 da Resolução nº 1008, assumindo-se como verdadeiros os fatos por este praticados, 
segundo os termos do A. I. lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa 
imposta.

2 – Quanto à legislação

2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.

Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
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§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 16694/2016, de acordo com o 
disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-123/2014  ADEMIR LIMA TRINDADE

Histórico: 

Processo iniciado através de denuncia via CREADOC 185973, formulada pela Sra. Vilma Pereira Lopes, 
referente a obra localizada na rua Augusta, 98 no município de Barueri SP. 
Reporto-me as informações contidas no referido processo, destacando as fls 33/34 elaborada pela 
UCT/DAC/SUPCOL, onde constatamos que o Sr Ademir Lima Trindade executou obras de engenharia sem 
o competente registro profissional. 
Parecer 
Considerando os documentos anexos ao processo, 
Considerando que está documentalmente comprovado a execução da referida obra sem um responsável 
técnico devidamente habilitado. 

Voto: 
Pela manutenção do referido Auto de Infração.

RICARDO PERALE
142
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OSASCO

SF-153/2014  TERJAC LOCAÇÕES PARA TERRAPLANAGEM LTDA

Histórico: 

Reporto-me as informações contidas no referido processo, destacando as fls 42/43/ elaborada pela 
UCT/DAC/SUPCOL, onde constatamos que a referida empresa atuou desenvolvendo atividades de Obras 
de Terraplanagem, Desassoreamento de Lagos, Aberturas de ruas, Tratamento de solo e Demolição sem o 
competente registro profissional para execução dos serviços destacados. 

Parecer: 
Considerando os documentos anexos ao processo, 
Considerando que está documentalmente comprovado que a referida empresa executou serviços técnicos 
sem o referido registro profissional. 

Voto: 
Pela manutenção do referido Auto de Infração.

RICARDO PERALE
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SF-1147/2016  DEVANIR AMANCIO

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 12826/2016 lavrado contra Devanir Amancio em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de projeto e direção 
técnica da obra localizada na Rua Marechal Floriano nº 558, Terra Roxa/SP. 
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 12826/2016 lavrado contra Devanir Amancio em conformidade com a 
Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 12826/2016.
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SF-2205/2016  ATIÊ & WOHRATH SALUSTIANO EVENTOS LTDA. ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:

                 Trata-se de Auto de Infração nº 27774/2016-fl.13, lavrado contra : Atiê & Wonrath Salustiano 
Eventos Ltda. ME, em conformidade com a Resolução do Confea nº1.008, de 09 de dezembro de 2004, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, por estar ter executado os serviços 
de “serviços de montagem de tendas  piramidais e estruturas temporárias para a Festa do Peão de 
Boiadeiro de Barretos - 2016 ²,  conforme apurado em 22/0/2016, sem possuir registro no Crea.

      Regularmente apurado in loco às fl.02/11, o autuado não produziu defesa, conforme informações de 
fl.16, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, 
presumindo-se verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, 
determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.

Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
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desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração N° 27774/2016-fl.13, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66  e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1031/2016  VALDEMIR ROBERTO DE SOUZA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 2471/2017 lavrado contra Valdemir Roberto de Souza em conformidade 
com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de projeto e 
direção técnica da obra localizada na Av. José Batista Ferreira s/n Quadra 23 Lote 530, Jaboticabal/SP.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 2471/2017 lavrado contra Valdemir Roberto de Souza em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 2471/2017.
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SF-1792/2016  ADALTO DA SILVA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:

                 Trata-se de Auto de Infração nº 20940/16-fl.10, lavrado contra : Adalto da Silva
,  em conformidade com a Resolução do Confea nº1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento 
da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, por estar ter executado os serviços de “execução de 
uma edificação de uso misto com quatro pavimentos, junto da obra de sua propriedade,  localizada na Av. 
Monteiro Lobato, nºs/n, lote 06, quadra 08, Mongaguá/SP, conforme apurado em 06/04/2016, sem possuir 
registro no Crea.

      Regularmente notificado às fl.07, o autuado não produziu defesa, conforme informações de fl.18, 
ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, 
presumindo-se verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, 
determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.

EUZÉBIO BELI
147
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Processo/InteressadoNº de 
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UOP MONGAGUÁ
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§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração N° 20940/16-fl.10, de acordo com 
o disposto na Lei 5194/66  e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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IX . VII - INFRAÇÃO À ALÍNEA "B" DO ARTIGO 6º DA LE I 5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-1434/2014  MARCO ANTONIO RODRIGUES LIMA

Histórico

O processo trata da autuação do Técnico em Edificações Marco Antonio Rodrigues Lima por infração à 
alínea “b” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 04/07/2016, uma vez que, estando registrado neste 
CREA-SP com o título de Técnico em Edificações, possuindo atribuições constantes no Decreto Federal nº 
90922/85, do Confea, realizou atividades de Projeto de ampliação de edificação de alvenaria ultrapassando 
o limite estabelecido restrito em até 80m², sito na Rua Sete de Março, nº 71 – Centro, CEP 18710-000 – 
Arandu/SP.

A autuação foi determinada por esta Câmara, que aprovou parecer de Conselheiro Relator, às fls. 13, 
conforme Decisão CEEC/SP nº 981/2016, juntada às fls. 14.

O Auto de Infração nº 20241/2016, lavrado em 04/07/2016, foi recebido pelo profissional em 12/07/2016.

Considerando a ausência de defesa, o processo é encaminhado a esta Câmara para análise e emissão de 
parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando 
sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos arts. 16 e 20 da 
Resolução nº 1008/04, Confea (fls. 19).

Parecer
Considerando o que estabelece a Lei nº 5.194/66:
(...)
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 

EUZÉBIO BELI
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infrações do Código de Ética

Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
 b)julgar as infrações do Código de Ética;
 c)aplicar as penalidades e multas previstas;

(...)

Considerando o que dispõe a Resolução nº 1.008/2004 do Confea:
(...) 
Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.

Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
(...)
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.

Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.

Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
       Art. 59. A instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, formalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência”.

 Considerando o disposto no Decreto nº 90.922/95:
(...)
Art 4º As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em: 
I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar 
equipes de execução de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção; 
II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, 
exercendo, dentre outras, as seguintes atividades: 
1. coleta de dados de natureza técnica; 
2. desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos; 
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3. elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra; 
4. detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança; 
5. aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho; 
6. execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos 
materiais, peças e conjuntos; 
7. regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos. 
III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas 
equipes; 
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, 
assessorando, padronizando, mensurando e orçando; 
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional; 
VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º 
graus, desde que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério, 
nesses dois níveis de ensino. 
§ 1º Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, 
poderão projetar e dirigir edificações de até 80m 2 de área construída, que não constituam conjuntos 
residenciais, bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade. 
(...)
Art. 10 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividade além daquelas que lhe competem pelas 
características de seu currículo escolar, considerados, em cada caso, os conteúdos das disciplinas que 
contribuem para sua formação profissional;

Considerando que não foi apresentada defesa pelo profissional, bem como o que mais consta do presente 
processo,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 20241/2016, lavrado em nome do Técnico em Edificações Marco 
Antonio Rodrigues Lima.
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IX . IX - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LE I 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-1535/2015  PROJETA CONSTRUÇÕES EIRELI

historico

Data de abertura: 04/09/2015

 1.)FL 15
Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil
Em 13/04/2016 apreciado o processo SF1335/16, apreciou o parecer do Conselheiro Relator que 
considerando a ausência de defesa (a revelia) e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta de 
manutenção do Auto de Infração 1220/2015 Fl.9, foi votado pela manutenção da aplicação de multa no 
valor de R$ 5.366,16 (cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), confirmado 
recebimento pelo AR JO0130760877BR recebido em 15/09/2015

 2.)Fl. 18
Envio de novo oficio nº 5971/2016-UGI-CPS – 12/05/2016, comunicado a Empresa a manutenção da multa 
imposta no Processo Administrativo 1220/2016, com valor atualizado de R$ 5.971,37 (cinco mil, novecentos 
e setenta e um reais e trinta e sete centavos) com pagamento para 31/05/2016, enviado pelo AR 
JO730689075BR com recebimento em 26/05/2016

 3.)FL 2 – Emissão 01/04/2015
 •ATIVIDADE

Restrição de atividade referente ao Objeto Social, conforme instrução vigente
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL
 •OBJETO SOCIAL 

Administração de obras, construção civil em geral e rformas em geral. Obras de terraplanagem, instalação 
e manutenção elétrica, instalação hidráulica, sanitárias e gas. Outras obras de instalação em construção 
não especificadas anteriormente. Montagem de estrutura metálica, Obras de fundação, Serviços 
especializados para construção não especificados, e Administração de obras.

 4.)FL21
Resumo da empresa consta – Data inicio 10/04/2015
Responsável técnico contratado com prazo rev. 4 anos, data da revisão 24/01/2021
 •RESTRIÇÃO DE ATIVIDADE

Restrição de atividade referente ao objeto social conforme instrução vigente. EXLCUSIMVAMENTE PARA 
AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA SANITÁRIA. NO AMBITO DAS RETRISÇÕES DE SEU 
RESPONSÁVEL TÉCNICO.

 5.)Fl. 22
A verificado que a Empresa havia indicado o responsável técnico conforme FL 21 e também em processo 
F-2769/14, no qual consta a indicação do profissional em 10/04/2015, esteve em análise e trâmite na UGI-
Campinas e na CEEC daquela data 17/06/2016 e teve anotação deferida.

PARECER
De acordo com registro da folha 22, onde confirma os devidos atendimento, tanto de indicação de 
profissional e análise e tramite na UGI-Campinas e na CEEC e ter anotações deferidas quanto indicação do 
profissional, não justifica novos pareceres ou apurações.

VOTO

WAGNER CHACHA
149
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UGI CAMPINAS
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Pelo cancelamento da multa visto que os requisitos exigidos foram atendidos.
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SF-1770/2016  CONSTRUNEWS FAUSTINO S PREST SERV MÃO DE OBRA LTDA

HISTÓRICO

Data de abertura: 05/07/2016

 1.)Folha 2 – Relatório Empresa nº 4429 – OS nº 4827/16
Em 01/03/2016 chegou à fiscalização e pode ser diagnosticado que a Empresa se encontrava sem 
responsável técnico e legalmente ativa na Receita Federal e Junta Comercial.

 2.)Folhas 3 – OS nº 4827/16 e 4 Doc. Nº 4839/16
Débitos de anuidades no período de 2010 a 2015, não havendo responsabilidade técnica ativa, como 
também quadro técnico ativo, em pesquisa realizadas em 01/03/2016, ratificada esse posicionamento 
conforme doc. nº 4839/2016.

 3.)Folhas 5 a 7 
Ficha cadastral simplifica Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação – 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – Data da constituição 17/03/2015, emissão da consulta 
9/02/2016, portanto ativa, e com OBJETO SOCIAL: outras obras de instalação em construção não 
especificadas anteriormente, serviços de pintura de edifícios em geral, outras obras de acabamento da 
construção, comércio varejista de materiais de construção em geral e atividades paisagísticas.
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, informações indicam Empresa ativa – Abertura 04/08/1997. 
Situação Cadastral 03/11/2005 e emissão desta consulta 01/03/2016, cod.42.99-5-99 Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente, 42.99-1-99 Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente.

 4.)Folhas 8 a 10
Notificação nº 14785/206 – solicitando que no prazo de 10 (dez) dias a partir do recebimento da mesma, 
indicando um valor de multa de R$ 5.896,34 (cinco mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e quatro 
centavos), correspondência envia por AR JO730897577BR ao endereço da Empresa e não logrou existo 
nas tentativas de entrega, 09/03/2016, enviado então ao endereço do Sócio sendo recebido em 14/06/2016 
pela Sras. Maria Faustino.

 5.)Folhas 11 a 15 e 22
Até 28/06/2016 não havia registro de defesa relativa aos termos da notificação nº 14785/2016, como 
também registra que empresa se encontra em Situação de Cadastro: ATIVO
Em 05/07/2016 informa a lavratura de auto, visto não registrar ao atendimento de indicação do responsável 
técnico como também a Empresa se manter ativa.
Lavratura do auto de infração nº 20463/2016 com data de 06/07/2016 e nova notificação, com pagamento 
de para 24/08/2016 no valor R$ 5.896,34 (cinco mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e quatro 
centavos), encaminhado pelo AR JO934338110BR, recebido em 18/07/2016.

 6.)Folhas 16, 17 
Encaminhado pela Empresa à fiscalização requerimento referenciando notificação 14785/2016 informando 
que a Empresa se encontrava inativa desde 2009 até a data atual e solicitava 30 dias úteis para juntada de 
documentos, observo que o referido documento se encontra sem registro de data.

 7.)Folhas 19 a 21
Em 27/06/2016 em resposta ao Auto de Infração 20463/16, apresenta recurso, alegando que a Empresa 
não se encontra ativa desde 24/05/2013, conforme Certidão anexa emitida pela PM de São Sebastião que 
a Empresa se manteve inscrita no Município no período de 01/09/1997 a 24/05/2013.
Vem requerer a anulação do auto de infração e informa que o Sócio Majoritário Celso Dos Santos Faustino, 
já esta dando início ao processo de encerramento da pessoa jurídica em todos os órgãos competentes. 

WAGNER CHACHA
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 8.)Folha 23
Em 23/09/2016 encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e parecer

 9.)Folhas 24 a 26
Informações Infração à alínea “e” do Art. 6º da Lei 5197/66, Ato Administrativo nº23/11, do CREASP – 
Histórico – Lei 5.194/66 – Resolução 1008, do Confea.

 a.)Lei 5194/66
 •Art. 6º - Trata do exercício ilegal da profissão.
 •Art. 7º - Atividades e atribuições
 •Art. 8º - Competências às atribuições são à pessoa física, legalmente habilitadas
 •Art. 46º - As Câmaras Especializadas são Órgãos do Conselho Regional encarregado de julgar e decidir 

sobre os assuntos de fiscalização e infração ao Código de Ética.
 b.)Resolução 1008, do Confea

 •Conforme mencionado no Art. 2º - Instauração do processo por iniciativa do CREA a partir de denuncia 
atendendo o parágrafo único que define verificação por meio de fiscalização ao local de ocorrência da 
pressuposta infração.
 •O Art. 5º o relatório da fiscalização deve realizar relatório com informações da Empresa, Profissional, no 

endereço da Empresa e/ou obra, serviço ou empreendimento e recorrer ao banco de dados do CREA para 
completar as informações.
PARECER
Temos o registro de que a Empresa não se encontra ativa no Município de São Sebastião desde 2013, mas 
se encontra ativa: na Junta Comercial, na Secretaria da Fazenda e no CREASP, avaliando a informação de 
que que está dando início no processo de encerramento da pessoa jurídica, conforme fl.19, entendo que a 
aplicação da multa não faz sentido, desde que comprove a entrada nos respectivos órgãos para 
cancelamento.
 VOTO
De acordo com parecer devemos solicitar a Empresa os devidos e competentes registros de 
cancelamento(s) e/ou protocolo(s) que evidencie a solicitação de encerramento e/ou encerramento, e então 
não proceder com a manutenção da multa conforme AI-20463.
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SF-2954/2016  CTGL PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Histórico

Trata-se da autuação da empresa CTGL Projetos e Empreendimentos Ltda., por infração à alínea “e” do 
artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 01/12/2016, uma vez que, registrada neste Conselho sob o nº 
751361..., se encontra legalmente organizada para executar obras ou serviços relacionados na forma 
estabelecida na Lei Federal Nº 5.194/66 (Construção de edifícios) e até a presente data continua sem 
registro no CREASP, de profissional habilitado, respondendo por suas atividades técnicas.
 
Às fls. 02 consta cópia de despacho da Chefia da UGI Caraguatatuba (no processo F-388/2009) que, 
considerando o objeto social, as atividades do CNPJ, o registro no CAU sob o nº 11623-8, encaminha à 
fiscalização para as devidas providências. 

Às fls. 03 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - 
CNPJ, de onde destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-03 – Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 – Construção de edifícios
63.99-2-00 – Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
71.11-1-00 – Serviços de arquitetura
74.10-2-99 – Atividades de design não especificadas anteriormente
74.90-1-99 – Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.19-9-99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente
82.99-7-99 – Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente.

Às fls. 04 é juntada a impressão do Resumo de Empresa, no qual consta que a interessada está registrada 
desde 17/02/2009 e com o seguinte objetivo social cadastrado: “Serviços prestados as empresas, 
Construção civil e projetos, Empreendimentos, Arquitetura, Instalação de Sistemas de Prevenção Contra 
Incêndio, Edificações, Design, Administração de Obras e Atividades de Assessoria Empresarial”. Consta 
ainda nessa folha, registrado à mão: “F enviado ao CAU”.
 
Às fls. 05 é juntado o Relatório de Empresa, com as informações inseridas pela fiscalização (fls. 05) e, às 
fls. 06 consta impressão da Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, na qual é citado como objeto social a 
empresa: “Construção de edifícios; Serviços de arquitetura; Outras atividades profissionais, científicas e 
técnicas não especificadas anteriormente; Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente ”.

Em 01/09/2016 é emitida notificação para a empresa indicar profissional legalmente habilitado para ser 
anotado como Responsável Técnico (fls. 07), a qual foi recebida em 22/09/2016 (fls. 08).
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A empresa protocola, em 30/09/2016, solicitação de prorrogação de prazo “devido estarmos 
providenciando as correções solicitadas” (fls. 10) e junta também Recurso de Notificação – 28010/2016, no 
qual expõe que: “Quando houve a separação do conselho tornando-se assim CREA e CAU, onde nosso 
responsável técnico era arquiteto, passamos a ser regulamentados pelo CAU, conforme orientação dos 
funcionários do CREA Caraguatatuba na época”. “Foi inclusive solicitado a nossa empresa, a retirada ou 
apresentação de um responsável técnico habilitado de um item do CNAE do nosso CNPJ (71.12-0-00 – 
serviços de engenharia), pois exigia ter um engenheiro responsável, e assim o fizemos....”Tendo e vista em 
vigor a Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, cuja regulamenta o exercício da Arquitetura e 
Urbanismo; e por nossa empresa estra devidamente registrada no CAU sobre o registro 11623-8, fomos 
notificados equivocadamente pelo CREA sobre a ausência de profissional habilitado...”

É juntada também cópia da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica do CAU, em nome da 
interessada, com responsável técnico Arquiteto e Urbanista Cauê Romagnolo Mendonça, com início de 
responsabilidade em 13/05/2009 (fls. 13).

Em 01/12/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 37736/2016 (fls. 16), recebido em 16/12/2016, conforme fls. 
20.

A interessada protocola pedido de prorrogação de prazo em 19/12/2016 e, em 10/01/2017 protocola 
defesa, juntada às fls. 21/22, pela qual alega: “...Na época da transição, nossos logins foram cancelados 
automaticamente junto ao portal online do CREA e fomos impedidos de usufruir quaisquer serviços, no ato 
em que a lei nº 12.378 entrou em vigor...” ..Nos foi informado pelo CREA na época que a transição 
aconteceria de forma automática e dado baixa do profissional e empresa junto ao CREA. E agora vejo que 
o CREA, depois de 6 anos, na possibilidade de tentativa de arrecadação abusiva de fundos, exige que 
minha empresa pague um valor de R$5.896,34 sobre uma ausência de profissional....Estou certo em 
acreditar que esta cobrança é oriunda de um erro do sistema digital do CREA, onde talvez constava ainda 
nosso antigo cadastro que  não foi cancelado automaticamente com a migração para o CAU, como deveria 
ter acontecido, sendo que a verdade é que não usamos o CREA para absolutamente nada desde a criação 
do CAU, não tivemos opção...”.

Em 12/01/2017, tendo em vista a defesa apresentada, é encaminhado o processo à Câmara Especializada 
de Engenharia Civil, para análise e parecer sobre a pertinência do referido auto de infração e do recurso 
contra o ANI imposto pela interessada (fls. 23).

Em consulta ao Sistema SIPRO, de controle de processos deste Conselho, verificamos a informação no 
campo histórico, no sentido de que o processo (F-388/09) foi enviado ao CAU-SP – art. 55 da Lei nº 12.378.

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando o que estabelece a Lei nº 12.378/2010, que Regulamenta o exercício da Arquitetura e 
Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura 
e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e dá outras providências;

Considerando que empresa se encontra devidamente registrada no CAU;

Voto

1 - Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 37736/2016, lavrado em nome da pessoa jurídica CTGL 
Projetos e Empreendimentos Ltda. e arquivamento deste processo;
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2 - Pela adoção das providências administrativas decorrentes por parte da Unidade respectiva.
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SF-2772/2016  ROFER CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 35786/2016 lavrado contra a empresa ROFER CONSTRUCOES 
ELÉTRICAS LTDA por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, (não consta no auto descrição de 
quais atividades somente desenvolvendo atividades registradas no objetivo social) sem a devida anotação 
de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, ficando a empresa notificada para o 
prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa, 
notificação recebida via postal em 31/01/2017. 
 Destacamos o objeto social da interessada: Serviços de engenharia, construção, manutenção e 
instalação de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica, estacoes e redes de telecomunicações, 
manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio varejista  de  
material  elétrico,  hidráulico, e construção em geral como cimento, pedra, areia, blocos. Comercio varejista 
de equipamentos  e  suplementos  de  informática, telefonia e comunicação; Locação  de  maquinas  e  
equipamentos  comerciais e industriais; Incorporação de empreendimentos imobiliários.

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
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Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
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VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando a lavratura do auto de infração nº 35786/2016 lavrado contra a empresa ROFER 
CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando que não consta na identificação da infração, descrição detalhada da irregularidade apenas 
informado que a mesma “vem desenvolvendo atividades técnicas de ...”  contrariando assim o disposto na 
Resolução nº 1008/04 do Confea, (...identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação 
sobre a sua localização, nome e endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua 
descrição detalhada), como consequência o auto lavrado poderá ser arguido de nulidade

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

 Voto

 1.Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 35786/2016 e arquivamento do processo.
 2.Que a unidade do Crea proceda fiscalização “in loco” a empresa, e constatando que a mesma encontra-

se desenvolvendo as atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, lavrar 
auto em consonância com  a Resolução nº 1008/04 do Confea e Lei 5.194/66.
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SF-1749/2016  JAIR MANGOLIN - ME

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Jair Mangolin - ME por infração à alínea “e” do artigo 6º 
da Lei nº 5.194/66, lavrada em 04/07/2016, uma vez que, “registrada neste Conselho sob o nº 
1963604...apesar de notificada, vem desenvolvendo as atividades de Execução prestação de serviços por 
empreita na área da construção civil, sem a devida anotação de responsável técnico, conforme apurado em 
02/06/2015”.

Às fls. 02 é juntada ficha Resumo de Empresa, na qual consta que está com registro ativo desde 
27/06/2014, em débito com as anuidades de 2015 e 2016, com o objetivo social cadastrado: “Construção 
com prestação de serviços por empreita na área da construção civil, de alvenaria, reforma, carpintaria, 
pintura, acabamento, hidráulica e serviços de eletricista, nos termos do art. 966 caput e parágrafo único e 
art. 982 do Código Civil”.

No citado resumo, consta que o Eng. Civil Oduvaldo Peron é o responsável técnico pela empresa desde 
27/06/2014.

Não detectamos no processo, documento ou informação quanto à baixa da responsabilidade técnica do 
engenheiro civil citado.

Às fls. 03 é juntada impressão da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, na qual consta que o objeto social 
da interessada é Construção com prestação de serviços por empreita na área da construção civil, de 
alvenaria, reforma, carpintaria, pintura, acabamento, hidráulica e serviços de eletricista, nos termos do art. 
966 caput e parágrafo único e art. 982 do Código Civil.

Em 06/06/2016 é emitida notificação para a empresa indicar profissional legalmente habilitado para ser 
anotado como Responsável Técnico (fls. 04), a qual foi recebida em 16/06/2016 (fls. 05).

Considerando que não houve atendimento, em 04/07/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 20301/2016, 
cuja cópia está juntada às fls. 06, o qual foi recebido em 14/07/2016, conforme fls. 08.

Registramos a inexistência da folha nº 09 no presente processo.

Às fls. 10 é juntada informação, supostamente elaborada pela fiscalização, no sentido de que, em 
08/09/2016, compareceu ao endereço para o qual foram enviados a Notificação e o Auto de Infração, tendo 
apurado que o Sr. Jair Mangolin não mora mais lá. Obteve o endereço atual e, em visita ao local, junto à 
esposa do Sr. Jair que desconhecia a pessoa que recebeu os documentos e assinou os ARs, bem como 
que a empresa não está em atividade.

É informado ainda, que a esposa do Sr. Jair foi orientada a solicitar que este procure o CREA para 
comprovar, através de notas fiscais, a inatividade da empresa.

Na mesma data, é emitida a notificação cuja cópia está juntada às fls. 11, para que a empresa informasse 
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“através de notas fiscais, a última emitida, ou outro documento como a baixa na Prefeitura, por exemplo, 
que comprovem a inatividade da empresa”.

A interessada protocola, em 14/10/2016, declaração de escritório contábil no sentido de que a interessada 
“está com sua empresa de forma inativa desde Janeiro de 2016, data na qual foi emitida sua última nota 
fiscal de serviço, desde então, não tendo efetuado qualquer atividade operacional, não-operacional, 
patrimonial ou financeira” (fls. 14).

Apresenta cópias de 02 (duas) Notas Fiscais de Serviços, sendo a última emitida e a próxima sem 
preenchimento (fls. 15/16).

O processo é submetido à Comissão Auxiliar de Fiscalização – CAF de Lins, a qual, em reunião de 
25/10/2016, em razão do que consta informado no processo, sugere “o cancelamento do ANI contra a 
interessada, visto que o interessado não recebeu o Auto de Infração e nem a notificação” (fls. 17).
 
Em 10/11/2016, a Chefia da UGI Marília encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia 
Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto no artigo 20 da 
Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 18).

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando que não ficou comprovado no presente processo que houve a baixa da responsabilidade 
técnica do Eng. Civil Oduvaldo Peron pela empresa;

Considerando que também não ficou comprovado que a notificação e o auto de infração foram recebidos 
por representante da empresa, conforme citado pela CAF de Lins;

Considerando que a empresa atendeu a orientação da fiscalização, quando apresentou cópias das últimas 
notas fiscais de serviços;
 
Considerando o objeto social da empresa,

Voto

1 - Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 20301/2016, lavrado em nome da empresa Jair Mangolin – 
ME, com encerramento e arquivamento do presente processo;

2 - Para que a Unidade respectiva adote as providências no sentido de orientar adequadamente a empresa 
a providenciar o pedido de cancelamento de registro, com apresentação dos documentos necessários, 
alertando-a para as consequências de atuar em situação irregular perante este Conselho.
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SF-1812/2015  MATANGI ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.

Histórico

Trata-se da autuação da empresa Matangi Engenharia e Construtora Ltda., por infração à alínea “e” do 
artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 21/10/2015.

Às fls. 02 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - 
CNPJ, de onde destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 – Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.12-0-00 – Serviços de engenharia
78.20-5-00 – Locação de mão-de-obra temporária

Às fls. 03 é juntada impressão da Consulta Resumo de Empresa, pela qual se verifica que a interessada se 
encontra registrada desde 02/07/2010, EXCLUSIVAMENTE PARA A ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, em 
débito com as anuidades de 2011 até 2015, sem responsável técnico anotado e com o seguinte objetivo 
social cadastrado: “a) Construção de edifícios; b) Serviços técnicos de engenharia; c) Serviços de mão de 
obra temporária; parágrafo 1: a sociedade explorará atividade econômica empresarial organizada, sendo, 
portanto, uma sociedade empresária nos termos do art.  966 e parágrafo único e artigo 982 do código civil”.

Em 30/09/2015 é emitida notificação para a empresa indicar profissional legalmente habilitado para ser 
anotado como Responsável Técnico, a qual foi recebida na mesma data (fls. 04).

Em 21/10/2015, tendo em vista que não foi atendida a notificação, é lavrado o Auto de Infração nº 
7169/2015, cuja cópia está juntada às fls. 07, o qual foi recebido em 06/11/2015 (fls. 08-verso).

No citado Auto está consignado que, “Assim, em face do que consta no processo Nº SF 11812/2015, a 
empresa Matangi Engenharia e Construtora Ltda., registrada neste Conselho sob o nº 1693550, com CNPJ 
nº 12.074.074/0001-51 e com endereço sito na(o) Avenida 48, nº 2079 – bairro PQ UNIVERSITÁRIO, cep 
13504-380 – Rio Claro/SP, apesar de notificada, continua sem a devida anotação de responsável técnico, 
conforme apurado”.

Em 12/01/2017 a Chefia da UGI Limeira encaminha o processo a esta Câmara, para conhecimento e 
deliberações a respeito da lavratura do auto de infração, opinando pela sua manutenção ou pelo seu 
cancelamento (fls. 13).

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando a falha na descrição das atividades no Auto de Infração, deixando de atender às disposições 
da Resolução nº 1.008/04, do Confea;
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Considerando que não houve a regularização da situação pela empresa, bem como seu objetivo social,

Voto

1  -  Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 7169/2015;

2 -  Pela abertura de novo processo e lavratura de novo Auto de Infração, com a redação correta, caso se 
mantenha a situação irregular da empresa.
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IX . X - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LEI  5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-2826/2016  ERBETTA ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES  LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração  n°36633/16 – fl.08, lavrado contra a empresa Erbetta Engenharia de 
Construções  Ltda., por infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por 
desenvolver atividades de “engenharia civil ”, sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado 
como seu responsável técnico, uma vez que foi apurado pela fiscalização em 26/11/2016 

Regularmente notificado as fl.05, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.14, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.

        Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração n°36633/16 – fl.08, de acordo 
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com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-654/2017  V.A. JULIANI ENGENHARIA ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração  n°14873/2017 (fls.08),  lavrado contra a empresa V.A. Juliani Engenharia ME
, por infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por desenvolver atividades 
de serviços de Construção de Edifícios, residenciais, serviços de  engenharia, serviço de instalação e 
manutenção predial, elétricas, hidráulicas, sanitárias, central e tubulações de GLP e pinturas na construção 
civil com aplicação de materiais ”, sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu 
responsável técnico, uma vez que foi apurado pela fiscalização em 08/03/2017. 

Regularmente notificado as fl.06, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.12, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.
        Parecer e Voto:

EUZÉBIO BELI
156

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI AMERICANA



 291

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração n°14873/2017 (fls.08), de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1818/2016  CRISTINA GOMES TORRES DE NOBREGA ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 21182/2016-fl.07.lavrado contra a empresa Cristina Gomes Torres de 
Nobrega ME.,  por infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por 
desenvolver atividades de “fabricação de esquadrias de metal”, sem a devida anotação de profissional 
legalmente habilitado como seu responsável técnico, uma vez que foi apurado pela fiscalização em 
24/05/2016. 
Regularmente notificado as fl.03, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.11, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.

        Parecer e Voto:

                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
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cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração N° 21182/2016-fl.07, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1892/2016  GILMAR PEREIRA - EPP

 Histórico

1 – Com referencia aos elementos do processo

Trata-se do Auto de Infração nº 29334/2016 (fls. 13/15) recebido em 21/09/2016, contra a empresa 
GILMAR PEREIRA – EPP – 1.684.527, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, por estar SEM 
Responsável Técnico.

Não tendo produzido DEFESA, conforme informações fls. 17, enseja o JULGAMENTO À REVELIA, na 
forma do artigo 20 da Resolução nº 1008, assumindo-se como verdadeiros os fatos por este praticados, 
segundo os termos do A. I. lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa 
imposta.

2 – Quanto à legislação

2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.

Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
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§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 29334/2016, de acordo com o 
disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1300/2016  L.D.B. CONSTRUTORA LTDA. - EPP

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa L.D.B. Construtora Ltda. - EPP por infração à alínea “e” 
do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 19/07/2016, uma vez que registrada neste Conselho sob o nº 
1735425...apesar de notificada, vem desenvolvendo as atividades de Construção de edifícios; Construção 
de instalações esportivas e recreativas, sem a devida anotação de responsável técnico, conforme apurado 
em 01/06/2016.

De acordo com os documentos juntados às fls. 02 a 11, a empresa havia sido autuada por estar sem 
responsável técnico, porém a CEEC cancelou o Auto, tenho em vista que sua redação não atendia a 
Resolução nº 1.008/04, do Confea e determinou a fiscalização in loco da interessada e, constatando que 
encontra-se desenvolvendo as atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, 
lavrar auto em consonância com a Resolução nº 1.008/04, do Confea e Lei 5.194/66 (fls. 10/11). 

Às fls. 15 é juntada ficha Resumo de Empresa, na qual consta que está registrada desde 24/05/2011, 
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO TRABALHO, 
em débito com as anuidade de 2014, 2015 e 2016 e com o seguinte objetivo social cadastrado: “a) 
Construção, Edificações em geral, Construção civil, Fundação, Hidráulica, Eletricidade, Pinturas industriais 
e residenciais, carpintaria, ferragens com fornecimento de material; b) Secretarias, Auxiliar administrativo, 
Leiturista, Mão de Obra Rural e Especializada, Limpeza Pública e Ambiental, Aterros Sanitários, 
Paisagismo, Jardinagem e Comércio de mudas ornamentais (sem mão de obra efetiva); c) Terraplenagem, 
Estruturas Metálicas, Montagens Industriais, Locação de Máquinas e Veículos, Conservação de Vias 
férreas e rodovias; d) Comércio de materiais descartáveis, Equipamentos de Segurança em geral, reciclado 
e sucatas”.

Às fls. 16 é juntada impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal – 
CNPJ, situação ativa – emitido em 20/05/2016, de qual destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 – Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.99-5-01 – Construção de instalações esportivas e recreativas

Às fls. 17/18 consta impressão da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, onde se verifica que seu Objeto 
Social é: “Construção de edifícios; Construção de instalações esportivas e recreativas; Obras de 
terraplenagem; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais”.

Em diligência realizada em 01/06/2016 a fiscalização apurou que a empresa estava ativa e, sendo assim, é 
emitida notificação para a empresa indicar profissional legalmente habilitado para ser anotado como 
Responsável Técnico (fls. 23/24). A notificação foi recebida em 29/06/2016. 

Em 19/07/2016, não tendo sido tomadas providências pela interessada, é lavrado o Auto de Infração nº 
22356/2016 (fls. 26), recebido em 25/07/2016 (fls. 28).
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A interessada protocola, em 04/08/2016, sua defesa, juntada às fls. 30 a 33, pela qual, alegando que foi 
contratado o engenheiro, conforme exigido e foi parcelado o débito de anuidades, apresenta cópia da ART 
do profissional Eng. Civil Ricardo Carui e requer o cancelamento da penalida imposta.

Às fls. 34 é juntada impressão da ficha Resumo de Empresa atualizada, na qual consta que  o profissional 
foi anotado em 08/08/2016, mantendo-se o objeto social já cadastrado e a restrição no registro.

O processo é submetido à apreciação da Comissão Auxiliar de Fiscalização – CAF de Araraquara, que, 
considerando os elementos contidos, decide sugerir o cancelamento do Auto de Infração (fls. 36).

Em 17/08/2016, o processo é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e 
emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 
1008/04, do Confea (fls. 37).

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando que houve a regularização da situação pela empresa, ainda que posteriormente à sua 
autuação;

Considerando o objeto social da empresa e em que pese a sugestão da CAF de Araraquara,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 22356/2016, em nome da empresa L.D.B. Construtora Ltda. - 
EPP, aplicando-se-lhe, no entanto, o benefício da redução do valor da multa imposta para o menor valor de 
referência, mediante pagamento no prazo de 30 (trinta) dias. Não havendo o pagamento nesse prazo, será 
mantido o valor integral, cujo processo deverá ter seu prosseguimento até o pagamento da dívida, 
atualizada.
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SF-2625/2016  W F G INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES LTDA. - ME

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa W F G Indústria e Comércio de Lajes Ltda. – ME por 
infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 20/09/2016, uma vez que, registrada neste 
Conselho sob o nº 905817..., apesar de oficiada e orientada, vem desenvolvendo as atividades de 
Fabricação de Lajes e Artefatos de Cimento, sem a devida anotação de responsável técnico.

Às fls. 02 é juntada a impressão do Resumo de Empresa, no qual consta que a interessada está registrada 
desde 12/09/2008 e com o seguinte objetivo social cadastrado: “Indústria e comércio varejista de lajes e 
artefatos de cimento e materiais de construção em geral”.

Conforme Relatório de Empresa, as Principais Atividades Desenvolvidas pela empresa: Fabricação de lajes 
e mourões; muros pre; comércio de materiais de construção. A fiscalização informa ainda que a empresa 
foi orientada a procurar um profissional da área de engenharia civil para anotação como responsável 
técnico; ciente da possibilidade de autuação no caso da não regularização (fls. 03/04).

Às fls. 05 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - 
CNPJ, de onde destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.30-3-02 – Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-05 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

Às fls. 06 consta impressão da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, na qual é citado como objeto social 
a empresa: “Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; Comércio varejista de materiais 
de construção não especificados anteriormente ”.

Em 21/10/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 34395/2016 (fls. 07), recebido em 01/11/2016, conforme fls. 
09.

A interessada protocola defesa, em 09/11/2016, juntada às fls. 10 a 12, pela qual alega: “Sempre estivemos 
trabalhando de acordo com as regras estipuladas por este órgão, porém diante das mudanças 
estabelecidas da separação dos arquitetos deste órgão criando o CAU.SP, que é o meu caso, e tendo a 
informação por pessoas do CREA-SP de que este profissional não mais podia ser nosso responsável 
técnico tentei conseguir um ENGENHEIRO porém dado o volume de lajes que produzimos por mês fica 
impossível bancar estes custos tendo em vista a concorrência de pessoas que abrem empresas sem 
nenhum conhecimento técnico.... peço-lhes que reconsiderem o auto de infração o qual hoje não temos 
condições de arcar de forma nenhuma com este valor e um prazo para que possamos resolver esta 
pendência do RT o mais breve possível...”.

Em 16/02/2017, tendo em vista as informações e a defesa apresentada, é encaminhado p processo à 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da 
procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade 
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com o disposto no artigo 15 da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 13).

Em consulta ao site do CAU, nesta data, foi verificado registro da empresa naquele Conselho sob nº 11206-
2, com data de início em 12/09/2008, sem nenhum pagamento de anuidade registrado (fls. 14), que 
coincide com a data de registro no CREA-SP, conforme fls. 02.

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando que não houve a regularização da situação pela empresa nem a quitação da multa;

Considerando o objeto social da empresa,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 34395/2016, em nome da pessoa jurídica W F G Indústria e 
Comércio de Lajes Ltda. – ME.
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SF-664/2017  CT PREMOLDADOS  DE CONCRETO  LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração  n°14598/2017  (fls.06),  lavrado contra a empresa CT Premoldados  de 
Concreto  Ltda., por infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por 
desenvolver atividades de “execução de industrialização de pré-moldados de concreto para construção civil 
”, sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, uma vez que 
foi apurado pela fiscalização em 16/05/2017. 

Regularmente notificado as fl.04, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.13, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.

        Parecer e Voto:
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                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração n°14598/2017 (fls.06), de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.

SF-2643/2016  ESTATICA PLANEJAMENTO, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Estatica Planejamento, Construção e Comércio de 
Materiais Ltda., por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 24/10/2016, uma vez 
que, registrada neste Conselho sob o nº 538585..., apesar de notificada, vem desenvolvendo as atividades 
de Exploração por conta própria no ramo de construção civil e projetos, sem a devida anotação de 
responsável técnico, conforme apurado em 24/10/2016.

Em diligência realizada em 26/09/2016 a fiscalização obteve informação que a empresa está inativa e que 
todos os documentos estavam com o contador (fls. 02).

A interessada possui registro ativo neste Conselho desde 17/11/1999, débitos com as anuidades de 2014, 
2015 e 2016 e objetivo social cadastrado de: “A exploração por conta própria no ramo de construção civil, 
projetos e comércio de materiais para construção civil” (fls. 03 e 07).

Em 26/09/2016 a empresa é notificada a indicar profissional legalmente habilitado para ser anotado como 
Responsável Técnico (fls. 04). A notificação foi recebida em 07/10/2016 (fls. 05).

Em 24/10/2016, considerando que não houve atendimento à notificação, é lavrado o Auto de Infração nº 
34428/2016 (fls. 06), o qual foi recebido em 28/10/2016 (fls. 09).

Em 21/11/2016, considerando a ausência de defesa contra ao Auto de Infração, o processo é encaminhado 
à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia 
do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou 
cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/04, do Confea 
(fls. 12).

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando o objetivo social da empresa;

Considerando que não houve a regularização da situação pela interessada, nem pagamento da multa ou 
apresentação de defesa,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 34428/2016, lavrado em nome da pessoa jurídica Estatica 
Planejamento, Construção e Comércio de Materiais Ltda..
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SF-1776/2016  SAMPAIO & SILVA CONSTRUTORA LTDA. - EPP

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Sampaio & Silva Construtora Ltda. - EPP por infração à 
alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 05/07/2016, uma vez que registrada neste Conselho 
sob o nº 751817...apesar de já notificada, se encontra organizada para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida na Lei Federal nº 5.194/66 (Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Obras portuárias, marítimas e 
fluviais; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás e obras de fundações) e até a presente data continua 
sem registro de profissional habilitado no CREA-SP, respondendo por suas atividades técnicas.
 
Às fls. 02 consta o Relatório de Empresa, no qual consta que o objetivo social da interessada é: 
“Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação; Obras portuárias, marítimas e fluviais; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Obras de 
fundações”.

Às fls. 03 e 18 é juntada impressão da ficha Resumo de Empresa, na qual cita que a interessada se 
encontra registrada desde 19/05/2009, em débito com as anuidades de 2011 até 2016, bem como que o 
objetivo social cadastrado é: “Obras da construção civil em geral; Administração de obras; Obras 
portuárias, marítimas e fluviais; Reforma em geral; Serviços de pintura; Serviços de hidráulica; Serviços de 
manutenção de água e esgoto”.
 
Em 09/05/2016 é emitida notificação para a empresa indicar profissional legalmente habilitado para ser 
anotado como Responsável Técnico (fls. 07), a qual foi recebida em 24/05/2016 (fls. 08).

Inexistindo atendimento à notificação e mantida a situação irregular, em 05/07/2016 é lavrado o Auto de 
Infração nº 20481/2016 (fls. 12), o qual foi recebido em 17/08/2016 (fls. 17).

Em face da ausência de pagamento da multa ou de regularização da situação ou de defesa, em 05/09/2016 
a Chefia da UGI Caraguatatuba encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para 
análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia da autuada, acerca da procedência ou não do 
aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos 
artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 20).

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando que não houve quitação da multa ou regularização da situação nem apresentação de defesa;

Considerando o objeto social da empresa e o informado pela fiscalização,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 20481/2016, em nome da empresa Sampaio & Silva Construtora 
Ltda. - EPP.
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SF-2403/2016  POLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Polo Construções e Serviços Ltda. por infração à 
alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 23/09/2016, uma vez que registrada neste Conselho 
sob o nº 751841...apesar de já notificada, se encontra organizada para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida na Lei Federal nº 5.194/66 (Obras de fundações; Obras de 
terraplenagem e Construção de edifícios) até a presente data continua sem registro de profissional 
habilitado no CREA-SP, respondendo por suas atividades técnicas.   

Às fls. 02 consta Relatório de Empresa, preenchido pela fiscalização, no qual cita que o objeto social da 
empresa é Obras de fundações; Obras de terraplenagem e Construção de edifícios.

Às fls. 03 é juntada ficha Resumo de Empresa onde consta que a empresa está com registro ativo desde 
25/05/2009, em débito de anuidades de 2010 até 2015.
 
Às fls. 16 é juntada impressão da Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, onde consta que o objeto 
social da empresa, em 2015, é “Construção de edifícios, Obras de terraplenagem, Obras de fundações, 
Comércio varejista de materiais de construção em geral”.

Às fls. 06 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - 
CNPJ, de onde destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.91-6-00 – Obras de fundações

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 – Obras de terraplenagem
41.20-4-00 – Construção de edifícios
47.44-0-99 – Comércio varejista de materiais de construção em geral

Em 31/05/2016 é emitida notificação para a empresa indicar profissional legalmente habilitado para ser 
anotado como Responsável Técnico (Eng. Civil|) (fls. 07), a qual foi recebida em 17/08/2016 (fls. 09).

Inexistindo atendimento à notificação e mantida a situação irregular, em 23/09/2016 é lavrado o Auto de 
Infração nº 31297/2016 (fls. 12).

Em face da ausência de defesa, em 29/11/2016 a Chefia da UGI São José dos Campos encaminha o 
processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado, à 
revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou 
cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/04, do Confea 
(fls. 15).

Parecer
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Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando que não houve regularização da situação nem apresentação de defesa;

Considerando o objeto social da empresa,

Voto

1 - Pela manutenção do Auto de Infração nº 31297/2016, em nome da empresa Polo Construções e 
Serviços Ltda.;

2 - Para que a Unidade respectiva adote as providências cabíveis quanto aos débitos de anuidades da 
interessada.
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SF-2714/2016  MPR CONSTRUÇÕES E REFORMAS EM GERAL LTDA.

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº  35154/16 (fI. 18) lavrado contra a empresa MPR Construções e Reformas 
em Geral Ltda., por infração ao disposto na alínea "e" do artigo 6° da Lei Federal nº  5.194/66, por 
desenvolver atividades registradas em seu objetivo social", sem a devida anotação de profissional 
legalmente habilitado como seu responsável técnico, uma vez que foi apurado pela fiscalização em 
19/08/2015. 
Regularmente notificado as f1. 14, o autuado não produziu defesa conforme informação de f1.23, 
ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução n° 1.008, 
presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, 
determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
- Com relação à legislação que trata do assunto: 
1.1 Lei nº  5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências._ 
Art. 6° - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 
(. . .) 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8° desta Lei. 
( ... ) 
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação. 
(. . .) 
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
1.2 Resolução n° 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para  
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades. 
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. 
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes. 

Parecer e Voto: 

Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta cometida, somos 
de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração Nº  35154/2016 (fI.17), de acordo com o disposto 
na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-218/2016  V. D. M. CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

Histórico
 

1 – Com referencia aos elementos do processo

Trata-se do Auto de Infração nº 20292/2016 (fls. 05/07) recebido em 02/08/2016, contra a empresa 
V. D. M. Construções Ltda. – ME – 773.064, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, por estar 
SEM Responsável Técnico desde 31/05/2015.

Não tendo produzido DEFESA, conforme informações fls. 13/15, enseja o JULGAMENTO À REVELIA, na 
forma do artigo 20 da Resolução nº 1008, assumindo-se como verdadeiros os fatos por este praticados, 
segundo os termos do A. I. lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa 
imposta.

2 – Quanto à legislação

2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.

Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
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§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 20292/2016, de acordo com o 
disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1029/2016  MASTER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO  LTDA.

 Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 12234/2016-fl.05.lavrado contra a empresa Master Construções e Serviços 
de Conservação  Ltda., por infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por 
desenvolver atividades de “direção, direção”, sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado 
como seu responsável técnico, uma vez que foi apurado pela fiscalização em 07/11/2016. 
Regularmente notificado as fl.04, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.14, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.

        Parecer e Voto:

                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração N° 12234/2016-fl.05, de acordo 
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com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1654/2016  GILBERTO MACHADO PEREIRA & CIA LTDA.

 Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 18906/2016  fls.22, lavrado contra a empresa Gilberto Machado Pereira & 
Cia Ltda., por infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por desenvolver 
atividades de “locação de maquinas, veículos  e equipamentos para construção civil, inclusive 
terraplenagem, com ou sem operador, tais como tratores, etc”, sem a devida anotação de profissional 
legalmente habilitado como seu responsável técnico, uma vez que foi apurado pela fiscalização em 
05/01/2016. 
Regularmente notificado as fl.20, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.26, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.

        Parecer e Voto:
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                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração N° 18906/2016 - fls.22, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-2756/2016  EDUARDO F. F. PINTO CONSTRUÇÃO CIVIL - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 37705/2016 lavrado contra a empresa EDUARDO F. F. PINTO 
CONSTRUÇÃO CIVIL – ME por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem 
desenvolvendo atividades técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea (prestação de serviços 
de construção civil) sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável 
técnico, ficando a empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua 
defesa ou efetuar o pagamento da multa, notificação recebida via postal em 12/12/2016. 
 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
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(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

Parecer
Considerando as atividades técnicas voltadas a construção civil (prestação de serviços de construção civil), 
constantes no objeto social da interessada, são de obrigatoriedade registro neste Conselho, com a 
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, 
conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 37705/2016 lavrado contra a empresa EDUARDO F. F. 
PINTO CONSTRUÇÃO CIVIL – ME, por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.



 314

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 37705/2016.
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SF-240/2017  CASSIA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

 Histórico

Trata-se de Auto de Infração  n°3506/2017 (fls.31),  lavrado contra a empresa Cassia Negócios Imobiliários 
Ltda., por infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por desenvolver 
atividades de “construção de edifício ”, sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como 
seu responsável técnico, uma vez que foi apurado pela fiscalização em 05/05/2016. 

Regularmente notificado as fl.25, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.35, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.

        Parecer e Voto:

                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
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cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração n°3506/2017 (fls.31)), de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-501/2017  PARTENG  CONSTRUTORA  LTDA.

 Histórico

Trata-se de Auto de Infração  n°9640/2017  (fls.09),  lavrado contra a empresa Parteng  Construtora  Ltda.
, por infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por desenvolver atividades 
de “execução de obras ”, sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu 
responsável técnico, uma vez que foi apurado pela fiscalização em 14/02/2017. 

Regularmente notificado as fl.07, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.15, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.

        Parecer e Voto:

                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
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cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração n°9640/2017 (fls.09), de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.



 319

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

SF-505/2017  C A SEGAMARCHI  TERRAPLENAGEM EPP

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 9562/2017  fls.08,  lavrado contra a empresa C A Segamarchi  
Terraplenagem Epp.,., por infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por 
desenvolver atividades de “execução de terraplenagem”, sem a devida anotação de profissional legalmente 
habilitado como seu responsável técnico, uma vez que foi apurado pela fiscalização em 19/01/2017. 
Regularmente notificado as fl.05, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.13, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.

        Parecer e Voto:

                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração N° 9562/2017  fls.08, de acordo 

EUZÉBIO BELI
172

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA



 320

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1103/2015  SHEKINAH CONTRUTORA LTDA

HISTÓRICO

Data de abertura: 08/07/2015

 1.)FL 2
Notificação 3027/15-020 – Inicio do processo SF – 1103/2015
Registro de 21/05/2015 – Apresentar responsável técnico para Pessoa Jurídica.

 2.)FL 4
Auto de infração nº 947/2015, indicando a falta de responsável técnico, obrigando o pagamento de multa no 
valor de R$ 5.366,16 (cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos).

 3.)FL 6
Defesa da atuação, justificando que não realiza trabalhos desde 2013.

 4.)FL 17
Encaminhamento do processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, visto que exigências de 
apresentar responsável técnico e pagamento de multa não ocorreu.

 5.)FL 22 a 
Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil
Reunião de 16/11/2016, que trata do assunto em referência, tratando do auto de infração nº 947/2015, 
avaliando o requerido na defesa da referida Empresa (fl.6), ficando aprovado o parecer do Conselho 
Relator em retornar a origem para que fosse notificada a apresentar documentos que comprovem a sua 
inatividade, para posterior análise da manutenção ou cancelamento do Auto de Infração. 

 6.)FL 24
Débitos referentes as anuidades 2014 a 2015 se mantem, não registra responsável técnico até o momento.

 7.)FL 25
Cadastro de Pessoa Jurídica emitido em 03/02/2017, indicando como Empresa ATIVA

 8.)FL 27
Registra o recebimento da Notificação de nº 4292/2017 em 17/02/2017, pelo representante da Empresa - 
Sócio, Sr. Omar Alves Macedo solicitando a apresentação de documentos para comprovar a inatividade da 
Empesa.

 9.)FL 28, 34, 35
Prova de inatividade da Empresa para cancelamento de auto de infração e cancelamento de anuidades, 
encaminhado pela Empresa, datado de 02/03/2017, não registra assinatura do emitente/responsável pela 
informação, Sócia Administradora Marcia G. Dos Santos Macedo fornecendo os seguintes documentos 
anexos: 
 •Declaração de Faturamento 2015 e 2016 – zerada – demonstrando que a  Empresa encontra-se sem 

faturamento nos últimos 24 meses (fl.34) 
Documento assinado por Eduardo Luiz de Mello CRC 1SP193851/0-6 – Legaliza Assessoria Contábil.
 •Folha Diário Oficial – Poder Legislativo – 22 - São Paulo – 127(40) - 02/03/2017 (fl.35)

A partir de 16/12/2013, Órgão: Prefeitura Municipal de Taubaté, Empresa Apenada: SHEKINAH 
CONSTRUTORA LTDA., Enquadramento: Art.87, Inciso IV da Lei 8.666/93 – declaração de inidoneidade.
 •Declara que a Empresa não tem CNDs validadas desde o ano de 2014
 •Declara que a Empresa não está executando nenhuma obra.

WAGNER CHACHA
173

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI TAUBATÉ



 322

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

 10.)FL 36
Comunicado por e-mail, em 03/03/2017- 10:19 – Agente Edmilson de Oliveira, conforme impressão anexa, 
que os documentos enviados não são aptos a comprovar a inatividade da Empresa, devendo encaminhar 
os seguintes documentos:

 1-Cópia autenticada das duas últimas notas fiscais emitidas e da via posterior em branco com numeração 
sequencial.

 2-Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica.
 3-Cópia de Certidão da Prefeitura local que comprove a inatividade.

PARECER
Empresa não apresentou documentação hábil para comprovar sua inatividade conforme solicitado, e de 
acordo com a Lei nº 5194/66 não atendimento ao Art.6º, Alinea “e” como também Lei nº 6839/1980 Art. 1º e 
Resolução 1008/2004 Art. 20º, portanto o Autuado deverá ser notificado a cumprir os prazos dos atos 
processuais subsequentes.

VOTO
Diante das situação e condições, voto pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO, Nº 947/2015 – ART 6º, 
ALÍNEA “E”, LEI 5164/66.
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SF-2085/2016  BORGES & ARRUDA SANTOS  LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 25725/2016  fls.17,  lavrado contra a empresa Borges & Arruda Ltda., por 
infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por desenvolver atividades de 
“instalação  e manutenção elétrica e instalações hidráulicas e de gás, conforme consta em seu objetivo 
social”, sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, uma 
vez que foi apurado pela fiscalização em 17/08/2016. 
Regularmente notificado as fl.14, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.26, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.

        Parecer e Voto:

                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
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cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração N° 25725/2016  fls.17, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-2024/2016  ANAILTO LIBERATO DA SILVA - ME

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Anailto Liberato da Silva - ME, por Infração à alínea “e” 
do artigo 6º da Lei 5.194/66, lavrada em 08/08/2016, uma vez que registrada neste Conselho sob nº 
1959392...apesar de notificada, vem desenvolvendo as atividades de Imunização e controle de pragas 
urbanas, instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, impermeabilização 
em obras de engenharia civil, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material, serviços de pintura de edifícios em geral, obras de alvenaria, atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente, comércio varejista de ferragens e ferramentas, sem a devida anotação de 
responsável técnico, conforme apurado em 01/06/2016. 

Às fls. 03 consta cópia da ficha Resumo de Empresa, pela qual se verifica que a interessada se encontra 
registrada desde 20/05/2014, EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL, 
CONFORME PROFISSIONAL ANOTADO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA, com o 
objetivo social: “Imunização e controle de pragas urbanas, instalação e manutenção elétrica, instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás, impermeabilização em obras de engenharia civil, instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, serviços de pintura de edifícios em 
geral, obras de alvenaria, atividades de liméza não especificadas anteriormente, comércio varejista de 
ferragens e ferramentas”. 

Em 01/06/2016 é emitida notificação para a empresa indicar profissional legalmente habilitado para ser 
anotado como Responsável Técnico (fls. 03), recebida na mesma data.

Inexistindo atendimento à notificação e mantida a situação irregular, em 08/08/2016 é lavrado o Auto de 
Infração nº 24637/2016 (fls. 06), o qual foi recebido em 01/09/2016 (fls. 08).

Em face da ausência de pagamento da multa ou regularização da situação ou de defesa, a Chefia da UGI 
Sorocaba encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão de 
parecer fundamentado, à revelia da autuada, quanto a manutenção ou cancelamento, em conformidade 
com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 12).

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando que não houve quitação da multa ou regularização da situação nem apresentação de defesa;

Considerando o objeto social da empresa,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 24637/2016, lavrado em nome da empresa Anailto Liberato da 
Silva – ME.
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SF-1805/2016  PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA PARAISO LTDA.

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Pavimentadora e Construtora Paraiso Ltda., por 
infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 08/07/2016, uma vez que, registrada neste 
Conselho sob o nº 855160..., apesar de notificada, vem desenvolvendo as atividades de Projeto de Cálculo 
Estrutural, sem a devida anotação de responsável técnico, conforme apurado em 20/04/2016.

O processo tem inicio com o Relatório de Obra juntado às fls. 02, relativo a obra de propriedade da 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP (cópia de folha de rosto de projeto de cálculo estrutural e 
de fotos às fls. 04 a 06).

Às fls. 07 é juntada impressão da ficha Resumo de Empresa, na qual consta que está registrada desde 
09/02/2009, EXCLUSIVAMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL e com o seguinte objetivo social 
cadastrado: “Comércio de materiais de construção e prestação de serviços em construção civil, 
pavimentação, terraplenagem, drenagem e locação de máquinas e equipamentos e atividades 
paisagísticas”.

Em 01/03/2016 é emitida notificação para a empresa apresentar cópia da ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) referente aos serviços antes mencionados (fls. 08). A notificação foi recebida 
em 13/03/2015 (fls. 09).

A empresa se manifesta, conforme fls. 10 a 12, informando que conta há anos com a parceria profissional 
do engenheiro civil Sr. Marcio André Bronzatti, registrado no Crea-SP sob o nº 5060668469, que os 
assessora tecnicamente e atua como seu responsável técnico. Que a ART de cargo e função não foi 
emitida por motivos de falta da regularização dos débitos pendentes da empresa com o Crea-SP, o que 
está sendo providenciado. Apresenta cópia de Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 
Profissionais (sem reconhecimento de firma ou registro) teoricamente firmado com o Eng. Civil Marcio 
André Bronzatti.
  
Às fls. 13 consta informação da fiscalização, da qual destacamos “...apuramos a empresa responsável pelo 
projeto do cálculo estrutural da pista de skate, sendo a Pavimentadora e Construtora Paraiso Ltda.,  no 
caso, subcontratada da empresa Flasa”.

Em 11/05/2016 o processo é apreciado em reunião da CAF de Socorro, a qual sugeriu que a cobrança da 
regularização da empresa em um prazo máximo de 10 dias e, caso não regularize, que seja autuada (fls. 
15).

Nova notificação é então emitida, em 13/05/2016, para que a empresa indique profissional legalmente 
habilitado para ser anotado como responsável técnico (fls. 16), recebida em 27/05/2016, conforme fls. 17. 
Em 08/07/2016, tendo em vista que não foi atendida a notificação, é lavrado o Auto de Infração nº 
21033/2016 (fls. 19), recebido em 18/07/2016, conforme fls. 21.

A interessada protocola, em 28/07/2016, solicitação de “prorrogação de prazo para mais 10 (dez) dias para 
a defesa referente a notificação nº 21033/2016 recebida em 18/07/2016, o engenheiro responsável pela 
empresa encontra-se com problemas de saúde impossibilitando os procedimentos de defesa e nosso 
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diretor está fora do estado de São Paulo no momento” (fls. 23).

Em 02/09/2016, considerando a ausência de defesa, a Chefia da UGI Mogi Guaçu encaminha o processo à 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia do 
autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando sobre a sua manutenção ou 
cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/04, do Confea 
(fls. 27).

Cabe salientar que em consulta ao CreaNet, em 13/09/2017, imprimimos a ficha atualizada Resumo de 
Empresa, na qual consta que houve a anotação do responsável técnico, Eng. Civil Marcio André Bronzatti, 
em 14/03/2017, bem como que está mantido o objetivo social da interessada de: “Comércio de materiais de 
construção e prestação de serviços em construção civil, pavimentação, terraplenagem, drenagem e 
locação de máquinas e equipamentos e atividades paisagísticas” (fls. 26).

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando que houve a regularização da situação pela empresa, ainda que posteriormente à sua 
autuação;

Considerando o objeto social da empresa,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 21033/2016, em nome da empresa Pavimentadora e Construtora 
Paraiso Ltda., aplicando-se, no entanto, o benefício da redução do valor da multa imposta para o menor 
valor de referência, mediante pagamento no prazo de 30 (trinta) dias. Não havendo o pagamento nesse 
prazo, será mantido o valor integral, cujo processo deverá ter seu prosseguimento até o pagamento da 
dívida, atualizada.
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IX . XI - INFRAÇÃO AO § ÚNICO DO ARTIGO 64 DA LEI 5 .194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-2493/2016  FELGUEIRA & FELGUEIRA CONSTRUTORA  LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração  n°32691/2016  (fls.13), lavrado contra a empresa Felgueira & Felgueira 
Construtora  Ltda., por infração ao disposto na alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, por 
desenvolver atividades de “obras de urbanização – ruas, praças ce calçadas; obras portuárias, marítimas e 
fluviais. Obras de fundações e obras de alvenaria”, sem a devida anotação de profissional legalmente 
habilitado como seu responsável técnico, uma vez que foi apurado pela fiscalização em 04/08/2016 

Regularmente notificado as fl.08, o autuado não produziu defesa conforme informação de fl.17, ensejando 
assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, presumindo-se 
verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o 
pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 1– Com relação à legislação que trata do assunto:

1.1 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de - Regula o exercício das profissões de  Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

 1.2Resolução nº 1008 de 09 de dezembro de 2004, do Confea - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
.

        Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
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cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração n°32691/2016  (fls.13), de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1324/2016  NELSON MIGUEL MARINO JÚNIOR

 Histórico

1 – Com referencia aos elementos do processo

Trata-se do Auto de Infração nº 25493/2016 (fls. 18) recebido em 23/08/2016, contra Engenheiro Mecânico 
Nelson Miguel Marino Júnior, 0600741210, por infração ao § ÚNICO do artigo 64 da 
Lei 5.194/66.
 
Não tendo produzido DEFESA, conforme informações fls. 20, enseja o JULGAMENTO À REVELIA, na 
forma do artigo 20 da Resolução nº 1008, assumindo-se como verdadeiros os fatos por este praticados, 
segundo os termos do A. I. lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa 
imposta.

2 – Quanto à legislação

2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.

Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
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desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 25493/2016, de acordo com o 
disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1774/2016  A.R.S. TERRAPLENAGEM LTDA. - ME

Histórico

O presente processo trata da autuação da A.R.S. Terraplenagem Ltda. - ME, por infração ao § único do 
artigo 64 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, com seu registro Creasp nº 893831 cancelado neste Conselho 
desde 30/06/2011, apesar de orientada e notificada, vinha exercendo atividades técnicas privativas de 
profissionais habilitados fiscalizados por este Conselho tais como a execução de pavimentação asfáltica – 
inclusive base – como apurado no canteiro de obras do empreendimento “RESIDENCIAL PARQUE NOVO 
HORIZONTE”, localizado na Av. Henrique Brunini, 00, FAZENDA GRANDE, Jundiaí/SP.

A empresa foi detectada pela fiscalização, conforme Relatório, cuja cópia está juntada às fls.02 a 08, 
realizando atividade técnica de Execução de pavimentação asfáltica (fls. 07-verso).

Em 11/11/2015 é emitida notificação para que a interessada regularize a situação de registro no Conselho, 
reabilitando seu registro (fls. 09), a qual foi recebida em 25/11/2015 (fls. 09-verso).

A empresa esteve registrada no período de 24/11/2008 a 30/06/2011, quando foi inativada por infringir o 
artigo 64 da Lei nº 5.194/66, conforme consta no Resumo de Empresa impresso e juntado às fls. 11.

Às fls. 12 é juntada impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - 
CNPJ, de onde destacamos situação ativa e:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 – Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.22-7-01 – Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação
47.44-0-05 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
49.30-2-02 – Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional
77.32-2-01 – Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Às fls. 14 consta a impressão da Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, onde consta o Objeto Social: 
“Obras de terraplenagem; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes”.

Em 05/07/2016, sem que a situação tivesse sido regularizada, foi lavrado o Auto de Infração nº 20482/2016, 
cuja cópia está juntada às fls. 17, tendo sido recebido em 29/07/2016 (fls. 17-verso).
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Em 03/10/2016, considerando que não houve apresentação de defesa, regularização da situação nem 
quitação da multa, o processo é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
manifestação quanto ao AI lavrado (fls. 23).

Parecer

Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando a informação às fls. 24 a 26, nos termos do Ato Administrativo nº 23/11, do Crea-SP;

Considerando que não houve apresentação de defesa em relação ao Auto de Infração, nem regularização 
da situação da interessada,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 20482/2016, lavrado em nome da empresa A.R.S. Terraplenagem 
Ltda. - ME.
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SF-2481/2016  SUZIGAN, SUZIGAN & CIA. LTDA.

Histórico

Trata-se da autuação da Suzigan, Suzigan & Cia. Ltda., por infração ao § único do artigo 64 da Lei nº 
5.194/66, lavrada em 06/10/2016, uma vez que, embora estando com seu registro nº 661303 cancelado 
perante este Conselho desde 30/06/2009, apesar de notificada, vem exercendo atividades privativas dos 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/CREA.

A empresa esteve registrada no período de 09/12/2004 a 30/06/2009, quando foi inativada por infringir o 
artigo 64 da Lei nº 5.194/66, conforme consta no Resumo de Empresa impresso e juntado às fls. 14. 

Às fls. 02 é juntado Relatório de Fiscalização Obra/Empreendimentos em Construção, segundo o qual foi 
apurado que a empresa estava se responsabilizando por movimentação de terra para complementação de 
terreno e ajuste de muro de arrimo, em obra no município de Mogi Guaçu.

Às fls. 03 consta a impressão da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, onde consta o Objeto Social: 
“Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado; Obras 
de terraplenagem”.

Em 05/09/2016 é emitida notificação para a interessada requerer a reabilitação de seu registro no Crea-SP, 
a qual foi recebida na mesma data (fls. 12).

Considerando que não houve atendimento, em 06/10/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 32590/2016, 
cuja cópia está juntada às fls. 26, recebido em 10/11/2016 (fls. 28).

A interessada protocola defesa, conforme fls. 29/30, pela qual, além de requerer a anulação da multa, 
informa que a regularização ocorreria em janeiro de 2017, uma vez que a empresa contemplaria em seu 
quadro um profissional cadastrado de acordo com as normas vigentes do CREA (engenheiro civil).

Às fls. 10 é juntada a ficha Resumo de Empresa, impressa em 21/07/2016, pela qual se verifica que a 
situação da empresa permanecia irregular. 

Em 16/12/2016, considerando a apresentação de defesa, bem como que não houve pagamento da multa 
imposta, nem regularização da situação, o processo é encaminhado à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do 
aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos 
artigos 15 e 16 da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 34).

Parecer

Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando que não houve a regularização da situação da empresa, apesar do compromisso por ela 
assumido em sua defesa,
 
Voto
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Pela manutenção do Auto de Infração nº 32590/2016, lavrado em nome da empresa Suzigan, Suzigan & 
Cia. Ltda.;
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SF-1492/2016  ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA PAULISTA S.A.

Histórico

Trata-se da autuação da empresa ALL - América Latina Logística Malha Paulista S.A., por infração ao § 
único do artigo 64 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, embora estando com seu registro nº 538356 cancelado 
perante este Conselho desde 16/12/2011, apesar de notificada, vem exercendo atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea: Transporte ferroviário de carga.

Encaminhado o processo à Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica, conforme fls. 
67, em reunião de 20/04/2017 é aprovado o parecer constante às fls. 80 a 82 e emitida a Decisão 
CEEMM/SP nº 402/2017, juntada às fls. 83 a 85.

Do parecer aprovado destacamos:

“Considerando a Decisão PL-0728/2003 do Plenário do Confea (Interessado: Ferrovia Centro Atlântica S/A 
– fl. 74) da qual ressaltamos os seguintes “considerando” e decisão:

 1.“considerando que a atividade básica da interessada consiste no transporte ferroviário de cargas;”;
 2.“considerando o exercício das atividades desenvolvidas pela interessada não a obriga a registrar-se no 

Crea, em virtude de sua atividade básica não estar relacionada às atividades fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea;”;

 3.“DECIDIU pelo cancelamento do Auto de Infração e Notificação nº 4841 e consequente arquivamento 
do processo.”

Considerando a Decisão PL-1425/2004 (Interessado: ALL – América Latina Logística Brasil S/A – fl. 75) da 
qual ressaltamos os seguintes “considerando” e decisão:

 1.“considerando que os serviços de manutenção de ferrovias são realizados em benefício da própria 
empresa, possibilitando seu funcionamento no exercício de sua atividade básica, e não para terceiros;”;

 2.“considerando que a atividade básica da empresa consiste em serviços de transporte ferroviário, não 
cabendo, portanto, o seu registro no Crea, conforme dispõe a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980;”;

 3.“considerando, todavia, que as atividades de manutenção de ferrovias, por serem de competência de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, obrigam a interessada a manter quadro técnico 
habilitado e registrado no Crea,”;

 4.“DECIDIU, por unanimidade: 1) Pelo cancelamento do Auto de Infração e Notificação n.º 2000/8-069809-
2/001 e conseqüente arquivamento do processo. 2) Recomendar ao Crea que oriente a interessada a
manter quadro técnico com a habilitação compatível com os serviços de manutenção e suporte à execução 
de sua atividade básica.”

Considerando a Decisão PL-1063/2007 do Plenário do Confea (Interessado: Coordenadoria de Câmaras 
Especializadas de Engenharia Civil – fls. 76/76-verso), da qual ressaltamos os seguintes “considerando” e 
decisão:

 1.“considerando que as proposituras encaminhadas pela CCEEC é no sentido de que o Confea faça 
estudos que tratem das questões relativas à obrigatoriedade das empresas que atuem na exploração de 
transporte ferroviário no país de apresentarem aos Creas as relações de seus quadros técnicos e/ou de 
empresas contratadas com o objeto de executar serviços inerentes a área da engenharia, quais sejam: 
projetos, construção, inspeção e conservação de estradas de ferro, pontes, viadutos, obras de artes, 
máquinas e equipamentos que compõem o Sistema de transporte ferroviário;”;
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 2.“considerando que as empresas que operam o setor de transporte ferroviário têm por obrigação legal 
prover a manutenção de sua malha, suas máquinas e equipamentos, atividades discriminadas no art. 7°, 
alíneas “a” e “f”, da Lei nº 5.194, de 1966;”;

 3.“considerando ainda que a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, no seu § 2º, do art. 59 estabelece: 
“As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
Engenharia, na Arquitetura ou na Agronomia, ou se utilizar dos trabalhos de profissionais dessas categorias 
são obrigadas sem qualquer ônus a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos necessários a 
verificação e fiscalização da presente Lei”;”

 4.“DECIDIU, por unanimidade: 1) Que os Creas, em suas circunscrições, programem ações de 
fiscalização preventiva junto às empresas que exploram o transporte ferroviário, solicitando a relação dos 
profissionais e/ou empresas, suas contratadas, que executam serviços de manutenção de vias, pontes, 
viadutos, máquinas e equipamentos que compõem o sistema de transportes ferroviários. 2) Que os Creas, 
ao detectarem o não atendimento da legislação, apliquem as penalidades cabíveis, observando a correta 
capitulação da infração.”

Destacamos ainda, do citado parecer:

“Apresenta-se à fl. 21 a Carta nº 278/DJUR/CC/2016 protocolada em 15/06/2016, a qual contempla o 
destaque para os seguintes aspectos:

 1.Que a atividade da empresa é voltada exclusivamente ao transporte ferroviário de carga.
 2.Que com referência à manutenção da empresa, incluindo as obras para melhoria e conservação dos 

ativos, a interessada contrata prestadores de serviços para a execução do que for necessário, exigindo os 
requisitos legais, englobando as inscrições nos órgãos de classe competente.

 3.Que a empresa não verifica a necessidade de inscrição perante o Conselho.

Apresenta-se à fl. 26 a correspondência da empresa protocolada em 06/07/2016, por meio de procuradora 
a qual compreende:

 1.O destaque, dentre outros, para os seguintes aspectos:
 1.1.A tempestividade da defesa.
 1.2.Que a empresa desenvolve as atividades descritas em seus atos constitutivos, principalmente o 

transporte ferroviário interestadual de cargas.
 1.3.Que o auto de infração deixou de especificar o critério ou a metodologia utilizado(a) para o seu 

cálculo, com a existência de vício de motivação, que deverá ensejara a declaração de nulidade do referido 
ato administrativo.

 1.4.Que dentre as atividades para as quais a empresa foi constituída, nenhuma é relacionada diretamente 
à prestação de serviços de engenharia civil, arquitetura e muito menos agronomia.

 1.5.Que quando surge a necessidade de serviço técnico especializado de engenharia, a interessada 
contrata empresas prestadoras de serviços para realizá-los.

 1.6.O artigo 1º da Lei nº 6.839/80.
 1.7.A jurisprudência do STJ.

 2.A solicitação de que seja declarado nulo o auto de infração, ante o vício de motivação apontado, ou 
subsidiariamente, afastando-se a exigibilidade da multa em discussão, bem como a necessidade de 
registro da interessada, em face do artigo 1º da Lei nº 6.839/80.

 3.A apresentação de documentação que contempla o Estatuto Social (fls. 45/58).   

Parecer

Considerando o que estabelece a Lei nº 5.194/66 em seu artigo 46 e também no parágrafo único do artigo 
64:

Art.  46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
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 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
         

Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de 
efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2 (dois) anos consecutivos sem prejuízo da 
obrigatoriedade do pagamento da dívida.

Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

Considerando o Auto de Infração nº 16699/2016 lavrado, cuja cópia está juntada às fls.17;

Considerando a defesa apresentada pela interessada;

Considerando o que mais consta do processo, especialmente quanto às decisões do Plenário do Confea 
informadas e juntadas pela CEEMM,

Voto

1 - Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 16699/2016, lavrado em nome da empresa ALL - América 
Latina Logística Malha Paulista S.A.;

2- Pela realização de diligência na empresa para fins de levantamento das pessoas físicas e jurídicas que 
prestam serviços no âmbito da fiscalização do Sistema Confea/Crea, conforme já orientado pela CEEMM.
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SF-225/2016  CONSTRUTORA M & CARVALHO LTDA

 Histórico

1 – Com referencia aos elementos do processo

Trata-se do Auto de Infração nº 2528/2016 (fls. 14) lavrado em 02/02/2016, contra Construtora M & 
CARVALHO Ltda. - registro 800.180 - por infração ao § ÚNICO do artigo 64 da Lei 6.496/77.

Não tendo produzido DEFESA, conforme informações fls. 17 / 18, enseja o JULGAMENTO À REVELIA, na 
forma do artigo 20 da Resolução nº 1008, assumindo-se como verdadeiros os fatos por este praticados, 
segundo os termos do A. I. lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa 
imposta.

2 – Quanto à legislação

2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.

Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.

EUZÉBIO BELI
182

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE
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§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 2528/2016, de acordo com o 
disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1673/2016  GOFER COMPANY CONSTRUÇÕES LTDA.

        Histórico:

A empresa  Gofer Company Construções Ltda., foi autuada às fls.24, como incurso no  § único do artigo 
“64” da Lei 5194/66, AIN n° 19774/2016,  por estar exercendo atividades técnicas nos termos da Lei 
5194/66, embora estando com seu registro n°725819 cancelado perante este Conselho desde 30/06/2011 
e tendo sido notificada a reabilita-lo  às fl.20. 

Às fls.28 constam informações de que a interessada não apresentou defesa a esta Câmara Especializada, 
bem como não ocorreu nenhum fato novo que altere o andamento do processo.

Destacamos o que dispõe o artigo 20 da Resolução n°1008/04 do Confea:
Da Revelia
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
                
   
                 Parecer e voto

Considerando que a interessada não apresentou defesa, bem como a mesma não regularizou seu registro 
neste Conselho, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração n° 19774/2016, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução n°1008/04, em seu artigo 20, do Confea.

EUZÉBIO BELI
183

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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SF-1255/2016  C C L CONSTRUTORA CAMILLO LTDA.

Histórico

Trata-se da autuação da CCL Construtora Camillo Ltda., por infração ao § único do artigo 64 da Lei nº 
5.194/66, lavrada em 12/05/2016.

A empresa esteve registrada no período de 07/01/1980 a 30/06/2006, quando foi inativada por infringir o 
artigo 64 da Lei nº 5.194/66, conforme consta no Resumo de Empresa impresso e juntado às fls. 02.

Às fls. 03 é juntado Relatório de Empresa, no qual consta as principais atividades desenvolvidas: Prestação 
de serviços na área da engenharia civil.

Às fls. 04 consta a impressão da Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, onde consta o Objeto Social: 
“Construção civil”.

Às fls. 05 é juntada impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - 
CNPJ, de onde destacamos situação ativa e:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 – Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.99-5-01 – Construção de instalações esportivas e recreativas

Em 15/03/2016 é emitida notificação para a interessada requerer a reabilitação de seu registro no Crea-SP, 
a qual foi recebida em 22/03/2016 (fls. 06).

Considerando que não houve atendimento, em 05/07/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 14147/2016, 
cuja cópia está juntada às fls. 07, recebido em 23/05/2016 (fls. 07-verso).

No Auto de Infração está consignado que: “Assim, em face do que consta no processo Nº 1255/2016, 
apuramos que a empresa CCL Construtora Camillo Ltda, com endereço na(o) Avenida DR JANUÁRIO 
MIRAGLIA, nº 2338 – bairro JAGUARIBE, cep 12460-000 – Campos do Jordão/SP e com CNPJ nº 
50.277.334/0001-85, embora estando com seu registro nº 227888 cancelado perante este Conselho vem 
exercendo atividades privativas dos profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/CREA”.

A interessada protocola defesa, conforme fls. 09, pela qual, além de requerer o cancelamento do auto de 
infração, bem como a adoção das formalidades de praxe para expedição de guia pertinente ao exercício de 
2016, expõe, dentre outros pontos, que:

- “...tem mantido suspensas suas atividades,...mantendo-se somente sua instalação como domicílio de 
trabalho de seus responsáveis, cujas atividades mante-se alheias ao escopo de serviços previstos em seu 
contrato social de constituição”.;

- “...vem manifestar interesse na reativação de seu registro e reinício de suas atividades, com 

EUZÉBIO BELI
184

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI TAUBATÉ
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restabelecimento de seu funcionamento e assim consequente necessidade de pagamento da taxa anual 
prevista”.

Às fls. 10 é juntada a ficha Resumo de Empresa, impressa em 21/07/2016, pela qual se verifica que a 
situação da empresa permanecia irregular. 

Em 26/07/2016, considerando que não houve pagamento da multa imposta, nem regularização da situação, 
o processo é encaminhado a esta Câmara para se manifestar quanto à procedência ou não do aludido Auto 
(fls. 14).

Parecer

Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando a falha na descrição das atividades desenvolvidas na redação do Auto de Infração,

Voto

1 - Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 14147/2016, lavrado em nome da empresa C C L Construtora 
Camillo Ltda.;

2 - Para que sejam tomadas as providências cabíveis quanto ao exposto pela interessada quanto ao 
interesse na reativação de seu registro (fls. 09);

3 - Pela lavratura de novo auto de infração, caso permaneça a situação irregular relatada no presente 
processo.
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IX . XII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 -  CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO

SF-2089/2016  DILSON GERARD SILVA

O processo em análise trata-se como decorrente da atuação da fiscalização na apuração de atividades do 
Engenheiro Civil Sr. Dilson Gerad Silva, inscrito no CREA-SP sob numero 040.040.409.9;

 O citado pessoa física, demonstra sua vontade de executar a A.R.T. conforme a fiscalização aponta, mas 
acredito que o mesmo não entendeu ou não saiba como realizar o preenchimento do campo 4 Atividades 
Técnicas que vamos dizer não se tratar de um dos preenchimentos mais fáceis pois o autor coloca o 
projeto como atividade principal sendo que o mesmo iria aprovar o projeto na Prefeitura de Holambra e 
posteriormente prestar seus serviços técnicos conforme consta na primeira A.R.T feita sob nº. 
92221220160161405 e após a solicitação da fiscalização o mesmo faz uma A.R.T. de substituição 
retificadora sob o nº. 9221220160509827 na qual explicita no campo 5 de observações o que a fiscalização 
pedia dizendo sobre a execução da construção civil residencial mutifamiliar.

 Após analisar as informações de todo o processo, declaro que o Engenheiro Civil Sr. Dilson Gerard Silva 
apenas se equivocou na hora de seu preenchimento do campo 4 Atividades Técnicas sendo isto passível 
de reconsideração pois o mesmo preenche nova A.R.T. de substituição retificadora apresentando tal 
descrição como Aprovação de Projeto, Orientações Técnicas e Execução da Construção civil.
 

 Prezo pela manifestação do cancelamento da multa conforme relatado no processo e descrito neste 
relatório.

CARLOS JACÓ ROCHA
185

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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SF-336/2017  R. FOA ENGENHARIA E PRÉ-FABRICADOS LTDA

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa R. FOA Engenharia e Pré-Fabricados Ltda., por 
infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77, lavrada em 06/03/2017, uma vez que, apesar de notificada, não 
procedeu ao registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) perante este Conselho, referente à 
execução de perfis metálicos (contenção de perímetro) na Avenida Carlos Salles Block, nº 56 – 
Anhangabaú – Jundiaí/SP, conforme apurado em 09/01/2017.

Conforme cópia do Relatório de Fiscalização, às fls. 02 e 03, a empresa R. FOA Engenharia e Pré-
Fabricados Ltda foi responsável pela cravação de perfis metálicos em obra na Avenida Carlos Salles Block, 
nº 56 – Anhangabaú – Jundiaí/SP.

Em 26/10/2016, a empresa foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) referente a cravação de perfis metálicos (contenção de perímetro) da 
obra (fl. 04). A notificação foi recebida em 17/11/2016 (fl. 04-verso).

O Engenheiro Civil Roberto José Foa registrou a ART nº 92221220161286797 (fl. 05) referente a execução 
de fundações com estaca cravada na Avenida Carlos Salles Block, nº 56 – Anhangabaú – Jundiaí/SP. A 
ART é do tipo de corresponsabilidade-vinculada à ART nº 92221220161255211.

Em 09/01/2017, o agente fiscal Antônio Porcel Pinto, registro 3470, encaminhou mensagem eletrônica à R. 
FOA Engenharia e Pré-Fabricados Ltda na qual informou ter havido equívoco na vinculação da ART nº 
92221220161255211 da empresa Solosfera Consultoria em Geotecnia em Fundações – Eirelli referente à 
projeto e direção das fundações da referida obra. A vinculação do tipo corresponsabilidade-vinculada 
deveria ocorrer apenas em caso de mesmo serviço e mesmo contrato, o que não ocorreu, por se tratar de 
serviços e empresas diferentes (fl. 07).
 
Em 06/03/2017, foi lavrado o Auto de Infração nº 5208/2017 em nome da empresa, por infração ao artigo 1º 
da Lei nº 6.496/77 - incidência (fl. 08), o qual foi recebido em 22/03/2017, conforme fl. 08-verso.
 

Em 03/04/2017, foi protocolada defesa na qual o representante da empresa R. FOA Engenharia e Pré-
Fabricados Ltda informou que as atividades de fundações, especialmente neste Estado, têm como rotina 
que a execução seja dirigida na obra pelo projetista (fl. 11). No caso, a projetista Solosfera Consultoria em 
Geotecnia destacou em sua ART a citada direção, dentro do mesmo contexto contratual da obra de 
fundação. Foi juntado parecer emitido pelo CREA-SP em 2011 a pedido da ABEF – Associação Brasileira 
de Empresas de Fundações – no sentido de comprovar as explicações dadas (fl. 14 e 15). 

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para manifestação quanto à 
procedência ou não do aludido auto (fl. 28).

Parecer

Considerando o estabelecido nos artigos 45, 46 e 73 da Lei nº 5.194/66;

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
186

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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Considerando o que dispõe os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496/77 e as Resoluções nº Resolução 
1.008/2004 e 1025/2009, ambas do Confea;

Considerando a defesa apresentada pela empresa interessada às fls. 11 a 23;

Voto

Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 5208/2017.

SF-671/2014  TRACKS EVENTOS LTDA ME

Esse processo trata do auto de infração em nome da empresa TRACKS EVENTOS LTDA ME, por infração 
ao Art. 1º da Lei 6496/77 por não efetuar o registro, junto ao CREA, da ART referente às atividades de 
montagem de estruturas metálicas de tendas num determinado evento. 
A interessada foi notificada para apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa, bem como, 
regularizar a falta que a originou sob pena de nova autuação. 
A defesa foi apresentada, fora do prazo concedido, na qual a interessada alega que não trabalhou no 
referido evento, que apenas fez a locação de três tendas para a empresa vencedora da licitação e que o 
responsável pela obra foi o eng. civil Júlio César Garcia. 
A Prefeitura Municipal envolvida foi solicitada e se manifestou declarando que a empresa Douglas Ferreira 
da Silva ME prestou serviço no referido evento fornecendo três tendas, sonorização e iluminação, 
banheiros químicos e palco. 
Foi apresentada ART do eng. civil Júlio César Vilela Garcia como responsável técnico pela supervisão da 
montagem das tendas para o evento. 
A interessada está regularmente registrada neste conselho, tendo um eng. civil como responsável técnico. 

Em face dessas informações voto pelo cancelamento do auto de infração correspondente.

ANTONIO CARLOS TOSETTO
187

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MOGI GUAÇU
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SF-2354/2016  TOTALMIX CONCRETOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA.

Histórico

Trata-se da autuação da empresa Totalmix Concretos Serviços e Obras Ltda., por infração ao artigo 1º da 
Lei nº 6.496/77, lavrada em 15/09/2016 (REINCIDÊNCIA), uma vez que, apesar de notificada, não 
procedeu ao registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) perante este Conselho, referente a 
FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE CONCRETO na obra sita a Rua Demercindo Alves da Silva, 36 – 
Jd. Piratininga – Sorocaba – SP, conforme apurado em 28/04/2016.

Às fls. 02/03 consta do Relatório de Fiscalização de Obras de Edificações de Médio e Grande Porte, 
preenchido em 12/01/2016, referente à citada obra, no qual consta a interessada no item 7. Concreto 
Usinado.

Em 28/04/2016 é emitida notificação, cuja cópia está juntada às fls. 05, para a empresa apresentar cópia da 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referentes aos serviços antes mencionados (Fabricação e 
fornecimento do concreto usinado). A notificação foi recebida em 13/05/2016 (fls. 06).
 
Às fls. 09 a fiscalização informa que tomou conhecimento do processo SF-1236/13, transitado em julgado e 
que a autuação deveria ser por reincidência.

Procede à juntada das seguintes cópias do processo SF-1236/13 citado:

- do Auto de infração de incidência (fls. 10);

- da Decisão CEEC/SP nº 1211/2015, no qual a Câmara, em reunião de 29/07/2015, considerando o 
recolhimento da ART pela empresa fiscalizada em tempo hábil, considerando que não há motivos para dar 
continuidade ao processo, decidiu aprovar o parecer do Conselheiro Relator de fls. 20, pela finalização e 
arquivamento do processo (fls. 12);

- do Ofício comunicando à empresa que a Câmara Especializada de Engenharia Civil julgou procedente a 
multa imposta (fls. 13); 

- da informação da fiscalização que a interessada efetuou o pagamento da multa e não interpôs recurso 
contra a decisão da Câmara (fls. 14);

- da informação da fiscalização do trânsito em julgado (fls. 15);

- de despacho da UGI para comunicar a interessada que está sujeita a nova autuação e do Ofíco que 
comunicou à empresa (fls. 16 e 17).

Em 15/09/2016, sem manifestação da interessada, é lavrado o Auto de Infração nº 29995/2016, cuja cópia 
está juntada às fls. 18, o qual foi recebido em 26/09/2016 (fls. 20).

A empresa protocola defesa em 03/10/2016, pela qual, além de requerer que seja julgado improcedente o 
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auto de infração, alega que “...a obra indicada no referido AIT ainda encontra-se em execução, e, portanto, 
desobrigando a ora Recorrente do registro da competente ART, que será devidamente emitida quando da 
conclusão da obra em tela...” (fls. 21 a 27).

Considerando a defesa apresentada e a não localização de pagamento da multa, o processo é 
encaminhado a esta Câmara, para análise e emissão de  parecer fundamentado quanto à manutenção ou 
cancelamento do auto, em conformidade com o disposto no artigo 15 da Resolução nº 1008/04, do Confea 
(fls. 29).

Cabe ressaltar, pelo que consta na redação da Decisão da CEEC, cuja cópia está juntada às fls. 12, que 
não se confirma a procedência/manutenção do Auto de Infração nº 838/13, conforme foi comunicado à 
interessada em 30/09/2015 (fls. 13).

Parecer

Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66, a Lei nº 6.496/77, bem como os demais dispositivos legais 
citados na informação às fls. 31/32-verso, nos termos do Ato Administrativo nº 23/11, do Crea-SP;

Considerando que não ocorreu a manutenção do auto de incidência (processo SF-1236/2013), conforme se 
pode notar pela redação dada à Decisão CEEC/SP nº 1211/2015 (cópia às fls. 12);

Considerando que não confirmada a manutenção do auto de infração de incidência é descabida a 
reincidência, notadamente pelo valor em dobro da multa estipulada;

Considerando que os termos da defesa apresentada não são procedentes, tendo em vista que considera a 
necessidade de recolhimento de ART quando da conclusão da obra em tela;

Considerando que houve o registro da ART referente a obra, posteriormente à autuação, conforme fls. 30,
 
Voto

1 - Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 29995/2016, lavrado em nome do da empresa Totalmix 
Concretos Serviços e Obras Ltda.;

2 - Para que a Unidade respectiva adote providências no sentido de comunicar a empresa quanto a esta 
decisão, bem como de orientá-la quanto ao cumprimento da Lei nº 6496/77 e Resolução nº 1025/09, do 
Confea, no que diz respeito ao correto momento de efetuar o registro de ARTs, de acordo com o artigo 28 
deste normativo;

3 - Pelo encerramento e arquivamento do presente processo.
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IX . XIII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-1393/2016  FERNANDO PAULO DE ANDRADE NEVES

Histórico

Trata-se da autuação do Eng. Civil Fernando Paulo de Andrade Neves, por infração ao artigo 1º da Lei nº 
6.496/77, lavrada em 30/05/2016, uma vez que não procedeu ao registro da ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) perante este Conselho, referente a elaboração de Laudo, em autos nº 0017574-
15.2001.8.26.0224 de Ação de Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de Fato, de imóvel situado a 
Chácara nº 09, quadra 01 Rua A, Loteamento Balneário Itaguaí – Mongaguá/SP, conforme apurado em 
03/04/2014.
 
A autuação é decorrente da Decisão CEEC/SP nº 305/2016, no processo SF-250/2014, cujas cópias estão 
juntadas às fls. 02 a 72, na qual foi aprovado parecer do Relator que determinava o enquadramento do 
profissional em razão do não registro da respectiva ART.

Em 30/05/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 15586/2016, cuja cópia está juntada às fls. 74, o qual foi 
entregue em 17/06/2016, conforme fls. 74-verso. A multa foi quitada em 01/08/2016, de acordo com 
informação às fls. 80.
 
Considerando a ausência de defesa e o pagamento da multa, o processo é encaminhado à análise desta 
Câmara. (fls. 81-verso).

Parecer

Considerando o que consta nas Leis nº 5.194/66 e 6.496/77;

Considerando o disposto nas Resoluções nºs 1.008/04 e 1.025/09, ambas do Confea; 

Considerando que foi quitada a multa, porém não foi regularizada a situação e nem foi apresentada defesa,

Voto

Pela procedência do Auto de Infração nº 15586/2016, lavrado em nome do Eng. Civil Fernando Paulo de 
Andrade Neves.
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SF-2817/2016  CIMART FUNDAÇÕES E COMÉRCIO LTDA

Histórico

Trata-se da autuação da empresa Cimart Fundações e Comércio Ltda., por infração ao artigo 1º da Lei nº 
6.496/77, lavrada em 21/11/2016, uma vez que, apesar de notificada, não procedeu ao registro da ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) perante este Conselho, referente à “Execução de fundações” da 
obra de propriedade de “Construart Edificações Ltda.”, sita na Rua Benjamin Constant, 501, Centro, CEP 
13250-340 – Itatiba/SP, conforme apurado em 10/05/2016.

O processo foi iniciado em razão da atuação da fiscalização em obra, conforme Relatório de Fiscalização 
Obras/Empreendimentos em Construção, cuja cópia está juntada às fls. 02, e demais documentos (fls. 03 a 
04-verso), em que foi detectada a participação da interessada na “Execução das fundações 
(estaqueamento)”.
 
Em 14/10/2016 é emitida notificação para a empresa registrar a correspondente ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), não localizada no banco de dados do Crea (fls. 05), a qual foi recebida em 
03/11/2016 (fls. 05-verso).

Considerando que não houve atendimento à notificação, em 21/11/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 
36362/2016, cuja cópia está juntada à fls. 06, o qual foi recebido em 14/12/2016 (fls. 06-verso).

A empresa interessada protocola defesa, em 16/12/2016, pela qual esclarece que ”...efetuou o devido 
recolhimento conforme notificação 33610/2016, conforme comprovantes em anexo (ART 
92221220161269268)”. Solicita o cancelamento do referido auto de infração. (fls. 08/09).

Às fls. 10/11 é juntada cópia da ART nº 92221220161269268, registrada em 24/11/2016, em nome do Eng. 
Civil Ricardo Simões, tendo a interessada como Contratada, referente à Atividade Técnica: Execução – 
Fundações – Estaca – 1105,00 m.

Em 16/02/2017 o processo é apreciado pela Comissão Auxiliar de Fiscalização - CAF de Itatiba que, 
considerando os elementos contidos neste processo, sugere encaminhar o presente processo à CEEC 
para análise e determinação quanto ao auto de infração lavrado antes do registro da ART (fls. 14).

Considerando a defesa apresentada, o processo é encaminhado a esta Câmara, para análise e emissão de 
parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção 
ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1008/04, do 
Confea (fls. 15).

Parecer

Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66, a Lei nº 6.496/77, bem como os demais dispositivos legais 
citados na informação às fls. 16 a 18, nos termos do Ato Administrativo nº 23/11, do Crea-SP;

Considerando que a ART foi registrada em 24/11/2016, data essa posterior ao recebimento de notificação 
(03/11/2016) e anterior ao recebimento do Auto de Infração, ocorrido em 14/12/2016 ;
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Considerando que o § 3º do artigo 43 da Resolução nº 1.008/04, do Confea, prevê que é facultada a 
redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, 
respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica;

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 36362/2016, lavrado em nome da pessoa jurídica Cimart 
Fundações e Comércio Ltda., aplicando-se lhe, no entanto, o benefício da redução do valor da multa 
imposta para o menor valor de referência, mediante pagamento no prazo de 30 (trinta) dias. Não havendo o 
pagamento nesse prazo, será mantido o valor integral, cujo processo deverá ter seu prosseguimento até o 
pagamento da dívida, atualizada;
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SF-2819/2016  PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Pedra da Mata Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77, lavrada em 21/11/2016, uma vez que, apesar de notificada, não 
procedeu ao registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) perante este Conselho, referente à 
“Execução de controle tecnológico do concreto” na obra de propriedade de “Construart Edificações Ltda.”, 
sita na Rua Benjamin Constant, 501, Centro, CEP 13250-340 – Itatiba/SP, conforme apurado em 
10/05/2016.

O processo foi iniciado em razão da atuação da fiscalização em obra, conforme Relatório de Fiscalização 
Obras/Empreendimentos em Construção (fls. 02) e demais documentos (fls. 03 a 04-verso), em que foi 
detectada a participação da interessada no “Controle tecnológico do concreto”.
 
Em 17/10/2016 é emitida notificação para a empresa registrar a correspondente ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), não localizada no banco de dados do Crea (fls. 05), a qual recebida em 
28/10/2016 (fls. 05-verso).

Considerando que não houve atendimento à notificação, em 21/11/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 
36388/2016, cuja cópia está juntada à fls. 06, o qual, em razão de devolução pelos Correios, foi recebido 
somente em 24/02/2017 (fls. 06-verso).

A empresa interessada protocola defesa, em 06/03/2017, pela qual alega que ”...já havia recolhido, 
anteriormente, os valores devidos à ART de Obra/Serviço – nº 92221220161294293 desenvolvidas na 
localidade da propriedade acima mencionada. Cumpre esclarecer ainda, que o Auto de Infração em 
epígrafe foi elaborado na data de 21/11/2016, apesar de recebido somente em 24/02/2017, e o pagamento 
do recolhimento da ART foi realizado em 29/12/2017. Em razão disso, a Autuada não encontra explicações 
suficientes para compreender por qual razão a referida autuação (nº 26.388/2016) não foi cancelada para 
entrega, uma vez que a obrigação imposta à Pedra da Mata havia sido cumprida na sua integralidade...” 
(fls. 10 a 13).

Às fls. 15 e 20 é juntada cópia da ART nº 92221220161294293, registrada em 29/12/2016 (após a 
autuação), em nome da Eng. Civil Valquíria Aparecida Fermino, tendo a interessada como Contratada, 
referente à Atividade Técnica: Elaboração – Desempenho de Cargo Técnico – Dosagem – Concreto 
Usinado – 1226,50 m³.

Em 26/04/2017 o processo é apreciado pela Comissão Auxiliar de Fiscalização - CAF de Itatiba que, 
considerando os elementos contidos neste processo, sugere o encaminhamento pela manutenção do Auto 
de Infração, visto que a ART foi recolhida a 70 dias da notificação feita pelo fiscal do Crea (fls. 22).

Considerando que o processo foi analisado preliminarmente pela CAF de Itatiba, o processo é 
encaminhado a esta Câmara, para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou 
não do aludido Auto, nos termos da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 23).
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Parecer

Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66, a Lei nº 6.496/77, bem como os demais dispositivos legais 
citados na informação às fls. 24 a 26, nos termos do Ato Administrativo nº 23/11, do Crea-SP;

Considerando a sugestão da CAF de Itatiba;

Considerando que a ART foi registrada em 29/12/2016;

Considerando que não procede a defesa apresentada pela interessada, uma vez que recebeu a notificação 
para registrar a respectiva ART em data bem anterior (28/10/2016) ao referido registro, em que pese a data 
do recebimento do Auto de Infração, 24/02/2017;

Considerando o que consta no Campo 4. Atividade Técnica da ART nº 92221220161294293, que não se 
trata de ART de desempenho de cargo técnico;

Considerando que o § 3º do artigo 43 da Resolução nº 1.008/04, do Confea, prevê que é facultada a 
redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, 
respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica,

Voto

1 - Pela manutenção do Auto de Infração nº 36388/2016, lavrado em nome da empresa Pedra da Mata 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., aplicando-se lhe, no entanto, o benefício da redução do valor da multa 
imposta para o menor valor de referência, mediante pagamento no prazo de 30 (trinta) dias. Não havendo o 
pagamento nesse prazo, será mantido o valor integral, cujo processo deverá ter seu prosseguimento até o 
pagamento da dívida, atualizada;

2 - Pela orientação à interessada, para registrar nova ART, de substituição, para corrigir o preenchimento 
da anterior (Campo 4), nos termos do inciso II do artigo 10 da Resolução nº 1.025/09, do Confea.
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SF-980/2016  CANTINHO DO CONCRETO E METÁLICA LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 10997/2016, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra CANTINHO DO CONCRETO E METÁLICA LTDA  uma vez 
que não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente a fabricação, fornecimento 
de concreto usinado na obra localizada na Rua 16 – lote 06 quadro Q, notificação recebida em 28/04/2016. 
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 
 
II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
(...)
 •Lei nº 6496/77

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
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Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 4014/2015, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 
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Voto
Pela manutenção do Auto nº 10997/2016.
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SF-1144/2016  SUPERMIX CONCRETO S/A

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Supermix Concreto S/A, por infração ao artigo 1º da Lei 
nº 6.496/77, (Reincidência) lavrada em 02/05/2016, uma vez que, apesar de notificada, não procedeu ao 
registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) perante este Conselho, referente a Fabricação, 
fornecimento de concreto usinado na obra sita Rua Jayme Jorge de Freitas, lote 22 – Qd. B4 – Ibiti 
Reserva - Sorocaba - SP, de propriedade da Cinira Aparecida dos Santos Moreira, conforme apurado em 
16/02/2016.

Conforme cópia de Nota Fiscal juntada às fls. 05, a empresa Supermix Concreto S/A foi responsável pelo 
fornecimento de concreto usinado na obra acima citada.

Em 02/05/2016, é lavrado o Auto de Infração nº 12825/2016 (fls. 26), o qual foi recebido em 13/05/2016 (fls. 
28).
 

A empresa interessada protocola defesa, em 18/05/2016, pela qual solicita o cancelamento do auto de 
infração por se tratar o serviço de concretagem de um serviço auxiliar à construção civil, com definido pelo 
Decreto-Lei Federal nº 834/69, pelo item 19 da lista anexa ao referido diploma legal. Alega ainda que em 
momento algum prestou serviços de concretagem para a obra em questão. (fls. 29 a 33).

O processo é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e emissão de parecer 
fundamentado quanto a manutenção ou cancelamento do auto, em conformidade com o disposto no artigo 
15 da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 35).

Parecer

Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66, a Lei nº 6.496/77, bem como os demais dispositivos legais 
citados na informação às fls. 43 a 45, nos termos do Ato Administrativo nº 23/11, do Crea-SP;

Considerando que a atividade de fornecimento de concreto e, posteriormente, o lançamento deste são 
serviços técnicos reservados à engenharia; 

Considerando que não procedem as alegações constantes da defesa apresentada, visto que cada contrato 
para execução dos serviços mencionados acima fica caracterizado como prestação de atividade técnica de 
engenharia;

Considerando que apesar de dizer que não forneceu o concreto para a obra em questão, a empresa pagou 
o auto de infração na incidência, já julgado por esta Câmara Especializada, que transitou em julgado;

Considerando que não foi regularizada a situação quanto a ART, bem como que não houve pagamento da 
multa imposta, 

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 12825/2016 - reincidência, lavrado em nome da empresa 

EUZÉBIO BELI
193
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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Supermix Concreto S/A.

SF-2761/2016  SOENVIL - SOCIEDADE DE ENGENHARIA CIVIL LTDA.

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Soenvil - Sociedade de Engenharia Civil Ltda., por 
infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77, lavrada em 07/11/2016, uma vez que, apesar de notificada, não 
procedeu ao registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) perante este Conselho, referente a 
Execução da fundação (estacas) na Rua Luiz Gama, nº 865 – bairro Centro, cep 16400-080 – Lins/SP, 
conforme apurado em 23/08/2016.
 
A autuação é decorrente da atuação da fiscalização na obra citada, conforme dados contidos no Relatório 
de Fiscalização Obras/Empreendimentos em Construção, juntado às fls. 02.
 
Em 16/09/2016 é emitida notificação para a empresa apresentar cópia da ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) referente ao serviço técnico antes mencionado (Execução de fundação - 
estacas) (fls. 03). A notificação foi recebida em 11/08/2016 (fls. 04).

Considerando que não houve atendimento à notificação, em 07/10/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 
35687/2016, cuja cópia está juntada às fls. 05, o qual foi recebido em 24/11/2016, conforme fls. 07.
 
Em 12/01/2017, considerando a ausência de defesa, o processo é encaminhado à Câmara Especializada 
de Engenharia Civil, a fim de analisar e emitir parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da 
procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade 
com o disposto nos arts. 16 e 20 da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 10).

Parecer

Considerando o que consta nas Leis nº 5.194/66 e 6.496/77;

Considerando o disposto nas Resoluções nºs 1.008/04 e 1.025/09, ambas do Confea; 

Considerando que não foi quitada a multa, nem regularizada a situação e tampouco foi apresentada defesa,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 35687/2016, lavrado em nome da pessoa jurídica Soenvil - 
Sociedade de Engenharia Civil Ltda..

EUZÉBIO BELI
194

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP LINS
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SF-2763/2016  SOENVIL - SOCIEDADE DE ENGENHARIA CIVIL LTDA

Histórico

Trata-se da autuação da empresa Soenvil - Sociedade de Engenharia Civil Ltda., por infração ao artigo 1º 
da Lei nº 6.496/77, lavrada em 07/11/2016, uma vez que, apesar de notificada, não procedeu ao registro da 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) perante este Conselho, referente a Execução da fundação 
(estacas) na Rua Regente Feijó, nº 705 – bairro Centro, cep 16400-049 – Lins/SP, conforme apurado em 
21/06/2016.
 
A autuação é decorrente da atuação da fiscalização na obra citada, conforme dados contidos no Relatório 
de Fiscalização Obras/Empreendimentos em Construção, juntado às fls. 02.
 
Em 22/07/2016 é emitida notificação para a empresa apresentar cópia da ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) referente ao serviço técnico antes mencionado (Execução de fundação) (fls. 
03). A notificação foi recebida em 11/08/2016 (fls. 04).

Considerando que não houve atendimento à notificação, em 07/11/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 
35720/2016, cuja cópia está juntada às fls. 06, o qual foi recebido em 24/11/2016, conforme fls. 08.
 
Em 14/12/2016, considerando a ausência de defesa, o processo é encaminhado a esta Câmara, a fim de 
analisar e emitir parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido 
Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos arts. 16 e 
20 da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 10).

Parecer

Considerando o que consta nas Leis nº 5.194/66 e 6.496/77;

Considerando o disposto nas Resoluções nºs 1.008/04 e 1.025/09, ambas do Confea; 

Considerando que não foi quitada a multa, nem regularizada a situação e tampouco foi apresentada defesa,

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 35720/2016, lavrado em nome da pessoa jurídica Soenvil - 
Sociedade de Engenharia Civil Ltda..

EUZÉBIO BELI
195
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP LINS
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IX . XIV - INFRAÇÃO AO ARTIGO 58 DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-1324/2017  INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

HISTÓRICO

Trata-se da empresa Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA, 
registrada no Crea-DF desde 2012,  autuada por infração ao artigo 58 da Lei Federal nº 5.194, de 1966 
(Auto de Infração nº 36116/2017 – fls. 13), uma vez que estando registrada no Crea-DF sob nº 9972/2012 e 
sem possuir o competente “visto” deste conselho em seu registro, se encontra constituído na jurisdição do 
Crea-SP e realizando ações das políticas nacionais de meio ambiente, relativas ao licenciamento 
ambiental, ao controle da qualidae ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à fiscalização, 
monitoramento e controle ambiental.
O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis –IBAMA é uma autarquia 
federal dotada de personalidade jurídica de direito público, autonomia administratiava e financeira vinculada 
ao Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de I - exercer o poder de polícia ambiental; II - executar 
ações das políticas nacionais de meio ambiente, referentes às atribuições federais, relativas ao 
licenciamento ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e 
à fiscalização, monitoramento e controle ambiental, observadas as diretrizes emanadas do Ministério do 
Meio Ambiente; e III - executar as ações supletivas de competência da União, de conformidade com a 
legislação ambiental vigente (Lei Federal 7.735 de 22/02/1989 (fls. 03/04).
Conforme ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA aprovado pelo Decreto Federal nº 8.973 de 24/01/2017, 
compete ao IBAMA as seguintes atribuições em âmbito federal: I - proposição e edição de normas e 
padrões de qualidade ambiental; II - avaliação de impactos ambientais; III - licenciamento ambiental de 
atividades, empreendimentos, produtos e processos considerados efetiva ou potencialmente poluidores, e 
daqueles capazes de causar degradação ambiental, nos termos da lei; IV - implementação dos Cadastros 
Técnicos Federais de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental e de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais; V - fiscalização e aplicação de penalidades 
administrativas ambientais ou compensatórias pelo não-cumprimento das medidas necessárias à 
preservação ou à correção da degradação ambiental, nos termos da legislação em vigor; VI - geração, 
integração e disseminação sistemática de informações e conhecimentos relativos ao meio ambiente; VII - 
disciplinamento, cadastramento, licenciamento, monitoramento e fiscalização dos usos e dos acessos aos 
recursos ambientais, florísticos e faunísticos; VIII - análise, registro e controle de substâncias químicas, 
agrotóxicos e de seus componentes e afins, conforme legislação; IX - assistência e apoio operacional às 
instituições públicas e à sociedade em caso de acidentes e emergências ambientais de relevante interesse 
ambiental; X- execução de programas de educação ambiental; XI - fiscalização e controle da coleta e do 
transporte de material biológico; XII - recuperação de áreas degradadas; XIII - apoio à implementação do 
Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente - Sinima; XIV - aplicação dos dispositivos e dos 
acordos internacionais relativos à gestão ambiental no âmbito de sua competência; XV - monitoramento, 
prevenção e controle de desmatamentos, queimadas e incêndios florestais; XVI - elaboração do sistema de 
informação para a gestão do uso dos recursos faunísticos, pesqueiros e florestais; XVII - elaboração e 
estabelecimento de critérios, padrões e proposição de normas ambientais para a gestão do uso dos 
recursos pesqueiros, faunísticos e florestais; e XVIII - elaboração do Relatório de Qualidade do Meio 
Ambiente.  (fls. 39/44)
Consta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica que a interessada  possui como atividade econômica 
principal “administração pública em geral” (fls. 11).
A interessada possui registro no Crea-DF desde 2012, estando atualmente em situação irregular (fls. 05 e 
33).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
196

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CARAGUATATUBA
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Conforme relatório de empresa nº 9071 – OS nº 8103/2017 às fls. 02, em fiscalização aleatório verificou-se 
que a existência de unidade do IBAMA situada na Avenida Rio Branco, 880 em Caraguatatuba-SP. Através 
de pesquisa constatou-se que a autarquia é registrada no Crea-DF não sendo encontrado registro no Crea-
SP. A interessada tem como principais atividades desenvolvidas exercer o poder de polícia ambiental e 
executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, referentes às atribuições federais, relativas ao 
licenciamento ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e 
à fiscalização, monitoramento e controle ambiental, observadas as diretrizes emanadas do Ministério do 
Meio Ambiente.
Em 31/05/2017 a interessada Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
–IBAMA  recebeu a Notificação nº 14594/2017, notificando a empresa para no prazo de 10 dias requerer o 
Visto no Crea-SP, indicando profissional legalmente habilitado para ser anotado como resposnsável 
técnico, sob pena de autuação por infração ao artigo 58 da Lei Federal nº 5.194/66 (fls. 07).
Em atendimento à Notificação nº 14594/2017, em 06/06/2017 foi emitido pelo IBAMA o Ofício nº 
18/2017/UT-CARAGUATATUBA-SP/SUPES-SP-IBAMA,  informando que o CNPJ que consta na 
notificação corresponde à sede do órgão localizado em Brasília-DF.
Não havendo regularização da situação, 09/08/2017 foi lavrado o Auto de Infração nº 36116/2017 por 
infração ao artigo 58 da Lei Federal nº 5.194/66, em nome do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis –IBAMA, com CNPJ nº 03.659.166/0001-02, no valor de R$646,39, uma vez 
que estando registrada no Crea-DF sob nº 9972/2012 e sem possuir o competente “visto” deste conselho 
em seu registro, se encontra constituído na jurisdição do Crea-SP e realizando ações das políticas 
nacionais de meio ambiente, relativas ao licenciamento ambiental, ao controle da qualidae ambiental, à 
autorização de uso dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e controle ambiental. Recebido 
pelo IBAMA em 31/08/2017 (fls. 13/15)
Em 12/09/2017, foi recebido pelo Gabinete da Presidência, protocolo de manifestação do IBAMA (Ofício nº 
222/2017/SUPES-SP-IBAMA – fls. 16/19) informando que o CNPJ 03.659.166/0001-02 refere-se à sede 
(que se localiza em Brasília) e o CNPJ 03.659.166/0024-07 refere-se à Superintendência de São Paulo.
Em 11/10/2017 o Gabinete da Presidência recebeu defesa contra o Auto de Infração nº 36116/2017  ( 
Ofício nº 276/2017/SUPES-SP-IBAMA – fls. 21/28), alegando, em suma que:
 •O CNPJ da Superintendência de São Paulo é o de 03.659.166/0024-07 e não o de 03.659.166/0001-02 

como constou no Auto de Infração nº 36116/2017.
 •Conforme parecer da Procuradora Mariana Wolferson Coutinho Brandão “ ...ainda que que se 

considerasse legal aquiparação de entidades públicas a empresas que desempenham atividades reguladas 
plo CREA, o registro não seria exigível porque dentre as finalidades precípuas da autarquia ambiental não 
se vislumbra a execução direta de funções privativas de engenheiro, arquiteto e agrônomo. O escopo da 
criação da dessa entidade pública é a preservação do meio ambiente...”
 •As “atividades básicas” do IBAMA referem-se à fiscalização, ao licenciamento e às demais ações 

relacionadas às atividades do meio-ambiente, não se enquadrando no expresso pelo Art. 1º da Lei Federal 
nº 6.839 de 30/10/1980.
 •Pelo princípio da legalidade tem-se a garantia de que nenhum tributo será instituído senão através de lei, 

de modo que uma resolução não poderia instituir o sujeito passivo e fato gerador e alíquotas de modo que 
as pessoas jurídicas de direito público não podem ser compelidas a realizar a ART de cargo/função e pagar 
a respectiva taxa, sob pena de afronta ao princípio da legalidade.
 •As anidade para conselhos profissionais possuem carater parafiscal, portanto, tributátia, de modo que o 

fato gerador da contribuição decorre de lei, não sendo suficiente definilção do pagamento por resolução.
Não havendo o pagamento do auto de infração lavrado, o processo foi encaminhado à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil - CEEC para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia do 
autuado, acerca da procedência ou não do Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de 
conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/2004.
PARECER:
Considerando que o IBAMA foi criado em 22 de fevereiro de 1989 com a promulgação da Lei Federal nº 
7.735 e desde então atua em todo o território nacional.
Considerando que conforme Resolução Confea 336/1989, -Art. 5º :
“ A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga ao visto 
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do registro na nova região. 
...
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.”

Considerando que conforme artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/1966 :
“Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 2º As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem quaisquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente lei.”
“Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.”

“Art. 8º As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , b , c , d , e e f do artigo anterior são da 
competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas nos art. 7º, com excessão das contidas na alínea " a ", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta lei Ihe confere.”
Considerando que conforme art. 150 da Constituição Federal:
“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
...
III - cobrar tributos:
VI - instituir impostos sobre:    
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
...
§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes.
 § 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 
usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem 
imóvel.”
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Considerando que conforme art. 97 do Código Tributário Nacional – CTN:
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do 
artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 
57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras 
infrações nela definidas;
....
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do 
valor monetário da respectiva base de cálculo.”
Considerando que resta dúvida quanto a possibilidade de exigir registro de uma Autarquia dotada de 
personalidade jurídica de direito público, a exemplo do IBAMA;
Considerando que caso não seja possível exigir o registro da autarquia o auto é nulo devido a ilegitimidade 
da parte conforme previsto no inciso I do artigo 47 da Resolução Confea 1008/2004;
Considerando que, caso seja exigível o registro do IBAMA o auto é nulo devido a falta de correspondência 
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração , conforme previsto no inciso V do 
artigo 47 da Resolução Confea 1008/2004, uma vez que a empresa vem atuando a mais de 180 no 
município de Caraguatatuba, de forma que seria obrigada a registro e não a visto. 
VOTO:

 1)Por considerar nulo o Auto de Infração nº 36116/2017.
 2)Em face de ausência de previsão expressa na Lei nº 5.194/66 ou de legislação extravagante que 

confira expressamente ao Sistema Confea/Crea poderes para exigir registro de Autarquia que 
supostamente vem executando atividades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/66, com 
fundamento no princípio da legalidade estrita aplicável aos atos da Administração Pública Direta e Indireta 
(artigo 37, caput, da CF/88), requer a PROJUR a emissão de parecer jurídico sobre a legalidade de exigir 
registro de Autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, a exemplo do IBAMA, com a 
consequente imposição de pagamento de anuidades e registro de ART’s de cargo/função considerando 
especialmente:

 a.Como enquadrar uma autarquia no Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/1966 que estabelece a necessidade 
de promoção de registro nos Conselhos Regionais para início das atividades de firmas, sociedades, 
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral (grifo nosso), que se organizem para 
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida pela citada lei.

 b.A necessidade/obrigatoriedade de registro de uma autarquia face ao previsto no Parágrafo único do 
artigo 8º da Lei Federal nº 5.194/1966 e no § 2º do art. 59 da mesma lei.

 c.A possibilidade de fiscalização do quadro técnico de autarquia e exigência de registro de ART de cargo 
e função e ART de obra/Serviços dos profissionais ocupem cargo cuja atividade esteja prevista no art. 7º 
da Lei Federal nº 5.194/1966.

 d.A possibilidade de fiscalização do quadro técnico da autarquia e exigência de registro de ART de cargo 
e função e ART de obra/Serviços dos profissionais ocupem cargo cuja atividade esteja prevista no art. 7º 
da Lei Federal nº 5.194/1966 ainda que a Lei que rege a criação dos cargos não preveja formação superior 
específica.

 e.A legalidade da cobrança pelo CREA (autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, 
constituindo serviço público federal conforme visto no artigo 80 da Lei Federal nº 5.194/1966) de valores 
relativos ao pagamento de anuidades e ART’s de uma Autarquia dotada de personalidade jurídica de direito 
público, a exemplo do IBAMA, face ao previsto no art. 150, Inciso I e III da Constituição Federal, no art. 97 
do Código Tributário Nacional e a ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que o fato gerador, alíquotas, 
base de cálculo e os valores de anuidades e ART não foram estabelecidos pela Lei Federal 6.496/1977.
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SF-2035/2015  CONSTRUTORA JUNQUEIRA & SOUZA LTDA. - EPP

Histórico

Trata-se da autuação da empresa Construtora Junqueira & Souza Ltda. - EPP, por infração ao artigo 58 da 
Lei nº 5.194/66, uma vez que, estando registrada no CREA-MG sob nº 034259 e, sem possuir o 
competente “VISTO” deste Conselho em seu registro, realizou as atividades de: Execução de Obra de 
propriedade da Arthur Lundgren S.A. – Casas Pernambucanas, sita à Rua José Pires, 215 e 217 – Centro – 
Atibaia/SP, conforme apurado em 17/09/2015 através do Relatório de Fiscalização nº 744/2015.

A empresa foi detectada em ação fiscalizatória, conforme Relatório de Fiscalização, cuja cópia está juntada 
às fls. 02 a 04, no endereço acima citado.

Às fls. 09, consta o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal – CNPJ da 
interessada, estabelecida no Rio de Janeiro, de onde destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.99-5-99 – Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1-99 – Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

Em 12/11/2015 é lavrado o Auto de Infração nº 10720/2015, o qual foi recebido em 12/01/2015 (fls. 18-
verso). 

A interessada não apresentou defesa, porém efetuou o pagamento da multa (fls. 21) e não regularizou a 
situação perante este Regional, sendo então o processo encaminhado à apreciação da Comissão Auxiliar 
de Fiscalização – CAF de Atibaia.

A citada CAF, reunida em 24/02/2016, considerando os elementos contidos no processo, encaminha-o à 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, para manifestação sobre a procedência ou não do Auto de 
Infração (fls. 22).
 

O processo é despachado pela Gerência Regional da 12ª Região – UGI Jundiaí, encaminhado a esta 
Câmara, para análise e emissão de parecer fundamentado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto na Resolução nº 
1.008/04 do Confea (fl. 23).

Parecer

Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66, bem como a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando o que foi apurado pela fiscalização deste Conselho;

Considerando a sugestão da CAF de Atibaia, às fls. 23;

EUZÉBIO BELI
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Considerando que não houve apresentação de defesa em relação ao Auto de Infração, porém foi quitada a 
multa imposta, sem regularização da situação da empresa, 

Voto

Pela procedência do Auto de Infração nº 10720/2015, lavrado em nome da pessoa jurídica Construtora 
Junqueira & Souza Ltda. - EPP.
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IX . XV - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - C ANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-512/2016  CENTRAL FEIRAS E EVENTOS LTDA. - EPP

Histórico:

 A empresa Central Feiras e Eventos Ltda. – EPP, foi autuada através do Auto de Infração nº 4676/2016, 
recebido em 28/03/2016 (fls 15 e 17), por infração ao artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/66 - incidência, uma 
vez que, apesar de notificada em 24/11/2015 (Notificação nº 12497/2015 – fl 08), não efetuou o 
requerimento de registro no CREA/SP, com a devida indicação de profissional legalmente habilitado para 
ser anotado como Responsável Técnico.

O processo teve origem com a fiscalização de empresas sem registro, nas montagens de stands para o 
evento “Agrishow 2014”, realizado no município de Ribeirão Preto/ SP (fl 03)

 Consta na folha 09, o Relatório de Fiscalização de Empresa, de nº 3112/2015, preenchido em 24/11/2015, 
confirmando a atividade principal desenvolvida como sendo montagem de stands.

  Consta na folha 07, a Ficha Cadastral Simplificada da empresa, indicando o Objeto Social – aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes – comércio varejista de outros 
produtos não especificados anteriormente. 

 Consta na folha 22, Consulta realizada no dia 16/05/2016 ao Sistema Creanet deste Conselho, onde não 
foi localizado registro da empresa e nem protocolo de atendimento a notificação.

Consta nas folhas 18 e 19, Defesa ( protocolo 48281 ) com data de solicitação no dia 04/04/2016, onde a 
referida empresa solicita prorrogação do prazo para a devida indicação de engenheiro ou arquiteto 
habilitado, para ser anotado como Responsável Técnico, justificando dificuldade em encontrar tal 
profissional que se enquadre nas condições da empresa.

 À fl 21, consta consulta realizada no dia 29/04/2016 ao Sistema Creanet deste Conselho, que mostra o não 
pagamento do boleto referente ao Auto de infração nº4676/2016.

 E consta na fl.22 consulta no sistema Creanet deste Conselho onde se observa que não consta nenhum 
registro da referida empresa até a data de 16/05/2016.

Cabe destacar a folha 04, onde consta a RRT Simples nº 2161867 do Arquiteto Fabiano Luiz Mineo, como 
Responsável Técnico para contrato celebrado em 04/04/2014 com previsão de término em 12/05/2014 
referente a atividade de montagem de stand para o evento Agrishow 2014.

 PPPPPParecer:

 Considerando as atribuições desta Câmara Especializada, estabelecida nos artigos 45 e 46 da Lei nº 
5194/66.

 Considerando a apresentação da RRT Simples nº 2161867 do Arquiteto Fabiano Luiz Mineo, como 
Responsável Técnico para contrato celebrado em 04/04/2014 com previsão de término em 12/05/2014 
referente a atividade de montagem de stand para o evento Agrishow 2014.

FERNANDO PIEROZZI   D'URSO
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 Considerando os procedimentos administrativos para instauração, instrução e julgamento dos processos 
de infração e aplicação de penalidades, contidos na Resolução n º1.008/04.

 Considerando a defesa apresentada dentro do prazo estipulado.

 Considerando que até a presente data, a referida empresa não efetuou o pagamento da Multa do Auto de 
Infração nº 4676/2016.

 - Voto:

 Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 4676/2016 e o arquivamento deste processo.
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SF-1763/2015  JONAS BARROS DA SILVA ME

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Jonas Barros da Silva ME
, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, lavrada em 16/10/2015.

Às fls. 07 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - 
CNPJ, de onde destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.30-4-04 – Serviços de pintura de edifícios em geral
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-04 – Construção de edifícios
43.30-4-05 -  Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

Em 12/01/2015 é emitida notificação para que a empresa providenciasse seu registro no Conselho, 
indicando profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico (fls. 11). A 
notificação foi recebida em 28/01/2015.
 
Em 16/10/2015, considerando que não houve atendimento à notificação emitida, é lavrado o Auto de 
Infração nº 6601/2015  contra a empresa (fls. 13), o qual foi recebido em 28/10/2015 (fls. 13).

No citado Auto ficou consignado: “Assim, em face do que consta no processo Nº SF-001763/2015, a 
empresa Jonas Barros da Silva ME, com CNPJ nº 10.506.056/0001-76 e com endereço sito na(o) Rua 
Ernesto De Gaspari, nº 527 – bairro Jardim Residencial, cep 13481-707 – ILimeira/SP, sem possuir registro 
no Crea-SP, apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as atividades privativas de profissionais ....., 
conforme apurado em”.

O processo encaminhado pela Chefia da UGI Limeira à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para 
análise e parecer sobre o assunto, à revelia do interessado, conforme determina o artigo 15 e observado o 
que determina o § 2 do artigo 18 da Resolução 1008 de 09 de dezembro de 2004 (fls. 23).

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando a redação do Auto de Infração, sem a consignação correta das atividades desenvolvidas;

Voto

 1.Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 6601/2015 (fl.13), em face da falha ocorrida na identificação 
da irregularidade;

EUZÉBIO BELI
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 2.Pela abertura de novo processo de ordem “SF” com elementos do presente, com a emissão de novo 
auto de infração adequadamente redigido.
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SF-908/2016  G. M. SISTO

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa G. M. Sisto, por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66, reincidência, lavrada em 14/06/2016..

A empresa havia sido autuada em fevereiro de 2015, tendo sido o Auto de Infração nº 143/2015 
(desenvolvendo as atividades de Eventos e serviços de organização de feiras na área de engenharia), cuja 
cópia está juntada às fls. 11, mantido pela Câmara Especializada de Engenharia Civil, mediante Decisão 
CEEC/SP nº 1390/2015, cópia às fls. 13. 

Às fls. 21 é juntada cópia de informação da UGI São José do Rio Preto, no sentido de que o processo de 
incidência transitou em julgado administrativamente em 26/01/2016. Em 21/03/2016 a empresa é notificada 
do trânsito em julgado (fls. 23), recebida em 24/03/2016 (fls. 25).

Às fls. 31 é juntada impressão da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, na qual consta que o último 
objeto social é: DISCOTECA; DANCETERIA; SALÃO DE DANÇA; BAR; CASA DE FESTAS E EVENTOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS; ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E 
DE EDIÇÃO DE MÚSICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO DE 
ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES. CONFORME DETERMINA O ARTIGO 966 
E 982 DO CÓDIGO CIVIL.

Em 02/05/2016 a empresa é notificada a requerer o registro no CREA-SP, indicando profissional 
legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico (fls. 32). A notificação foi recebida em 
04/05/2016 (fls. 32). 

Considerando que não houve providências por parte da empresa, em 14/06/2016 é lavrado o Auto de 
Infração nº 17461/2016 (fls. 33) no qual ficou consignado que: uma vez que, “sem possuir registro no Crea-
SP, apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as atividades de Manutenção e reparo de energia, hidráulica, 
estruturais e predial do Recinto do Parque de Exposições Dr. Percy Waldir Semeghini em Fernandópolis, 
conforme apurado em 04/05/2016”, o qual foi recebido em 20/07/2016 (fls. 33-verso). 

Às fls. 37 consta informação da fiscalização no sentido de que efetuada “diligência junto a Empresa, 
mantive contato com o Sr. Gustavo M. Sisto, Titular, o qual recebeu a Notificação nº 12838/2016 (fls. 32), 
uma vez que a mesma continua se responsabilizando pela manutenção e reparo de energia, hidráulica, 
estruturais e prediais do Recinto do Parque de Exposições de Fernandópolis”.

Em 07/11/2016, considerando a ausência de defesa, o processo é encaminhado à Câmara Especializada 
de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia da autuada, acerca da 
procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre sua manutenção ou cancelamento, de conformidade 
com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1.008/04, do Confea (fls. 39).
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Parecer

Considerando o disposto na Lei nº 5.194/1966;

Considerando o que estabelecem as Resoluções nºs 1.008/04 e 336/89 e Decisão Normativa nº 74/04, 
todas do Confea;

Considerando que, em que pese a decisão da CEEC mantendo a multa na incidência, por infração ao artigo 
59 da Lei nº 5.194/66, as atividades desenvolvidas pela empresa, constantes de seu objeto social 
(discoteca; danceteria; salão de dança; bar; casa de festas e eventos; comércio varejista de discos, cds, 
dvds e fitas; atividades de gravação de som e de edição de música; comércio varejista de bebidas; serviços 
de organização de feiras, congressos, exposições e festas; produção musical; produção de espetáculos de 
rodeios, vaquejadas e similares. conforme determina o artigo 966 e 982 do Código Civil), não indicam 
relação com aquelas privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea;

Considerando que, no entanto, o Auto – reincidência – foi lavrado por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66, uma vez que, “sem possuir registro no Crea-SP, apesar de notificada, e constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as 
atividades de Manutenção e reparo de energia, hidráulica, estruturais e predial do Recinto do Parque de 
Exposições Dr. Percy Waldir Semeghini em Fernandópolis”;

Considerando a ausência de defesa e pelo fato da interessada não ter quitado a multa nem regularizado a 
situação;

Considerando o entendimento que cabe à Câmara rever suas decisões, desde que em desacordo com a 
legislação vigente,

Voto

1 - Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 17461/2016 - reincidência, lavrado em nome da empresa G. 
M. Sisto;

2 - Pelo retorno à UGI para que seja revisto procedimento, para autuar a empresa por infração à alínea “a” 
do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 (incidência), tendo em vista seus objetivos sociais, as atividades que vem 
desenvolvendo e o que orienta o inciso V do artigo 1º da Decisão Normativa nº 74/04, do Confea.
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IX . XVI - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-290/2016  CONSTRUCENTER CONCRETOS EIRELI

O processo em análise trata-se como decorrente da atuação da fiscalização na apuração de atividades da 
empresa CONSTRUCENTER CONCRETOS EIRELI;

 Em sua defesa a empresa solicita prazo de mais 30 dias para que a mesma se adéque e consiga fazer 
seu registro neste conselho, mas passado o prazo a mesma não o fez até o momento em que este 
processo está para analise.       
 

 Prezo pela manifestação dá necessidade do registro junto ao CREA-SP, por se tratar de uma empresa 
especifica de concretagem/concreteira conforme demonstrações nas fotos do processo e também 
conforme seu Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica que consta seu CNAE Secundário o código nº. 23.30-
3-05 preparação de massa de concreto e aragamassa para construção, conforme relatado no processo e 
descrito neste relatório.

 Prezo pela manifestação dá manutenção do auto e continuidade da multa até que a empresa faça seu 
cadastramento neste conselho de engenharia.

CARLOS JACÓ ROCHA
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SF-2341/2016  ECO VIRIDIS ENGENHARIA AMBIENTAL  E CIVIL LTDA EPP

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 30170/2016-fl.14, lavrado contra a empresa ECO Viridis Engenharia 
Ambiental  E Civil Ltda EPP, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro 
de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar 
de orientada e notificada fl.09 e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema CONFEA/CREA, vem desenvolvendo as atividades de “obras de fundação, oras de 
terraplenagem de urbanização, ruas, praças e calçadas, construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação ”,  conforme apurado em 21/07/2016 . 

Regularmente autuado às fl.14 e conforme informações de fl.21 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
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desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 30170/2016-fl.14, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-2726/2016  CLAUDEMIR APARECIDO BERTI - ME

Histórico

Trata-se da autuação da empresa Claudemir Aparecido Berti - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66, lavrada em 08/11/2016, uma vez que, sem possuir registro no Crea-SP, apesar de notificada, e 
constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo as atividades de fabricação de lajes treliçadas, conforme apurado.

O processo teve origem na Denúncia On-line, anônima, juntada às fls. 02, que solicitava vistoria na 
empresa, em exercício na fabricação de lajes treliçadas, sem profissional civil. Às fls. 03 a 06 são juntadas 
cópias de fotos das dependências da empresa com placa indicativa dos serviços que executa.

Às fls. 07 consta a impressão da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, onde se verifica que o objeto 
social da empresa é: “Serviços de obras de acabamento da construção, impermeabilizações em laje, 
coberturas, calhas; Serviços em instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de paisagismo, 
plantação e podas de gramas e árvores”.

Às fls. 08 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal 
– CNPJ da interessada, de qual destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.30-4-99 – Outras obras de acabamento da construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-01 – Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
81.30-3-00 – Atividades paisagísticas

Em 27/09/2016 é emitida notificação para a empresa requerer o registro no CREA/SP, indicando 
profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico (fls. 11), a qual foi recebida 
em 17/10/2016, conforme fls. 11-verso.

Em 08/11/2016, considerando que não houve atendimento à notificação, é lavrado o Auto de Infração nº 
35825/2016, cuja cópia está juntada às fls. 13, o qual foi recebido em 14/11/2016 (fls. 13-verso). 

Considerando que não houve apresentação de defesa, em 30/11/2016 o processo é encaminhado a esta 
Câmara, para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou 
não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto 
nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1.008/04, do Confea (fls. 19). 

Parecer

Considerando o disposto na Lei nº 5.194/1966;

Considerando o que estabelecem as Resoluções nºs 1.008/04 e 336/89 e Decisão Normativa nº 74/04, 
todas do Confea;
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Considerando o objeto social da empresa;

Considerando a ausência de defesa e pelo fato da interessada não ter regularizado a situação, 

Voto
Pela procedência do Auto de Infração nº 35825/2016, lavrado em nome da pessoa jurídica Claudemir 
Aparecido Berti - ME.
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SF-1090/2016  QUEIROZ GALVÃO PAULISTA 14 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Queiroz Galvão Paulista 14 Desenvolvimento 
Imobiliário Ltda., por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, lavrada em 27/04/2016, uma vez que, sem 
possuir registro no Crea-SP, apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as atividades de Construção Civil, 
conforme apurado em 26/02/2016.

Às fls. 02 é juntada impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - 
CNPJ, de qual destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 – Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

Em 25/02/2016 a empresa é notificada a requerer registro no CREA/SP, indicando profissional legalmente 
habilitado para ser anotado como Responsável Técnico (fls. 04). A notificação foi recebida em 26/02/2016.

Às fls. 05 é juntado Relatório de Empresa, no qual consta que o Objeto Social da interessada é Construção 
de Edificações em geral, bem como que tem como Principais Atividades Desenvolvidas a Construção de 
Edifícios.

Em 14/03/2016 a interessada protocola esclarecimentos (fls. 11 a 25), no sentido de que “é uma sociedade 
limitada empresária constituída pela sociedade das empresas:

1. Queiroz Galvão Desenvolvimento Imobiliário S.A. que possui registro no CREA sob nº 0760069, 
registrado em 20/04/2006 através do processo F-001162/2006 e detém 4.999.998 cotas das 5.000.000 de 
cotas que formam a Sociedade QGP14 e;

2. Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A. que detém 2 cotas das 5.000.000 cotas que formam 
a Sociedade QGP14.

A QGP entende que não há necessidade de possuir registro junto ao CREA uma vez que sua sócia 
majoritária já o possui.”.

Em 28/03/2016 a empresa é novamente notificada a requerer registro no CREA/SP, indicando profissional 
legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico (fls. 25). A notificação foi recebida em 
01/04/2016 (fls. 26).

A empresa, em 27/04/2016, protocola solicitação de prazo de 90 dias para atendimento da notificação (fls. 
27). Em 27/04/2016, considerando que não houve atendimento, é lavrado o Auto de Infração nº 
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12361/2016, cuja cópia está juntada às fls. 32, o qual foi recebido em 03/05/2016 (fls. 33).

Em 04/05/2016 é protocolada documento no qual a empresa informa que deve ser considerado como 
defesa o que foi protocolado em 27/04/2016 (acima descrita).

Em 08/06/2016, considerando a defesa apresentada, a Chefia da UGI Campinas encaminha o processo à 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise, parecer fundamentado e julgamento a respeito da 
manutenção ou não da autuação (fls. 38).

Parecer

Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66, a Lei nº 6.496/77, bem como os demais dispositivos legais 
citados na informação às fls. 39 a 41, nos termos do Ato Administrativo nº 23/11, do Crea-SP;

Considerando que não procedem as alegações constantes da defesa apresentada, visto que a empresa 
está constituída para exercer atividades de engenharia, o que a obriga ao registro no Conselho;

Considerando que não houve pagamento da multa imposta, 

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 12361/2016, lavrado em nome da pessoa jurídica Queiroz Galvão 
Paulista 14 Desenvolvimento Imobiliário Ltda..
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SF-1675/2016  N. S. GRAMINHOLI DOS SANTOS CONSTRUÇÃO EPP

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 19276/2016-fl.21, lavrado contra a empresa: N. S. Graminholi dos Santos 
Construção EPP., em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar de orientada e 
notificada fl.18 e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
CONFEA/CREA, vem desenvolvendo as atividades de “construção civil”,  conforme apurado na obra em 
27/06/16”. 

Regularmente autuado às fl.21  e conforme informações de fl.26 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
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Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 19276/2016-fl.21, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-73/2016  CONSTRUTORA PAES E GONÇALVES LTDA. - ME

Histórico

Trata-se da autuação da empresa Construtora Paes e Gonçalves Ltda. - ME por infração ao artigo 59 da 
Lei nº 5.194/66, lavrada em 12/01/2016, uma vez que, sem possuir registro no Crea-SP, apesar de 
notificada, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea (Construção de edifícios; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias 
e de gás) até a presente data não regularizou sua atuação perante este Conselho.

Às fls. 02 é juntado Relatório de Empresa, no qual consta que as principais atividades desenvolvidas pela 
interessada são: Construção de edifícios, Instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás.
 
Às fls. 03 consta a impressão da Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, onde se verifica que o objeto 
social da empresa é: “Construção de edifícios; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás”.

Às fls. 05 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal 
– CNPJ da interessada, de qual destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

Em 16/11/2015 a empresa é notificada a requerer o registro no CREA/SP, indicando profissional legalmente 
habilitado para ser anotado como Responsável Técnico (fls. 07), a qual foi recebida em 02/12/2015 (fls. 08).

Em 12/01/2016, considerando que não houve atendimento, é lavrado o Auto de Infração nº 715/2016, cuja 
cópia está juntada às fls. 11, o qual foi entregue em 02/06/2016 (fls. 17). 

O processo é submetido à apreciação da CAF de Piracaia a qual, em reunião de 30/06/2016, encaminha à 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, com a sugestão de manutenção do Auto de Infração de fls. 22, 
à revelia da interessada (fls. 24).

Em 01/08/2016, considerando a ausência de defesa, o processo é encaminhado a esta Câmara, para 
análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia autuado, acerca da procedência ou 

não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto 
nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1.008/04, do Confea (fls. 21).

Parecer
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Considerando o disposto na Lei nº 5.194/1966;

Considerando o que estabelecem as Resoluções nºs 1.008/04 e 336/89 e Decisão Normativa nº 74/04, 
todas do Confea;

Considerando o objeto social da empresa;

Considerando a ausência de defesa e pelo fato da interessada não ter quitado a multa nem regularizado a 
situação,

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 715/2016, lavrado em nome da empresa Construtora Paes e 
Gonçalves Ltda. - ME.

SF-295/2016  ADEMILSON CABRAL BARBOSA

HISTÓRICO: 

A UOP de Ubatuba no trabalho de fiscalização junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo, identificou 
a empresa que tem orno objeto social serviços de terraplenagem, locação de máquinas, equipamentos, 
andaimes, caçambas, serviços de limpeza de áreas públicas e particulares, não estando registrada neste 
Conselho, bem como sem responsável técnico. 
Notificação foi emitida no dia 04/12/15, para requerer no prazo de 10 dias, o registro no CREASP, indicando 
o profissional legalmente habilitado para ser Responsavel Técnico, sob pena de autuação, de acordo com a 
Lei 5.194/66, artigo 59, Incidencia, obrigando ao pagamento de multa. 
A empresa foi informada no dia 01/02/16 para apresentar defesa, e no dia 12/02/2016, o Agente Fiscal de 
Caraguatatuba, novamente informou, que a empresa receberia o ANI, por infração ao artigo 59 da Lei 
5.194/66. 
No dia 04/05/16, o Agente Administrativo informou que a empresa não tendo se manisfestado, o processo 
foi encaminhado a CEEC, para análise e emissão de parecer. 

PARECER: 
Considerando a documentação apresentada, onde fica claro que o proprietário da empresa está sem 
responsável técnico, e desrespeitando a Lei 5.164/66, Artigo 59, não apresentou defesa, e também não 
pagou a multa, estando sem registro no Conselho. 

VOTO: 
Pelo manutenção da autuação, pois em nenhum momento a empresa realmente agiu com respeito a 
legislação vigente.
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SF-564/2016  FFA CONSTRUTORA

Histórico:

 A empresa FFA Construtora EIRELI, foi autuada através do Auto de Infração nº 4904/2016, recebido em 
15/03/2016 (fls 13 e 15), por infração ao artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/66 - incidência, uma vez que, 
apesar de notificada em 05/02/2016 (Notificação nº 1712/2016 – fl 07), não efetuou o requerimento de 
registro no CREA/SP, com a devida indicação de profissional legalmente habilitado para ser anotado como 
Responsável Técnico.

 Consta na folha 02, o Relatório de Empresa, de nº 3998 – OS Nº 1730/2016, com data de 25/01/2016, com 
informações obtidas mediante os órgãos oficiais JUCESP/RECEITA que o Objeto Social bem como 
Principais Atividades Desenvolvidas da empresa FFA Construtora são: Construção de edifícios, Construção 
de instalações esportivas e recreativas.

 Consta na folha 04 o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica), informando: Código e Descrição da Atividade Econômica Principal – 41.20-4-00 – Construção de 
Edifícios.
Código Descrição da Atividades Econômicas Secundárias – 42.99-5-01 - Construção de instalações 
esportivas e recreativas.

  Consta na folha 05, a Ficha Cadastral Simplificada da empresa, indicando o Objeto Social – Construção 
de edifícios, Construção de instalações esportivas e recreativas.

 Consta na folha 03, Pesquisa de Situação Cadastral Pessoa Jurídica, realizada pelo Agente Fiscal Alex 
Dos Santos Borrini Couto (matrícula 4204),  no dia 26/01/2016 ao Banco de Dados deste Conselho, onde 
não foi localizado registro da empresa.

Consta na folha 06, Pesquisa Profissional/Empresa, realizada no dia 01/03/2016 ao Banco de Dados do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU), onde não foi localizado registro da empresa.

Consta nas folhas de 14 até 20, Defesa (protocolo 41116) com data de 22/03/2016, onde a referida 
empresa solicita o cancelamento do Auto de Infração nº 4904/2016 justificando que o Objeto Social da 
Empresa é o de: Construtora de Imóveis para Venda, bem como a Compra e Venda de Imóveis, inclusive 
para terceiros.

Parecer:

 Considerando as atribuições desta Câmara Especializada, estabelecida nos artigos 45 e 46 da Lei nº 
5194/66.

Considerando que o Objeto Social da empresa abrange atividades privativas de profissionais do sistema 
CONFEA/CREAs 

 Considerando que a empresa infringiu o artigo 59 da Lei Federal nº 5194/66 que diz: As firmas, 
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para 
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
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atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.

 Considerando os procedimentos administrativos para instauração, instrução e julgamento dos processos 
de infração e aplicação de penalidades, contidos na Resolução n º1.008/04.

 Considerando a alegação da defesa apresentada.

  Considerando que até a presente data, a referida empresa não efetuou o pagamento da Multa do Auto de 
Infração nº 4108/2016.

 - Voto:

 Pela manutenção do Auto de Infração nº 4108/2016 e a obrigatoriedade do pagamento da multa. Corrigida 
conforme índice de correção oficial estipulado pelo Governo Federal.
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SF-1817/2016  J G SOBRAL ME.

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 21160/2016-fl.14, lavrado contra a empresa: J G Sobral ME. Ltda., em 
conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar de orientada e notificada fl.10 e 
constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA, 
vem desenvolvendo as atividades de “construção de edifícios”,  conforme apurado na obra em 12/04/16”. 
Regularmente autuado às fl.14  e conforme informações de fl.19 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
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§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 21160/2016-fl.14, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-2358/2016  R.A. DA S. SEIXAS

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 30109/2016-fl.11, lavrado contra a R.A. da S. Seixas, em conformidade 
com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar de orientada e notificada fl.07 e constituída para 
realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA, vem 
desenvolvendo as atividades de “impermeabilização em obras de engenharia civil”, conforme apurado em 
15/09/2016.

Regularmente autuado às fl.06 e conforme informações de fl.15 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
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Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 30109/2016-fl.11, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-2359/2016  J B  LAJES E BLOCOS LTDA.

 Histórico

1 – Com referencia aos elementos do processo

Trata-se do Auto de Infração nº 30132/2016 (fls. 17 e 19) recebido em 30/09/2016, contra a empresa 
J B  Lajes e Blocos Ltda., sediada em São Sebastião/SP, que está se instalando em Caraguatatuba/SP, 
que tem como atividade “fabricação de artefatos de cimento para uso geral na construção – 
Comércio varejista de materiais de construção em geral”, por infração ao artigo 59 da Lei 56194/66.

Não tendo produzido DEFESA, conforme informações fls. 21/22, enseja o JULGAMENTO À REVELIA, na 
forma do artigo 20 da Resolução nº 1008, assumindo-se como verdadeiros os fatos por este praticados, 
segundo os termos do A. I. lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa 
imposta.

2 – Quanto à legislação

2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.

Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 

EUZÉBIO BELI
211

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CARAGUATATUBA



 393

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 30132/2016, de  acordo com o 
disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-2685/2016  GILDEILSON SANTOS CONSTRUÇÕES EM ALVENARIA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 34928/2016 lavrado contra a empresa GILDEILSON SANTOS 
CONSTRUÇÕES EM ALVENARIA - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, 
constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo “atividades de obras de alvenaria”, sem possuir registro neste Regional.
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica secundária: 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
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Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando a lavratura do auto de infração nº 34928/2016 lavrado contra a empresa GILDEILSON 
SANTOS CONSTRUÇÕES EM ALVENARIA - ME,  por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
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física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando a Resolução Confea nº 336/89, que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos 
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia.

Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 34928/2016.
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SF-2336/2016  DIMAS SÉRGIO MARTINELLI - ME

 Histórico

1 – Com referencia aos elementos do processo

Trata-se do Auto de Infração nº 29631/2016 (fls. 10) recebido em 03/10/2016, contra a empresa 
DIMAS SÉRGIO MARTINELLI – ME, sediada em Itapeva/MG, que tem como atividade 
“aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes” por infração ao 
artigo 59 da Lei 56194/66.

Não tendo produzido DEFESA, conforme informações fls. 17, enseja o JULGAMENTO À REVELIA, na 
forma do artigo 20 da Resolução nº 1008, assumindo-se como verdadeiros os fatos por este praticados, 
segundo os termos do A. I. lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa 
imposta.

2 – Quanto à legislação

2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
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Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 29631/2016, de  acordo com o 
disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-2535/2015  CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA-BANDEIRANTES S.A.

Histórico

O processo trata da autuação da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A., por infração 
ao artigo 59 (segunda parte) da Lei nº 5.194/66, uma vez que, registrada no CREA-SP sob nº 1194260, 
apesar de notificada e orientada, não forneceu a este Conselho a relação atualizada de seu quadro técnico, 
conforme apurado em 30/11/2015 (fls. 10).
 
Em 27/03/2015 a interessada havia sido notificada pela fiscalização da UGI Jundiaí a “fornecer-nos relação 
atualizada, conforme modelo anexo, de todos os funcionários que para admissão e/ou desempenho de 
suas funções necessitem comprovar formação técnica de nível médio ou superior em qualquer área sujeita 
à fiscalização deste Conselho...” (fls. 02/03). 

Em 30/11/2015, a fiscalização emite nova notificação (fls. 08/09), recebida na mesma data, nos mesmos 
termos da anterior e, não havendo atendimento, em 29/12/2015 é lavrado o Auto de Infração nº 
16389/2015, o qual foi recebido em 06/01/2016 (fls. 10/10-verso).

Em 29/01/2016 a interessada protocola os documentos juntados às fls. 12/13, onde comprova o pagamento 
da multa, no valor de R$1.788,72, bem como, “a fim de contribuir com a fiscalização realizada por este R. 
Conselho, apresenta esta Concessionária seu quadro técnico atualizado, contemplando todos os seus 
colaboradores que exercem as atividades e atribuições profissionais de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo, nos termos da Lei nº 5.194/66, requerendo, consequentemente, seja determinado o 
arquivamento do presente Auto de Infração”.

Na reunião realizada em 23/02/2016, os componentes da CAF de Jundiaí decidem sugerir o 
encaminhamento do processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, para manifestar-se 
sobre a procedência ou não do Auto de Infração (fls. 15).

Em 31/05/2017, o processo é apreciado pela Câmara Especializada de Engenharia Civil e,  conforme 
Decisão CEEC/SP nº 990/2017, juntada às fls. 22 a 24, “Considerando o disposto na legislação vigente, Lei 
nº 5.194/1966, Resoluções nºs 1008/04 e 336/89, ambas do Confea; Considerando que a empresa se 
encontra registrada neste Conselho desde 1998, bem como que efetuou o pagamento da multa; 
Considerando o que dispõe e Decisão Normativa nº 74/04, do Confea, especialmente o artigo 1º, inciso III: 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem 

registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966; Considerando que, em nosso entendimento, a autuação não atendeu às disposições da Decisão 
Normativa nº 74/04, do Confea, visto que a interessada se encontrava registrada no Crea-SP, “DECIDIU: 
aprovar o parecer do Conselheiro Relator de fls. 20 a 21, 1) Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 
16389/2015; 2) Por dar conhecimento do presente processo e da decisão desta Câmara Especializada à 
Superintendência de Fiscalização; 3) Pelo retorno do processo à UGI Jundiaí para as providências cabíveis 
relativas à empresa e à multa, com posterior arquivamento”.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Retorna o processo a esta Câmara, encaminhado pela Superintendência de Colegiados e Gerência do 
DAC II, tendo em vista a exposição de Agente Fiscal e despacho da Chefia da UGI Jundiaí, às fls. 26/26-
verso, no sentido de ressaltar a obrigatoriedade do registro do Quadro Técnico das empresas, conforme 
artigo 59 da Lei nº 5.194/66.
 
Parecer

Considerando o que consta do presente processo, especialmente o parecer do Senhor ex-Coordenador, 
aprovado por esta Câmara;

Considerando que a empresa, além de efetuar o pagamento da multa lavrada, encaminhou a relação de 
seu quadro técnico;

Considerando que a Resolução nº 336/89, do Confea, em seu artigo 3º, § 1º dispõe:
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo;
Considerando que em nosso entendimento, em face do disposto na citada Resolução nº 336 e também no 
artigo 59 da Lei nº 5.194/66, a regularidade do quadro técnico deveria ser exigida no momento do registro 
da empresa neste Conselho;
Considerando o que dispõe e Decisão Normativa nº 74/04, do Confea, especialmente o artigo 1º, inciso III: 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de 

profissionais, leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 
59 e 60 da Lei nº 5.194, de 1966:III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo 
o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;
Considerando que no caso em questão a empresa obteve seu registro neste Crea em 1998 e, ao que 
parece, na ocasião não lhe foi exigida a apresentação do quadro técnico, 
                   
Voto

1 – Pelo encaminhamento do presente processo à Procuradoria Jurídica, com a finalidade de apresentar 
parecer quanto à regularidade da lavratura do Auto de Infração na forma que consta às fls. 10, visto que a 
exigência do quadro técnico não ocorreu no momento do registro da empresa e também não impediu o seu 
registro neste Regional;

2 – Pelo retorno do processo para conhecimento do parecer por esta Câmara, com o objetivo de estudar e 
propor, se necessário, providências adequadas de registro de empresas em seu âmbito.
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SF-2887/2016  OBERDAM AZEVEDO DOS SANTOS - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 37230/2016 lavrado contra a empresa OBERDAM AZEVEDO DOS 
SANTOS - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo 
“atividades de 12 metros de barrilete ... troca e manutenção de barrilete de incêndio no Condomínio Edifício 
Gardênia Strelitzia, localizado a rua Natalino Spiandorelli nº 51 Jardim Primavera – Valinhos/SP”, sem 
possuir registro neste Regional.
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios.
 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
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(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando a lavratura do auto de infração nº 37230/2016 lavrado contra a empresa OBERDAM 
AZEVEDO DOS SANTOS - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
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cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando a Resolução Confea nº 336/89, que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos 
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia.

Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 37230/2016.



 404

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

SF-1928/2016  DRIF EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA.

Histórico

Trata-se da autuação da empresa Drif Empreiteira de Construções Ltda., por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66, lavrada em 29/07/2016, uma vez que, sem possuir registro no CREA-SP, apesar de orientada e 
notificada, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
CONFEA/CREAS, vem desenvolvendo as atividades de Instalação e manutenção elétrica, bem como as 
atividades de empreiteira de mão de obra na construção civil, bem como saneamento e telefonia, locação 
de máquinas em geral, conforme apurado em fiscalização no dia 06/06/2016.

O processo teve origem com a solicitação de registro da empresa, em 04/08/2015, conforme documentos 
juntados às fls. 02 a 30, não finalizada, o que determinou a visita da fiscalização, em 06/06/2016, ocasião 
em que foi preenchido o Relatório de Fiscalização de Empresa (fls. 32) e emitida a notificação para 
regularização, cuja cópia está juntada às fls. 33. 
 
Às fls. 34 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal 
– CNPJ da interessada, cujas atividades são:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 – Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.11-8-01 – Demolição de edifícios e outras estruturas
43.30-4-04 – Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 – Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91-6-00 – Obras de fundações
43.99-1-04 – Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras
43.99-1-99 – Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

Em 29/07/2016, mantida a situação irregular e não atendida a notificação, é lavrado o Auto de Infração nº 
23546/2016, cuja cópia está juntada às fls. 37, o qual foi recebido em 04/08/2016 (fls. 38-verso), data essa 
quando houve também a quitação da multa aplicada (cópia do comprovante às fls. 42).
 
Em 09/08/2016 a interessada protocola esclarecimento (defesa) (fls. 39/40), pelo qual declara que “...os 
serviços de telefonia descritos no objeto da empresa são apenas a execução de caixas de passagem e 
inspeção de rede subterrânea. A empresa não executa qualquer tipo de instalação destes serviços, apenas 
distribuição da rede sem funcionamento. O objeto limita-se na infraestrutura de tubos subterrâneos para a 
passagem do sistema”.

Conforme fls. 46 e informação da UGI Leste, a interessada finalizou seu registro em 23/08/2016, 
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, anotando como seu 
responsável técnico o Eng. Civil Eduardo Mukai Berbert e com objetivo social cadastrado: “Empreiteira de 
mão de obra na construção civil, bem como saneamento e telefonia, locação de máquinas em geral, 
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demolição e desfazimento, obras de urbanização de ruas, praças e calçadas, locação de serviços 
correlativos e pavimentação, compra de mudas, material de limpeza, areia e pedras, transporte rodoviário 
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional”.

Em 07/11/2016 o processo é encaminhado a esta Câmara, para análise e emissão de parecer 
fundamentado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou 
cancelamento, em conformidade com o disposto na Resolução nº 1.008/04, do Confea (fls. 46).
 
Parecer

Considerando o disposto na Lei nº 5.194/1966;

Considerando o que estabelecem as Resoluções nºs 1.008/04 e 336/89 e Decisão Normativa nº 74/04, 
todas do Confea;

Considerando que além de quitar a multa lavrada, a empresa providenciou a regularização de seu registro 
neste Conselho,

Voto
1 - Pela procedência do Auto de Infração nº 23546/2016, lavrado em nome da interessada, já quitado;

2 - Pelo encerramento e arquivamento do processo.

SF-2107/2015  CONSTRUC MC REFORMAS E CONSTRUÇÕES ITDA.

Considerando a Lei Federal nº 5194/66 art 59, o Sistema CREA-CONFEA tem como premissa 
salvaguardar a sociedade. 

Considerando o perfeito relatório do Sr. Eng Adélio Antunes Junior. 

Outrossim, ainda não consta atendimento ao próprio recurso do interessado que resolveria em 90 dias o 
registro do profissional em sua empresa. 

Sou pela manutenção da multa e nova diligência ao estabelecimento para verificar o atendimento a lei 
5194/66, no que tange ao registro da empresa com profissional habilitado no sistema em empresa de 
tenham atividade ligada as engenharias.
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SF-2382/2016  JULIANO BATISTA TATAVITTO & CIA LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 30928/2016 lavrado contra a empresa JULIANO BATISTA TATAVITTO & 
CIA LTDA - ME , por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo 
“atividades de execução de pavimentação, terraplanagem”, sem possuir registro neste Regional.
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)

EUZÉBIO BELI
218

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OURINHOS



 407

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando a lavratura do auto de infração nº 30928/2016 lavrado contra a empresa JULIANO BATISTA 
TATAVITTO & CIA LTDA - ME ,  por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
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Considerando a Resolução Confea nº 336/89, que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos 
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia.

Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 30928/2016.
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SF-2463/2016  LUCIANO PEDRO DE BARROS VIDRAÇARIA - ME.

 I-  HISTÓRICO

No processo foram anexadas várias ARTs tendo como Empresa
contratada A Vidraçaría e Serralheria Ramos ou Luciano Pedro de Barros Vidraceiro - ME,
ambas com CNPJ 05.697.531/0001-07. Ficha Cadastral obtida no site” da JUCESP indica que
essa empresa tem como objeto social; ''Comércio varejista de vidros, comércio varejista de
ferragens e ferramentas, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos
de qualquer material e obras de acabamento de construções e serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso de
obras" (fl. 10).
Verificando-se que a interessada não estava registrada no CREA-SP, a mesma foi notificada a
requerer seu registro neste Conselho sob pena de autuação por infração ao artigo 59 da Lei n°
5.194/66. A interessada pediu prorrogação do prazo para atendimento da notificação, que foi
concedida.
Não tendo a interessada efetivado seu registro até 03.10.16, foi lavrado nessa data, em seu
desfavor, o Al n°32282/2016, por infração ao artigo 59 da Lei n° 5.194/66. Em 20.10.16 a
interessada protocolou defesa, solicitando o cancelamento da multa pelas razões que
apresenta (fl. 20). Em 05.07.17, a CAF de Pirajú manifestou-se pela manutenção do Al,
considerando que a interessada havia solicitado seu registro, porém não havia atendido às
exigências, permanecendo sem registro.
Em 25.07.17 a UGl de Ourinhos encaminha o processo à Câmara Especializada de
Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou
não do auto e opinando sobre sua manutenção ou cancelamento.

 II- Legislação 
II.1 - Lei n"'5.194/66:
/...)
Art. 6°- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais:

 b)o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
 c)0 profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de

obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;
 d)0 profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;
 e)a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições

reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do
disposto no parágrafo único do Art. 8°desta
Lei.

Ari. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e
infrações do Código de Ética
Art. 46. São atribuições das Câmaras Especializadas:

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
 b)julgar as infrações do Código de Ética;

FRANCISCO TADEU NOTARI
219

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OURINHOS



 410

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

 c)aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem
como 0 dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1°- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus
componentes.
§ 2°- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei.
§ 3°- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
(...)
li.2 - Resolução n° 1.008/04, do Confea:
í-.;
Art. 2° Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for
verificada a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
 I- denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
 II- denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
 III- relatório de fiscalização; e
 IV- iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à

legislação profissional.
(...)
Art. 6° Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou
empreendimento, a saber:
 I- cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações;
 II- cópia do contrato de prestação do serviço;
 III- cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao

empreendimento fiscalizado;
IV- fotografias da obra, serviço ou empreendimento;

 V- laudo técnico pericial;
 VI- declaração do contratante ou de testemunhas; ou
 VII- informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea.

(...)
Art. 12. Caso seja verificado, antes do julgamento pela câmara especializada, erro insanável na lavratura
do auto de infração, a gerência de fiscalização poderá instruir o processo com os esc/arec/menfos que
julgar cabíveis, visando ao seu arquivamento.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou
do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;

 II- ilegitimidade de parte;
 III- falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto

de infração;
 IV- falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados,

impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V- falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
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 VI- falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário
do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou Jurídicas;

 VII- falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

 III - CONCLUSÃO

Considerando que a notificação para a adequação do horário do profissional responsável foi em 24/05/2016 
e vindo a atender somente em 20/10/2016;

Considerando o auto de infração lavrado em 03/10/2016;

Considerando o Art. 6º da lei 5.194/66;

O auto de infração nº 32282/2016 é procedente;

Voto pela manutenção do Auto de Infração.
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SF-1602/2016  IRMÃOS MATIAS CONSTRUÇÕES E REFORMAS S/S LTDA.

INFORMAÇÃO:

Em diligencia realizada em 01/10/2014 foi constatada uma obra de edificação nova, situada na 
Rua Kalil Nader Habr 291, de propriedade do Colégio Renovação EIRELI – EPP, tendo como Responsável 
Técnico – Eng. Civil Shirlei Festucci – CREA/SP 682591007, que apresentou relação de Empresas que 
prestaram serviços, entre elas - IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas S/S Ltda., com sede em 
São Bernardo do Campo, e sem registro no Conselho.

CNPJ – IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas S/S Ltda. - Atividade principal – construção de edifícios.

Ficha Cadastral Simplificada - IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas 
Objeto social – serviço de pedreiro – obras de acabamento e obras de alvenaria.

Relatório de Empresa nº 1138 – IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas
Atividades – execução de obras, da fundação ao acabamento. SÓCIO – Flaudeir Matias da Silva.

Notificação nº 5387/2016 – IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas - Requerer registro.

AUTO de INFRAÇÃO nº 18150/2016 – artigo 59 – recebido 23/06/2016.

DEFESA – protocolo 106815 – 28/07/2016 – interessado alega ser empreiteira.

Contrato Social – IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas – 02/02/2009.

Pesquisa de Boletos – multa não paga (15/07/2016).

UGI São Bernardo do Campo, considerando a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração nº 
18150/2016 e a multa não paga, encaminha p/ análise da CEEC/SP.
 

 Fls.HISTÓRICO
 02 / 03Memorando nº 1831/2014 – protocolo 192773 – 19/12/2014

Endereço da obra – Rua Kalil Nader Habr 291
Proprietário – Colégio Renovação EIRELI – EPP
Responsável Técnico – Eng. Civil Shirlei Festucci – CREA/SP 682591007
Empresas relacionadas - IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas S/S Ltda.
Situada em São Bernardo do Campo – sem registro.
 

 04 / 05Ficha Cadastral – IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas S/S Ltda.
 

 06CNPJ – IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas S/S Ltda.
Atividade principal – construção de edifícios.
 

 07Ficha Cadastral Simplificada - IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas 
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Objeto social – serviço de pedreiro – obras de acabamento e obras de alvenaria.
 

 08 / 25Resumo de Empresa – nenhum registro encontrado.
 

 09CNPJ - Colégio Renovação EIRELI – EPP
Atividade principal – ensino fundamental
 

 10Relatório de Empresa nº 1138 – IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas
Atividades – execução de obras, da fundação ao acabamento.
SÓCIO – Flaudeir Matias da Silva.
 

 11Notificação nº 5387/2016 – IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas
Requerer registro.
 

 13 / 15AUTO de INFRAÇÃO nº 18150/2016 – artigo 59 – recebido 23/06/2016.
 

 16 / 20DEFESA – protocolo 106815 – 28/07/2016 – interessado alega ser empreiteira.
 

 21 / 23Contrato Social – IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas – 02/02/2009.
 

 24Pesquisa de Boletos – multa não paga (15/07/2016).
 

 26UGI São Bernardo do Campo, considerando a DEFESA apresentada contra o Auto 
de Infração nº 18150/2016 e a multa não paga, encaminha p/ análise da CEEC/SP.
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5194/66:

Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(…)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.

Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.
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Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia -  Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento.
Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 
ser requeridas durante a apreciação do processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
Considerações:

1- Considerando a Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)

Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(…)

2- Considerando a Lei nº 6.839/1980
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Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

3- Considerando a Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)

Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

3- Considerando que a empresa IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas S/S Ltda. possui CNPJ ativo 
com código e descrição da atividade econômica principal e secundária (CNAE), condizentes com as 
atividades passíveis de fiscalização do CREA-SP (fls. 06);

4- Considerando que a empresa IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas S/S Ltda. não possui registro 
no CREA-SP (fls. 25).

5 - Considerando que a empresa IRMÃOS MATIAS Construções e Reformas S/S Ltda. foi notificada para 
requerer o seu registro no CREA-SP em 04P03/2016 (fls. 11).

Voto

Voto pela manutenção do Auto de Infração N° 18150/2016 e pela obrigatoriedade de registro no CREA-SP, 
indicando profissional legalmente habilitado para ser anotado como responsável técnico.
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SF-2601/2016  LVTEC IMPERMEABILIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP

Histórico

Trata-se da autuação da empresa LVTEC Impermeabilização e Construção Eireli - EPP, por infração ao 
artigo 59 da Lei nº 5.194/66, lavrada em 19/10/2016, uma vez que, sem possuir registro no Crea-SP, 
apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Creas, vem desenvolvendo as atividades de Construção de edifícios, instalação e 
manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, impermeabilização em obras de 
engenharia civil, serviços de pintura de edifícios em geral, conforme apurado em 10/09/2014.

O processo teve origem do protocolamento de pedido de registro da empresa, conforme documentos 
juntados às fls. 02 a 15.

Às fls. 07 consta, do Ato Constitutivo da empresa, o Objeto social: a) Serviço de impermeabilização em 
obras de engenharia civil; b) Serviço de instalação e manutenção elétrica em construção; c) Serviço de 
instalação hidráulica, sanitária e gás em construção; d) Serviço de pintura em edifícios em construção; e) 
Serviço de construção e reformas em edifícios.

Às fls. 10 e 20 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita 
Federal – CNPJ da interessada, cujas atividades são:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.30-4-01 – Impermeabilização em obras de engenharia civil

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 – Construção de edifícios
43.21-5-00 – Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 – Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 – Serviços de pintura de edifícios em geral

Às fls. 17 consta cópia da notificação emitida em 21/12/2015, para a empresa atender às exigências e 
pendências para prosseguimento do solicitado, recebida na mesma data (fls. 17).

Em 16/03/2016 é emitida nova notificação para a empresa requerer o registro no CREA/SP, indicando 
profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico, a qual foi recebida na 
mesma data (fls. 18).

Em 19/10/2016, não sendo atendida a notificação, é lavrado o Auto de Infração nº 34044/2016, cuja cópia 
está juntada às fls. 21, o qual foi recebido em 27/10/2016 (fls. 23).
 
A interessada protocola defesa, em 11/11/2016, solicitando o cancelamento da multa visto que “...em 10 de 
outubro foi dada entrada na unidade do Crea São Bernardo do Campo para 

registro da empresa. Em 18 de outubro de 2014 a empresa foi informada para corrigir a ART, apresentar a 
quitação de anuidade da empresa (sendo que a mesma não havia nem sido registrada) e complementar o 
quadro técnico. Por motivos financeiros a empresa não possuía e até o momento recursos financeiros para 
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complementar tal quadro...”.
 
Em 15/12/2016, considerando que não houve pagamento da multa e a defesa apresentada, o processo é 
encaminhado a esta Câmara, para análise e parecer fundamentado a respeito da manutenção ou não da 
multa (fls. 28).
 
Parecer

Considerando o disposto na Lei nº 5.194/1966;

Considerando o que estabelecem as Resoluções nºs 1.008/04 e 336/89 e Decisão Normativa nº 74/04, 
todas do Confea;

Considerando que a empresa não concluiu seu registro no Conselho, sendo improcedente a defesa 
apresentada,

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 34044/2016, lavrado em nome da pessoa jurídica Lvtec 
Impermeabilização e Construção Eireli – EPP.
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SF-114/2016  WAGNER MARCASSO SERVIÇOS E REFORMA- ME

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 1111/2016-fl.14, lavrado contra a empresa Wagner Marcasso Serviços e 
Reforma- ME, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar de orientada e 
notificada fl.07 e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
CONFEA/CREA, vem desenvolvendo as atividades de “execução de obras de reforma e adequação dos 
prédios da UBS III Dr. Xisto Albarelli Rangel”, conforme apurado em 11/11/2015.

Regularmente autuado às fl14 e conforme informações de fl.23 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
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Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 1111/2016-fl.14, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.



 420

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 579 ORDINÁRIA DE 30/05/2018
Julgamento de Processos 

SF-2790/2016  MAISPARQUE DO LAGO FERNANDOPOLIS 147 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE 
LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 36408/2016 lavrado contra a empresa MAISPARQUE DO LAGO 
FERNANDOPOLIS 147 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei 
nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo “atividades de execução de loteamentos de imóveis próprios”, 
sem possuir registro neste Regional.
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
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(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando a lavratura do auto de infração nº 36408/2016 lavrado contra a empresa MAISPARQUE DO 
LAGO FERNANDOPOLIS 147 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA,  por infração ao artigo 
59 da Lei nº 5.194/66. 

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
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física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando a Resolução Confea nº 336/89, que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos 
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia.

Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 36408/2016.
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SF-552/2017  TJ DINIZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA  LTDA.

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 11677/2017-fl.12, lavrado contra a empresa: TJ Diniz Construtora e 
Incorporadora  Ltda.,, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, 
por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar de 
orientada e notificada fl.08 e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema CONFEA/CREA, vem desenvolvendo as atividades de “construção de edifícios”,  conforme 
apurado na obra em 12/12/16”. 
Regularmente autuado às fl.12  e conforme informações de fl.16 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 

EUZÉBIO BELI
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julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 11677/2017-fl.12, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-307/2016  NIVELCON CONCRETAGEM E REVESTIMENTOS

O processo em análise trata-se como decorrente da atuação da fiscalização na apuração de atividades da 
empresa NIVELCON CONCRETAGEM E REVESTIMENTOS;

 Após analisar as informações de todo o processo, declaro que a empresa não possui registro no CREA - 
S.P. para execução de obras, não tem A.R.T. de Engenheiro Responsável pela obra e executa obras de 
Engenharia Civil sendo como principal atuação na área de Construção Civil..

 O comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral C.N.P.J. nº. 15.083.204/0001-00, consta em seu 
CNAE os códigos e descrição da Atividade Econômica principal o número 43.99-1-99 Serviços 
Especializados para Construção não especificados anteriormente e também o código nº. 43.30-4-05 como 
descrição de atividade secundaria Aplicação de Revestimento e de resinas em interiores e exteriores nos 
quais se aplicam a fiscalização no CREA-SP nestas áreas de atuação.

 Em sua defesa a empresa diz que possui contrato e o anexa junto a Construtora Cury que possui 
cadastro neste conselho e a mesma diz que sendo subcontratação não haveria necessidade de ter 
cadastro no CREA-SP sendo que a empresa em questão é sim uma fornecedora em potencial ativo de mão 
de obra especializada em concretagem e revestimentos na qual este conselho executa as fiscalizações.   
 

 Prezo pela manifestação dá necessidade do registro junto ao CREA-SP, por se tratar de uma empresa 
especifica de fornecimento de mão de obra, conforme relatado no processo e descrito neste relatório.

 Prezo pela manifestação dá manutenção do auto e continuidade da multa até que a empresa faça seu 
cadastramento neste conselho de engenharia.

CARLOS JACÓ ROCHA
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SF-1966/2016  CONSTRUTORA SANTOS & RUEDA LTDA.

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 23892/2016-fl.08, lavrado contra a Construtora Santos & Rueda Ltda., em 
conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar de orientada e notificada fl.06  e 
constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA, 
vem desenvolvendo as atividades de “construção de edifícios, construção de instalações esportivas e 
recreativas, instalação e manutenção elétrica, serviços de pintura em geral..., conforme apurado em 
16/05/2016.

Regularmente autuado às fl.08 e conforme informações de fl.12 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
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empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração  nº 23892/2016-fl.08, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-2700/2016  L. R. DE ASSIS CONSTRUÇÕES - ME

Histórico

Trata-se da autuação da empresa L. R. de Assis Construções - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66, lavrada em 27/10/2016, uma vez que, sem possuir registro no Crea-SP, apesar de notificada, e 
constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo as atividades de prestação de serviços de construção civil na área industrial e residencial, 
conforme apurado em 23/06/2016.
 
Às fls. 03 é juntada foto e às fls. 03 o Relatório de Fiscalização Obras/Empreendimentos em Construção, 
emitido em 23/06/2016, no qual é citada a interessada como responsável pela execução de demolição e 
tendo como dirigente técnico o Arq. e Urbanista Glauber Marcelo Mendes de Souza, de acordo com o RRT 
Simples nº 4710314, cuja cópia está juntada às fls. 04/05.

Às fls. 08 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal 
– CNPJ da interessada, de qual destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 – Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 – Construção de edifícios
43.30-4-99 – Outras obras de acabamento da construção

Às fls. 09 consta a impressão da Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, onde se verifica que o objeto 
social da empresa é: “Comércio de materiais de construção com prestação de serviços de construção civil 
na área industrial e residencial e acabamentos em geral”.

Em 18/08/2016 é emitida notificação para a empresa requerer o registro no CREA/SP, indicando 
profissional legalmente habilitado na área de Engenharia Civil, para ser anotado como Responsável 
Técnico (fls. 13), a qual foi recebida em 08/09/2016, conforme fls. 14.

Às fls. 17 consta informação do agente fiscal quanto aos procedimentos adotados no processo.
 
Em 27/10/2016, considerando que não houve atendimento à notificação, é lavrado o Auto de Infração nº 
35057/2016, cuja cópia está juntada às fls. 18, o qual foi recebido em 14/11/2016 (fls. 20). 

Considerando que não houve pagamento, nem regularização da situação ou apresentação de defesa, em 
07/12/2016 o processo é encaminhado a esta Câmara, à revelia do autuado, para 

análise e emissão de parecer fundamentado quanto à manutenção ou cancelamento do auto, em 
conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1.008/04, do Confea (fls. 23).

Parecer
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Considerando o disposto na Lei nº 5.194/1966;

Considerando o que estabelecem as Resoluções nºs 1.008/04 e 336/89 e Decisão Normativa nº 74/04, 
todas do Confea;

Considerando o objeto social da empresa;

Considerando a ausência de defesa e pelo fato da interessada não ter regularizado a situação ou quitado a 
multa,

Voto
Pela procedência do Auto de Infração nº 35057/2016, lavrado em nome da pessoa jurídica L. R. de Assis 
Construções - ME.
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SF-795/2016  LEIVERDE CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA.

Histórico

O processo trata da autuação da empresa Leiverde Consultoria e Assessoria  Ambiental Ltda., por infração 
ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, lavrada em 31/03/2016, uma vez que, sem possuir registro no Crea-SP, 
apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as atividades registradas em seu Objetivo Social: consultoria 
em questões de sustentabilidade do meio ambiente, assessoria ambiental, projetos ambientais, 
licenciamento ambiental, incorporação imobiliária de imóveis próprios e de terceiros, cursos e treinamentos, 
conforme apurado em 23/11/2015.

O processo teve início em decorrência da Denúncia On-line juntada às fls. 02, a respeito do “funcionamento 
de um escritório de consultoria ambiental sem o cadastro devido no CREA-SP...”.

Às fls. 03 é juntado Relatório de Fiscalização de Empresa, preenchido em diligência da fiscalização, no qual 
consta que as principais atividades desenvolvidas pela denunciada são: consultoria e assessoria ambiental.
 
Às fls. 04 consta a impressão da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, onde se verifica que o objeto 
social da empresa é: “Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente”.

Às fls. 05 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal 
– CNPJ da interessada, de qual destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.10-7-00 – Incorporação de empreendimentos imobiliários

Em 01/12/2015 a empresa é notificada a apresentar cópia de seu Contrato Social e eventuais alterações 
(fls. 06). A notificação foi recebida na mesma data. Às fls. 07 a 14 é juntada cópia do Contrato Social da 
interessada, no qual se verifica que seu Objeto Social é: “Consultoria em questões de sustentabilidade do 
meio ambiente, assessoria ambiental, projetos ambientais, licenciamento ambiental, incorporação 
imobiliária de imóveis próprios e de terceiros, cursos e treinamentos”. 

Em 03/12/2016 o Sr. João Alberto Bichara, que se identifica como sócio da empresa, envia mensagem 
eletrônica à fiscalização, pela qual faz algumas considerações, sem, porém, se manifestar quanto a registro 
da empresa neste Conselho.
Às fls. 20 é juntada cópia da notificação, emitida em 08/12/2015, para a empresa requer o registro no 
CREA-SP, indicando profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico (fls. 
20), a qual foi recebida em 24/12/2015 (fls. 20-verso).

A interessada, por seu sócio Luiz Antonio Barello, envia mensagem eletrônica solicitando um prazo de 
prorrogação para apresentação de defesa sobre o auto de infração até 10/05 (fls. 21).
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Em 31/03/2016, considerando que não houve atendimento, é lavrado o Auto de Infração nº 9106/2016 (fls. 
22), o qual foi recebido em 22/04/2016 (fls. 22-verso). 

O processo é submetido à apreciação da CAF de Piracaia a qual, em reunião de 30/06/2016, encaminha à 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, com a sugestão de manutenção do Auto de Infração de fls. 22, 
à revelia da interessada (fls. 24).

Em 30/08/2016, considerando a ausência de defesa e a sugestão da CAF, o processo é encaminhado à 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado, acerca da 
procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade 
com o disposto na Resolução nº 1.008/04, do Confea (fls. 25).
 
Parecer

Considerando o disposto na Lei nº 5.194/1966;

Considerando o que estabelecem as Resoluções nºs 1.008/04 e 336/89 e Decisão Normativa nº 74/04, 
todas do Confea;

Considerando o objeto social da empresa, bem como o sugerido pela CAF de Piracaia;

Considerando a ausência de defesa e pelo fato da interessada não ter quitado a multa nem regularizado a 
situação,

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 9106/2016, lavrado em nome da empresa Leiverde Consultoria e 
Assessoria Ambiental Ltda..
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SF-135/2016  LIMA & OLIVEIRA S/C LTDA

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 2218/2016-fl.13, lavrado contra a empresa: Lima & Oliveira S/C Ltda., em 
conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar de orientada e notificada fl.07 e 
constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA, 
vem desenvolvendo as atividades de “engenharia civil”,  conforme apurado na obra em 30/09/15”. 
Regularmente autuado às fl.13  e conforme informações de fl.25 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
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§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 2218/2016-fl.13, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-843/2016  SSV SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA. ME

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 9676/2016-fl.14, lavrado contra a empresa: SSV Serviços de Construção e 
reformas ltda. ME, em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, 
por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar de 
orientada e notificada fl.11 e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema CONFEA/CREA, vem desenvolvendo as atividades de “engenharia civil”, conforme apurado. 

Regularmente autuado às fl.14 e conforme informações de fl.22 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
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desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 9676/2016-fl.14, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-1651/2015  CÍCERO EDUARDO DE BARROS ME

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de Auto de Infração nº 1266/2015-fl.09, lavrado contra a empresa: Cícero Eduardo de Barros ME, 
em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento 
da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar de orientada e notificada fl.06  e 
constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA, 
vem desenvolvendo as atividades de “engenharia civil”,   conforme apurado pelo Conselho ”. 

Regularmente autuado às fl.09 e conforme informações de fl.18 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
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§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 1266/2015-fl.09, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.

SF-510/2016  EDIFÍCO JURÉIA I LTDA.

O processo em análise trata-se como decorrente da atuação da fiscalização na apuração de atividades da 
empresa Edifício Juréia I Ltda.;

 Após analisar as informações de todo o processo, declaro que a empresa não possui registro no CREA - 
S.P. para execução de obras, mas que foi protocolada no CREA-SP e a mesma foi notificada para que 
juntasse mais documentos referentes a empresa e aos sócios já que um dos sócios é empresa de 
construção civil também e que não possui registro no CREA-SP .
   
 Prezo pela manifestação dá necessidade do registro junto ao CREA-SP das duas empresas, por se tratar 
de uma empresa Construção que possui em seu quadro societário outra empresa de  construção civil que 
também está sem o devido registro no CREA-SP, conforme relatado no processo e descrito neste relatório.

 Prezo pela manifestação dá verificação quanto aos Registros no CREA-SP e se na atualidade não 
houverem feito os registros que mantenha a manutenção do auto e continuidade da multa até que a 
empresa faça seu cadastramento neste conselho de engenharia.
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SF-404/2016  CONSTRUTORA E INCORPORADORA ESTÂNCIA DE PRESIDENTE EPITÁCIO LTDA. - EPP

Histórico:

 A empresa Construtora e Incorporadora Estância de Presidente Epitácio Ltda. – EPP, foi autuada através 
do Auto de Infração nº 4108/2016, recebido em 04/03/2016 (fls 15 e 17), por infração ao artigo 59 da Lei 
Federal nº 5.194/66 - incidência, uma vez que, apesar de notificada em 18/12/2015 (Notificação nº 
14038/2015 – fl 09), não efetuou o requerimento de registro no CREA/SP, com a devida indicação de 
profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico.

 Consta na folha 04, o Relatório de Visita a Empresa, de nº 3389/2015, preenchido em 02/12/2015, 
confirmando que a atividade principal da empresa Construtora e Incorporadora Estancia de Pres. Epitácio 
Ltda. – EPP – é a construção de edifícios e as instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

  Consta nas folhas de 05 até 08, o Contrato Social com data de 27/08/2014, da referida empresa. 

 Consta nas folhas 11 e 12, Consulta realizada no dia 22/02/2016 ao Sistema Creanet deste Conselho, 
onde não foi localizado registro da empresa e nem protocolo de atendimento a notificação.

Consta nas folhas 18 e 19, Defesa ( protocolo 40815 ) com data de solicitação no dia 22/03/2016, onde a 
referida empresa solicita o cancelamento da multa, justificando que a empresa não teve movimento 
comercial em 2015 e comprometendo-se a requerer o registro.

 À fl 25, consta consulta realizada no dia 25/04/2016 ao Sistema Creanet deste Conselho, que mostra o não 
pagamento do boleto referente ao Auto de infração nº4108/2016.

 E finalmente nas folhas 23 e 24, consta consulta no sistema Creanet deste Conselho onde se identifica o 
registro com início em 19/04/2016 da empresa: Construtora e Incorporadora ESTANCIA de Pres. Epitácio 
Ltda. – EPP- registro 2.046.269.
 Responsável Técnico Eng. Civil Atos Batista de Souza Júnior – 5060740572

PPPPPParecer:

 Considerando as atribuições desta Câmara Especializada, estabelecida nos artigos 45 e 46 da Lei nº 
5194/66.

 Considerando que a empresa infringiu o artigo 59 da Lei Federal nº 5194/66 que diz: As firmas, 
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para 
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.

 Considerando os procedimentos administrativos para instauração, instrução e julgamento dos processos 
de infração e aplicação de penalidades, contidos na Resolução n º1.008/04.

 Considerando a alegação da defesa apresentada e ainda que intempestiva.

FERNANDO PIEROZZI   D'URSO
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 Considerando que até a presente data, a referida empresa não efetuou o pagamento da Multa do Auto de 
Infração nº 4108/2016.

 PPP - Voto:

 Pela manutenção do Auto de Infração nº 4108/2016 e a obrigatoriedade do pagamento da multa. Corrigida 
conforme índice de correção oficial estipulado pelo Governo Federal, entre a data da lavratura do AUTO e a 
data de início do registro neste Conselho, que é 19/04/2016. Para o posterior arquivamento do processo.

IX . XIX - SINISTRO

SF-367/2013  CREA-SP

Após análise do presente processo, este GTT entendeu que preliminarmente seja oficiada a Prefeitura 
Municipal de Buritama, a nos apresentar cópia do contrato nº122/2012, celebrado em 05/07/2012 com a 
empresa Noroeste Construtora e Serviços de Topografia Ltda., referente à ART nº92221220121428064 
anexada às fl.79/80;

Considerando-se que o documento de fls. 71 a 80, refere-se ao Contrato nº121/2012, firmado com a 
Prefeitura supra e não foi apurada a ART dos serviços discriminados no mesmo, solicitamos também, que 
a UGI de Araçatuba anexe ao processo, cópia da ART deste Contrato;

Após as providências solicitadas, retorne-se o processo a este GTT.

JOSÉ CARLOS ZAMBON (GTT)
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SF-1838/2016  CREA-SP

Histórico:

Trata o presente processo de apuração de desabamento, em 11/07/2016, com vítima fatal, de parede do 
antigo prédio do Posto Willys, localizado na Rua Doutor Francisco de Paula Moreira Barbosa, 690, Santa 
Cruz, Itapira/SP. 
O processo foi instruído com os seguintes documentos: 
- Recortes de reportagens da mídia impressa sobre o acidente (fls. 02/03). 
- Relatório de Obra n° 9581- OS: 18323/2016, constando: (fls. 04) 
~ Obra de demolição de um prédio comercial com cerca de 300m2. Em procedimento de demolição de uma 
das paredes do local, houve o desabamento da mesma sobre três operários que estavam trabalhando, 
resultando em uma morte e outros dois com lesões; sendo um em estado muito grave; 
~ Proprietário: Thomaz Antonio de Moraes e Outro; 
~ Profissional Prestador de Serviço: Eng.Civ. Antonio Carlos Marcati - ART n° 92221220160381391 - 
Atividades Técnicas: Execução/Direção e Execução de Demolição. 
- ART de Obra ou Serviço n° 92221220160381391 da obra em questão, registrada em 12/04/2016 pelo 
Eng.Civ. Antonio Carlos - Início da Obra: 12/04/2016 - Previsão de Término: 12/05/2016 (fls. 05). 
- Projeto Arquitetônico e Alvará de Construção n° 238/16, emitidos pela Prefeitura Municipal de Itapira, 
apresentando como autor do projeto e responsável técnico o Arq. Urb. Douglas Eduardo Ferian Marcati (fls. 
06/07). 
- Notificação n° 21597/2016, enviada ao proprietário da obra (recebida em 12/07/2016), notificando-o para, 
no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, apresentar cópia dos seguintes 
documentos: 
~ Boletim de Ocorrência; 
~ Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT); ~ Ordem de Serviço/Contrato; 
~ ART do profissional responsável pela demolição; ~ PPRA, PCMAT, PPP e LTCAT; 
~ Treinamentos ministrados aos trabalhadores envolvidos na obra; 
~ Relação dos EPl's fornecidos aos trabalhadores envolvidos na obra; 
~ Apresentar, por escrito, esclarecimentos sobre o sinistro ocorrido, incluindo o parecer técnico do 
profissional responsável pela demolição (fls. 09). 
- Boletim de Ocorrência (fls. 10/11). 
- Auto de Vistoria n° 044/DC/2016, expedido pela prefeitura, com fotos do local vistoriado (fls. 12/13). 
- Parecer Técnico (assinado em 14/07/2016 pelo Eng.Civ. Antonio Carlos Marcati , encaminhando, anexo, 
cópia do Alvará de Construção n° 238/16, do RRT - Registro de Responsabilidade Técnica do Arq. Urb. 
Douglas, da ART de Obra ou Serviço n° 92221220160381391 do Eng.Civ. Antonio Carlos, do Boletim de 
Ocorrência, do Auto de Vistoria n° 044/DC/2016 e fotos do local vistoriado, da Notificação/Caráter de 
Desinterdição, do Laudo Pericial (fls. 16/33). 

- Informação da agente fiscal sobre a documentação enviada, com sugestão de envio do processo à CEEC 
para análise e deliberação. Despacho do Chefe da UGI-\Mogi Guaçu para proceder de acordo com o 
sugerido pela agente fiscal (fls. 34). 
Parecer e Voto 

1) Considerando que através da ART de f1.05, fica identificado que o Eng.º Civil Antonio Carlos Marcati era 
o responsável técnico pela direção e execução da demolição do prédio comercial em questão; 
2) Considerando que as fL.16, o Eng. D. Civil Antonio Carlos Marcati se manifesta através de parecer 

LUIZ ANTONIO DALTO
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técnico, onde declara que a parede seria demolida por processo mecânico, porem no processo não foi 
apurado nenhum documento comprobatório do alegado; 
3) Considerando o disposto no Laudo da Polícia Técnica, fl.25 a 31, concluiu-se que o ocorrido se deu por 
ausência dos devidos cuidados e medidas paliativas durante os trabalhos de desmanche da referida 
parede, foram primordiais para o desabamento da mesma; 

Voto 
À vista dos considerandos supramencionado, este GTT entendeu que há indícios, em tese, de negligência 
por parte do profissional, devendo o mesmo ser enquadrado no Artigo 8°, inciso IV, da Resolução nº 
1002/2002 do Confea.
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IX . XX - OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SF-1390/2016  LUIZ NELSON BUENO CAMARGO

HISTÓRICO 

O Técnico em Edificações Luiz Nelson Bueno Camargo foi contratado para legalizar construção de imóvel, 
cuja legalização possui área superior a 80,00 m2, preenchendo a ART 
9222122012004973. 
A CAF de Sorocaba reunida em 26/10/2012, apreciou o processo 001426/2012, entendeu que o Técnico 
em Edificações exorbitou suas atribuições quando se responsabilizou por projeto e legalização do imóvel 
residencial de 124,44 m2, quando a legalização só permite 80,00 m2, motivo pelo qual sugerem o 
encaminhamento do assunto para a CEEC fazer análise e deliberação (fI. 23). 
Por decisão unânime da CEEC em 12/novembro/2014, foi aprovado o parecer do Eng. Civil Amaury 
Hernandes que decidiu pela NULIDADE da referida ART. 

PARECER 
Considerando a Decisão Normativa 085 de 31/01/2011: 1.1 - Da nulidade da ART 
for verificada incompatibilidade entre atividades desenvolvidas e as atribuições  profissionais do 
responsável técnico à época do registro de ART 
Considerando a Resolução 1.025/09 do CONFEA Artigo 25 - A nulidade da ART ocorrerá quando: 
For verificada a incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as  atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART. 
Considerando a Decisão Plenária do CONFEA - PL 302108. 

O Técnico em Edificações está habilitado legalmente para se responsabilizar tecnicamente pelo projeto e  
ampliações de edificações até a área total de 80,00 m2.  
Portanto, deve ser mantida a NULIDADE decidida por unanimidade em 12/novembro/2014 pela CEEC - 
CREASP. 

VOTO 
Como nenhum fato novo foi colocado no presente processo que tivesse respaldo legal para a mudança da 
Decisão Unânime feita pela CEEC do CREASP em 12/novembro/2014, com base na Decisão PL-302/08 do 
CONFEA; resolução 1025/09 do CONFEA, Decisão Normativa 085 de 31/01/2011, nos artigos 
anteriormente citados no meu Parecer, mantenho a NULIDADE da ART acima citada. 
Esta Nulidade é de conhecimento do interessado, conforme Declaração de 25/maio/2015 (fls. 70 do 
processo SF 1426/2012), em que este informa que por conta da nulidade da referida ART, quem assumiu a 
responsabilidade técnica pela legalização foi uma arquiteta (CAU-A-53.724- 1).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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IX . XXI - INFRAÇÃO AO ARTIGO 67 DA LEI 5.194/66

SF-2642/2016  ESTATICA PLANEJAMENTO, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA.

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Estatica Planejamento, Construção e Comércio de 
Materiais Ltda., por Infração ao artigo 67 da Lei 5.194/66, lavrada em 24/10/2016.

A interessada possui registro ativo neste Conselho desde 17/11/1999 e, estando em débito com as 
anuidades de 2014, 2015 e 2016 (fls. 03 e 08), é notificada a apresentar cópia de Certidão de Registro e 
Quitação junto ao CREA-SP (fls. 04). A notificação foi recebida em 07/10/2016 (fls. 05).

O objetivo social cadastrado é “A exploração por conta própria no ramo de construção civil, projetos e 
comércio de materiais para construção civil”. (fls. 03 e 08).

Em 24/10/2016, considerando que não houve atendimento à notificação, é lavrado o Auto de Infração nº 
34426/2016 (fls. 06), o qual foi recebido em 28/10/2016 (fls. 09).

No citado Auto ficou consignado: “Assim, em face do que consta no processo SF-2642/2016, apuramos 
que a empresa Estatica Planejamento Construção e Com. Mater. Ltda, com CNPJ nº 02.952.070/0001-75, 
apesar de notificada, vem exercendo suas atividades com anuidades em atraso”.

Em 21/11/2016, considerando a ausência de defesa, o processo é encaminhado à Câmara Especializada 
de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da 
procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade 
com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 12).

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando a redação do Auto de Infração, sem a consignação correta das atividades desenvolvidas;

Voto

 1.Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 34426/2016, em face da falha ocorrida na identificação da 
irregularidade;

 2.Pela abertura de novo processo de ordem “SF” com elementos do presente, com a emissão de novo 
auto de infração adequadamente redigido.

EUZÉBIO BELI
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SF-617/2016  ENGEPREM ENGENHARIA DE PREMOLDADOS LTDA.

Histórico

O presente processo trata da autuação da empresa Engeprem Engenharia de Premoldados Ltda., por 
Infração ao artigo 67 da Lei 5.194/66, lavrada em 04/03/2016, uma vez que estando registrada no CREA-
SP sob o nº 288339, apesar de orientada e notificada, continua em débito com suas anuidades referentes 
aos anos de 2012, 2013, 2014 e 2015, estando desenvolvendo atividades privativas de entes registrados 
no Sistema CONFEA-CREA.

A empresa foi detectada pela fiscalização, conforme cópia de Relatório de Fiscalização juntada às fls. 02 a 
06.
 
Conforme fls. 07, a interessada possui registro ativo neste Conselho desde 04/06/1984, para Exercer 
atividades técnicas exclusivamente no ramo da engenharia civil, tendo como responsável técnico e sócio o 
Eng. Civil Marcos Valentim Donadon e com o objetivo social: “Explorar, por conta própria no ramo de 
engenharia civil, indústria, comércio, construção, projetos, assistência técnica, incorporações e imobiliárias, 
podendo ainda participar de outras sociedades”.

Foram então lavradas as Notificações nº 14293/2015, para registro de ART e a de nº 14295/2015 referente 
as anuidades em atraso (fls. 08 e 10 – respectivamente).

Conforme mensagem eletrônica, fls. 11/12, o Eng. Civil Marcos Valentim Donadon, sócio e responsável 
técnico da interessada, questiona a cobrança de registro de ART, alegando não ter contato comercial com 
a empresa BEMARCO INDUSTRIAL LTDA., contratante do serviço e fornecedora dos elementos pré-
moldados.

A fiscalização, às fls. 16, por contato telefônico, obtém informação que quem executou os serviços foi a 
empresa Engepre Engenharia de Prefabricados, nome fantasia da empresa RC Engenharia Estrutural Ltda. 
– EPP e, assim, cancela  a Notificação 14293/2015.

Em 04/03/2016, considerando que não houve atendimento à Notificação nº 14295/2015 (mantida válida 
pela fiscalização), é lavrado o Auto de Infração nº 5351/2016 (fls. 15), o qual foi entregue em 18/03/2016 
(fls. 20).

Em 12/04/2016, considerando a não regularização da empresa, a ausência de defesa contra o Auto de 
Infração ou do pagamento da multa, o processo é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia 
Civil, para análise e manifestação quanto aos atos subsequentes a serem adotados (fls. 21).

Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando que não foi apresentada defesa, nem quitada a multa e nem regularizada a situação, 

Voto

EUZÉBIO BELI
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Pela manutenção do Auto de Infração nº 5351/2016, lavrado em nome da empresa Engeprem Engenharia 
de Premoldados Ltda..
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SF-2421/2016  CONSTRUTORA J.L. CAMARGO

Histórico
 

A empresa Construtora J.L. CAMARGO Ltda.-ME está sem Responsável Técnico desde 12/02/2016, 
quando Paulo Fernando Ribeiro de Andrade - 060 083 9947 - solicitou baixa. Embora solicitada (fls. 19) a 
empresa não comprovou o pagamento da anuidade de 2016.

 •Fls. 02/03 - Protocolo 21319 - 12/02/2016 - Baixa de Responsabilidade Técnica - a pedido do 
profissional - Paulo Fernando Ribeiro de Andrade - 060 083 9947
 •Fls. 04 - Resumo de Empresa – Construtora J.L. CAMARGO Ltda. - ME —2 004 365 - Inicio de registro 

27/05/2015 — débito da anuidade de 2016 - SEM Responsável Técnico
 •Fls. 05 - Lista de Responsabilidade Técnica da Empresa – Construtora J.L. CAMARGO Ltda. - 506 936 

5739 - Munyser Bruna Ribeiro - 27/05/2015 a 28/07/2015 - a pedido do profissional 060 083 9947 - Paulo 
Fernando Ribeiro de Andrade - 21/08/2015 a 12/02/2016 - idem acima.
 •Fls. 06 - CNPJ - Construtora J.L. CAMARGO Ltda. - ME Atividade principal - construção de edifícios.
 •Fls. 07 - Consulta Quadro de Sócios - Construtora J.L. CAMARGO Ltda. - ME João Laurindo Camargo # 

Priscila Nascimento Camargo
 •Fls. 09/11 - Ficha Cadastral Completa - Construtora J.L. CAMARGO Ltda. - ME Objeto social - 

construção de edifícios - a partir de 24/09/2014.
 •Fls. 12 - NOTIFICAÇÃO n° 20017/2016 - indicar Responsável Técnico - 01/07/2016
 •Fls.13 - NOTIFICAÇÃO n° 20023/2016 - apresentar comprovante de pagamento da anuidade de 2016
 •Fls. 21 - AUTO de INFRAÇÃO no 31509/2016 - artigo 67 Lei 5.194/66 - recebido 04/10/2016
 •Fls. 24 - Pesquisa de Boletos - multa não paga (31/10/2016).
 •Fls. 27 - UGI Norte, considerando a ausência de DEFESA contra o AUTO de INFRAÇÃO no 

31509/2016, o não pagamento da multa, e a não quitação da anuidade em aberto, encaminha o processo 
para análise da CEEC/SP.
 

 

DISPOSITIVOS LEGAIS Lei Federal n° 5.194/66:

Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legitimo exercício da profissão e atividades 
de que se trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade.

Resolução NO 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades. Art. 10 Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração aos dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e 
aplicação de penalidades.

Da Instauração do Processo - Art. 13. 0 Crea deve instaurar um processo especifico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.

Parágrafo único: A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 

RODRIGO DE FREITAS BORGES FONSECA
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ser considerada se o processo for instruído corn cópia da decisão transitada em julgado referente a 
autuação anterior.

Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso.

Da Revelia - Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.

Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento. Parágrafo único. Caso sejam julgadas 
relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas durante a apreciação do 
processo.

da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração as Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.

Parágrafo único. Não havendo recurso a instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.

Parecer:

Considerando:

 •Que o Eng Paulo Fernando Ribeiro de Andrade solicitou ao CRES-SP a Baixa de Responsabilidade 
Técnica da empresa Construtora J.L. Camargo em 12/02/2016
 •Que a empresa Construtora J.L. Camargo foi notificada em 6/7/2016 pela ausência de Responsável 

Técnico em seu registro no CREA-SP sob pena de pagamento de multa
 •Que a empresa Construtora J.L. Camargo foi notificada em 6/7/2016 pelo não pagamento da anuidade 

junto ao CREA-SP sob pena de pagamento de multa.
 •Que o Auto de Infração nº 31509/2016 foi lavrado em noma da empresa Construtora J.L. Camargo Ltda 

em 26/7/2016 por estar em débito com a anuidade de 2016 perante o CREA-SP e não foi apresentada 
justificativa.
 •Que em nenhum momento houve apresentação de manifestação, justificativa ou defesa da empresa 

Construtora J.L. Camargo Ltda no processo

Voto:

Caso a empresa Construtora J.L. Camargo ainda esteja em situação de inadimplência da anuidade de 2016 
perante ao CREA-SP, voto por manter a multa aplicada nos termos da Lei nº 5.194/66, artigo 67, incidência.


